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PREGÃO ELETRÔNICO NO 9OOO5/ 2O25.PE

CONTRATANTE (UASG): 981547

OBJETO
Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Sâo
Benedito-CE

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia 31/03/2025 às 10h (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR GRUPO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUI PARADAS
SIM
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Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para
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EDITAL

MuNtcipto oe sÃo eeNeotro/cE - sEcRETanta oe slÚoe
pREGÃo ELETRÔNlco No 90005/2025-PE

(PROCESSO ADMINISTRATIVO no 2024.12.17.011

Torna-se público que o(a) MUNlciPlO DE sÃO BENEDTTO/CE - SECRETARIA DE SAÚDE por
meao do Pregoeiro Oíicial do Munrcipio, sedlado(a) à Rua Paulo Marques, 378, Centro, CEP: 62.370-000,
São Benedito/CE, íealizará licitaÇáo, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, no Oia 3110312025
às 1Oh (horário de Brasília), nos termos da Lei n" '14 133. de 1" de abfll de 2021, do Decreto Munictpal n" 54
de 27 de Dezembro de 2023, e demais legislaçáo eplicável e, ainda, de acordo com as condrçÓes
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1 .1. O objeto da presente Ilcitaçâo e a Aquisição de mêdicamentos, materiais hospitalares e insumos
paÍa atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de São Benedato-CE conÍorme
condiÇôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Teímo de Referência, facultando-se ao licitante a participaÇão em quantos grupos forem de seu interesse
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compÕem.

2. DA PARTrcleaçÀo rua LtctrAÇÀo
2.1. Poderão participar deste Pregâo os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistêma de Cadastramento Unificado de Fornêcedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.oov bricon]oras)

2.1.1. Os interessados deverâo atender às condiçÕes exigldas no cadastramento no SlcaÍ ate o

terceiro dia útil anterior à data píevtsta para recebimento das propostas
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÔes efetuadas em seu nome
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados lunto aos órgâos responsáveis pela informaÇâo
devendo proceder, imediatamente, à coíeçáo ou à alteraçáo dos registros táo logo tdentiÍque lncorreçào oLr

aquêles se tornem desatualizados.
2.4. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento da
habilitaçáo.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para
as sociedades cooperativas mencionadas no aÍtioo 16 da Lei no 14 1 33. de 2021 , para o agricultor Íamiliar, o
produtor rural pessoa ÍÍsicâ e paÍa o microempreendêdor individual - MEl, nos limites previstos da Lú
Comolementar no 123, de 2006.
2.6. Não poderâo disputar esta licitaÇâo:

l.o t.
z_o_2_

aquele que nâo atenda às condtçÔes deste Edltal e seu(s) anexo(s),
autor do antepÍojeto, do pÍojeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídlca,
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quando a licitaçáo versar sobre serviÇos ou Íornecimento de bens a ele relacionados,
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇâo do projeto bástco ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proJeto sela dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaçâo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,
2.6 4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de particrpar
da licitaçâo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta,
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Sào Benedito
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MUNICÍPIO DE SÀO BENEDITO/CE - SECRETARIA DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90005/2025-PE

(PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.12.17.01)

Toma-se público que o(a) MUNICÍPIO DE SÀO BENEDITO/CE - SECRETARIA DE SAUDE por
meio do Pregoeiro Oficial do Município, sediado(a) à Rua Paulo Marques,  378, Centro,  CEP: 62.370-000,
São Benedito/CE realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, no Dia 31/03/2025
às 10h (horário de Brasília), nos termos da Lei 14 1ü3 de 1“ de abril de 2021 , do Decreto Municipal n° 54
de 27 de Dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e ainda de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital

1. DO OBJETO
1 1 O objeto da presente licitação é a Aquis ição  de medicamentos,  mater ia is  hospi talares e i nsumos
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municíp io de São Bened i to -CE conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
1 2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem

2. DA PARTICIPAÇÃO NA L ICITAÇÀO
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www qov br/compras)

2 1.1. Os interessados deverão atender ás condições exigidas no cadastramento no Sicat ate o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas

2 2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros
2 3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados
2 4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
2 5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14 133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lc
Complementar n° 123 de 2006.
2.6 Não poderão disputar esta licitação

2 6 1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(sj anexo(s),
2.6 2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados
2.6.3. empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
2.6 4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
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aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, iôriiàrcial, eco-nômffnanceira,

a

2.6.5
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidede contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. êmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre sii
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por submissâo de
trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçáo trabalhista;

agente público do órgáo ou entidade licitantei
OrganizaÇÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execuçáo do contrato agente
público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 90 da Lei no 14.133, de 202'1.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçáo
a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilizaçâo
fraudulenta da personalidade jurídice do licitante.
2.8. A critério da Administraçâo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proJetos e a empresa a que
se refeÍem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderâo participar no apoio das atividades de planê.,amento da contrataçáo,
de execuÇáo da licitação ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva dê agentes públicos
do órgâo ou entidede.
2.9. Equiparam-se aos autorês do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens2.6.2 e 2.6.3 náo impêde a licitaçâo ou a contrataçâo de serviço que inclue como
encargo do contratado a êlaboração do projeto básico e do proleto executivo, nes contrataÇÕes integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.
2.11. Em licitaÇÕes e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
Íinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou juridica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entrdades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n0

14.133t2021.
2.12. A vedaçáo de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie e conduçáo da contrataçâo na
qualidade de integrante dê equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessorie técnica.

3. DA APRESENTAçÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente liciteçáo, a fase de habilitaçáo sucederá as Íases de apresentaçâo de propostas e lances
e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de.iulgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessáo pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sistema, que:
3.3.1. está ciente e concorda com as condiÇôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para êtendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÇâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas
de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigêntes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento convocatÓrio;
3.3.2. nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇáo de aprendiz, nos termos do artiqo 7'. XXXIll, da
Constituicão;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

2.6.8.
2.6.9.

disposto

reabilitado
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2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,--financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1o do art 9o da Lei n° 14 133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n°
14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a mtegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art 5o da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

GOVERNO MUNIC IPAL  DE SAO BENEDITO  l
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
a(ioo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 4", da Lei n." 14.133, de 2021.

3.5.1 . no item exclusivo para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participaçâo náo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento fâvorêcido previsto na Lei Comolementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidede da declaraçâo de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n" 14.133. de 2021, e neste Edital.
3.7 . Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura
da sessáo pública.
3.8. Náo haverá ordem de classificação na etape de apresentaçâo da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo pública e da fase de ênvio de lances.
3.9. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes
convocados para apresênteçâo de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
Íinal mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.10.'1. a aplicaçâo do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais enlre os lances,
que incidirá tento em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mÍnimo, caso
estâbelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.1 1 . O valor final mlnimo ou o percentual de desconto final máximo parâmetrizado no sistema poderá ser
alteredo pelo fornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado:

3.1 1.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já íegistrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o óÍgão ou entidade promotoÍa da licitaçáo,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgâos de controle externo e inierno.
3.13. Caberá eo licitante interessado em participar da licitaçâo acompanhar as operaçÔes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administragâo ou de sua desconexâo.
3.14. O licitante deverá comunicar lmediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviâr sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

valor unitário e total do item;
Marca;
Fabricente:
Quantidâde cotada

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1 . O licitante náo poderá oferecer proposta êm quantitativo inferior ao máximo previsto para contrâtaÇáo.

4.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçâo do
objeto.

[1

4.1.1 .

4.1.2.
4.1.3.
4.1 4.
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3 da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1o ao 3o do art 4o, da Lei n.° 14 133. de 2021

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assmalaçâo do campo ‘‘não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14 133. de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura
da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
4.1.4. Quantidade cotada

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
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4.4. Os pregos ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegagáo de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaÇáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilhe, no pagamento serâo retidos na Íonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderáo se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇóes nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, essumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de forneceÍ os mêteriais,
equipementos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e quelidades adequedas à perfeita
exêcução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇâo.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) daas, a contar da data de
sua apresentaçáo.
4.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas Íederais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçâo
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pÍevistos no subitem anterior.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados pode
ense.iaÍ a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato cumpnmento da lêi,
nos termos do art. 71. inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eráÍio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreÇo na execuçáo do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANC ES

5.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os liôitentes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçâo, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsêrvando o horário Íixado para abertura da
sessâo e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaÇâo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Rl
0,'10 (dêz centavos).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado
5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantês
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automátlca da etapa de lancês, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamênte sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogaçâo,
inclusive no caso de lances intermêdiários.
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde â média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,10 (dez centavos)
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado
5.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ante;iorê,"ã 3ãátào pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Ílnal de
classificação.
5.11.4. Definida e melhor proposta, sê a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinÍcio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lances
intermediários.

5.1?. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteÍiores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de descontos.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serâo informados,
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

aquele que for recebido e

em tempo real, do valor do

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Ouando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após dêcorridas vinte e quatro horas da
comunicaçâo do fato pêlo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo.
5.17. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.
5.18. Em releção a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empreses de
pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada, se esta for
emprese de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos a!!g
44 e 45 da Lei Complementar no 123. de 2006, regulamentade pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.18.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem ne faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance ou abaixo do
maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.18.2. A melhor classiflcada nos termos do subitem anterior terá o direito de êncaminhar uma última
oferta pâra desempate, obrigatoriamente em valor infêrior ou percentual de desconto superior ao da
pÍimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo
automática para tanto.
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poíte melhor classiÍicada desista ou náo se
manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo,
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelêcido no subitem anterior.
5.'18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.'19. Só poderá haver empate entrê propostas iguais (nâo seguidas de lances).
5.'19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14. 1 33, de 2021 , nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova proposta em
ato contÍnuo à classificaçâo;
5.19.1.2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes previstas neste Edital;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulãmento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programâ de integridade, conforme orientaçÕes dos órgãos
de controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e sêrviços
produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no territôrio do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade
da AdministraÇào Pública estaduel ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo reelizada por órgáo ou
entidade de Município, no território do Estado em quê este se localize;
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
5.11 4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar iances
intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de descontos.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts
44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance ou abaixo do
maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou percentual de desconto superior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5 19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstas neste Edital;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
5.19.1 4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
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5.19.2.2. empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçâo, o pregoeiro
poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1 . Tratando-se de licitaçáo em grupo, a contrataçáo posterior de item específico do grupo exigirá
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantegem para o órgáo ou a entidade e seráo
obseÍvados os preços unitários máximos e os percentuais de descontos mínimos como critério de
aceitabilidade.

5.20.2. Nâo será admitida a previsão de pregos diferentes em Íazâo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.20.3. A negociaçáo poderá ser ferta com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçào
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocâdo, mesmo após a negociaçào, for desclassificado em
ruzâo de sua proposta permanecer ecime do pÍeço máximo ou abaixo do peÍcentual desconto mínimo
deÍinido pela AdministraÇáo.
5.20.4. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
5.20.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificedo que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo Íealizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
5.20.7. É Íacultado ao pregoeiro pÍorroger o prazo estabelecido, a pertir de solicitaçâo fundamentada
feita no chat pêlo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociaçáo do prêço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participaçáo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14j33,2021, lêgislação correlata e no itêm 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sançáo gue
impega a participaçâo no certame ou a Íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

6.1.1. STCAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ConÍoladoria-
Geral da União (httos://www.oortaltransoarencia.qov.br/sancoes/ceis); e
6. 1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniâo (httos://www. oortaltÍansoarencia.qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por Íorça da vedaçáo de que trata o artioo í2 da Lei n" 8.429. de '1992.

6.3, Caso conste na Consulta de Situação do licitente a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretes,
o Pregoeiro diligenciará para veriÍcar se houve fraude poÍ parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29. caput)

oJ I A tentativa de buía será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art. 29, §'lo).
6.3.2. O licitante sêrá convocado para manifestaçâo previamente a uma eventual desclassaficaçáo.
(lN n" 3/2018, art. 29, §2").
bJJ Constatada a existência de sançeo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçâo
de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tÍatamento
fevorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriÍicará se faz jus ao benefÍcio, em conformidade com este edital.
6.5. Verificadas as condiçôes de participaçáo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preÇo em relaçâo ao máximo ou do percentual de desconto em relaçáo ao mÍnimo estipulado para contratação
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5.19.2.2. empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão
observados os preços unitários máximos e os percentuais de descontos mínimos como critério de
aceitabilidade.

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.20.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do percentual desconto mínimo
definido pela Administração.
5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
5.20.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados
5.20.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www portaltransparencia qov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8 429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN n° 3/2018, art. 29. caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital.
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo ou do percentual de desconto em relação ao mínimo estipulado para contratação
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neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal no 54, de 27 de Dezembro de
2023.
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

B

6.6.2.
b.b.J

náo obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Têrmo de Referência;
apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo do

pêrcentual mínimo definido para a contratação;
náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;
apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.

o.í. t. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoerro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.9. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistemâ, desde que nâo haja majoraÇão
do preço ou diminuição do desconto e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contretaçáo;

6.9. 1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a
substância das propostas,
692 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de
rêcolhimento de impostos e contribuigões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser
colhida a manifestagão escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
6.11. Caso o Termo de Referência exúa a apresentaçâo de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, sob pena de náo aceitação da proposta.
6,12. O local e pÍazo paÊ entrega das amostras está informado no Termo de Referência, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.13. Os resultados das avaliações serâo divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas neste Editel, a proposta do
licitante será recusada.
6.15. Se a(s) emostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado náo fo(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classificedo. Seguir-se-á com a
verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, atê a verificaçâo de uma que atenda às especificaçÕes
constantes no Termo de Refêrência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, seráo exigidos para fins de habilitaçáo, nos têrmos
dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitaçâo jurÍdica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-Íinancêira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, conforme disposto no § 10

do art. 94 do Decreto Municipal n" 54, de 27 de Dezembro de 2023, observado o disposto no § '1" do art.
36 e no § 1o do aÍL.39 da lnstrucão Nomativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.2. Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que nâo funcionem no Pais, as exigências
de habilitação serão atendides mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçáo
livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitaçáo seráo traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro quê
venha a substituÍ-lo, ou ôonsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal n° 54, de 27 de Dezembro de
2023.
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.6.1. contiver vícios insanáveis;
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo do
percentual mínimo definido para a contratação;
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1 2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço ou diminuição do desconto e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação;

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
6.12. O local e prazo para entrega das amostras está informado no Termo de Referência, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14 133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
económico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, conforme disposto no § 1o

do art. 94 do Decreto Municipal n° 54, de 27 de Dezembro de 2023, observado o disposto no § 1° do art
36 e no § 1o do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de laneiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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7.4. Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, será feita por meio do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçáo econômico-financeira, será observado o
somatório dos valores de ceda consorciado.

7 .4.1 . Se o consórcio náo Íor Íormado intêgralmentê por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçáo econômico-financeira, haverá um acréscimo
de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relaçáo ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser apresentados em original, por cópia ou
por qualquer outro meio expressamente admitido pela administraçáo.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderâo ser substituÍdos por registro cadastral no
SICAF, conforme disposto no § 1" do art. 94 do Decreto Municipal no 54, de 27 de Dezembro de 2023,
observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 10 do art. 39 da /nsÍrucão ivormatlva SEGES To 23, de 30 de
setembro de 2022.
7.7. Será verificado se o licrtante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitagão, e o
declarante responderá pela veracidade das rnformações prestadas, na forma da lei (art. 63. l, da Lei n"
14.133t2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaragáo de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaraçáo de que suas propostas
econômicas compreendêm e integralidade dos custos para atendimento dos diíeitos trabalhistas assegufados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrelegais, nas convenÇôes coletivas dê trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.10. A habilitaÇão será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade dê comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no 3/2018. art. 4", §1o. e art. 60. §40).

7.11. É de responsabilidade do licitante ôonferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê{os
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder, imediatemente, à correçâo ou
à alteração dos registros táo logo identiÍique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018,
art. 7o. caput).

7 .11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá enselar desclassificaçâo no momento
da habilitaçáo. (lN n" 3/2018. art. 7", oaÍáorafo único).

7.12. A verificâçâo pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgâos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que náo estejam contemplados no Sicaf serâo
enviados por meio do sistema, em Íormato digital, no grazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
perÍodo, contado da solicitação do pregoeiro.

7.13. A verificâçâo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será feita em
relaçâo ao licitante vencedor.

7 .13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posteíior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, não será permitida a substituiçáo ou a apresentaçâo
de novos documentos, salvo êm sede de diligência , pa'a (Lei 14.133121. aí. 64, e lN 73/2022. art. 39. §4"):

7 .14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertuÍa do certame, e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de rêcebimento das
propostasi

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que nâo alterem
a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessívêl a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para Íins de habilitagáo e classificaÇâo.
7.16. Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao editel de licitâçâo, após concluÍdos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
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7.4. Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, será feita por meio do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

7 4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou
por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral no
SICAF, conforme disposto no § 1o do art. 94 do Decreto Municipal n° 54, de 27 de Dezembro de 2023,
observado o disposto no § 1o do art 36 e no § 1o do art 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de
setembro de 2022
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art 63, I, da Lei n°
14.133/2021).
7.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art 4o, §1°, e art. 6o, $4°).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,
art. 7o, caput).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, paraqrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14. 133/21, art 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°);

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

10

GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO !
Ru» P uto Co-nko S.M 362$ t M2 í CEP CWP.J 07 74



P
FLS

B

São Eenedito

7.18. A comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratagáo, e não como condição para participaçâo na licitaçáo
(art. 40 do Decreto no 8.538/20í 5).

8. DOS RECURSOS
8.'1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitação de
licitantes, à anulaÇão ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.'133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura da ate.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçâo ou
inabilitação do licitante:

a intenÇão de recorrer devêrá ser manifestada imediatamente, sob pene de preclusáol
o pÍazo paÍa a manifestaÇáo da intenção de recorÍer será de 15 (quinze) minutos.
o pÍazo paÍa apresentaçâo das razÕes recurseis será iniciado na data de intimaçáo ou de

lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçâo;
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no Wazo de '10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo nâo seráo conhecidos.
8.7. O prazo para apresentaçâo de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgaçâo da interposiçâo do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideraçâo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisâo finel dâ autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerâo com vista Íranqueade aos interessados no sÍtio eletrônico
www.oov. br/comoras.

9. DAS INFRAÇÕES AOMINISTRATIVAS E SANçÔES
9.1. Comete infração edministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1 .1 . deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1 .2. Salvo em decorrência de fato supervenientê dêvidamente justificado, nâo mantiver a proposta
em especial quando:

9.1,2.1. náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;
9.1.2.2. recusat-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
9.1.2.3. pedir pâra seÍ desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregâr a documentação exigida pa? a contrataÇão, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.í. recusâr-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitâr
ou retirar o instrumento equivalente no prazo êstabelecido pela Administraçâo;

9.1 .4. apresentar declareçâo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo
falsa durante a licitaçáo

8.3.1 .

8.3.2.
8.3.3.

9. í .5.

9.1 .6.
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no.iulgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada;

9.1.7 .

9.1 .8.

fraudar a licitaçâo
comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer naluÍeza, em especial

praticar etos ilÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n" 14. 1 33, de 2021 , a AdministraÇáo poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertêncial
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4o do Decreto n° 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS
8 1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante

8.3 1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.gov. br/compras.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

9.1.2 1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2. 5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9. 1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lei n.° 12 846, de 2013.

9.2 Com fulcro na Lei n° 14. 133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência; i
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multa;
impedimento dê licitar e contratar e
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sançÕes seráo considerados:
e natureza e e gravidede da infragão cometida.
as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agravantes ou atenuantes
os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública
a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagões dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no ptazo máximo de 1 5 (quinze) dias úteis, a contar da comuniceção oficial.

9.4.1. Para as infragÕes previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.'l.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.
9.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será eplicada ao responsável em decorrência das
inÍraçÕes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando nâo se justificar a imposiÇáo de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sênçáo de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 9.'1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.í.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.'1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duragáo observará o prazo previsto no
art. 156, §5". da Lei n." 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item 9.1 .3,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4" da
lN SEGES/ME n." 73. de 2022.
9.10. A apuraÇáo de responsabilidade Íelacionadas às sanÇões de impedimento de licitar e contratar e de
declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a insteuração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliaÍá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicetário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escritâ e especificar as provas que
pretenda produzir.
9.1 1 . Caberá recurso no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanÇÕes de advertência, multe e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à autorldade que tiver
proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivaÇâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sançâo de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prezo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recêbimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até
que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
9.14. A aplicação des sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótêse alguma, a obÍigaçáo de
reparaçâo integral dos danos causados.
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9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de imdoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8. bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5°, da Lei n,° 14 133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45 §4° da
IN SEGES/ME n.°73, de 2022.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
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í O. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1 . Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplrcaÇâo da I , .

!-133_de ?._Q2_1, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame
10.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será drvulgado ôm sitro eletrônrco ofrcra
(www.oov. br/comoras) no prazo de atê 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.
10.3. A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônrca pelos
seguintes meios: cplsaobenedito@gmail.com.
10.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÇâo ê medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
10.6. Acolhida a impugnaÇâo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11 .1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrÔnico.
11.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que tmpeça a realização do
certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicaÇáo em contráno. pelo PregoerÍo
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o horário
de BrasÍlia - DF.
11.4. A homologaçâo do resultado desta Iicitaçâo nâo implicará direito à contrataçâo.
'1 1.5 Após a homologaÇâo da licttaÇâo, será firmado Termo de Contrato ou emLtido rnstrLrÍrênto

equivalente
1í.5.1. O adjudicatário teÍá o pêzo de 05 (cinco) dias útêis, contados a partir da data de sua convocaçáo
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito â contrataçâo, sem preluizo das sanÇÕes
previstas neste Edital.
11.5.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçâo
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.
1 1.6. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliaÇáo da dlsputa
enÍe os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administraçâo, o principio da tsonomta.
a flnalidade e a seguranÇa da contrataÇâo
11.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇâo e apresentaÇâo de suas propostas e a

AdministraÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo
ou do resultado do processo licitatório.
11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclurr-se-á o dia do rnrcro e
inciuiÊse-á o do vêncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dras de expediente na Admintstraçâo
11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento do |citante
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
11.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compôem o processo, prevalecerá âs deste Edrtal bem como a drscordância entre as espec lrcaçóês do oDjet()

no portal www.gov.br/compres e neste Edital, prevalecerão às constentes neste Edital.
1'1.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP) e endereÇo êlêtrÔnaco www qov br,compras.

'11.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: * ANEXO I - Termo de

Referência; . Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; - ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

Sáo Benedito/CE, 13 de março de 2025

FRANCISCO IG AIE (r*",,.",o
Secretário de
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da i
14 133 de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficiai
(www.qov.br/compras) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura
do certame
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: cplsaobenedito@gmail.com.
10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.5. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação
10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF
114 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
11 5 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente
115 1 O adjudicatáno terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital
11 5.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatáno e aceita pela Administração
11.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia
a finalidade e a segurança da contratação
11.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso responsável por esses custos, mdependentemente da condução
ou do resultado do processo licitatóno
118. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as aeste Edital, bem como a discordância entre as especificações do oojeto
no portal www gov.br/compras e neste Edital prevalecerão às constantes neste Edital.
11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www qcv br, compras.

11.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos * ANEXO I - Termo de
Referência; * Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; * ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

São Benedito/CE 13 de março de 2025

FRANCISCO IG : DO NA SCIMENTO
Secretário de Saude
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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei no'14.'133, de 10 de abril de 2021
coMPRA/AQU rSrçÀO - LTCITAÇÃO

MUNIC|PIO DE SÃO BENEDITO/CE
SECRETARIA DE SAÚDE

Proceaso Administrativo no 2024.12.17 .01

1. CONOrÇÔES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisiçâo dê modicamêntos, materiai6 hospitalares e insumos para atender as necesaidades
da Sscrêtaria de Saúde do Município de São Benedito-CE, conforme especificaçôes do Termo de
Referência e seu(s) anexo(s), e demais condiçÕes e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objêto desta contrâtaçáo são caracterizados como comuns, conÍorme justificetiva constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contrataçáo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal
n" 5412023.

1.4. O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou

instrumento equivelente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de
2021 , tendo em vista ser um fornecimento contÍnuo.

1.5. No caso de prorrogagáo do prazo de vigência da contratação, atendidas as condições previstas nos
artigos 106 e 107 de Lêi n" 14.1 33, de 2021 , as quantidades contratadas seráo renovadas para o novo perÍodo

de vigência.

1.6. Neste sentido, se a contratada está cumprindo com suas obrigações e o preço contratado se mantém
vantajoso, a prorrogação do prazo de vigência da contrataçâo com a renovaçâo das quantidades, pode

acarretar benefícios significativos à Administraçáo, dentre eles, citamos:

. Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir novo processo administrativo de
contrataçào,

. Redução potencial dos preços unitários, diante dos efeitos da economia de escala;

. Mitigaçáo do risco de licitar novamente e contretar uma empresa que nâo cumpra as obrigações, gerando
prejuízos à Administraçáo.

1.7. O contrato oÍerece maior detalhamento das regres que seráo aplicadas em relaÇâo à vigência da

contrataçâo.

2, FUNDAMENTAçÃO E OESCRIÇÃO DA NECESSIDADE OA CONTRATAÇÂO

2.1. A Fundamentaçâo da Contratação e de seus quantltativos encontra-se pormenorizada

especiÍco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Têrmo de Referência.
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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021
COMPRA/AQUISIÇÃO - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE
SECRETARIA DE SAÚDE

Processo Administrativo n° 2024.12.17.01

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para atender as necessidades
da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE, conforme especificações do Termo de
Referência e seu(s) anexo(s), e demais condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal
n° 54/2023.

1 4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021, tendo em vista ser um fornecimento continuo.

1.5. No caso de prorrogação do prazo de vigência da contratação, atendidas as condições previstas nos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, as quantidades contratadas serão renovadas para o novo período
de vigência.

1.6. Neste sentido, se a contratada está cumprindo com suas obrigações e o preço contratado se mantém
vantajoso, a prorrogação do prazo de vigência da contratação com a renovação das quantidades, pode
acarretar benefícios significativos à Administração, dentre eles, citamos.

• Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir novo processo administrativo de
contratação;

• Redução potencial dos preços unitários, diante dos efeitos da economia de escala;

• Mitigação do risco de licitar novamente e contratar uma empresa que não cumpra as obrigações, gerando
prejuízos à Administração

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

',£3B ' GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO |
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2.2. JUSTIFICATIVA - ELABORAÇÃO DO PCA - 2025: O Município de São Benedito, seguindo es
exigências dos artigos í2, rnciso Vll, e 18 da Lei no 14j3312021, elaborou o Plano de ContrataçÕes Anual
(PCA) para o exercício de 2025, com base na Lei de Oiretrizes Orgamentárias. Adicionalmente, o Documento
de Formalizaçào de Demanda (DFD), de númeÍo 54512024 foi preparado em conformidade com a legislação
vigente, garantindo transparência e eficiência nas contrataçôes públicas

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTOERADO O ctCLO DE V|DA DO OBJETO

E ESPECIFICAÇÃO DO PROOUTO

3.1. A descriÇão da soluçáo como um todo encontra-se pormenoÍizada em tópico especÍÍico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis.

Oa ex igên c ia de amostra

4.2. Náo haverá necessidade de apresentaçáo de amostra, tendo em vista a natureza do objeto.

Su bcontratação

4.3. Náo é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Nâo haverá exigência da garentie da contratação dos artiqos 96 e sêouintes da Lei no 14.133. de

2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar,

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CondiçÕês de Entrêga

5.1. O prazo de entrega dos materiais e medicamentos é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da Íêquisição formalizada por setor competente, na totalidade da requisiçâo. O prazo previsto neste item
poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que náo prejudique o

interesse público. 
l^a)v
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2.2. JUSTIFICATIVA - ELABORAÇÃO DO PCA - 2025: O Município de São Benedito, seguindo as
exigências dos artigos 12, inciso VII, e 18 da Lei n° 14.133/2021, elaborou o Plano de Contratações Anual
(PCA) para o exercício de 2025, com base na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Adicionalmente, o Documento
de Formalização da Demanda (DFD), de número 545/2024 foi preparado em conformidade com a legislação
vigente, garantindo transparência e eficiência nas contratações públicas

. .
 .

- .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

Da exigência de amostra

4.2. Não haverá necessidade de apresentação de amostra, tendo em vista a natureza do objeto.

Subcontrataçào

4.3. Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1 O prazo de entrega dos materiais e medicamentos é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da requisição formalizada por setor competente, na totalidade da requisição. O prazo previsto neste item
poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o
interesse público. .
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5.2. O prazo dê validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do prazo total recomendado
pelo fabricante.

Garantia, manutenÇão e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, dê 11 de setembro de í990 (Código de
Defesa do Consumidor)

6. MoDELo oE GESTÃo Do coNTRATo

6.1 . O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensâo do contrato, o cronograma de

execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito semprê
que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgâo ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentaçâo do plano de fiscalizaçâo, que

conterá informaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçâo, das estratêgias
para execuçáo do objeto, do plano complementar de execuçâo da contratada, quando houver, do método de
aferiçâo dos resultados e das sançôes aplicáveis, dêntre outros.

Fiscalizaçáo

6.6. O FISCAL de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, através

de portaria anêxa aos autos do processo administrativo da presente contratação, para acompanhare fiscalizar
a prestaçâo dos serviÇos e execução do objeto do contrato, conforme atribuições especificadas nos Arts. 156

e 157 do Decreto Municipal no 5412023.

Gestor do Contrato

6.7. O GESTOR de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar,

através de portaria anexa aos autos do processo administrativo da presente contrataçáo, com atribuiçóes

adminrstrativas e a Íunção dê administrar o contrato, desde sua concepçáo até e finalizaçâo, conforme

atribuiçôes especificadas no Art. 155 do Decreto Municipal no 5412023.
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5.2. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do prazo total recomendado
pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÀO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. O FISCAL de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, através
de portaria anexa aos autos do processo administrativo da presente contratação, para acompanhar e fiscalizar
a prestação dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuições especificadas nos Arts. 156
e 157 do Decreto Municipal n° 54/2023.

Gestor do Contrato

6.7. O GESTOR de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar,
através de portaria anexa aos autos do processo administrativo da presente contratação, com atribuições
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, conforme
atribuições especificadas no Art. 155 do Decreto Municipal n° 54/2023.
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z. cntrÉRtos DE REcEBtMENTo E DE pAGAMENTo

Recebimento

7.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo
do contrato, para eÍeito de posterior verificaÇáo de sua conformidade com as especificaÇÕes constantes no
Termo de ReÍerência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quândo êm desacordo com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo

ser substituÍdos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicaçáo da contratada, às suas custas, sem
pre.iuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do receblmento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçâo, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05
(cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aÍerição do atendimento das exigências

contrâtuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidadê,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14. 1 33, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissâo

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçáo e

pegamento.

7.7. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objêto ou de seneamento

da nota liscal ou de instrumento de cobranÇa equivalente, verificadas pela Administraçáo durante a análise
prévia à liquidaçào de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. As êntregas deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00

horas em dias úteis, no local determinado nas oídens de compra pelo órgão contratante.

7.10. Além da entrega nos locais designados pelo município, deverá a contratada também descarreger o

objeto da ordem de compra no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda integralmente com

eventuais danos causadas eos mesmos.

7 .11. Ao Municipio reserva-se o direito de recusar o recebimento do objeto cu.ias condigÕes de transporte

não esteJam de acordo com a legislaçáo sanitária, com

comprometam a qualidade dos itens requeridos.
o termo de refêrência, caso sejam precárias ou

covEENo rruLrcrtat oÊ §Ào EEllÉolro Irlli!!n,ô*.'rsa llg (@rr. ' lii í}l{(,$n; \:n !$a)]6:ú rll I l:fl' nllr0.t\k' ;,|,4., ar r?( !,r1t'::§i! ?l
.ilrô4r *.:ry,.i'. 'n,'' e ,?*)1s*r€ .. L!!r, *.ísa'úr. É !r4 r,l rrr*"raô, *â,r'

São Benedito

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05
(cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n° 14133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. As entregas deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00
horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de compra pelo órgão contratante.

7.10. Além da entrega nos locais designados pelo município, deverá a contratada também descarregar o
objeto da ordem de compra no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda integralmente com
eventuais danos causadas aos mesmos.

7.11. Ao Município reserva-se o direito de recusar o recebimento do objeto cujas condições de transporte
não estejam de acordo com a legislação sanitária, com o termo de referência, caso sejam precárias ou
comprometam a qualidade dos itens requeridos
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7.12. Para todos os itens serão avaliadas as condiçÕes de acondicionam"nto no .-o."ntíAâ'ãfiiiãí",
materiais ou medrcamentos com aparência duvidosa farâo com que os mesmos não sejam aceitos.

7.13. Os itens, que nâo apresentarem condigôes satisfatórias, nâo serâo aceitos, devendo ser trocados
imediatamentei sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

7.14. Os itens deverão ser entregues nos locais, dias e horários determinados pela contratante conforme
especificado nas ordens de fornecimento.

7 .15. O prazo de validade na data da entrega náo poderá ser inferior â metade do prazo total recomendado
pelo fabricante, salvo justificative técnica em contrário.

LiquidaÇão

7 .16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de '10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seçáo, prorrogáveis por igual perÍodo.

7.16.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
píorrogação, no caso de contrataçÕês decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

7.17. Para fins de liquidaÇáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranÇa equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7 .17.1.

7 .17.2.

7 .17 .3.

7.17.4.

o prazo de validade;

a data da emissâo:

os dados do contrato e do órgão contratante;

o periodo respectivo de execução do contrato;

7.17 .5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabÍveis.

7.18. Havendo erro na apresentagão da nota Íiscal ou instrumento de cobrançe equivalentê, ou
circunstâncla que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada âté que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularização da situaçáo, sem ônus
ao contratante;

7.19. A nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovagáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consultâ onJr,;4e ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo

mencionada no art. 68 da Lei no 14 1 33. de 2021

7.20. A AdministraÇão deverá reelizeÍ consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das condições de

habilitaçáo exigidas no edital; b) identificar possÍvel razâo que impeça a participaçáo êm licitaçáo, no âmbito

do órgão ou entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(TNSTRUÇÃO NORMATTVA No 3, OE 26 DE ABRIL DE 2018).
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7.12. Para todos os itens serão avaliadas as condições de acondicionamento no momento da entrega,
materiais ou medicamentos com aparência duvidosa farão com que os mesmos não sejam aceitos.

7.13. Os itens, que não apresentarem condições satisfatórias, não serão aceitos, devendo ser trocados
imediatamente: sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

7.14. Os itens deverão ser entregues nos locais, dias e horários determinados pela contratante conforme
especificado nas ordens de fornecimento.

7.15. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do prazo total recomendado
pelo fabricante, salvo justificativa técnica em contrário.

Liquidação

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.16.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

7.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14 133, de 2021

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificaçáo, por escrito, para que, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.22. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo
contratuel nos autos do processo administrativo correspondente, essegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a eÍetiva execuÇáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7 .25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo da liquidâçáo

da despesa. conforme seção anterior.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento eté a data de sua eÍetiva realizaÇão, mediante

aplicaçáo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA,/IBGE) de correçâo monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordêm bancária, para crédito em banco, agência e conta
correntê indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagemento o dia êm que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efêtuada a retençâo tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.29.1. lndependentemênte do percentual de tributo inserido ne planilha, quando houver, serâo

retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolêmentar no 123,

glq2!!9, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçáo, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prêvisto na referida Lei Complementar.

covEFtio EuBrcrrÁa 9É §Âo BE ê0lloI
Rtlr 11*,'i) !lr!ri!. !rr: ,:i!.tn !;h !ri,-?. r'. jtErllrrii..i-tr I ,:lr ei11. ri,) i.rjp' i' rri r,)( l r' .

B

São Benedito
> ívtr< Mun : íx-

São Benedito

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
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FoRMA E cRITERIoS DE SELEÇÃo Do FoRNEcEDoR E FoRMA DE FoRNEcIMENTo

Forma de sêleçáo e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de LICITAÇÁO, na
modalidade PREGÁO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçâo do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR GRUPO,

8.2. O menor pÍeço por grupo formado por itens justifica-se pelo náo parcelamento do objeto, conforme
especificado no Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista, a similaridade dos itens do grupo Íormado, a
economia de escala, a reduÇáo de custos de gestão de contratos e a maior vantagem na contrataçâo do
mesmo fornecedor pera o fornecimênto dos materiais e medicamentos.

8.3. O parcelamento do objeto a ser contratado poderia tÍazer riscos ao conjunto da contrataçâo
pretendida com a possibilidade de vários fornecedores o que traria dificuldades na gêstáo dos contrâtos,
logÍstica, desenvolvimento, atendimento e programaçâo de entrega. O parcelamento do objeto poderia trazer
também perca na economia de escala, e até mesmo possibilidade de fracasso na licitação tendo em vista que

os itens isolados seriam menos atrativos podendo acarretar inclusive ausência de fornecedores interessados
pu valores propostos mais altos.

Forma de fornec imento

8.4. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidade dos itens contratados, a serem
solicitados através de Ordem de Fornecimento emitida pelo órgáo solicitante.

Exigências de habilitação

8.5. Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HabilitâÇão juridica

8.6. Pessoa fÍsica: cédula de identidade (RG) ou documênto equivalente que, por força de lei, tenha
validede para fins de identificação em todo o território nacional;

8.7. Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a caÍgo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.8. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçào de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cu.ia aceitaÇáo ficaÉ condicionada à verificâçáo da autenticidade no sítio
https:/iwww.oov. br/emoresas-e-neoocios/ot-br/empreendedor;

8.9. Sociedade empresária, sociedadê limitada unipessoal - SLU ou sociodade identiÍicada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mêrcantis, a cargo da Junta Comercial da respêctiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Sociedade emprêsária ostrangeira: portaria de autorização de Íuncionamento no Brasil, publicada

no Diário OÍlcial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e cr i té r io  de ju lgamento  da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR GRUPO.

8.2. O menor preço por grupo formado por itens justifica-se pelo não parcelamento do objeto, conforme
especificado no Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista, a similaridade dos itens do grupo formado, a
economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos e a maior vantagem na contratação do
mesmo fornecedor para o fornecimento dos materiais e medicamentos.

8.3. O parcelamento do objeto a ser contratado poderia trazer riscos ao conjunto da contratação
pretendida com a possibilidade de vários fornecedores o que traria dificuldades na gestão dos contratos,
logística, desenvolvimento, atendimento e programação de entrega. O parcelamento do objeto poderia trazer
também perca na economia de escala, e até mesmo possibilidade de fracasso na licitação tendo em vista que
os itens isolados seriam menos atrativos podendo acarretar inclusive ausência de fornecedores interessados
pu valores propostos mais altos.

Forma de fornec imento

8.4. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidade dos itens contratados, a serem
solicitados através de Ordem de Fornecimento emitida pelo órgão solicitante

Exigências de habi l i tação

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habil i tação jurídica

8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional:

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatóno de seus administradores;

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filiai,
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME n." 77, de 18 de marco de 2020.

8.1 1 . Sociêdade simplea: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do local de
sue sêde, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplee ou empresária: inscriçâo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedâde simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro
onde tem sede a matriz

8.13. Sociedade cooperativa: ata de Íundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente erquivedo nâ Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil des Pessoas JurÍdicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lej no 5.764, de 16 de dezembÍo '1971.

8.14. Agricultor familiar: Declaraçáo de Aptidáo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pele Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4", §2o do Decr .

8. 15. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrucáo Normativa RFB n. 971. de 13 de novembÍo de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas es alteragÕes ou da

consolidagâo respectiva.

HabilitaÇão fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da Uniâo (DAU)
por elas administrados, inclusivê equeles reletivos à Sêguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, dê 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresêntaçâo de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da

Consolidegão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.21. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual/distrital relativo ao domicÍlio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de regulaÍidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

@covEiNo rvrarcrta! D€ íÀo tEr{ttxÍg Iíilr n;{rkr tl.r.!uíi.}}a ,',@l)§. $,i.r t$i{§.r 1,, -8,1r }t:ê lrr/ t -lF §?1rrqa\ aNIr) i/ rrt r:94{,'ü1.rr
.-:,tr-. *v.*..e}:.\ @4 {*{i.{rô * !r. .4:,./r]ã§,,r. }h }

P hA
.jOverr-C- Muf

Sao Benedito

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

8 11 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8 12 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.14 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4o, §2° do Decreto n° 10 880, de 2 de dezembro de 2021.

8.15. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distntal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.23. Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Diõtiitãl relãbionado§ãôtbieto
contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediantê a apresentaçâo de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da lei.

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estedual e municipal.

QualiÍicaçáo Econômico-Financeira

8.25. Certidâo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicÍlio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participaçâo na licitaçâo, ou de sociêdade simples;

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso ll);

8.27. Balanço patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercício e demais demonstraÇôes contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.27.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.27.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÇão deverâo atender a todas as

exigências da habilitaçáo e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.27 .3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.27.4. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissâo da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualqueí dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para Íins de
habilitação patrimônio liquido mÍnimo de 10% do valor total estimado da contrataçáo.

8.27.6. As empresas criadas no exerclcio financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitaçâo e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, (Lei

no 14.133, de 2021, art.65, §1').

8.27.7 . O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaraçáo assinada por pÍofissronal habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.28. A habilitaÇão econômico-financeira exigida visa a demonstrar a aptidâo econômica do licitante para

cumprir as obrigaçÕes decorrentes do futuro contrato, de forma objetiva conÍormê coeficientes e Indices

econômicos previstos no edital.

Qualiflcação Técnica

8.29. Comprovaçáo de aptidáo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológaca e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item/grupo pertinente, por meio

da aprêsentaçáo de atêstados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.25. Certidão negativa de insolvència civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.27.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.27.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura

8.27.3. Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos

8.27.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.27.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.27.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.28. A habilitação econômico-financeira exigida visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, de forma objetiva conforme coeficientes e índices
econômicos previstos no edital.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item/grupo pertinente, por meio
da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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8.29.1 . Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

8.29.2. O fornecedor disponibilizará todas as inÍormaçÕes necessárias â comprovaçáo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do contrato que
deu suporte à contrataçáo, endereço atual da contratante e local em que foiexecutado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

8.29.3. Justificativa: A exigência de compravagão de aptidão visa identificar se a futura contratada
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestáo de executar o objeto atravês de comproveçâo
de anterior de êxecuçâo. Embora a Lei 14.13312021 (Nova Lei de LicitaçÕes) náo exüa êxplicitamente
capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, diversas doutrinas reconhecem a conveniência e
legitimidade dessa exigência em determinadas situaÇões.

8.29.4. Jurisprudência: O Tribunal de Contas da Uniáo (TCU) já decidiu que a Administração Pública
pode exigir capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, mesmo que nâo haja previsão legal
especÍfica.

8.29.5. Exemplo: Acóídâo TCU 1.82312018. Conclusâo: A exigência de capacidade técnica para

fornecimento de mercadorias, embora nâo seja obrigatória por lei, é uma medida recomendável em
diversas situaÇÕes. Essâ exigência pode garantir a qualidade dos produtos, proteger o interesse público e
promover a eficiência da gestáo pública.

8.30. Licença de Funcionamento emitida pelo departamento de Vigilância Sanitária da sede da licitante
(Exigência Habilitatória para todos os grupos).

8.31. Autorizaçáo de Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA / MS (Agenda Nacional de Vigilância
Sanitária / Ministério da Saúde) (Exigência Habilitatória para todos os grupos).

8.32. Certidâo de regularidade de inscriÇão, junto ao CRF - Conselho Regional de Farmácia do Estedo
Sede da Licitante, devidamente atualizada e específica para tipo de medicamento proposto Exigência
Habilitatória para os grupos 01 , 02 e 03).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

9.2. Abaixo estáo as justificativas para a utilização do sigilo do orçamento estimado da contratação:

9.2.1. Princípio da Competitividade e Eficiênôie: A Lei no 14.133/2021 busca promover a concorrência e

eficiência nas licitações; ocultar os preços estimados até a fase de lances incentiva meior participeçâo de

licitantes, resultando em propostas mais competitivas.

9.2.2. Estratégia de Negociaçâo: Mânter os preços estimados ocultos permite que a Administraçâo conduza
negociaÇôes mais eficazes durante a fase de lances; ajustes nos preços, prâzos ou outras condiçÕes podem

ser realizadas para obter melhores propostas.
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8.29.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

8.29.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte á contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

8.29.3. Justificativa: A exigência de compravaçâo de aptidão visa identificar se a futura contratada
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto através de comprovação
de anterior de execução. Embora a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) não exija explicitamente
capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, diversas doutrinas reconhecem a conveniência e
legitimidade dessa exigência em determinadas situações.

8.29.4. Jurisprudência. O Tribunal de Contas da União (TCU) já decidiu que a Administração Pública
pode exigir capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, mesmo que não haja previsão legal
específica.

8.29.5. Exemplo: Acórdão TCU 1.823/2018. Conclusão: A exigência de capacidade técnica para
fornecimento de mercadorias, embora não seja obrigatória por lei, é uma medida recomendável em
diversas situações. Essa exigência pode garantir a qualidade dos produtos, proteger o interesse público e
promover a eficiência da gestão pública

8.30. Licença de Funcionamento emitida pelo departamento de Vigilância Sanitária da sede da licitante
(Exigência Habilitatória para todos os grupos).

8.31 Autorização de Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA / MS (Agenda Nacional de Vigilância
Sanitária / Ministério da Saúde) (Exigência Habilitatória para todos os grupos).

8.32. Certidão de regularidade de inscrição, junto ao CRF - Conselho Regional de Farmácia do Estado
Sede da Licitante, devidamente atualizada e específica para tipo de medicamento proposto Exigência
Habilitatória para os grupos 01, 02 e 03).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

9.2. Abaixo estão as justificativas para a utilização do sigilo do orçamento estimado da contratação:

9.2.1. Princípio da Competitividade e Eficiência: A Lei n° 14.133/2021 busca promover a concorrência e
eficiência nas licitações; ocultar os preços estimados até a fase de lances incentiva maior participação de
licitantes, resultando em propostas mais competitivas.

9.2.2. Estratégia de Negociação: Manter os preços estimados ocultos permite que a Administração conduza
negociações mais eficazes durante a fase de lances; ajustes nos preços, prazos ou outras condições podem
ser realizadas para obter melhores propostas.
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9 2.3. Prevençâo de Conluio e Formaçâo de Cartéis: a divulgagão prévia dos preços estimados pode facilitar
acordos entre licitantes, prejudicando a concorrência; ocultar esses valores até a Íase de lances dificulta a
coordenaçáo indevida entre participantes.

9.2.4. Flexibilidade e AdaptaÇâo às Circunstâncias: em situaçóes excepcionais, como mudanÇâs no mercado,
a Administragáo pode precisar ajustar os preços estimados; manier esses valoÍes ocultos permite maior
flexibilidade para Íeavaliar e adaptar as estimativas conforme necessário.

9.2.5. Sigilo Comercial e Estrateiico: proteger os preços estimados até a fase de lances respeita o sigilo
comercial e estratégico das licitantes.

9.3. Vale mencionar que o sigilo náo é absoluto e, na prática, Íunciona como uma "publicidadê diferida",
estará disponÍvel permanentemente aos órgáos de controle eÍerno e interno sendo tornado público epenas
e imediatamente após a classificação Íinal e fase de negociação, sem pre1uÍzo da divulgaÇão no instrumento
convocatório do detalhamento dos quantitativos e das demais informagÕes necessárias para a elaboraçáo
das propostas, conforme especifica o art. 56 do Decreto Municipal no 5412023.

10. AOEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.'1. As despesas decorrentes da presênte contrataçâo correráo à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio de Sáo Benedito.

A contratação seÍá atendidâ pela(s) sêguinte(s) dotação(ões);

* Exerclcio 2025 Atividade 0501.10.122.0112.2.010 - Gerenciamento e Manutenção da Sacretaria Municipal
de Saúde, Classiticaçáo êconômica 3.3.90.30.00 - Matêrial de Consumo / Fonte de Recursos; 1500100200

10.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequêntes será indicada após aprovaçâo da Lei

Orçamentárie rêspectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Sáo Benedito/CE, 20 de Íevereiro de 2025.

t\
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Secretário de Saúde
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9 2.3 Prevenção de Conluio e Formação de Cartéis a divulgação prévia dos preços estimados pode facilitar
acordos entre licitantes, prejudicando a concorrência, ocultar esses valores até a fase de lances dificulta a
coordenação indevida entre participantes.

9.2.4. Flexibilidade e Adaptação às Circunstâncias: em situações excepcionais, como mudanças no mercado,
a Administração pode precisar ajustar os preços estimados; manter esses valores ocultos permite maior
flexibilidade para reavaliar e adaptar as estimativas conforme necessário.

9.2.5. Sigilo Comercial e Estratégico proteger os preços estimados até a fase de lances respeita o sigilo
comercial e estratégico das licitantes

9.3. Vale mencionar que o sigilo não é absoluto e, na prática, funciona como uma “publicidade diferida”,
estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e interno sendo tornado público apenas
e imediatamente após a classificação final e fase de negociação, sem prejuízo da divulgação no instrumento
convocatório do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas, conforme especifica o art. 56 do Decreto Municipal n° 54/2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de São Benedito.

A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotaçào(ões):

* Exercício 2025 Atividade 0501.10. 122.01 12.2.010 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal
de Saúde. Classificação econômica 3.3.90 30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos: 1500100200

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

São Benedito/CE. 20 de fevereiro de 2025

FRANCISCO IGOR VALE DO NÃSCIMENTO
Secretário de Saúde
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ANEXO I

TERMo DE nereRÊHcta

Objeto: Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumoô para atender aa necessidades
da Sêcrêtaria de Saúde do Município de São Benêdito-CE, nos termos da tabela abaixo:

IT E IV1

coD.
CATMAT /
CATSERV

D ESc RrÇÃ o UNIDADE QUANT.

GRUPO O1

1 271687
ACIDO ASCORBICO DOSAGEM: 100MG/ML, TIPO USO: INJETAVÊ1.
Ácroo AScóRBrco rooMG/ML- soLuÇÁo rNJETÁVEL.
íEsPEctFtcAcÃo PRóPRtA)

Ampola 5 ML I 000

2 274613

DOSAGEM 600 OOOUIBENZILPENICILINA APRESENTAÇAO: BENZÂT|NA,
USO: INJETÁVEL
BEzrLpENrcrLrNA 600ur - solUÇÀo rNJETÁVEL.
(EsPEctFtcACÃo PRôPRIA\

Frasco-Arnpola 3.000

3 270612

DOSAGEM: 1.200.000U1,BE NZILPE N IC ILINA APRESENTAÇÃO BENZATINA,
USO INJÉTAVEL
BENzrLpENrcrLrNA 1.2oour- soLUÇÃo rNJETÁVEL.
íESPECtFtcACÁo PRóPRIA)

Frasco-Ampola 10 000

448844

FARI\,4ACEUTICA PÔCETOPROFENO CONCENTRAÇAO: 100MG, FORMA
LróFrLo P/ TNJETÁVEL.
cETopRoFENo looMc - soLuÇÁo rNJETÁVEL.
íEsPEcIFIcAcÃÔ PRÓPRIA]

Ampola 2 ML 6.000

5 448845

FORMA FARI/,ACEUTICA:CETOPROFENO CONCENTRAÇAO: 50MG/ML,
SOLUÇÁO INJETAVEL
cETopRoFENo sor\rc - solUÇÁo TNJETAVEL.
íFsPFCrFrcacÃô PRóPRrar

Ampola 2 ML 6.000

6 363088

vrrAMrNAS DO COMPLEXO B COMPOSTÇÃO BASTCA: 81, 82, 85. 86 E PP,
FoRMA FARMAcÊUTIcA: SoLUÇAo INJETÁVEL,
coMPLExo B - soLUCÁo tNJETAVEL
resppcrprcacÃo pnópnnr

Ampoia 2 ML 10.000

7 300733

FORMA FARMACEUTICA:OEXAMETASONA CONCENTMÇAO 2 MG/ML,
SoLUÇAo INJETÁVEL
DEXAMETASONA 2MG/ML . SOLUÇÁO INJETÁVEL,
(ESPEctFrcAcÁo PRóPRtA)

Ampola 2.5 ML I000

I 292427

DEXAMETASONA DOSAGEM: 4MG/lrL, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇAO
INJETAVEL,
oExAMETASoNA 4MG/ML - solUÇÁo TNJETAVEL.
íEsPEclFrcAcÃo PRóPRrAl

Ampola 2.5 ML 8 000

I 273137
DICLOFENACO APRESENTAÇAO: SAL SODICO. DOSAGÊM: 75MG.
DrcLoFENAco 75 MG/3 ML- soLuÇÁo TNJETÁVEL.
íESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

Ampola 3 ML 10.000

10 272489

SULFADIAZINA PRINCIPIO ATIVO: DE PRATA, DOSAGEM: 1%, INOICAçAO:
CREME,
SULFADIAZINA DE PMTA CREME 1% 4OOG,

íESPEctFtcAcÁo PRóPRtA)

Pote 400 G 800

GRUPÔ O2

11 27'1710
AMIOOARONA DOSAGEI\r. 50MG/ML, INDICAÇAO: INJETAVEL.
AMTooARoNA 50 MG - soLUÇAo TNJETAVEL.
{ESPEcrFrcAcÃo PRóPRÁ)

Ampola 3lvlL 1 000

12 268255
EPINEFRINA OOSAGEM: 1MG/ML. USO: SOLUÇÁO INJETAVEL.
ADRENALINA r MG/ML- soLuÇÁo TNJETÁVEL.
(ESPEctFtcAcÁo PRóPRtA)

Ampola 1 lVlL 1 500

T3 269S58
BROMOPRIOA DOSAGEM sMG/ML, APRESENTAÇÃO: INJETAVEL,
BRoMopRroA 5MG/ML- soLUÇAo TNJETAVEL.
{ESPEcrFrCACAo PRóPRA)

Ampola 2 [rL 8 000

14 268252

DIPIRONA SOOICA DOSAGEM: 500MG/ML, APRESENTAÇAO| SOLUÇAO
INJETÁVÊ1.
DrprRoNA sooMG/ML - soLUÇÁo rNJETÁVEL.
íESPEctFtcACÃo PRóPRtA)

Ampolá 2 [,4L 8.000

15 267282

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM: 20MG/ML, INDICAÇAO:
soLUÇAo rNJETÁvEL.
escoÉolemrNn stuPLES 2oMG/ML - soLuÇÃo TNJETÁVEL.
íEsPEctFtcACÃô PRóPRtA)

Ampola 5 lVlL 10 000

ô
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ANEXO i

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para atender as necessidades
da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE, nos termos da tabela abaixo:

ITEM
COD.

CATMAT /
CATSERV

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

GRUPO 01

1 271687
ÁCIDO ASCÓRBICO DOSAGEM 100MG/ML, TIPO USO: INJETÁVEL.
ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 5 ML 8 000

2 270613

BENZILPENICILINA APRESENTAÇÃO BENZATINA, DOSAGEM. 600 000UI,
USO INJETÁVEL
BEZILPENICILINA 600UI - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 3 000

3 270612

BENZILPENICILINA APRESENTAÇÃO BENZATINA DOSAGEM 1.200 000UI,
USO INJETÁVEL
BENZILPENICILINA 1.200UI- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 10 000

4 448844
CETOPROFENO CONCENTRAÇÃO 100MG, FORMA FARMACÊUTICA PÓ
LIÓFILO P/ INJETÁVEL
CETOPROFENO 100MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 6.000

5 448845

CETOPROFENO CONCENTRAÇÃO 50MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL
CETOPROFENO 50MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 6 000

6 363088

VITAMINAS DO COMPLEXO B COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1. B2. B5 B6 E PP.
FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL.
COMPLEXO B - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 10 000

7 300733

DEXAMETASONA CONCENTRAÇÃO 2 MG/ML. FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL
DEXAMETASONA 2MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 5 ML 8 000

8 292427

DEXAMETASONA DOSAGEM 4MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL.
DEXAMETASONA 4MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 5 ML 8.000

9 273137
DICLOFENACO APRESENTAÇÃO SAL SÓDICO, DOSAGEM: 75MG
DICLOFENACO 75 MG/3 ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 3 ML 10 000

10 272089

SULFADIAZINA PRINCÍPIO ATIVO DE PRATA, DOSAGEM: 1%, INDICAÇÃO:
CREME
SULFADIAZINA DE PRATA CREME 1% 400G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pote 400 G 800

GRUPO 02

11 271710
AMIODARONA DOSAGEM 50MG/ML. INDICAÇÃO: INJETÁVEL
AMIODARONA 50 MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 3 ML 1 000

12 268255
EPINEFRINA DOSAGEM 1MG/ML, USO SOLUÇÃO INJETÁVEL.
ADRENALINA 1 MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 1 ML 1 500

13 269958
BROMOPRIDA DOSAGEM 5MG/ML. APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL
BROMOPRIDA 5MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 8 000

14 268252

DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM 500MG/ML APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL
DIPIRONA 500MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 8 000

15 267282

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM 20MG/ML, INDICAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL
ESCOPOUXMINA SIMPLES 20MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 5 ML 10 000
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16 270621

EscopoLAMrNA BUTTLaRoMETo APRESENTAÇÁo. Assoc|ADA coM
DIPIRoNA SÓDICA, DoSAGEM: 4MG + 5oOMG/ML, INoIcAÇAo SoLUÇÁo
INJETÁVEL.
ESCOPOLAMINA (HIOSCINA) 4MG/ML + DIPIRONA sOOMG/ML - SOLUÇÃO
INJETAVEL-

Anpola 5 ML 10.000

17 267666

FUROSEMIOA COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML, ÂPRESENTAÇÁO: SOLU9ÃO
INJETAVEL
FURoSEMTDA 10 MG/ML - soLuÇÃo TNJETAVEL.
(ESPEcrFtcAcÃo PRóPRtA)

Ampola 2 ML 6.000

1E 267310

METOCLOPMMIDA CLORIDRATO OOSAGEMI 5 MG/ML,
SoLUÇAo INJETÁVEL,
METOCLOPMMIOA 5 MG/i,1. SOLUÇAo INJETAVEL,
íESPEcrFrcAcÃo PRóPRrA)

APRESENTAÇÁO:

Ampola 2 ML 8.000

19 268160
OMEPRAZOL CONCENTRAÇAO: 40MG, USO: INJETAVEL.
oMEpRAzoL 40 MG- SoLUÇÃo TNJETAVEL.
íEsPECtFtcACÃô PRóPRra)

Frasco-Ampola 6 000

2A 269843

LIDOCAINA CLORIDMTO DOSAGEM: 2%, APRESENTAçAO: INJETAVEL.
cLoRrDRATo DE LrDocAÍNA 2oMGtMt -2yo sEM vASocoNSTRtroR
SoLUÇÃo INJETAVEL.
íESPEcrFrcAcÃo PRôPRA)

Ampola 2 ML 2 000

21 269846
LIDOCAINA CLORIDRATO DOSAGEM: 2%, APRESENTAÇAO: GELÊlA.
LtDocAiNA GELÉlA 2o MG/G.
ÍEsPECrFrcAcÃo PRóPRrA)

Bisnaga 30 G 1.500

GRUPO O3

22 270492

GLICOSE CONCENTRAçÃO: 5%, INDICAçÃO: SOLUçAO INJETAVEL,
CAMCTERISTICAS ADICIONAIS SISTEMA FECHADO,
soLUÇÁo GLrcosE 5% FRASCO sOOML SrST. FECHADO.
(ESPEcrFrcAcÁo PRóPRrA)

Ampola 5 ML I 000

23 267544
GLICOSE CONCENTRAçAO: 250lo, INDICAÇAO: SOLUÇAO INJETAVEL.
GLICOSE 25%. SOLUÇAO INJETAVEL
íESPECtFtcAcÁo PRóPRtA)

Ampola 10 [4L 8.000

24 353564

GLICOSE CONCENTMÇAO: 50%. FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇAO
TNJETÁVEL. cAMcrERtslCA ADtctoNAL: stsrEMA FEcHAoo.
GLrcosE 5o%- soluÇÂo TNJETAVEL.
íEsPEclFtcacÁo PRóPRra)

Ampola 10 ML 3.000

25 2681 15
HIDMLAZINA DOSAGEM 20MG/ML, INDICAÇÁO: SOLUÇÃO INJETAVEL.
HToRALAZTNA 2oMG/ML- soLUÇÃo TNJETAVEL
íEsPECtFtcacÂo PRóPRra)

Ampola 1 irL 2.000

270220
HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO: 1OOMG, APRESENTAÇÃO: INJÉTAVEL,
HroRocoRTrsoNA rooMG- soLuÇÁo TNJETAVEL.
íESPEctFrcAcÁo PRóPRA)

Frasco-Ampolâ 8 000

27 270219
HIOROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO: 500MG, APRESENTAÇAO: INJETAVEL.
HroRocoRTrsoNA sooMG- soLUÇÁo TNJETAVEL.
íESPECrFrcacÂo PRóPRrA)

Frasco-Ampola I 000

28

PROMETAZINA CLORIDRÂTO DOSAGEM: 25MG/ML, ÂPRESENTAÇAOl
SOLUÇÃO INJETAVÉL .pRoMETAZTNA 2sMG /ML- soLUÇÀo TNJETAVEL.
íEsPEcIFIcAcÁo PRÓPRA)

Ampola 2 ML 6 000

29

RINGER COMPOSIÇAO| ASSOCIADO COM LACTATO OE SOOIO, FORMA
FARMÂoÊUTICA: SoLUÇÁo INJETÁVEL. CAR^CTERISTICA ADICIONAL:
SISTEMA FECHADO.
soLuÇÁo RtNGER coM LAcrATo sooML srsr. FEcHADo.
ÍEsPEcrFrcAcÁo PRóPRlA)

Bolsa 500 [/L 12.000

30 366913

GLICOSE COMPOSIÇÃO| ASSOCIAOA AO CLORETO DE SODIO,
CONCENTR^ÇAO] 5% + 0.9%, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL,
CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO.
solUÇÃo GLrcoFrsroLócrco sooML srsr. FEcHAoo.
{ESPECIFICACÁO PRÓPRIA}

Bolsa 500 lúL 8 000

31 267194
OIAZEPAI, DOSAGEMT 5MG/irL, APRESENTAçÃO: SOLUÇAO INJETAVEL.
orAzEpAM 5 Mc/irL- soLUÇÂo TNJETÁVEL.
íESPEctFtcAcÁo PRôPRtA)

Ampola 2 ML 1 500

32 268331

IPRATRÓPIo BRoMETo DoSAGEM: O,25MGnilL, USO: SOLUÇAO PARA
rNALAÇÁo.
BROMETO DE IPRATROPIO 0,250 mgim|,
íESPECtFtcAcÁo PRóPRIA)

Frasco 10 ML 800

GRUPO 04

33 473155
ÁcIoo AcÉTIco coNcENIRAÇÃO, 2%, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇAO
TÔPICA, CARACÍERISTICA ADICIONAL FORMULAÇÀO ESPECIALMENTE
MANIPULADA,

Fíesco í 000
ML

432

M SP
FLSCíOvenvo Munou»; de

São Benedito

16 270621

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM. 4MG + 500MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL
ESCOPOLAMINA (HIOSCINA) 4MG/ML + DIPIRONA 500MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 5 ML 10 000

17 267666

FUROSEMIDA COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML, APRESENTAÇÃO. SOLUÇÃO
INJETÁVEL
FUROSEMIDA 10 MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 6.000

18 267310

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 8.000

19 268160
OMEPRAZOL CONCENTRAÇÃO 4ÕMG, USO: INJETÁVEL
OMEPRAZOL 40 MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 6.000

20 269843

LIDOCAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM 2%, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20MG/ML -2% SEM VASOCONSTRITOR -
SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 2.000

21 269846
LIDOCAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM 2%, APRESENTAÇÃO GELÉIA
LIDOCAÍNA GELÉIA 20 MG/G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Bisnaga 30 G 1.500

GRUPO 03

22 270092

GLICOSE CONCENTRAÇÃO 5%, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SISTEMA FECHADO
SOLUÇÃO GLICOSE 5% FRASCO 500ML SIST FECHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 5 ML 8 000

23 267540
GLICOSE CONCENTRAÇÃO 25%, INDICAÇÃO. SOLUÇÃO INJETÁVEL.
GLICOSE 25% - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 10 ML 8.000

24 353564

GLICOSE CONCENTRAÇÃO 50%, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL. CARACTERÍSTICA ADICIONAL SISTEMA FECHADO
GLICOSE 50%- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 10 ML 3.000

25 268115
HIDRALAZINA DOSAGEM 20MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL.
HIDRALAZINA 20MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 1 ML 2.000

26 270220
HIDROCORTISONA PRINCÍPIO ATIVO: 100MG, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL.
HIDROCORTISONA 100MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 8 000

27 270219
HIDROCORTISONA PRINCÍPIO ATIVO: 500MG, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL
HIDROCORTISONA 500MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 8.000

28 267769

PROMETAZINA CLORIDRATO DOSAGEM 25MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL.
PROMETAZINA 25MG /ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 6.000

29 303292

RINGER COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, FORMA
FARMACÊUTICA. SOLUÇÃO INJETÁVEL. CARACTERÍSTICA ADICIONAL:
SISTEMA FECHADO.
SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500ML SIST. FECHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Bolsa 500 ML 12.000

30 366913

GLICOSE COMPOSIÇÃO. ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO,
CONCENTRAÇÃO 5% + 0.9%. FORMA FARMACÊUTICA. SOLUÇÃO INJETÁVEL
CARACTERÍSTICA ADICIONAL SISTEMA FECHADO.
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÔGICO 500ML SIST. FECHADO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Bolsa 500 ML 8.000

31 267194
DIAZEPAM DOSAGEM 5MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL
DIAZEPAM 5 MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 1 500

32 268331

IPRATRÓPIO BROMETO DOSAGEM 0.25MG/ML, USO: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO,
BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,250 mg/ml.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 10 ML 800

GRUPO 04

33 473155
ÁCIDO ACÉTICO CONCENTRAÇÃO 2%, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
TÓPICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL. FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE
MANIPULADA

Frasco 1000
ML 432
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ÁcrDo AcÉTtco 2%.

34 428793

ACIDO ACETICO CONCENTMÇAO: 5ol0, FORMA FARMÂCÊUTICA: SOLUÇAO
TóprcA, cARAcrERisrcA AorcroNAL: FoRMULAÇÂo ESPECTALMENTE
iiIANIPULADA.
ÁctDo AcÉTtco 5%
(ESPEcrFtcAcÂo PRóPRrA)

Frasco 1000
ML

432

35 277319
PERoXtDO DE HTDROGÊNrO (ÁGUA OXIcENADA) TtpO: 10 VOLUMES.
AGUA OXIGENAOA 1O VOL. 1OOO ML,
(ESPEcIFIcAcAo PRÓPRIA)

Frasco 1000
ML

120

36 277319
PEROxIDO DE HIOROGENIO (AGUA OxIGENAOA) TIPO: 10 VOLUMES.
AGUA OXIGENADA 1O VOL, 5OO ML,
(ESPEcIFIcAcAo PRÓPRIA)

Frasco 500 ML 432

37 276839
AGUA DESTILADA ASPECTO FISICO: ESTERIL E APIROGENICA.
ÂcuA DESTTLADA looo ML FRASco AMpoLA.
íESPEcrFrcAcÃo PRóPRA)

Frasco 1000
ML

600

38 276839
AGUA DESTILADA ASPECTO FISICO: ESTÉRlL E APIROGÊNICA
AcuA DESTTLAoA 1o ML FRASco AMPoLA.
íESPEctFtcAcÂo PRóPRrA)

Frasco 10 ML 24 000

39 276839
AGUA DESTILADA ASPECTO FISICO: ESTÉRlL E APIROGÊNlCA.
ÁcuA DESILADA 5oo ML FRASCo At\ípoLA.
(ÉSPEcIFIcACÃo PRÓPRIA)

Frasco 500 [,41 600

4A 433509

ALCOOL ETILICO ASPECTO FiSICO: LIOUIOO LIMPIDO, INCOLOR, VOLATIL,
TEoR ALcoóLrco: MÍNrMo DE 99,s 'cL (99,s% v /) A 20 'c, FóRMULA
ouÍMrcA: c2HsoH, pESo MoLECULAR: 46,07c/MoL, GRAU DE pUREZA:
MÍNrMo DE 99,5% pip rNpM, cARAcrERÍsrcA AotcloNALi ANtDRo,
ABSoLUTo, REAGENTE Acs rso, NúMERo DE REFERÊNC|A euíMtcA: cAS
64-17 -5.
ALcooL EriLtco 99% 1oo0 ML- Liouroo.
(ESPEcrFrcAcÂo PRóPRrA)

Litro 400

41 269941

TEOR ALCOOLICO| 70%_(70'GL),ALCOOL ETILICO TIPO: HIDRATADO,
APRESENTAÇAo: LieurDo.
ALCOOL ETILTCO 70% 1000 ML- LIOUIDO.
íEsPEctFtcAcÃo PRóPRtA)

Litro 2 000

42 269S43

ALCOOL ETILICO TIPOI HIDRÂTADO, TEOR ALCOOLICO: 707o-(70"G1),
APRESENTAÇÁo: GEL,
ÁLcooL ETÍLrco EM GEL 70% looo ML- LlourDo
(ESPEctFrcAcÂo PRóPRtA)

Frasco 1000
ML

2.000

43 269943

ALCOOL ETiLICO TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOOLICO: 707o-(70'GL),
APRESENTAÇÁo: GEL,
ÁLcooL ETÍLrco EM GEL 70olo soo ML- LíourDo.
íESPEcrFrcACÃo PRóPRA)

Frasco 500 ML 1.500

452796

CLORETO OE SODIO CONCENTRÂÇAO: 0,9 %, FORMA FARITACEUTICAI
soLUçAo TNJETÁVEL, cAMcrERrsTlcA ADtctoNAL: stsrÊMA FECHADo,
CAMCTERISTICAS ADICIONAIS 1 BOLSÁJFRASCO ISENTO OE PVC,
cLoRETo DE sóDro 0,9olo 500mr srsrEMA FEcHADo.
{ESPEctFrcAcÁo PRóPRA)

FÍasco 500 L4L 12.000

45 452796

CLORETO OE SODIO CONCENTRAÇAO: 0,9 %, FORMA FARMACEUTICA:
SoLUÇÃo INJETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIoNAL: SISTEMA FECHADO,
CAMCTERISTICAS ADICIONAIS 1. BOLSfuFRASCO ISENTO DE PVC,
cLoRETo DE sóDto 0,9% loomr stsrEMA FEcHADo.
(ESPEcrFtcAcÃo PRóPRrA)

Frasco 100 IVIL 12 000

46 452796

CLORETO DE SODIO CONCENTMÇAO: 0,9 %, FORMA FARMACEUTICA:
solUÇÂo rNJETÁVEL, oARACTERTSTCA ADrcroNAL: stsrEMA FEcHADo,
oARAoTERISTIcAS AoIcIoNAIS 1: BoLSA/FRASCO ISENTO DE PVC,
cLoRETo DE sôDto 0,9% 25omt stsrEMA FEcHAoo.
(ESPEctFtcAcÁo PRóPRrA)

Frasco 250 ML I 000

381706

COMNTE TIPO: LUGOL FORTE, CARACTERISTICAS AOICIONAIS: SOLUÇAO
A 20/o.

soluÇÁo LUGoL 2%.
íESPECtFtcACÁo PRóPRtA)

L tro 600

48 327212

FISICO: LIQUIDO,CORANTE TIPO: LUGOL FORTE, ASPECTO
cAMcrERlsrcAS ADrcroNArs: soLUÇÁo A s%.
solUÇÀo LUGoL 5%.
íÊsPEcrFrcAcÃo PRóPRrA)

L tÍo 600

49 398706

IOOOPOVIDONA (PVPI) CONCENTRAÇAO: A 10olo (TEOR DE IOOO 1oÁ), FORMA
FARMAcÊuTlcA: soLUÇAo róprcA AouosA.
rooo PoLrvrDoNA TOPIco 100/o.

{ESPEctFtcAcÃo PRóPRtA)

Frasco 1 L 600

50 398705
IODOPOVIDONA (PVPI) CONCENTRA
FARMACÊutcAi soLUÇÃo DEGERN

)AO: A 10% (TEOR DE IODO l%), FORMA
ANTE Frásco 1 L 600
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ÁCIDO ACÉTICO 2%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

34 428793

ÁCIDO ACÉTICO CONCENTRAÇÃO: 5%, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
TÓPICA. CARACTERÍSTICA ADICIONAL FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE
MANIPULADA
ÁCIDO ACÉTICO 5%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1000
ML 432

35 277319
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (AGUA OXIGENADA) TIPO: 10 VOLUMES.
ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. 1000 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1000
ML 120

36 277319
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) TIPO: 10 VOLUMES.
ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. 500 ML
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 500 ML 432

37 276839
AGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO ESTÉRIL E APIROGÉNICA.
ÁGUA DESTILADA 1000 ML FRASCO AMPOLA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1000
ML 600

38 276839
ÁGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO ESTÉRIL E APIROGÉNICA
ÁGUA DESTILADA 10 ML FRASCO AMPOLA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 10 ML 24 000

39 276839
ÁGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO: ESTÉRIL E APIROGÉNICA.
ÁGUA DESTILADA 500 ML FRASCO AMPOLA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 500 ML 600

40 433509

ÁLCOOL ETÍLICO ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL,
TEOR ALCOÓLICO. MÍNIMO DE 99,5 °GL (99,5% VA/) A 20 °C, FÓRMULA
QUÍMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR: 46.07G/MOL, GRAU DE PUREZA
MÍNIMO DE 99,5% P/P INPM, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ANIDRO,
ABSOLUTO. REAGENTE ACS ISO, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS
64-17-5.
ÁLCOOL ETÍLICO 99% 1000 ML- LÍQUIDO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Litro 400

41 269941

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70%_(70°GL),
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO.
ÁLCOOL ETÍLICO 70% 1000 ML- LÍQUIDO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Litro 2 000

42 269943

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL),
APRESENTAÇÃO: GEL.
ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% 1000 ML- LÍQUIDO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1000
ML 2.000

43 269943

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70%_(70°GL),
APRESENTAÇÃO: GEL
ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% 500 ML- LÍQUIDO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 500 ML 1.500

44 452796

CLORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO: 0,9 %, FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: BOLSA/FRASCO ISENTO DE PVC.
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500ml SISTEMA FECHADO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 500 ML 12.000

45 452796

CLORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO 0,9 %, FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: BOLSA/FRASCO ISENTO DE PVC
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ml SISTEMA FECHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 100 ML 12 000

46 452796

CLORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO. 0,9 %, FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1. BOLSA/FRASCO ISENTO DE PVC
CLORETO DE SÓDIO 0.9% 250ml SISTEMA FECHADO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 250 ML 8 000

47 381706

CORANTE TIPO: LUGOL FORTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOLUÇÃO
A 2%.
SOLUÇÃO LUGOL 2%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Litro 600

48 327212

CORANTE TIPO LUGOL FORTE. ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SOLUÇÃO A 5%.
SOLUÇÃO LUGOL 5%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Litro 600

49 398706

IODOPOVIDONA (PVPI) CONCENTRAÇÃO. A 10% (TEOR DE IODO 1%), FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA
IODO POLIVIDONA TÓPICO 10%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1 L 600

50 398705 IODOPOVIDONA (PVPI) CONCENTRAÇÃO: A 10% (TEOR DE IODO 1%), FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO DEGERMANTE. Frasco 1 L 600

GOVERNO MUKICIPAL OE SAO BENEDITO }
c .wn ?»e : c í  F CK-r.  o? •*

■ • r ' •«*£■ *— i +  Vir rfW» r<p i*



i;r1t r'; diri'ir.úi J

São Bened to

P
FL$

iil a"! il

IODO POLIVIDONA DEGERIV]ANTE 1O%

51 463131

SABONETE LIQUIDO ASPECTO FlSlCOi LIOUIDO VISCOSO, ACIDEZ: PH 6 A 8,
ApLtcAÇAo: AsSEpstA DAS MÁoS, cARAcTERísTtcAS ADtctoNAtS: AGENTE
BAcrERtctDA, coMposrÇÁo: TENSoATtvos ANIôNtcos E NÃo ANtôNtcos,
SOLVENTE,
SABÂo LIoUIoo.
(ESPECIFICACÃo PRÓPRIA)

Frasco I L 2.440

47 5840

GEL PARA EXAME MÉDICO COMPOSIçÃO: A BASE DE ÁGUA, APLICAÇÃO
CONDUTOR, CAMCTERISTIcAS ADIcIoNAIS: PH NEUTRo. ESTERILIoÀDE:
ESTÉRIL.
GEL PARÂ ULÍRASSONOGRÂFIA 1KG,
(ESPEcrFrcAcÃo PRóPRtA)

Frasco 1 KG 360

53 475840

GEL PARA EXAME MÉDICO COMPOSIÇAO: A BASE OE ÁGUA, APLICAçÁOI
coNDUToR, cAR^crERislcAs ADtcroNArs: pH NEUTRo, ESTER|LtDAoE:
ESTÉRIL,
GEL PARÂ ULTMSSONOGRAFIA sKG
(EsPEcrFrcAcÂo PRôPRA)

Galão 5 KG 124

GRU PO 05

54 397513

AGULHA HIPOOÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL SILICONIZADO,
DIMENSÁo: 26 c x 1t2". Ttpo poNTA: BtsEL cuRTo rRtFAcETADo, Tlpo
coNExÁo: coNEcToR LUER LocK EM púsTtco, Ttpo FtxAÇÃo:
pRorEToR púsTlco. cARAcTERÍsrcA ADtctoNAL: coM stsrEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NRY32. TIPO USO: ESTÉRIL, OESCARTÁVEL,
EMBATÂGEM INDIVIDUAL,
AGULHA HrPoDÉRMrcA 13 x 4.s.
(ESPEcrFrcAcÁo PRôPRtA)

Unidade 24 000

397516

AGULHA HIPODERMICA MÂTERIAL: AÇO INOXIDAVEL SILICONIZADO,
DIMENSÃo: 30 G x 1/2", TIPo PoNTA: BISEL cURTo TRIFACETADo, TIPo
coNExÁoi coNEcroR LUER LocK EM púsTlco, Ttpo FtxÂçÃoi
pRorEToR púsrco, cARAcrERlsIcA ADtctot\lÂL: coM stsrEMA
SEGUMNÇA SEGUNDO NFY32, TIPO USO] ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INOIVIOUAL.
AGULHA HrPoDÉRMlcA 13 x o,30
(ESPECIFICACAO PRÓPRIA)

Unidade '12 000

56 397510

AGULHA HIPODERMICA MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL SILICONIZADO,
oTMENSÁo: 24 c x 3t4", Ttpo poNTA: BtsEL cuRTo rRtFAcETADo, Ttpo
coNExÁo: coNEcroR LUER LocK EM púsTlco, Ttpo FtxÂÇÁo:
pRorEToR púsrco, cAPÁcrERlsTlcA ADIctoNAL: coM stsrEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NRY32, TIPO USOI ESTÉRIL, OESCARTÁVEL,
EMBALÂGEM INDIVIDUAL,
AGULHA HtPooÉRMrcA 20 x 0,55.
íESPEcIFIcAcÁo PRÓPRIA)

l-Jnidade 24 400

57 397505

AGULHA HIPOOÊRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL SILICONIZADO,
DTMENSÁo: 22 G x 1", Trpo poNTA: BtsEL cuRTo TR|FAoETADo, Ttpo
coNExÁo: coNEcroR LUER LocK EM púsrco, Ttpo FtxÁÇÁo:
pRorEToR púsrco, cARAcrERlslcA AorcroNAL. coM srsÍÊMA
SEGUMNçA SEGUNDO NRY32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
AGULHA HtPooÉRMtcA 2s x 7.
íESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

Unidade 24 004

58 397502

AGULHA HIPODERMICA MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL SILICONIZADO,
DIMENSÁO: 21 G X 1', TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETAOO. TIPO
coNExÁo: coNEcroR LUER LocK EM púsrco, Trpo FrxAÇAo:
pRorEToR púsTlco, CARACTERísflcA ADrcroNAL: coM stsrEMA
SEGURÂNÇA SEGUNOO NFY32, TIPO USO: ESTÉRIL. OÊSCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
AGULHA HrPoDÉRMrcA 2s x 0.80.
íESPEctFrcAcÁo PRóPRtA)

Unidade 24.000

59 439908

AGULHA USO MÊDICO MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, APLICAÇAO: P/ CANETA
APLICADORA, DIMENSÔES: CERCA DE 32 G X 4MM, CONÊCTOR: CONECTOR
LUER LOCK OU SLIP, PROTETOR C/ LACRE, TIPO USO: DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL,
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 4 MM.
ÍESPECIFIcAcÃo PRÓPRIA)

Un dade 12 000

60 439906

AGULHA USO MEDICO MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, APLICAÇAO: P/ CANETA
APLICADORA, DIMENSÓES: CERCA DE 31 G X sMM, CONECTOR: CONECTOR
LUER LOCK OU SLIP, PROTETOR C/ LACRE, TIPO USO: DESCARTAVEL,
ESTÉRIL.
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 5 MI\4.
(ESPEctFrcAcÁo PRôPRlA)

Unidâde 6 000
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IODO POLIVIDONA DEGERMANTE 10%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

51 463131

SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO. LÍQUIDO VISCOSO, ACIDEZ: PH 6 A 8.
APLICAÇÃO ASSEPSIA DAS MÃOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. AGENTE
BACTERICIDA. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS E NÃO ANIÔNICOS,
SOLVENTE.
SABÃO LÍQUIDO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1 L 2.400

52 475840

GEL PARA EXAME MÉDICO COMPOSIÇÃO A BASE DE ÁGUA. APLICAÇÃO:
CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PH NEUTRO, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL
GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 1KG.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1 KG 360

53 475840

GEL PARA EXAME MEDICO COMPOSIÇÃO: A BASE DE AGUA, APLICAÇÃO:
CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PH NEUTRO, ESTERILIDADE
ESTÉRIL
GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 5KG
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Galão 5 KG 120

GRUPO 05

54 397513

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO.
DIMENSÃO 26 G X 1/2", TIPO PONTA. BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO
CONEXÃO: CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO
PROTETOR PLÁSTICO CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32. TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
EMBAUXGEM INDIVIDUAL
AGULHA HIPODÉRMICA 13 X 4,5.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 24 000

55 397516

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO,
DIMENSÃO: 30 G X 1/2", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO
CONEXÃO: CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO
PROTETOR PLÁSTICO CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL
AGULHA HIPODÉRMICA 13 X 0,30
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

56 397510

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO,
DIMENSÃO: 24 G X 3/4", TIPO PONTA. BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO
CONEXÃO: CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:
PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32. TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL
AGULHA HIPODÉRMICA 20 X 0,55
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 24.000

57 397505

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO.
DIMENSÃO: 22 G X 1", TIPO PONTA BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO
CONEXÃO. CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO
PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 7.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 24 000

58 397502

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO.
DIMENSÃO 21 G X 1", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO. TIPO
CONEXÃO CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:
PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,80
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 24 000

59 439908

AGULHA USO MÉDICO MATERIAL. AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: P/ CANETA
APLICADORA, DIMENSÕES: CERCA DE 32 G X 4MM CONECTOR: CONECTOR
LUER LOCK OU SLIP, PROTETOR C/ LACRE. TIPO USO' DESCARTÁVEL.
ESTÉRIL.
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 4 MM
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12 000

60 439906

AGULHA USO MÉDICO MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL. APLICAÇÃO: P/ CANETA
APLICADORA. DIMENSÕES CERCA DE 31 G X 5MM. CONECTOR. CONECTOR
LUER LOCK OU SLIP. PROTETOR C/ LACRE. TIPO USO: DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 5 MM
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6 000
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61 440635

SERINGA MATER,AL: POLIPROPILENO, CAPACIOADET 1ML, TIPO BICO: BICO
CENTRAL LUER LocK ou sLlp, Tlpo vEDAÇÂo: ÊMBoLo DE BoRRACHA,
ADICIONAL: GRÂDUADA (ESCALA Ul), NUMERÂOA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA
30 G X 5í6", COMPONENTE ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGURANÇA SÉGUNOO
NR/32, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL APRESENTAÇÂO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SERINGA DESCARTÁVEL coM AGULHA 1 ML PARA INSULINA,

Un dade 10 000

62

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 3ML. TIPO BICO: BICO
oENTML LUER LocK ou sLtp, Ttpo vEDAÇAo: ÊMBoLo oE BoRRÁCHA,
ADICIOIIAL; GRAOUADA, NUMERAOA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 25 c X 1",
COMPONENTE ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGUMNÇA SEGUNOO NRy32,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇAO: EMMLAGEM
INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL coM AGULHA 3 ML,
íESPEclFrcAcÁo PRóPRrA)

Unidade 15 000

63 439696

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADÊ: 5ML, TIPO BICO: BICO
CENTML LUER LocK oU SLIP. TIPo VEDAçÁo: ÊMBoLo DE BoRRACHA,
ADICIONAL: GMDUADA, NUMÊRADA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 25 G X 1',
COMPONENTE ADICIOiIAL: C/ SISTEMA SEGURÂNÇA SEGUNDO NRv32,
ESTERILIDAOE: ESTÉRIL, DÊSCARTAVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM
INOIVIOUAL,
SERtNGA DESCARTÁVEL coM AGULHA 5 ML.
(ESPEcIFIcAcAo PRÓPRIA)

Unidade 12.000

64 439707

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 'loML, TIPO BICO: BICO
CENTML LUER LocK ou sLrp, Trpo vEDAÇÃo: ÊMBoLo DÊ BoRRACHA,
ADICIONAL: GRAOUADA, NUMERAOA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 22 G x 1",
COMPONENTE ADICIONAL: C/ SISTÊMA SEGURANÇA SEGUNOO NRv32,
ÉSTÉRILIDADE: ESTÉRIL, DESCARÍAVEL, APRESENTAÇÁO: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SERtNGA DESCARTÁVEL coM AGULHA '10 ML.
(EsPECrFrcAcÁo PRôPRA)

Unidade 16 000

65 439711

SÉRINGA MATERIAL: POLIPROPILENO. CAPACIDADET 20M1, TIPO BICO: BICO
oENTML LUER LocK oU SIIP, TIPo VEDAÇÁo: ÊMBoLo DE BORRÂCHA,
ADICIOiIAL: GRADUAOA, NUMERÂDA. TIPO AGULHA: C/ AGULHA 22 G x 1",

COMPONENTE ADICIONAL| C/ SISTEMA SEGUMNÇA SEGUNDO NFv32,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÁO: ÉMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SERtNGA DESCARTÁVEL coM AGULHA 20 ML.
íESPEcrFtcAcÂo PRóPRrA)

Unidade 16 000

66 435727

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 3ML, TIPO BICO: BICO
CENTRAL LUER LocK ou sLrp, Trpo vEDAÇÁo ÊMBoLo DE BoRRACHA,
ADICIONAL: GRADUADA, NUMERAOA, PRINCÍPIO ATIVO: C/ SOLUÇÁO
SALINA, ESTÉRILIOADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÁO:
EMBAI.ÂGEM INOIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 3 ML,
(ESPEctFtcAcÁo PRóPRÁ)

l-Jn dâde 15 000

439726

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIOADE: sML, TIPO BICO: BICO
CENTML LUER LocK ou sLtp, Ttpo vEDAÇÀo: ÊMBoLo oE BoRRÂCHA,
ADICIONAL: GMDUADA, NUMERAOA, PRINCíPIO ATIVO: C/ SOLUÇÁO
SALINA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESÊNTAÇÁO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 5 ML.
íESPECtFtcAcÃo PRóPRA)

Unidade 15 000

6B 439728

SERINGA MATERIÂL: POLIPROPILENO, CAPACIDAoE: í0M1, TIPO SICO: BICO
CENTML LUER LocK ou sLrp, Ttpo vEDAÇÃo: ÊMBoLo DE BoRRÂcHÁ,
AOICIOT{AL: GMDUADA NUMERADA, PRINCIPIO ATIVO: C/ SOLUÇÂO
SALINA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 1o ML,
íESPEcrFrcAcÃo PRóPRA)

Unidade 15.000

69 439630

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIOAOE: 20M1, TIPO BICOr BICO
LATERAL LUER sLtp, Tlpo vEDAÇÃo: ÊMBoLo DE BoRRÂCHA, ADtctoNALl
GRAoUADA. NUMERAoA, esientLtoloe: EsrÉRrL, DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇAo: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SERINGA DESCARTÁVEL sEM AGULHA 20 ML,
{ESPEctFtcACÃo PRóPRA)

Unidade 15 000

70 466680

SERINGA I\4ATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: CERCA 601\.41, TIPO
BICO] BICO CENTRAL LUER LOCK, TIPO VEDAÇAOi ÊMBOLO DE BORRACHA,
ADICIoNAL GRÁDUAOA, NUI\,EMDA, IIODELO: P/ INSUFLAR BAúO
DTLATAÇÁo PULMoNAR coMpoNENTE: c/ MANôMETRo E EXTENSoR EM
poLíNrERo ESTERtLTDADET ESTÉRrL DESCARTÁVEL, APRESENTAcÃo:

Unidade ô 000

igS
'Mu

P ru>
FLS

..•o»erno Mt,n£ítw tíe

São Benedito

61 440635

SERINGA MATERIAL POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 1ML, TIPO BICO: BICO
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÉMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, TIPO AGULHA CZ AGULHA
30 G X 5/16", COMPONENTE ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32. ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 1 ML PARA INSULINA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10.000

62 439679

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 3ML, TIPO BICO BICO
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO ÉMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: CZ AGULHA 25 G X 1",
COMPONENTE ADICIONAL: CZ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32,
ESTERILIDADE: ESTERIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 3 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15.000

63 439696

SERINGA MATERIAL POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 5ML, TIPO BICO: BICO
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP. TIPO VEDAÇÃO ÉMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL. GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA. CZ AGULHA 25 G X 1",
COMPONENTE ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 5 ML
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

64 439707

SERINGA MATERIAL POLIPROPILENO, CAPACIDADE. 10ML, TIPO BICO: BICO
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP. TIPO VEDAÇÃO ÉMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA C/ AGULHA 22 G X 1",
COMPONENTE ADICIONAL CZ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. APRESENTAÇÃO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 10 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 16.000

65 439711

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 20ML, TIPO BICO BICO
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO. ÉMBOLO DE BORRACHA.
ADICIONAL GRADUADA. NUMERADA, TIPO AGULHA C/ AGULHA 22 G X 1",
COMPONENTE ADICIONAL C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL. DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 20 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 16.000

66 439727

SERINGA MATERIAL POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 3ML, TIPO BICO BICO
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO ÉMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO CZ SOLUÇÃO
SALINA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 3 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15.000

67 439726

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 5ML, TIPO BICO BICO
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÉMBOLO DE BORRACHA.
ADICIONAL GRADUADA. NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO. C/ SOLUÇÃO
SALINA. ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. APRESENTAÇÃO'
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 5 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15.000

68 439728

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE. 10ML, TIPO BICO: BICO
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÉMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL: GRADUADA NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO C/ SOLUÇÃO
SALINA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15.000

69 439630

SERINGA MATERIAL POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20ML, TIPO BICO BICO
LATERAL LUER SLIP TIPO VEDAÇÃO: ÉMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL
GRADUADA, NUMERADA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 20 ML
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15 000

70 466680

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: CERCA 60ML, TIPO
BICO BICO CENTRAL LUER LOCK, TIPO VEDAÇÃO ÉMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL GRADUADA, NUMERADA. MODELO: PZ INSUFLAR BALÃO
DILATAÇÃO PULMONAR. COMPONENTE: C/ MANÔMETRO E EXTENSOR EM
POLÍMERO, ESTERILIDADE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. APRESENTAÇÃO

Unidade 6 000
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EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SERINGA DESCARTÁVEL sEM AGULHA 60 ML.

PRÓPRlA

71 487620

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO: POLIÊSTER C/ ALGODAO AZUL,
MODELO FIO: MULTIFILÂMENTAR, DIÂMETRO FIO: 2-0, COMPRIMENTO FIO;
CERCA DE 45CM, TIPO AGULHA: AGULHA 3/8 CíRCULO, MODELO AGULHA:
CORTANTE REVERSA / INVERTIDA, COMPRIMENTO AGULHAT CERCA DE
3OMM, ESTERILIOADE: ESTÉRIL, APRESENTAÇÁO: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
FIO DE SUTURA DE NYLON 2.0 AGULHADO,
(ESPEcrFrcAcÃo PRóPRtA)

Unrdade 2 880

72 487609

168 487609 FIO DE SUTUM AGULHADO MATERIAL FIO; POLIÉSTER C/
ALGooÃo AZUL, MoDELo Fro: MULTTFTLÂMENTAR, DÀMETRo Fro: 3-0,
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45CM. TIPO AGULHAI AGULHA 3/8 CIRCULO,
MOOELO AGULHÂ] CORTANTÊ REVERSA / INVERTIDA, COMPRIMENTO
AGULHA: CERCA DE 3OMM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, APRESENTAÇÂO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
FIO DE SUTURA OE NYLON 3,0 AGULHADO,
(ÊspÉclFtcAcÁo pRópRtA) unidade 6.ooo

Unrdade 6 000

73 487 429

FIO DE SUTUM AGULHADO MATERIAL FIO: NYLON / POLIAMIDA PRETO,
MODELO FIO: MONOFILAMENTAR. OÁMETRO FIO: 4.0, COMPRIMENTO FIO:
CERCA DE 45CM, IPO AGULHA| AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO AGULHA:
CORTANTE REVERSA / INVERTIDA, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE
3OMM. ESTERILIDADEi ESTÉRIL, APRESENTAçÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
FIO DE SUTUR^ DE NYLON 4,0 AGULHADO,
(ESPEctFtcAcÀo PRóPRtA)

Unidade 2 880

GRUPO 06

74 444355

ATADUM TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1i 100% ALGODAO, DIMENSOES:
1oCM, GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
ATADUM DE CREPOM 1O CM X 4.5M 13 FIOS
(ESPEcrFtcAcÃo PRóPRtA)

Rolo 20.000

75 444365

ATADUM TIPO 1i CREPOM. MATERIAL 1i 100% ALGODAO. DIMENSOES:
15CM, GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMBÂLAGEM
INDIVIDUAL
ATADUM DE CREPOIVI 15 CM X 4,5M 13 FIOS
íESPEcIFIcAcÁo PRÓPRIA)

Rolo 20 000

76 444371

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODAO, DIMENSOES:
20CM, GRAMATURA 1:CERCA DÊ 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMMLÂGEM
INDIVIDUAL,
ATADURÂ DE CREPOM 20 CM X 4-5M ,13 FIOS
íESPEclFtcAcÁo PRóPRtA)

Rolo 20 000

77 4443'/ 5

ATADUM TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODAO, OIMENSOES:
30CM, GRÂMATUM 1r CERCA DE '13 FIOS/CM2, EMBALÂGEM: EMBÂLAGEM
INDIVIOUAL,
ATADUM DE CREPOM 30 CM X 4,5M 13 FIOS
íESPEcrFrcAcAo PRóPRlA)

Rolo 20.000

78 460133

ATADUM TIPO 1: CREPOM. MATERIAL 1: 100% ALGODAO, DIMENSOES:
IOCM, ESTERILIDAOEI ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMMLAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
ATADURA DE CREPOM lOCM X 4,5M 11 FIOS
(EsPEctFtcAcÁo PRóPRtA)

Rolo 20 000

79 460136

ATADUM TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 'li 100% ALGODAO, DIMENSOESi
1sCM, ESTERILIDADE: ESIÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
ATADURA DE CRÊPOM 15 CM X 4,5M 11 FIOS.
íESPEcrFrcAcÁo PRóPRlA)

Rolo 20 000

BO 460134

ATADURA TIPO 1: CREPOM. MATERIAL 1: 100% ALGODAO, DIMENSOES:
2OCM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMMLAGEM: EMMLAGEM
INDIVIDUAL.
ATADURA DE CRÊPOI/I 20 Ciil X 4,5M 11 FIOS,
(ESPEcIFIcAcÁo PRÓPRIA)

Rolo 15.000

81 460135

ATADUM TIPO 'li CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSOES:
3OCM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
ATADURA DE CREPOIVI 30 Ci/l X 4.5M 11 FIOS,
(ESPEctFrcAcÁo PRóPRA)

Rolo 20 000

82 407561

ALGOOAO USO MÊDICO TIPO: HIDROFILO, APRESENTAÇAO: EM ROLETE,
MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICADO. ISENTO DE IMPUREZAS,
ESTERILIDADE: NÂO ESTÉRIL,
ALGoDÃo 5OOG,
íEsPEctFlcAcÃo PRóPRtA)

Embalagem
500 G

1.200
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EMBALAGEM INDIVIDUAL
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 60 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

71 487620

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO. POLIÉSTER Cl ALGODÃO AZUL,
MODELO FIO. MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO: 2-0, COMPRIMENTO FIO
CERCA DE 45CM, TIPO AGULHA: AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO AGULHA
CORTANTE REVERSA / INVERTIDA. COMPRIMENTO AGULHA CERCA DE
30MM. ESTERILIDADE ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL
FIO DE SUTURA DE NYLON 2.0 AGULHADO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2 880

72 487609

168 487609 FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO POLIÉSTER C/
ALGODÃO AZUL, MODELO FIO. MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO: 3-0.
COMPRIMENTO FIO CERCA DE 45CM, TIPO AGULHA: AGULHA 3/8 CÍRCULO.
MODELO AGULHA CORTANTE REVERSA / INVERTIDA. COMPRIMENTO
AGULHA CERCA DE 30MM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
FIO DE SUTURA DE NYLON 3.0 AGULHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA) Unidade 6.000

Unidade 6 000

73 487429

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO NYLON / POLIAMIDA PRETO.
MODELO FIO MONOFIUXMENTAR, DIÂMETRO FIO: 4-0, COMPRIMENTO FIO:
CERCA DE 45CM, TIPO AGULHA AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO AGULHA:
CORTANTE REVERSA / INVERTIDA, COMPRIMENTO AGULHA CERCA DE
30MM, ESTERILIDADE ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
FIO DE SUTURA DE NYLON 4 0 AGULHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2 880

GRUPO 06

74 444355

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES:
10CM, GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM. EMBALAGEM
INDIVIDUAL
ATADURA DE CREPOM 10 CM X 4.5M 13 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

75 444365

ATADURA TIPO 1 CREPOM. MATERIAL 1 100% ALGODÃO, DIMENSÕES:
15CM, GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL
ATADURA DE CREPOM 15 CM X 4 5M 13 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

76 444371

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES:
20CM, GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 20 CM X 4 5M 13 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

77 444375

ATADURA TIPO 1 CREPOM. MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES:
30CM, GRAMATURA 1 CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 30 CM X 4 5M 13 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

78 460133

ATADURA TIPO 1 CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES:
10CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 10 CM X 4 5M 11 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20 000

79 460136

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1 100% ALGODÃO, DIMENSÕES:
15CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL
ATADURA DE CREPOM 15 CM X 4 5M 11 FIOS.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

80 460134

ATADURA TIPO 1 CREPOM. MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES
20CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 20 CM X 4.5M 11 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 15.000

81 460135

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO. DIMENSÕES:
30CM, ESTERILIDADE. ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL
ATADURA DE CREPOM 30 CM X 4 5M 11 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20 000

82 407961

ALGODÃO USO MÉDICO TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE,
MATERIAL: ALVEJADO. PURIFICADO. ISENTO DE IMPUREZAS,
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL.
ALGODÃO 500G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Embalagem
500 G 1.200
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83 407961

ALGooÁo uso MÉDrco Ípo: HrDRóFrLo, APRESENTAÇAo: EM RoLETE,
MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO OE IMPUREZAS,
ESTERILIDADEi MO ESTÉRIL
ALGOOÃO 250G.

Embalagem
250 G

2 400

84 407961

ALGOOAO USO MÊDICO rlPO: HIDRóFILO, APRESENTAÇAO: EM ROLETE,
MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICAOO, ISENTO 0E IMPUREZAS,
ESTERILIDADÉI NÁO ESTÉRIL.
ALGooÂo 1ooc.
(ESPEcrFrcAcÃo PRóPRtA)

Embalagem
100 G

2.400

85 615986

COMPRESSA GAZE MATERIAL: 1OO7o ALGODAO, DIMENSOES: CERCA DE 7,5
X 7,5CM, GRAMÂTURA: 13 FIOS/CM2. AOICIOiIAL: 5 OOBRAS, ESTERILIDAOE"I
ESTÉR|L, uso úNrco, EMBALAGÊM: EMBALÂGEM rNDrvrouAL.
coMPRÊssA DE GAZE 7,5 x 7,s cM EsrÉRrL.
(EsPEctFlcAcÃo PRôPRrA)

Pacote 10 UN 10 000

86 615986

COMPRESSA GAZE MATERIAL: 100% ALGOOAO, DIMENSOES: CÊRCA OE 7,5
x 7,sCM, GMMATURA: 13 FIOS/CM2, ADICIOtlAL: 5 OOBRÂS, ESTERILIDADE':
ESTÉRrL, uso úNrco, EMBALAGEM: EMBALAGEM tNDtvtDUAL.
coMpRESSA oE GAZE 7,s x 7,5 cM NÁo ESTÉR|L.
íEsPEclFlcAcÂo PRóPRtA)

Pacote 500 UN 10 000

87 317779

COMPRÊSSA GAZE MATERIAL: TECIDO 100oÁ ALGODAO, TIPO: TIPO OUEUO,
CAMADAS: I CAMADAS, QUANTIOADE FIOS: 1í FIOS/CM', IÂRGURÂ: 91CM,
COMPRIMENTO: 91M, DOBRAS: 4 DOBRAS, CARACTERISTICAS ADICIOI.IAISI
EMBALAGEM PústcA tNDtvtDUAL.
COMPRESSA DE GAZE 91 X 91 cm (TIPO OUEIJO).
(ESPEctFtcAcÂo PRóPRrA)

Rolo 91 l\,4 1 800

88 614334

COMPRESSA GAZE MATERIAL: 100% ALGODÁO, MODELO: CURATIVO
cAMcrERlsrcAS ADrcroNArs: pREENcHToA c/ MANTA DE ALGoDÁo
DTMENSôES: cERcA DE 1o x 1scM. ESTERIL|oADE': EsrÉRrL, uso úNlco
EMBAI-ÂGEM: EMBAIAGEM INDIVIDUAL.
coMPRESSA DÊ GAZE ALGoDoNADA ESTÉRIL,
ÍÉsPEc!FrcAcÁo PRóPRrA)

Pacote 10 UN 5 000

89 467874

PINçA CIRÚRGICA MODELO 1: CHERON, FORMATO PONTA: PONTA RETA,
TIPO PONTA: SERRILHAOA, HASTE: HASTE ANGULADA, COMPRIMENTO
TOTAL: CERCA OE 24CM. COMPONENTE; C/ CREMALHEIRA, MATERIAL:
poLÍMERo, ESTERTLTDADE: ESTÉRrL, uso úNrco.
PINÇA DE cHERRoN DESCARTÁVEL,
íESPEcrFrcACÁo PRóPRrA)

Unrdade 18 000

90 412641

PORTA úMINA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE:ATÊ 1O LAMINAS,
TIPO TAMPA| TAMPA ROSOUEÁVEL, ADICIONAL: COM OIVISÓRIAS,
PoRTA úMINA coM ESTRIAS PARA úMINA oE PREVENÇÃO.
íESPEctFtcAcÁo PRóPRlA)

Unidâde 18.000

91 220525

PROTETOR FACIAL MATERIAL: ACRILICO, COR; INCOLOR, COMPRIMENTO:
25OMM, MATERIAL COROA: PúSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIOT{AIS:
coRoA AJUSTÁVEL E ARTICULADA,
PRoTEToR FAcTAL DÊ AcRlLrco.
íEsPEcrFrcAcÂo PRóPRrA)

Unidade 480

92 362539

TIRA REAGENTE MATERIAL| ADESIVA, TIPO: DETECÇAO OE IRRAOIAÇAO EM
DERrvADos oo SANGUE, cARAcrERlsrcAs ADtcloNAts: RADTAÇAo 25 cY.
FITA PARA MEOIR GLICEMIA CAIXA COM 50 UNIDADES.
lESPECIFICACAO PRÓPRIA)

LJnidâde 2.400

GRUPO 07

93 279887

FRASCO - TIPO ALiTOTOLIA MATERIALT EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO
BICO: BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO ÍAMPA: TAMPA
EM ROSCA. COR: ÂMBAR, CAPACIOAOE: 25OML,
ALMoroLtA 250 ML ÂMBAR PoNTA REÍA
íESPEctFtcAcÁo PRôPRA)

Un dade 600

94 27988S

FRÂSCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIALT EM POLIETILENO (PLASTICO), TIPO
BICO: BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPAT TAMPA
EM ROSCA, CORI ÀMBAR, CAPACIOADE: sOOML,

ALMoroLtA 5oo ML ÂMBAR PoNTA RETA
íESPECtFtcAcÁo PRôPRA)

Un dade 600

95 279893

FRÂSCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POLIETILENO (PLASTICO), TIPO
BICOi BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: TAMPA
EM ROSCA. COR: TRANSPARENTE, CAPACIDAOE; 250M1.
ALMOTOLIA 250 ML TRASPARENTE PONTA RETA
íEsPECrFrcAcÁo PRóPRA)

Unrdade 600

96
FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POLIETILENO (PIÂSTICO), TIPO
BICO: BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: TAMPA
EM ROSCA. CORr TRANSPARENTE, CAPACIOADE: 500M1.

Unidade 600
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83 407961

ALGODÃO USO MÉDICO TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE,
MATERIAL ALVEJADO PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS,
ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL
ALGODÃO 250G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Embalagem
250 G 2.400

84 407961

ALGODÃO USO MÉDICO TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE,
MATERIAL ALVEJADO, PURIFICADO. ISENTO DE IMPUREZAS,
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL.
ALGODÃO 100G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Embalagem
100 G 2.400

85 615986

COMPRESSA GAZE MATERIAL. 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: CERCA DE 7,5
X 7.5CM. GRAMATURA 13 FIOS/CM2, ADICIONAL: 5 DOBRAS, ESTERILIDADE':
ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL.
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM ESTÉRIL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 10 UN 10.000

86 615986

COMPRESSA GAZE MATERIAL 100% ALGODÃO. DIMENSÕES: CERCA DE 7,5
X 7.5CM, GRAMATURA 13 FIOS/CM2. ADICIONAL: 5 DOBRAS. ESTERILIDADE*:
ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL.
COMPRESSA DE GAZE 7.5 X 7,5 CM NÃO ESTÉRIL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 500 UN 10 000

87 317779

COMPRESSA GAZE MATERIAL TECIDO 100% ALGODÃO. TIPO TIPO QUEIJO,
CAMADAS 8 CAMADAS, QUANTIDADE FIOS 11 FIOS/CM2, LARGURA 91CM,
COMPRIMENTO 91M. DOBRAS: 4 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL
COMPRESSA DE GAZE 91 X 91 cm (TIPO QUEIJO).
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 91 M 1 800

88 614334

COMPRESSA GAZE MATERIAL 100% ALGODÃO, MODELO CURATIVO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PREENCHIDA C/ MANTA DE ALGODÃO,
DIMENSÕES: CERCA DE 10 X 15CM. ESTERILIDADE* ESTÉRIL. USO ÚNICO.
EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
COMPRESSA DE GAZE ALGODONADA ESTÉRIL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 10 UN 5 000

89 467874

PINÇA CIRÚRGICA MODELO 1 CHERON. FORMATO PONTA: PONTA RETA,
TIPO PONTA SERRILHADA. HASTE. HASTE ANGULADA, COMPRIMENTO
TOTAL CERCA DE 24CM, COMPONENTE C/ CREMALHEIRA, MATERIAL.
POLÍMERO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO
PINÇA DE CHERRON DESCARTÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 18 000

90 412641

PORTA LÂMINA MATERIAL POLIPROPILENO, CAPACIDADE ATÉ 10 LÂMINAS,
TIPO TAMPA: TAMPA ROSQUEÁVEL. ADICIONAL: COM DIVISÓRIAS.
PORTA LÂMINA COM ESTRIAS PARA LÂMINA DE PREVENÇÃO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 18.000

91 220525

PROTETOR FACIAL MATERIAL ACRÍLICO, COR. INCOLOR, COMPRIMENTO:
250MM, MATERIAL COROA PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COROA AJUSTÁVEL E ARTICULADA.
PROTETOR FACIAL DE ACRÍLICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 480

92 362539

TIRA REAGENTE MATERIAL ADESIVA. TIPO DETECÇÃO DE IRRADIAÇÃO EM
DERIVADOS DO SANGUE CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RADIAÇÃO 25 GY.
FITA PARA MEDIR GLICEMIA CAIXA COM 50 UNIDADES.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2 400

GRUPO 07

93 279887

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO
BICO: BICO RETO, LONGO. ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: TAMPA
EM ROSCA, COR: ÂMBAR, CAPACIDADE 250ML.
ALMOTOLIA 250 ML ÂMBAR PONTA RETA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

94 279889

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO
BICO BICO RETO, LONGO. ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA TAMPA
EM ROSCA, COR. ÂMBAR, CAPACIDADE 500ML.
ALMOTOLIA 500 ML ÂMBAR PONTA RETA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

95 279893

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO
BICO BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: TAMPA
EM ROSCA, COR. TRANSPARENTE, CAPACIDADE: 250ML
ALMOTOLIA 250 ML TRASPARENTE PONTA RETA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

96 279895
FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO
BICO BICO RETO. LONGO, ESTREITO. COM PROTETOR, TIPO TAMPA TAMPA
EM ROSCA, COR TRANSPARENTE CAPACIDADE 500ML

Unidade 600
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ALMOTOLIA 5OO i,lL TRANSPARENTE PONTA RETA,
(ESPEcrFrcAcÂo PRóPRrA)

97 432133

COLETOR OE URINA MATERIAL'; PVC, TIPO': SISTEMA FÉCHADO, MOOÊLO:
DtURESE HoMRA 5o0ML, cApAcrDADE.: cERcA DE zoooML, cRADUAçÃo:
GRADUADA, VALVULA: VÁLVULA ANTI.RÉFLUXo, PINÇA: CLAMP CoRTA
FLUXO, FILTRO| FILTRO HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO.
cAMcTERlsrcAS ADrcroNAts'i oÂMARA pAsrEuR FLExlvEL, coNEcToR:
CONECTOR UNIVERSAL, COMPONENTES: ALçA OÊ SUSTENTAÇAO, oUTRoS
COMPONENTESi MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, ESTERILIOADE':
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM'i EMEALAGEM INDIVIDUAL,
BOLSA COLETORÁ DE URINA SISTEMA FECHAOO 2 L,
(ESPÉcrFrcAcÃo PRóPRrA)

Unidade 1.500

98 419399

COLETOR DE URINA MATERIAL': PLASTICO, TIPO': SISTEMA ABERTO,
CAPACIDADE': CERCA DE 2OOOML, GR,ADUAçÃO: GRADUAçÃO DE 1OO EM
1 OOML, ESTERILIOADE': NÂO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
BOLSA COLETORÂ DE URINA SISTEMA ABERTO 2 L,
íEsPEctFtcACÃo PRóPRA)

Unidâdê 5 000

99 623108

COLETOR DE RESIDUOS OE SERVIÇO DE SAúOE TIPO DE RESIDUO: GRUPO
E RESIDUO PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RISCOT RISCO
Btolóctco, cApActDADE: cERcA DE 71. iTATERTAL: cArxÂ DE pApEúo c/
sAco púsrco. ADrcroNAL c/ ALÇA. uso uso úNlco.
CAIXA COLETORA DE Ii|ATERIAL PERFURO CORTANTE 7 L.
íESPEctFrcAcÃo PRóPRrA)

Unidade 1.800

100 623109

COLETOR DE RESIDUOS DE SERVIÇO DE SAUOE TIPO DE RESIDUO: GRUPO
E - RESIDUo PERFURoooRTANTE TNFEoTANTE. Írpo Rtscor Rtsco
Btolóctco, cApActDADE: cERcA DE 131, MATERTAL: cAt)G DE pApEúo c/
sAco púsrco, ADrcroNAL: c/ ALÇA, uSo: uso úNrco.
CAIXA COLEÍORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 L.
íESPEcrFrcAcÃo PRóPRrA)

Unidade '1.800

101 6231 10

COLETOR DE RESIDUOS DE SERVIÇO DE SAUDE TIPO DE RESIDUO: GRUPO
E - RESIDUO PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RISCO: RISCO
BtoLóctco, cApActDADE: cERcA oE 2oL, [itATERtAL: cAtxA DE pApEúo c/
sAco púslco, ADtctoNAL: c/ ALÇA, usoi uso úNtco.
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 L.
{ESPEctFtcAcÂo PRóPRtA)

Un dade 1 .800

142 621946

RESERVATORIO COLETOR - USO MEDICO MODELO: CATETER, APLICAçAO:
P/ COLETA DE ASPIRADO BRONCOALVEOLAR, MATERIAL: POLIMERO
MALEÁVEL TMNSPARENTE, TAMANHO: AOULTO, COMPONENTE: PONTA
DtsrAL c/ pRorEÇÃo rAMpÃo, ESTERTLTDADE: EsrÉRrL, uso úNrco.
coLEToR uNrvERÂL ESTÉRrL
(ESPEcrFrcAcÃo PRóPRA)

Unidade 5 000

103 619194

RESERVATORIO COLETOR - USO l\rEDlCO IúODELO: FRASCO, APLICAçAOi P/
URINA. MATERIAL: POLÍMERO RÍGIOO TRANSPARENTE, GRADUADO,
VOLUiIE: CERCA DE 100 iilL, FECHAI,IENTO: SEM TAMPA, COMPONENTE: 1

TUBO CERCA 1OML, C/ TAMPA, ESTERILIDADE: NAO ESTÊRIL, USO ÚNICO.
coLEToR UNIVERAL NÃo EsTÉRIL
ÍEsPEctFlcAcÃo PRóPRtA)

Unidade 6 000

104 454407

SISTEMA FECHADO ASPIRÁÇAO TRAOUEAL APLICAÇAO: P/ TUBO
ENOOTMQUEÂ1. TAMANHO: 5 FR. TIPO SONDA| SONOA GMDUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADMO, VIAS: VIA IRRIGAÇÀO
ANTIRREFLUXo, VALVULA SUcÇÁo: VÁLVULA SUcÇÃo c/ TAMPA E TRAVA
DE SEGUMNÇA, ESTERILIOADE: ESTÉRIL, USO UNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SoNDA ASPIRAÇÃo TRAoUEAL N. 04,
íFsPFCtFtcacÃo PRóPRra)

Unidade 5 000

105 454441

SISTEMA FECHADO ASPIRAçAO TMQUEÂL APLICAÇAO: Pt
TRAOUEOSTOMIA, TAMANHO: 6 FR, TIPO SONDA: SONDA GMDUAOA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADRÁO, VIAS| VIA IRRIGAÇÁO
ANT|RREFLUXo, VÁLVULA sucÇÁor VÁLVULA sucÇÁo ci rAMpA E TMVA
OE SEGURANÇA, ESTERILIOADE: ESTÊRIL, USO UNICO, EMBALAGEMI
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
soNDA ASPTRAÇÁo rRAouEAL N" 06.
(ESPEcrFrcAcAo PRôPRrA)

Unidade 5.000

106 454448

SISTEiTA FECHAOO ASPIMÇAO TRAQUEAL APLICAÇAO: Pt
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO: 8 FR, TIPO SONOA| SONDA GRÂDUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÁO
ANTTRREFLUXo, VALVULA sucÇÂo VALVULA sucÇÁo c/ TAMPA E TRAVA
DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÊR|L USO UNICO, EMBALAGEM|
EIVIBALAGEM INDIVIDUAL,
soNDA ÂsPtRÂÇÁo rRÂouEAL N' oB.
(ESPEcIFIcAcÁo PRÓPRIA)

Unrdade 6 000
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ALMOTOLIA 500 ML TRANSPARENTE PONTA RETA.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

97 432133

COLETOR DE URINA MATERIAL* PVC, TIPO*: SISTEMA FECHADO, MODELO:
DIURESE HORÁRIA 500ML, CAPACIDADE*: CERCA DE 2000ML, GRADUAÇÃO:
GRADUADA, VÁLVULA VÁLVULA ANTI-REFLUXO. PINÇA: CLAMP CORTA
FLUXO. FILTRO FILTRO HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS* CÂMARA PASTEUR FLEXÍVEL, CONECTOR:
CONECTOR UNIVERSAL. COMPONENTES ALÇA DE SUSTENTAÇÃO, OUTROS
COMPONENTES: MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, ESTERILIDADE*:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM* EMBALAGEM INDIVIDUAL.
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2 L.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1 500

98 419399

COLETOR DE URINA MATERIAL* PLÁSTICO, TIPO*: SISTEMA ABERTO,
CAPACIDADE*: CERCA DE 2000ML, GRADUAÇÃO GRADUAÇÃO DE 100 EM
100ML, ESTERILIDADE*: NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA ABERTO 2 L.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

99 623108

COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO DE RESÍDUO: GRUPO
E - RESÍDUO PERFUROCORTANTE INFECTANTE. TIPO RISCO: RISCO
BIOLÓGICO. CAPACIDADE CERCA DE 7L, MATERIAL: CAIXA DE PAPELÃO Cl
SACO PLÁSTICO, ADICIONAL C/ ALÇA. USO. USO ÚNICO.
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 7 L
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.800

100 623109

COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO DE RESÍDUO GRUPO
E - RESÍDUO PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RISCO: RISCO
BIOLÓGICO, CAPACIDADE: CERCA DE 13L, MATERIAL: CAIXA DE PAPELÃO C/
SACO PLÁSTICO, ADICIONAL: C/ ALÇA, USO: USO ÚNICO.
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 L.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.800

101 623110

COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO DE RESÍDUO GRUPO
E - RESÍDUO PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RISCO RISCO
BIOLÓGICO, CAPACIDADE CERCA DE 20L, MATERIAL: CAIXA DE PAPELÃO C/
SACO PLÁSTICO, ADICIONAL C/ ALÇA, USO: USO ÚNICO.
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 L
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.800

102 621946

RESERVATÓRIO COLETOR - USO MÉDICO MODELO. CATETER, APLICAÇÃO
P/ COLETA DE ASPIRADO BRONCOALVEOLAR, MATERIAL. POLÍMERO
MALEÁVEL TRANSPARENTE, TAMANHO: ADULTO, COMPONENTE PONTA
DISTAL C/ PROTEÇÃO TAMPÃO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO.
COLETOR UNIVERAL ESTÉRIL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

103 619194

RESERVATÓRIO COLETOR - USO MÉDICO MODELO FRASCO. APLICAÇÃO. P/
URINA, MATERIAL POLÍMERO RÍGIDO TRANSPARENTE. GRADUADO,
VOLUME: CERCA DE 100 ML, FECHAMENTO SEM TAMPA, COMPONENTE: 1
TUBO CERCA 10ML, C/ TAMPA, ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO
COLETOR UNIVERAL NÃO ESTÉRIL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6 000

104 454407

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO P/ TUBO
ENDOTRAQUEAL, TAMANHO: 5 FR, TIPO SONDA. SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO
ANTIRREFLUXO. VÁLVULA SUCÇÃO: VÁLVULA SUCÇÃO Cl TAMPA E TRAVA
DE SEGURANÇA. ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 04
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5 000

105 454401

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO: 6 FR, TIPO SONDA. SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA. CONECTOR CONECTORES PADRÃO, VIAS VIA IRRIGAÇÃO
ANTIRREFLUXO. VÁLVULA SUCÇÃO. VÁLVUUK SUCÇÃO Cl TAMPA E TRAVA
DE SEGURANÇA. ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBAUXGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 06.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5 000

106 454408

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO 8 FR TIPO SONDA SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR CONECTORES PADRÃO, VIAS VIA IRRIGAÇÃO
ANTIRREFLUXO. VÁLVULA SUCÇÃO VÁLVULA SUCÇÃO Cl TAMPA E TRAVA
DE SEGURANÇA. ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO UNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 08.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6 000
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107 454404

srsrEMA FECHADo ASprRAÇÁo rMeuEAL ApLtcAÇÃo: pt
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO| 10 FR, TIPO SONOA: SONDA GRAOUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADMO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO
ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇAO: VÁLVULA SUCÇÀO C/ TAMPA E TRAVA
DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÊRIL, USO UNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA AsPIRAÇÁo TMQUEAL N" 10.

Unidade 8.000

108 454405

SISTEMA FÊCHADO ASPIRÂÇAO TRÂOUEÂL APLICAçAO: PI
TMQUEOSTOMIA, TAMANHO| 12 FR, TIPO SONOAT SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÁO
ANTTRREFLUXo, VALVULA sucÇAo: VÁLVULA sucÇÃo cr rnupa e rúva
DE SEGUMNÇA, ESTERILIDADE: ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
soNoA ASPrRAÇÃo TRAQUEAL N' 12.
íESPEcrFrcACÃo PRóPRA)

Unidade 10.000

109 454402

SISTEMA FECHADO ASPIRAçAO TMQUEAL APLICAÇAO: PI
ÍMQUEOSTOMIA, TAMANHO: '14 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E
PROTEGIOA, CONECTOR: CONECTORES PADRÁO, VIAS: VIA IRRIGAÇÁO
ANT|RREFLUXo, VÁLVULA sucÇÀo: VÁLVULA sucçÁo c/ TAMPA E TRAVA
DE SEGUMNÇA, ESTERILIDADE: ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIOUAL,
soNDA ASPTR ÇÁo rRAeuEAL N' 14.
(EsPECrFrcAcÁo PRóPRrA)

Un dade 8.000

110 454403

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRÂQUEÂL APLICAÇAO| Pl
TRAOUEOSTOMIA, TAMANHO: 16 FR, TIPO SONDAT SONOA GRADUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PAORÂO, VIAS: VIA IRRIGAÇÁO
ANTTRREFLUXo, VÁLVULA sucçÁo: VALVULA sucÇÂo c/ TAMPA E TRÂVA
DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTERIL, USO UNICO, EMBALAGEMI
EMBAI.ÂGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇAO TR,AOUEÂL N' 16,
íEspÉcrFrcacÃô PRóPRra)

Unrdade 8 000

11'1 454398

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇAO TMOUEÂL APLICAÇAO: P/ TUBO
ENDOTRÂQUEAL, TAMANHO: 16 FR, TIPO SONDA: SONDA GRAOUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADRÁO, VIAS; VIA IRRIGAÇÂO
ANT|RREFLUxo E AERossoLTERÂptA, VALVULA sucÇÁo: VALVULA
sucÇÀo c/ TAMpA E TRÂVA DE SEGURANÇA, ESTERTLToADE: ESTÉRtL, uso
UNICO, EMBALÂGEM: EMMLAGEM INDIVIDUAL,
soNDA ASPTRAÇÁo rRÂeuEAL N' 18.
íESPECtFtcACÁo PRóPRA)

Unrdade 5 000

112 461 159

FRASCO I\TATERIALT POLIEÍILENO. COR: BRANCA. CAPACIOADE: 100M1,
ApLlcAÇÁo: EMBALAGEM MEotcAMENTos, cARAcrERísrcAS ADrcroNArs:
TAMPA ROSQUEADA.
FRAsco PARA NUTRIçÁo ENTERAL,
ÍEsPEcIFIcAcÃo PRÓPRIA)

Unrdade 10.000

GRUPO 08

1 '13 437175

CATETER PERIFERICO MATERIAL CATETER: POLIMERO RÂDIOPACO,
ApLrcAÇÁo: vENoso, MÂTERTAL AGULHA. AGULHA Aço rNox, D|AMETRo:
14GAU, COMPRIMENTO: CERCA 50MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÀO,
COMPONÊNTÉ 1: CÁMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NRR2, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CATETER INTMVENOSO N'14 G,
ÍEsPECrFrcacÃô PRóPRlA)

Unidade 3.600

114 437176

CATETER PERIFERICO MATERIAL CATEÍER: POLIMERO RAOIOPACO,
ApLtcAÇÁor vENoso, MATERTAL AcULHA: AGULHA AÇo tNox, D|AMETRoi
16GAU, COMPRIMENTO: CERCA soMM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO,
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NFY32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARÍÁVEL,
EIUBALAGEM INDIVIDUAL,
CATETER INTMVENOSO N'16 G
íESPECrFrcAcÃo PRôPRlA)

Unidade 3.600

115 437177

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POLIMERO RÂDIOPACO,
ApLtcAÇÂo: vENoso, MATERTAL AGULHA: AGULHA AÇo tNox, D|AMETRo:
18GAU, COMPRIMENTOT CERCA 45MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÁO,
COMPONENTE 1I CAMARA REFLUXO C/ FILÍRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NRY32, TIPO USO: ESTÉRIL, OESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CATETER INTMVENOSO N'18 G
íESPEcrFrcACÃo PRóPRrA)

Unidade 3 600

tl

107 454404

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: PI
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO 10 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO
ANTIRREFLUXO. VÁLVULA SUCÇÃO: VÁLVULA SUCÇÃO Cl TAMPA E TRAVA
DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8.000

108 454405

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: PI
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO 12 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR. CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO
ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA
DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO UNICO, EMBALAGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 12.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10.000

109 454402

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO. PI
TRAQUEOSTOMIA. TAMANHO: 14 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO
ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO: VÁLVULA SUCÇÃO Cl TAMPA E TRAVA
DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8.000

110 454403

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO PI
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO 16 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA, CONECTOR CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO
ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO. VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA
DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM.
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8 000

111 454398

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/ TUBO
ENDOTRAQUEAL. TAMANHO: 16 FR, TIPO SONDA SONDA GRADUADA E
PROTEGIDA. CONECTOR CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO
ANTIRREFLUXO E AEROSSOLTERAPIA, VÁLVULA SUCÇÃO: VÁLVULA
SUCÇÃO Cl TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA. ESTERILIDADE ESTÉRIL. USO
ÚNICO. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 18
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

112 461159

FRASCO MATERIAL POLIETILENO, COR BRANCA, CAPACIDADE 100ML,
APLICAÇÃO: EMBALAGEM MEDICAMENTOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
TAMPA ROSQUEADA.
FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10.000

GRUPO 08

113 437175

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO,
APLICAÇÃO. VENOSO, MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX. DIÂMETRO
14GAU, COMPRIMENTO CERCA 50MM, CONECTOR CONECTOR PADRÃO,
COMPONENTE 1. CÂMARA REFLUXO Cl FILTRO, COMPONENTE 2: Cl SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL
CATETER INTRAVENOSO N°14 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

114 437176

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO.
APLICAÇÃO: VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO:
16GAU, COMPRIMENTO CERCA 50MM, CONECTOR CONECTOR PADRÃO,
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO Cl FILTRO. COMPONENTE 2 Cl SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32. TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRAVENOSO N°16 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

115 437177

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO,
APLICAÇÃO VENOSO, MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO:
18GAU, COMPRIMENTO CERCA 45MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO,
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRAVENOSO N°18 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3 600
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116 437178

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CAÍETER, POLÍMERO RADIOPACO.
APLICAÇÃO: VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, OIAMETRO:
20GAU, COMPRIMENTO: CERCA 30MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO,
COMPONENTE 1: CAMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO; ESTÉRIL, DESCARTÁVÉI.
Ei,BALAGEM INDIVIDUAL
CATETÊR INTMVENOSO N"2O G
(ESPECIFICACÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

117 437179

CATETER PERIFERICO MATERIAL CATETER| POLÍMERO RAOIOPACO,
APLICAçÁO: VENOSO, MAIERIAL AGULHA: AGULHA AçO INOX, DIAMETRO:
22GAU, COMPRIMENTO: CERCA 25MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÁO,
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEÍ\4A
SEGUMNÇA SEGUNDO NRY32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CATETER INTMVENOSO N"22 G
(ESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

Unrdade 3 600

118 437180

CATETER PERIFERICO MATERIAL CATETER: POLIMERO RADIOPACO,
APLICAÇÁO: VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, OIAMETRO:
24GAU, COMPRIMENTO: CERCA 20MM, CONECTOR: CONECTOR PAORAO,
COMPONENTE 1: CAMARA RÉFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA
SEGUMNÇA SEGUNDO NFY32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CATETER INTMVENOSO N'24 G
íESPECIFICACÁO PRÓPRlA)

Unidade 3.600

119 477372

SISTEMA P/ ESTOMIA APLICAÇÃO: INTESTINAL, TIPO| BOLSA, MODELO:
DRENAVEL, TIPO BOLSA: ANTIODOR TMNSPARENTE, DIÀMETRO: FLANGE
ATÉ 7OMM, TIPO USOI INFANTIL,
BOLSA PARA COLOSTOMIA"/ILEOSTOMIA DRENAVEL - INFANTIL,
íESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

Unidade 600

120 477355

SISTEMA P/ ESTOMIA APLICAÇAO INTESTINAL, TIPO: BOLSA, MODÊLO:
DRENÂVEL, TIPO BOLSA, ANTIODOR OPACA. OAMETRO: FLANGE ATÉ 7OMM,
TIPO USO: AOULTO.
BOLSA PARA COLOSTOMIfuILEOSTOMIA DRENÁVEL _ ADULTO,
IESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

Unidade 600

121 609723

EQUIPO DE INFUSAO VENOSA GRAVITACIONAL MATERIAL: SEM PVC E OEHP,
TRANSPARENTE, VOLUME BURETA: BURETA CERCA DE 1sOML,
CARACTER|STICAS BURETA: GRADUADA, C/ ALÇA, RESPIRO, INJETOR E
FILTRO, CÂMARÂ GOTEJAI'ENTO: MICROGOTAS FLEXÍVEL, C/ FILTRO,
REGULADOR DE FLUXO MANUALT PINÇA ROLETE, COMPRIMENTO TUBO: ATÉ
180 Clvl, rlPO INJETOR LATERALT C/ 1 INJETOR, USO S/ AGULHA, CONECTOR
PACIÊNTE: LUER. ADICIONAL C/ CLAIVIP, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO
úNtco, Ttpo EMBALAGEM: lNDtvtDUAL.
EQUIPO MICROGOÍAS COIVI INJETOR LATERAL EM Y,
íESPECIFICACAO PRÔPRIA)

Unidade 6 000

616945

EOUIPO DE INFUSAO VENOSA GMVITACIONAL MATERIAL: PVC
TMNSPARENTE, SEM DEHP, CÂMARA GOTEJAMENTO: MACROGOTAS,
FLEXIVEL, C/ RESPIRO E FILTRO, REGULADOR DE FLUXO MANUAL: ROLETE
GRADUADO EM MUH, COMPRIMENTO TUBO: ATÉ 180 CM, TIPO INJETOR
LATERAL: C/ 1 INJETOR, USO S/ AGULHA, CONÊCTOR PACIENTE: LUER,
ADICIOT.IAL: C/ CLAMP, ESTERILIDAOE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, TIPO
EMBALAGEM: INDIVIDUAL.
EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATEML EM Y,
íESPECIFICACAO PRÓPRIA)

Unrdade 6.000

123 459694

EXTENSOR INFUSAO VASCULAR VIAS] 2 VIAS, MAÍÉRIAL: POLIMERO,
COMPRIMENTO: CERCA 1sCM, CALIBRE:CERCA l2FRENCH, TIPO CONE)(ÁOi
LUER LOCK / SLIP, PRESSÃO MÁXIMA: ATÉ CERCA DE l OOPSI, COMPONENTE
ADICIONAL: C/ CLAMP, TIPO USO: ESTÉRIL. USO ÚNICO.
EOUIPO MULTIVIAS,
íESPECIFICACAO PRÔPRlA)

Unrdade 1800

124 62081 1

EOUIPO oE NUTRIÇAO ENTEML MATERIAL: PVC SEM DEHP, C/ COR, TIPO:
Pi BOMBA INFUSÁO, SEM SEGMENTO DE SILICONE, 2 VIAS, CÂMARÂ
GOTEJAMENTO: MACROGOTAS, FLEXIVEL, REGULADOR OE FLUXO MANUAL:
PINÇA ROLETE, CONECTOR DIETA| PONTA EM CRUZ, CONECTOR VIA
ADICIONALj PONTA PERFURANTÉ, CONECTOR PACIENTE: COMPATÍVEL,
COMPRIMENTO TOTAL DO TUBO: ACIMA DE 181 CM. ADICIONAL| C/ CLAMP,
COMPATIBILIDADE: C/ EQUIPAMENTO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO,
TIPO EMBALÂGEM: INDIVIDUAL.
EQUTPO PARA NUTRrçAO ENTERÂL
IFSPFCIFICACAÔ PRÔPRIAI

Unidade 10 000

125 437164
CATETER PERIFÉRICO APLICAÇAO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE,
MAÍERIAL AGULHA: AGULHA,AÇO INOX, DIAMETRO: 1gGAU. COi.4PONENTE
ADICIONAL: C/ ASA DE FIXACAO. TUBO EXTENSOR, CONECTOR CONECTOR

Unrdade 3 600
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116 437178

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER POLÍMERO RADIOPACO
APLICAÇÃO: VENOSO, MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX DIÂMETRO
20GAU, COMPRIMENTO CERCA 30MM, CONECTOR CONECTOR PADRÃO
COMPONENTE 1 CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: Cl SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL
CATETER INTRAVENOSO N°20 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

117 437179

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER POLÍMERO RADIOPACO,
APLICAÇÃO VENOSO. MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO
22GAU. COMPRIMENTO CERCA 25MM, CONECTOR CONECTOR PADRÃO,
COMPONENTE 1 CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32. TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL
CATETER INTRAVENOSO N°22 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

118 437180

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER POLÍMERO RADIOPACO.
APLICAÇÃO VENOSO, MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX. DIÂMETRO
24GAU, COMPRIMENTO CERCA 20MM, CONECTOR CONECTOR PADRÃO.
COMPONENTE 1 CÂMARA REFLUXO Cl FILTRO, COMPONENTE 2 Cl SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL. DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL
CATETER INTRAVENOSO N°24 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3 600

119 477372

SISTEMA PI ESTOMIA APLICAÇÃO INTESTINAL, TIPO: BOLSA, MODELO:
DRENÂVEL, TIPO BOLSA ANTIODOR TRANSPARENTE, DIÂMETRO. FLANGE
ATÉ 70MM TIPO USO: INFANTIL.
BOLSA PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA DRENÂVEL - INFANTIL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

120 477355

SISTEMA P/ ESTOMIA APLICAÇÃO INTESTINAL, TIPO BOLSA, MODELO
DRENÂVEL, TIPO BOLSA ANTIODOR OPACA. DIÂMETRO FLANGE ATÉ 70MM
TIPO USO ADULTO
BOLSA PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA DRENÂVEL - ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

121 609723

EQUIPO DE INFUSÃO VENOSA GRAVITACIONAL MATERIAL SEM PVC E DEHP,
TRANSPARENTE. VOLUME BURETA BURETA CERCA DE 150ML,
CARACTERÍSTICAS BURETA GRADUADA. Cl ALÇA, RESPIRO. INJETOR E
FILTRO. CÂMARA GOTEJAMENTO MICROGOTAS FLEXÍVEL, Cl FILTRO,
REGULADOR DE FLUXO MANUAL PINÇA ROLETE, COMPRIMENTO TUBO: ATÉ
180 CM, TIPO INJETOR LATERAL Cl 1 INJETOR. USOS/ AGULHA CONECTOR
PACIENTE: LUER, ADICIONAL Cl CLAMP. ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO
ÚNICO, TIPO EMBALAGEM INDIVIDUAL
EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL EM Y.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6 000

122 616945

EQUIPO DE INFUSÃO VENOSA GRAVITACIONAL MATERIAL: PVC
TRANSPARENTE, SEM DEHP, CÂMARA GOTEJAMENTO: MACROGOTAS,
FLEXÍVEL, Cl RESPIRO E FILTRO, REGULADOR DE FLUXO MANUAL. ROLETE
GRADUADO EM ML/H. COMPRIMENTO TUBO ATÉ 180 CM. TIPO INJETOR
LATERAL Cl 1 INJETOR. USO S/ AGULHA, CONECTOR PACIENTE LUER
ADICIONAL Cl CLAMP, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO, TIPO
EMBALAGEM INDIVIDUAL
EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL EM Y
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

123 459694

EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR VIAS 2 VIAS MATERIAL POLÍMERO.
COMPRIMENTO CERCA 15CM, CALIBRE CERCA 12FRENCH, TIPO CONEXÃO
LUER LOCK / SLIP PRESSÃO MÁXIMA: ATÉ CERCA DE 100PSI, COMPONENTE
ADICIONAL Cl CLAMP, TIPO USO ESTÉRIL, USO UNICO
EQUIPO MULTIVIAS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1 800

124 620811

EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL MATERIAL: PVC SEM DEHP, Cl COR, TIPO:
PI BOMBA INFUSÃO. SEM SEGMENTO DE SILICONE, 2 VIAS, CÂMARA
GOTEJAMENTO MACROGOTAS, FLEXÍVEL, REGULADOR DE FLUXO MANUAL
PINÇA ROLETE, CONECTOR DIETA PONTA EM CRUZ, CONECTOR VIA
ADICIONAL PONTA PERFURANTE. CONECTOR PACIENTE COMPATÍVEL.
COMPRIMENTO TOTAL DO TUBO ACIMA DE 181 CM, ADICIONAL: Cl CLAMP
COMPATIBILIDADE C/ EQUIPAMENTO ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO
TIPO EMBALAGEM. INDIVIDUAL
EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10 000

125 437164
CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE.
MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO 19GAU. COMPONENTE
ADICIONAL. Cl ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR CONECTOR

Unidade 3.600
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pADRÁo c/ TAt\rpA, coirpoNENTE 2: c/ stsTEMA SEGURANÇA SEcuNoo
NRy32, TIPo USo ESTÉRIL DESoARTÁVEL, EMMLAGEM INDIVIDUAL.
SCALP N'19
íESPEcrFrcAcÃo PRóPRrA)

126 437166

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇAO| VENOSO, MODELO| TIPO ESCÂLPE,
I\TATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO lNOx, DIAMETRO: 21GAU, COMPONENTE
ADICIONAL: Ci ASA DE FIXAÇAO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR
PADMO C/ TAMPA. COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURÂNÇA SEGUNDO
NRy32, Trpo uso ESTÉR|L, DESCARTÁVEL. EMMLAGEM tNotvtDUAL.
SCALP N"21.
(ESPEcrFrcAÇÁo pRópRtA)

Unidade 3.600

127 43? 167

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÁO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE,
MATERIAL AGULHA: AGULHA_AÇO INOX, DIAMETRO: 23GAU, COMPONENTE
AOICIONAL: C/ ASA oE FlxAÇAO, TUBO EXTENSOR, CONECTORT CONECTOR
PADRAO C/ TAMPA, COMPONENTE 2. C/ SISTEMA SEGUMNçA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÊRlL, DESCARTAVEL, EMMLAGÊM INDIVIDUAL.
SCALP N'23.
(EsPEctFrcAcÃo PRôPRlA)

Un dade 3 600

128 437165

CATETER PERIFERICO APLICAÇAO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE,
MATERIAL AGULHA: AGULHA,AÇO INOX, DIAMETRO: 2sGAU, COMPONENTE
ADICIONAL C/ ASA DE FlxAÇAO. TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR
pADMo c/ TAMPA, coMpoNENTE 2i c/ stsrEMA SEGUMNÇA SEGUNDo
NR/32, Trpo uso ESTÉRrL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM tNDTVTDUAL
SCALP N'25.
íESPEctFtcAcÁo PRóPRrA)

Unidade 3.600

437187

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇAO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE,
I\TATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 27GAU, COMPONENTE
ADICIONAL: C/ ASA DE FIXAÇAO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR
pAoRÁo c/ TAMPA, coMpoNENTE 2r c/ stsrEMA SEGUMNÇA sEcuNDo
NRY32, TIPO USO: ESTERIL, DESCÁRTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SCALP N"27,
íEsPEcIFIcAcÁo PRÓPRIA)

Unidade 3 600

130 621737

CATETER NASAL PARÂ OXIGÊN|O MODELO: TIPO OCULOS, APLICAÇAO: P/
OxIGENOTERAPIA, MATERIAL: TUBO E PRONGA DE SILICONE, CONECTOR:
coMpATivEL c/ FoNTE 02, TAMANHo: ADULTo, coMpRtMENTo: cERcA DE
2,5 M, ÊSTERILIDAOE: ESTÉRIL USO ÚNICO,
CATETER PARA oxrcÊNro (Trpo ôcuLos) ADULTo.
{ESPEctFtcAcAo PRóPRtA)

Unldade 500

131 621738

CATETER NASAL PARA OXIGÊN|O MODELO: TIPO OCULOS, APLICAÇAO: P/
OxIGENOTERAPIA, ÍVIATERIAL: TUBO E PRONGA OÊ SILICONE, CONECTOR:
coMPATIVEL c/ FoNTE 02, TAMÂNHo: INFANTIL, coMPRIMENTo: CERCA DE
2,5 M, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO,
CATETER pAPÁ oxrGÊNro (Trpo ócuLos) TNFANTTL.
íEsPEcrFrcACÁo PRóPRlA)

Unidade 300

GRUPO 09

435905

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: Levine, Material:
Pvc, Calibre: No 4, Tamenho: Curta, Comprimênto: Cerca 50CM, Conectori Coneclor
PadÍáo Cl Tampa, Componentes: Ponta Distal Fechada, C/ Orifícios Lsterais,
Esteíilidade Estéril. Descanável. Embalagem. Embalagem lndividual.
soNDA NASoGÁsrRrcA cURTA pEoÁTRrco.
íÉSPECIFICACÁO PRÓPRiA)

Unidade 300

133 435903

Sonda Trato Oigestivo Aplicação: Oro Ou Nâsogástric€, Modelo: Levine, Material:
Pvc, Calibre: No 6, Tamanho: Curta, Comprimento: Cerca 50CM, Coneclor: Conector
Pàdtào Cl Támpâ, Componêntês: Pontâ Oistâl Fêchede, C/ OriÍlcios Laterais,
Esterilidadei Estéril, Descartável, Embalagem: Embalegem lndividual.
soNDA NASoGAsrRrcA oURTA pEDrATRrco.
íESPEctFrcAcÁo PRôPRtA)

Unidade 300

134 435904

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modeloi Levine, Material:
Pvc, Calibre: No 8, Tamanho: Curta. Comprimento: Cerc€ 50CM, Conector: Conêctor
Padrão C/ Tampa, Componentes: Ponta Distal Fechada, C/ Oriíicios Laterais,
Esterilidade: Estéril, Descartável, Embalagem: Êmbalagem lndividual.
SoNDA NAsoGÁsTRIcA cURTA PEDIATRICo,
ÍEsPEctFrcAcÃo PRóPRtA)

Unidade 600

135 438983

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: Levine, Matsrial:
Silicone, Calibrer No 10, Tamanho: Longa, Comprimento: Cerca 120CM, Coneclor:
Conector Padrão C/ Tampa. Componentes: Ponta Distal Fechadâ, C/ OrifÍcios
Laterais, Esterilidede: Estéril, Oescartável, Embalag€m: Embalagem lndividual.
soNDA NASoGÁsrRrcA LoNGA Aoulro.
íESPEctFtcAcÁo PRóPRtA)

Unidade 240

136 4389E4 Sonda Trato Digestivo Aplacação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: Levine, Material:
Silicone. Calibre: No 12, Tamanho: Lonqa, Comprimênto: Cercâ 120CM, Conecto| Unidade 600
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PADRÃO C/ TAMPA. COMPONENTE 2 C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SCALP N°19
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

126 437166

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO. VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE,
MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 21GAU, COMPONENTE
ADICIONAL: Cl ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR. CONECTOR: CONECTOR
PADRÃO Cl TAMPA, COMPONENTE 2. Cl SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SCALP N°21
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3 600

127 437167

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE.
MATERIAL AGULHA. AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO 23GAU, COMPONENTE
ADICIONAL Cl ASA DE FIXAÇÃO. TUBO EXTENSOR. CONECTOR CONECTOR
PADRÃO Cl TAMPA, COMPONENTE 2: Cl SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32. TIPO USO: ESTERIL. DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
SCALP N’23.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

128 437165

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO VENOSO. MODELO: TIPO ESCALPE.
MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO 25GAU, COMPONENTE
ADICIONAL Cl ASA DE FIXAÇÃO. TUBO EXTENSOR, CONECTOR CONECTOR
PADRÃO C/ TAMPA. COMPONENTE 2: Cl SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32. TIPO USO ESTERIL DESCARTÁVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL
SCALP N°25
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3 600

129 437187

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE,
MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX. DIÂMETRO 27GAU, COMPONENTE
ADICIONAL Cl ASA DE FIXAÇÃO. TUBO EXTENSOR. CONECTOR CONECTOR
PADRÃO Cl TAMPA, COMPONENTE 2: Cl SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
SCALP N°27
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3 600

130 621737

CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO MODELO TIPO ÓCULOS. APLICAÇÃO PI
OXIGENOTERAPIA, MATERIAL. TUBO E PRONGA DE SILICONE, CONECTOR
COMPATÍVEL C/ FONTE 02, TAMANHO: ADULTO. COMPRIMENTO CERCA DE
2.5 M. ESTERILIDADE ESTÉRIL USO UNICO
CATETER PARA OXIGÊNIO (TIPO ÓCULOS) ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 500

131 621738

CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO MODELO: TIPO ÓCULOS, APLICAÇÃO PI
OXIGENOTERAPIA, MATERIAL: TUBO E PRONGA DE SILICONE, CONECTOR:
COMPATÍVEL Cl FONTE 02. TAMANHO: INFANTIL, COMPRIMENTO. CERCA DE
2,5 M, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO
CATETER PARA OXIGÊNIO (TIPO ÓCULOS) INFANTIL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 300

GRUPO 09

132 435905

Sonda Trato Digestivo Aplicação Oro Ou Nasogástrica, Modelo Levme, Material:
Pvc. Calibre N° 4. Tamanho Curta. Comprimento. Cerca 50CM, Conector- Conector
Padrão Cl Tampa. Componentes Ponta Distai Fechada, C/ Orifícios Laterais,
Esterilidade Estéril. Descartável, Embalagem: Embalagem Individual
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA PEDIÁTRICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 300

133 435903

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: Levine, Material:
Pvc, Calibre N° 6. Tamanho: Curta, Comprimento Cerca 50CM, Conector Conector
Padrão Cl Tampa, Componentes Ponta Distai Fechada, Cl Orifícios Laterais,
Esterilidade: Estéril, Descartável. Embalagem Embalagem Individual
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA PEDIÁTRICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 300

134 435904

Sonda Trato Digestivo Aplicação Oro Ou Nasogástrica, Modelo Levine, Material:
Pvc, Calibre N° 8. Tamanho Curta. Comprimento. Cerca 50CM. Conector Conector
Padrão Cl Tampa, Componentes Ponta Distai Fechada, Cl Orifícios Laterais,
Esterilidade: Estéril, Descartável, Embalagem: Embalagem Individual.
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA PEDIÁTRICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

135 438983

Sonda Trato Digestivo Aplicação Oro Ou Nasogástrica, Modelo. Levine, Material
Silicone. Calibre N° 10, Tamanho: Longa, Comprimento: Cerca 120CM. Conector
Conector Padrão C/ Tampa, Componentes Ponta Distai Fechada, Cl Orifícios
Laterais. Esterilidade Estéril, Descartável, Embalagem. Embalagem Individual.
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 200

136 438984 Sonda Trato Digestivo Aplicação Oro Ou Nasogástrica, Modelo Levine. Material
Silicone Calibre: N° 12 Tamanho Longa, Comprimento: Cerca 120CM. Conector Unidade 600

QOVERNO MUMCIPAL OE SAO BENEDITO |
Rw P‘i»nSc> Jí.*H Caflr.-ís ■sâo R<MUKSto O - ?84í S826 *347 j CEP &?3’C-íiOÜ t NF'J ÓZí 77Ã S/Ç XKJt >’«

r*  v4r:t<v»r*>k« « utr • * *  t #  ífi* \tt



P
FLS

'g

Conector Padrão C/ Tampa, Componentes: Ponta Distal Fechada, C/ OríÍcios
Laterais, Esterilidade: Estéril, Oescarláv€|, Embalagemr Embâlegem lndividuel.
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICACAO PRÔPRIA)

137 438985

SONDA TRATO oIGESTIVO APLICAÇÁO: ORO OU NASOGASÍR|CA, MODELO:
LEVINE, MATERIALT SILICONE. CALIBRE: No 14, TAMANHO: LONGA,
COMPRIMENTO: CERCA 12OCM, CONECTOR: CONECTOR PAORÃO C/ TAMPA,
COMPONENTES: PONTA OISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATEMIS,
ESTERILIDAOE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBATAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SONOA NASOGÁSTRICA LONGA AOULTO.
(ESPECIFICACÁO PRÔPRA)

UN DADE 600

138 438986

SONDA TRÂTO DIGESTIVO APLICAÇAO: ORO OU NASOGASTRICA, MODELO:
LEVINE, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE; No 16, TAMANHO: LONGA,
COMPRIMENTO: CERCA 12OCM, CONECTOR: CONECTOR PADRÁO C/ TAMPA,
COMPONENTES: PONTA DISTAL FECHAOA. C/ ORIFICIOS LATERAIS,
ESTERILIDADE: ESTÊRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO,
IESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

UNIDADE 800

438987

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇAO: ORO OU NASOGASTRICA, MODELO:
LEVINE, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: Nô 18, TAMANHO: LONGA,
COMPRIMENTO: CERCA 12OCM, CONECTORi CONECTOR PAORÃO C/TAMPA,
COMPONENTES: PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATEMIS,
ESTERILIDADEi ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMMLAGEM
INDIVIDUAL,
SONDA NASOGASÍRICA LONGA ADULTO,
íESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

UNIDADE 800

144 435911

SONDA TRÂTO DIGESTIVO APLICAÇAO: ORO OU NASOGASTRICA, MOoELo:
LEVINE, MATERIAL: PVC, CALIBRE: No20, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO:
CERCA 1zOCM, CONECTOR: CONECTOR PAORÂO C/ TAMPA,
COMPONENTES: PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFICIOS LATÉRAIS,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO,
(ESPECIFICACÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 800

141 435912

SONDA TMTO DIGESTIVO APLICAçAO| ORO OU NASOGASTRICA, MODELO:
LEVINE, MATERIAL: PVC, CALIBRE: No22, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTOT
CERCÂ 12OCM, CONECTOR: CONECTOR PADRÁO C/ TAMPA,
COMPONENTES: PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFICIOS I"ATERAIS.
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, OESCARTÁVEL, EMBALAGEMi EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
íESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

UN DADE 500

142 435913

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO: ORO OU NASOGASÍRICA, MOOELO:
LEVINE, I/iATERIAL: PVC, CALIBRÉ: No 24, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO:
CERCA 12OCM. CONECTOR: CONECTOR PADRÁO C/ TAMPA,
COMPONENTES: PONTA DISTAL FECHAOA, C/ ORIFICIOS LATEMIS,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALÂGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA AOULTO,
{ESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

UN IDADE 500

143 436005

SONOA TMTO URINARIO MODELO: FOLEY, MATERIALT BORRACHA,
CALIBRE: SFRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADMO,
VOLUME: C/ BAúO CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILINORICA
FECHADA, COMPONENTES: C/ ORIFICIOS LATERAIS, ESTERILIOAOE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIOUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N" 08,
(ESPECIFICACÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

144 436008

SONDA TRATO URIMRIO MODELO: FOLÊY. MATERIAL: BORMCHA,
CALIBRE: IOFRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR| CONECTORES PADRÁO,
VOLUME: C/ BAúO CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONÍA DISTAL CILINDRICA
FECHADA, COIIIPONENTES: C/ ORIFICIOS LAÍEMIS, ESTERILIDADE:
ÊSTÉRIL, DESCARTÁVEL, Ei/lBALAGEi': EMBAL.AGEM INDIVIDUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N' 10,
(ESPECIFICACÃO PRÔPRIA)

Unidade 600

145 436009

SONDA TRATO URINÂRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACHA,
CALIBRE: l2FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÁO,
VOLUME: C/ BAúO CERCA 3OML, TiPO PONTA: PONTA OISTAL CILINORICA
FECHADA, COMPONENTES: C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMAALAGEM INDIVIDUAL.

Unidâde 600
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Conector Padrão C/ Tampa, Componentes. Ponta Distai Fechada, C/ Orifícios
Laterais. Esterilidade Estéril, Descartável Embalagem Embalagem Individual
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

137 438985

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO
LEVINE. MATERIAL SILICONE CALIBRE N° 14, TAMANHO LONGA.
COMPRIMENTO: CERCA 120CM CONECTOR CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTES. PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS.
ESTERILIDADE ESTÉRIL. DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 600

138 438986

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO. ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO
LEVINE, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE N° 16, TAMANHO LONGA,
COMPRIMENTO CERCA 120CM, CONECTOR CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA.
COMPONENTES: PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,
ESTERILIDADE ESTERIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SONDA NASOGASTRICA LONGA ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 800

139 438987

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO
LEVINE. MATERIAL: SILICONE, CALIBRE N° 18, TAMANHO LONGA.
COMPRIMENTO CERCA 120CM. CONECTOR CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTES PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 800

140 435911

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO. ORO OU NASOGÁSTRICA. MODELO:
LEVINE, MATERIAL PVC, CALIBRE N° 20. TAMANHO LONGA, COMPRIMENTO
CERCA 120CM, CONECTOR CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA
COMPONENTES PONTA DISTAL FECHADA, Cl ORIFÍCIOS LATERAIS,
ESTERILIDADE. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 800

141 435912

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO
LEVINE, MATERIAL PVC. CALIBRE: N°22 TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO
CERCA 120CM. CONECTOR CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA.
COMPONENTES. PONTA DISTAL FECHADA, Cl ORIFÍCIOS LATERAIS,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 500

142 435913

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO
LEVINE. MATERIAL: PVC CALIBRE N°24. TAMANHO LONGA, COMPRIMENTO
CERCA 120CM, CONECTOR CONECTOR PADRÃO Cl TAMPA.
COMPONENTES PONTA DISTAL FECHADA. Cl ORIFÍCIOS LATERAIS,
ESTERILIDADE ESTÉRIL DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SONDA NASOGASTRICA LONGA ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 500

143 436005

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO FOLEY, MATERIAL: BORRACHA,
CALIBRE 8FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR CONECTORES PADRÃO,
VOLUME C/ BALÃO CERCA 30ML, TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA, COMPONENTES Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 08
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

144 436008

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO FOLEY, MATERIAL: BORRACHA,
CALIBRE 10FRENCH. VIAS 2 VIAS, CONECTOR CONECTORES PADRÃO,
VOLUME Cl BALÃO CERCA 30ML. TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA. COMPONENTES Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE
ESTERIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 10.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Umdade 600

145 436009

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO. FOLEY MATERIAL BORRACHA.
CALIBRE 12FRENCH, VIAS 2 VIAS, CONECTOR CONECTORES PADRÃO,
VOLUME Cl BALÃO CERCA 30ML. TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA. COMPONENTES Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE.
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

Unidade 600
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SONDA FOLEY DE 2 VIAS N" 12

146 436002

SONDA TRATO URINARIO iTODELO: FOLEY. MATERIAL: BORRACHA.
CALIBRE: 14FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO,
VOLUME: C/ BAúO CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILINORICA
FECHAOA, COMPONENTES: C/ ORIFICIOS LAÍERAIS, ESTERILIDADE:
EsTÉRtL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM: EMBALAGEM tNotvtDUAL.
SONOA FOLEY DE 2 VIAS N' 14,
(ESPEctFtcACÁo PRóPRA)

LJnidade 600

147 436838

SONOA ÍRATO URINARIO MODELOi FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
16FRENCH, VIASi 3 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÁO, VOLUME: C/
BAúo cERcA 3oML, Trpo poNTA: poNTA DrsrAL crLÍNDRrcA FECHAoA,
COMPONENTES: C/ ORIFICIOS LÂTERAIS, ESTERILIDADE; ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL. Ei,BALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N" 16,
íESPEcIFIcAcÃo PRÓPRIA)

Unidade 800

148 436003

SONDA TRATO URINARIO MOOELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACII,A,
CALIBRE: 18FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADMO,
VOLUMEI C/ BAúO CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNORICA
FECHADA, COMPONENTES: C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, oESCARTÁVEL, EMBALAGEMI EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N' 18.
(ESPÊcrFrcAcAo PRôPRrA)

Unidâde 800

149 436078

SONDA TRATO URINARIO MODELO: FOLEY, Í\iIATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
20FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÁO, VOLUME: Ci
BAúo cERcA 3oML, Ttpo poNTA: poNTA DtsrAL ctLÍNDRtcA FECHADA,
COMPONENTESi C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESoARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBAT-^GEM tNDtvtDUAL.
SONOA FOLEY DE 2 VIAS N"20,
íESPECTFTcACÃo PRóPRlA)

Unidade 800

150 436077

SONDA TRATO URINARIO MODÊLO: FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
22FRENCH, VIASi 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADMO, VOLUMÊ. C/
BAúo cERcA 3oML, Ttpo poNTA: poNTA DtsrAL ctLlNDRrcA FEoHADA,
COMPONENTESI C/ ORIFiCIOS LATERAIS, ESTERILIOAOE: ESTÉRIL.
DESCARTAVEL, EMMLAGEM: EMBALAGEM INOIVIDUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N'22.
íESPECtFtcACÁo PRóPRA)

Unidade 600

151 436836

SONOA TRATO URINARIO MOOELO: FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBREI
24FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUMÊ: C/
BAúo cERcA 3oML, Ttpo poNTA: poNTA DtsrAL ctLíNDRtcA FECHÂDA,
COMPONENTES: C/ ORIFICIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIOUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N'24.
íESPEclFlcACÁo PRóPRtA)

unidade 600

438587

SONDA TRATO URINARIO MODELO: FOLEY, MATERIALT BORRACHA,
CALIBRE: 26FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÀO,
VOLUME: C/ BAúO CERCA 3OML. TIPO PONTA: PONTA OISTAL CILINORICA
FECHADA. COMPONENTES: C/ ORIFÍCIOS LATERAIS. ESTERILIDADE:
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALÂGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N'26,
íEsPECrFrcAcÃo PRóPRrA)

Unidade 400

153 439069

SONDA TMTO URINÁRIO MODELO: URETML, MATERIÀL: SILICONE,
CALIBRE: 4FRENCH, CONÊCTOR: CONECTOR PADRÁO C/ TAMPA,
COMPRIMENTO: CERCA 4OCM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILINORICA
FECHADA, COMPONENTES: C/ ORIFICIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:
EsTÉRIL. DESCARTÁVEL, EMBALÂGEM: EMBALAGEM INDIVIOUAL,
SONDA URETML N' 04,
íESPEctFtcAcÁo PRóPRtA)

Unidade 1.800

154 437437

SONDA TRÂTO URINARIO MODELO: URÊTRAL, MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE: 6FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PAORÁO, COMPRIMENTO:
CERCA 4OCM, TIPO PONTA| PONTA DISTAL CILÍNDRICA C/ ORIFICIO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL. OESCARTÁVEL, EMBALAGEMi EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
SONDA URETML N" 06.
(ESPEcrFrcAcÂo PRóPRA)

Unidade 1.800

155 437 440

SONDA TRATO URINARIO MODELO: URETML, MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE: SFRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÁO, COMPRIMENTO:
CERCA 4OCM, ÍIPO PONTA: PONTA DISTAL CILINDRICA C/ ORIFICIO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
SONDA URETRAL N' 08,
íESPEctFtcACÃo PRóPRA)

Unidade 2 000
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SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 12
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

146 436002

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO FOLEY. MATERIAL BORRACHA.
CALIBRE 14FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR CONECTORES PADRÃO,
VOLUME: C/ BALÃO CERCA 30ML, TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA, COMPONENTES Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 14
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

147 436838

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO FOLEY. MATERIAL: SILICONE. CALIBRE
16FRENCH VIAS 3 VIAS, CONECTOR CONECTORES PADRÃO, VOLUME C/
BALÃO CERCA 30ML. TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA.
COMPONENTES C/ ORIFÍCIOS UXTERAIS, ESTERILIDADE. ESTÉRIL.
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA FOLEY DE 2 VIAS Ne 16
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 800

148 436003

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACHA,
CALIBRE 18FRENCH, VIAS. 2 VIAS, CONECTOR. CONECTORES PADRÃO,
VOLUME: C/ BALÃO CERCA 30ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA, COMPONENTES Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 18
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 800

149 436078

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE
20FRENCH, VIAS 2 VIAS, CONECTOR CONECTORES PADRÃO, VOLUME Cl
BALÃO CERCA 30ML, TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA,
COMPONENTES: Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE. ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N°20
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 800

150 436077

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL. SILICONE, CALIBRE
22FRENCH. VIAS 2 VIAS, CONECTOR CONECTORES PADRÃO, VOLUME C/
BALÃO CERCA 30ML TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA.
COMPONENTES Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N°22
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

151 436836

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO FOLEY, MATERIAL SILICONE. CALIBRE
24FRENCH. VIAS 2 VIAS, CONECTOR CONECTORES PADRÃO, VOLUME Cl
BALÃO CERCA 30ML. TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA.
COMPONENTES: Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N°24
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

152 438587

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO FOLEY. MATERIAL BORRACHA,
CALIBRE 26FRENCH, VIAS 2 VIAS, CONECTOR CONECTORES PADRÃO,
VOLUME Cl BALÃO CERCA 30ML, TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA, COMPONENTES Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N°26
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 400

153 439069

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO URETRAL, MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE: 4FRENCH, CONECTOR. CONECTOR PADRÃO Cl TAMPA,
COMPRIMENTO CERCA 40CM, TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA, COMPONENTES Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA URETRAL N° 04
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1 800

154 437437

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO URETRAL, MATERIAL SILICONE,
CALIBRE 6FRENCH. CONECTOR CONECTOR PADRÃO COMPRIMENTO
CERCA 40CM. TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA Cl ORIFÍCIO,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM. EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 06
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1 800

155 437440

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL SILICONE,
CALIBRE 8FRENCH, CONECTOR CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO:
CERCA 40CM. TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA Cl ORIFÍCIO,
ESTERILIDADE ESTÉRIL DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SONDA URETRAL N° 08
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2.000
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156 437 442

soNDA TRATo uRrNÁRro MoDELo: URETFÁ1, MATERTAL: stltcoNE,
CALIBRE|,IOFRENCH, CONECTOR| CONECTOR PADRÁO, COMPRIMENTO:
CERCA 4OCM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILINDRICA C/ ORIFíCIO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEi,l
INDIVIDUAL
SONOA URÉTRAL N' 10.

Un dadê 3.000

157 438413

SONOA TRATO URINARIO MODELOI URETRAL, MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE: 12FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPRIMENTO: CERCA 4OCM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA, COMPONÉNTES: C/ ORIFICIOS I-ATERAIS, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESoARTAVEL. EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIoUAL.
SONOA URETML N' í2,
(ESPEcrFrcAcÁo PRóPRA)

Unidade 5 000

158 438410

SONDA TRÂTO URINARIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE: 14FRENCH, CONECTORI CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPRIMÊNTO: CERCA 4OCM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILINDRICA
FECHADA, COMPONENTES: C/ ORIFICIOS LATERÂIS, ESTERILIDAOE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMML,AGEM: EMBALAGEM INoIVIDUAL,
SONDA URETRÂL N' 14.
(EsPÊcrFtcAcÃo PRóPRrA)

Unidade 5.000

159 438411

SONDA TRATO URINARIO MODELO: URETML, MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE| 16FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADMO C/ TAMPA,
COMPRIMENTO: CERCA 4OCM, TIPO PONTA: PONTA OISTAL CILINDRICA
FECHADA, COMPONENTESI C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDAOEI
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA URETML N' 16.
íESPEctFtcAcÃo PRóPRA)

Unidade 4.000

160 437 438

SONDA TRATO URINARIO MODELO: URETRAL, MATERIALT SILICONE,
CALIBRE: l8FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADMO, COMPRIMENTO:
CERCA 4OCM, TIPO PONTAi PONTA DISTAL CILíNDRICA C/ ORIFíCIO,
ESTERILIDADE: ESÍÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SONDA URETML N' ,I8,

íESPEcrFtcAcÃo PRóPRtA)

Unrdade 4 000

161 438395

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇAO: NASOENTERAL, MATERIAL:
SILICONE, CALIBRE: N" 12, COMPRIMENTO: CERCA 100CM, CONECTOR:
coNEcroR EM y c/ TAMPA, GRADUAÇAo: GRADUAoA, coMpoNENTES:
poNTA DtsrAL FEcHADA, c/ oRtFlclos LATERÂts, ourRos coMPoNENTES:
c/ Fto cutA, pEso METALtco, ADtctoNAts: RAotopAcA, ESTERTLTDADE:
ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
soNDA NASoENTEML PARA ALTMENTAÇÃo N" 12.
íEsPECtFlcACÂo PRóPRIA)

Unidade 800

GRUPO,'O

162 470197

TERMOMETRO CLINICO AJUSTE: DIGITAL. INFRAVERMELHO, TIPO':
TEMPÊRATUM CORPORAL, COMPONENTES: C/ ALARMES, MEDIÇÁO À
DrsrANCrA, EMMLAGÊM: oE PAREDE. GAB|NETE púsTlco c/ vtsoR
DIGITAL,
TERMôMÉTRo cllNrco DrcrÍAL
ÍEsPECtFtcAcÁo PRóPRrA)

Unrdade 600

163 414614

TERMOMETRO TIPO: DIGITAL, FAIXA IúEDIÇAO TEMPERÂTURAJ . 50 A + 7O'F,
MATERIÂL: PúSTICO, CARÂCTERISTICAS AOICIONAIS: OISPLAY LCD
DUpLo/DrsposrTlvo FrxAÇÂo/cABo/coNTRoL, ALTMENTAÇÂoi BATERTA
1,5V TAMANHO AAA
TERMôMETRo DrcrrAL PARA MÁxtMA E MlNtMA.
íESPEctFtcAcÁo PRóPRA)

Unrdade 120

164 612416

NEBULIZADOR TIPO': ULTMSSONICO DE MALHA VIBRAÍORIA, MOOELOI
PoRTÁTIL, Pi INALAÇÃo DE MEDICAMENToS, AJUSTE: MooO CONTÍNUO E
TNTERMTTENTE, laÀrÉnnL: REGULAooR c/ GAB|NETE púsrco,
COMPONENTES: C/ CABO, FONTE DE ENERGIAT FONTE DE ALIMENTAÇÁO E
BATERIA REcARREGÁVEL,
APARELHO NEBULIZADOR.
{ESPECtFtcACAo PRóPRlA)

Unidade 120

165 389557

MONITOR PORTATIL OPERAÇAO DIGITAL, TIPO AMOSTRA: SANGUE
CAPILAR, TIPO DE ANALISE: QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXÂ DE
opÊRAçÁo: ATÉ 6ooMG/DL, TEMpo REsposrA: ATÉ ios, MEMóR|A| 250 A
5Oo TESTES, COMPONENTES: COM LANCETAS, TIRAS, ACESSÓRIOS:
LANcETADoR. soLUÇÁo coNÍRoLE.
APARÊLHO PARÂ MEDIR GLICEMIA,
íESPEcrFrcAcÃo PRôPRÁ)

Un dade 18C

qovEENa rÀr8r§rPÂL oE §Ao i8r€orÍ9 |
a{:r r.}.i'. !.!:-r,_r. rn.,,,*, '.. Itq,xrllt rlji , r:(t a;1rf.:,}l r_rrl

,]*&,,

ô

P M
FLS

São Benedito

156 437442

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO URETRAL, MATERIAL SILICONE,
CALIBRE: 10FRENCH, CONECTOR. CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO:
CERCA 40CM, TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA Cl ORIFÍCIO.
ESTERILIDADE ESTÉRIL. DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL
SONDA URETRAL NQ 10.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3 000

157 438413

SONDA TRATO JRINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE: 12FRENCH, CONECTOR CONECTOR PADRÃO Cl TAMPA,
COMPRIMENTO CERCA 40CM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA, COMPONENTES: C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA URETRAL N° 12.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

158 438410

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL. SILICONE,
CALIBRE 14FRENCH, CONECTOR CONECTOR PADRÃO Cl TAMPA,
COMPRIMENTO: CERCA 40CM, TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA, COMPONENTES: Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 14
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

159 438411

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE.
CALIBRE 16FRENCH, CONECTOR CONECTOR PADRÃO Cl TAMPA,
COMPRIMENTO CERCA 40CM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA
FECHADA, COMPONENTES: Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 16.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 4.000

160 437438

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE 18FRENCH. CONECTOR CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO
CERCA 40CM. TIPO PONTA. PONTA DISTAL CILÍNDRICA Cl ORIFÍCIO,
ESTERILIDADE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N6 18.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 4.000

161 438395

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO. NASOENTERAL, MATERIAL:
SILICONE, CALIBRE N° 12, COMPRIMENTO. CERCA 100CM, CONECTOR
CONECTOR EM Y Cl TAMPA, GRADUAÇÃO GRADUADA, COMPONENTES:
PONTA DISTAL FECHADA. Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTROS COMPONENTES
Cl FIO GUIA, PESO METÁLICO, ADICIONAIS: RADIOPACA, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM. EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA NASOENTERAL PARA ALIMENTAÇÃO N° 12.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 800

GRUPO 10

162 470197

TERMÔMETRO CLÍNICO AJUSTE: DIGITAL, INFRAVERMELHO, TIPO*
TEMPERATURA CORPORAL, COMPONENTES: Cl ALARMES, MEDIÇÃO Á
DISTÂNCIA. EMBALAGEM DE PAREDE, GABINETE PLÁSTICO Cl VISOR
DIGITAL
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

163 414674

TERMÔMETRO TIPO: DIGITAL. FAIXA MEDIÇÃO TEMPERATURA. - 50 A + 70°F,
MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DISPLAY LCD
DUPLO/DISPOSITIVO FIXAÇÃO/CABO/CONTROL, ALIMENTAÇÃO BATERÍA
1,5V TAMANHO AAA
TERMÔMETRO DIGITAL PARA MÁXIMA E MÍNIMA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 120

164 612416

NEBULIZADOR TIPO* ULTRASSÔNICO DE MALHA VIBRATÓRIA, MODELO:
PORTÁTIL, P/ INALAÇÃO DE MEDICAMENTOS, AJUSTE. MODO CONTÍNUO E
INTERMITENTE. MATERIAL REGULADOR Cl GABINETE PLÁSTICO,
COMPONENTES Cl CABO. FONTE DE ENERGIA: FONTE DE ALIMENTAÇÃO E
BATERÍA RECARREGÁVEL
APARELHO NEBULIZADOR
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 120

165 389557

MONITOR PORTÁTIL OPERAÇÃO DIGITAL, TIPO AMOSTRA: SANGUE
CAPILAR, TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA DE
OPERAÇÃO: ATÉ 600MG/DL, TEMPO RESPOSTA: ATÉ 10S, MEMÓRIA: 250 A
500 TESTES, COMPONENTES: COM LANCETAS, TIRAS, ACESSÓRIOS:
LANCETADOR, SOLUÇÃO CONTROLE
APARELHO PARA MEDIR GLICEMIA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 180
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166 432464

ESFIGMOMANÔiilETRO AJUSTEi ANALÓGICO, COLUNA MERCÚRIO, USO: P/
FIXAÇÁO EM SUPERFiCIES, TIPO'| DE BMÇO, FAIXA DE OPEMÇÁO: ATÉ
300MMHG, MATERIAL BMÇADEIRA: 8RAÇAOEIRA EM NYLON, TIPO FECHO:
FECHO EM VELCRO, TAMANHO: ADULTO.
APARELHO PARA MEDIR PRESSÁO,

Unidade 180

167 609094

ESTETOSCOPIO TIPOr BIAURICULÂR, ACESSORIOS: OLIVAS ANATôMICAS
SILICONE, HASTE: HASTE AÇO lNOx, TUBO| TUBO "Y" PVC, AUSCULTADOR:
AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX C/ ANEL DE BORMCHA, TAMANHO|
ADULTO,
ESTETOSCÓPIO
(ESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

Unidade 180

168 287943

OCULOS PROTEÇAO MATERIAL ARÍ\,IAÇAO; POLICARBONATO, TIPO
PROTEÇAO: LATEMUFRONTAL, MATERIAL PROTEÇAO: POLICARBONATO,
COR LENTE INCOLOR, APLICAÇÃO: PROTEÇAO DOS OLHOS. CONTM
POEIRA E RESÍDUOS DO AR, TIPO FIXAÇÁO: COM ALÇAS DOBRÁVEIS,
MATERIAL LENTE: POLICARBONATO, TIPO CRISTAL TÊMPERADO,
REVESTIMENTO INTERNO: BORRACHA, TAMANHO: PADFúO.
ócuLos oE pRorEÇAo BMNco pRoFtsstoNAL ANT|-ÉMBAÇANTE DE
PROTEÇAO,
íESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

Un dade 480

169 442440

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇAO MATERIAL: PAPEL CREPADO,
COMPOSIçAO: 3' GERÂÇÃO. GMMATURA / ESPESSURA: CERCA OE 78G,/M2,
APRESENTAÇAO FOLHA, TAMANHOT CERCA DE 50 X 50CM, TIPO USO: USO
úNrco.
PAPEL CREPADO 50 X 50,
íESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

170 442441

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÁO MATERIAL: PAPEL CREPAOO,
COMPOSIÇAO, 3' GERAÇÃO, GRAMATUM/ ESPESSURA: CERCA OE78GIM2,
APRESENTAÇÂO: FOLHA, TAMANHOI CERCA DE 60 X 6OCM, TIPO USO: USO
úNrco.
PAPEL CREPADO 60 X 60,
(ESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

Uôidade 12.000

171 447699

EMaALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIALT PAPEL CREPAOO,
COMPOSIÇAO: 3' GERAÇÃO, GMMATURA / ESPESSURÁ; CERCA DE 78G/M2,
APRESENTAÇÃO, FOLHA, TAMANHO: CERCA OE 75 X 75CM, TIPO USO: USO
úNrco.
PAPEL CREPADO 75 X 75,
íESPECIFICACAO PRÓPRIA)

Unidade 12 000

172 446694

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇAO MATERIAL: PAPEL CREPADO,
COMPOSIÇAO: 3' GERÂÇÁO, GMMATURA/ ESPESSURA: CERCA DE 78G/M2,
APRESENTAÇAO: FOLHA, TAMANHO: CERCA OE 90 X gOCM, TIPO USO: USO
uNtco.
PAPEL CREPADO 90 X 90,
íESPECIFICACAO PRÓPRlA)

Unidade 12.000

173 446696

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAçAO MATERIAL: PAPEL CREPADO,
COMPOSIÇAO 3' GERAÇÃO, GMMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 78GlM2,
APRESENTAÇÃO: FOLHA, TAMANHO: CERCA DE 1OO X ,1OOCM, TIPO USO: USO
UNICO
PAPEL CREPADO 1OO X 1OO.
(ESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

174 299875

OxÍmetro Digital Tipo: Portátil, Faixa Mediçào Oxigênio: 0 A 199PER, Tolerância
Máxima Erro MediÉo: 1% Para 0,1 Mg/L, Faixa TempeÍatura: -5 A 45'C, Tipo
Correção Pressão Atmosíérica: Mãnual, Características Adicionâis: Mostrador Lcd,
Tempo Reação Máx. 10s, Memóíia Min.
ÔXIMETRO ADULTO
íESPECIFICACÃO PRÓPRIA}

Unidadê 150

175 29987 5

Oxímetro Digital Tipor Portátil, Faixa Mediçáo Oxigênio: 0 A 199PER, Tolerància
Máxima Erro MediÉo: 1% Para 0,1 Mg/L, Faira TempeÍatura: -5 A 45'C, Tipo
Correçáo Pressão Atmosféricâ: Manual, Características Adicionâis: Mostrador Lcd,
Tempo Reaçâo Máx. 10s, Memória Min.
OXÍMETRO PEDIÁTRICO.
íESPECIFICACÃO PRÓPRA)

Unrdade 124

176 618339

PRESERVATIVO MASCULINO MATERIAL: BORRÂCHA NATUML,
COMPRIMENTO MíNIMO: COMPRIMENTO MÍNIMO DE 16OMM. LARGUM:
LARGURA NOMINAL 52MM. ESPESSURA MÍNIMA: ESPESSURA MÍN, O,O3MM,
ESPESSURA MAXIMA: ESPESSURA MAX. 0,065 MM, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: LUBRIFICADO, S/ ESPERMICIDA, S/ ODOR, ADICIONAIS:
OUANTIDADE DE LUBRIFICANTE ENTRE 400 E 700MG, MODÉLO: C/
RESERVATÓRIO, SEM COR,
PRESERVATIVO MASCULINO COM LUERIFICANTE,
íESPECIFICACÃO PRÓPRA)

Unidâde 6.000

oovERllo Mt rírcrPAL oE sÁo lElEt,Ío I
rt'rl §s,11 Lt{i1..{( .r JÊ |:!nl< Jàú §seÍ.r'.:. Aár 16l€ r.}r, I lí'6r'3tl..lY, .\êj ú71!( !13:i}tl1 :í

çê,nt lyi*ilir 'í1,//. 
qt1i.à!Àtt L4.i !,!ó.**.t .tr 4t w:,./r4.t .r ,,r

São Benedito

ô

Min r f  |?ó OC

São Benedito

166 432464

ESFIGMOMANÔMETRO AJUSTE ANALOGICO, COLUNA MERCÚRIO, USO PI
FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES. TIPO*: DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ
300MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO
FECHO EM VELCRO, TAMANHO ADULTO.
APARELHO PARA MEDIR PRESSÃO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 180

167 609094

ESTETOSCÓPIO TIPO BIAURICULAR, ACESSÓRIOS OLIVAS ANATÔMICAS
SILICONE HASTE HASTE AÇO INOX, TUBO TUBO "Y" PVC, AUSCULTADOR:
AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX C/ ANEL DE BORRACHA, TAMANHO
ADULTO
ESTETOSCÓPIO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 180

168 287943

ÓCULOS PROTEÇÃO MATERIAL ARMAÇÃO POLICARBONATO, TIPO
PROTEÇÃO: LATERAL/FRONTAL, MATERIAL PROTEÇÃO. POLICARBONATO
COR LENTE INCOLOR. APLICAÇÃO PROTEÇÃO DOS OLHOS, CONTRA
POEIRA E RESÍDUOS DO AR, TIPO FIXAÇÃO COM ALÇAS DOBRÁVEIS,
MATERIAL LENTE POLICARBONATO, TIPO CRISTAL TEMPERADO,
REVESTIMENTO INTERNO. BORRACHA, TAMANHO PADRÃO.
ÓCULOS DE PROTEÇÃO BRANCO PROFISSIONAL ANTI-EMBAÇANTE DE
PROTEÇÃO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 480

169 442440

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL PAPEL CREPADO,
COMPOSIÇÃO 3a GERAÇÃO, GRAMATURA / ESPESSURA. CERCA DE 78G/M2,
APRESENTAÇÃO FOLHA. TAMANHO CERCA DE 50 X 50CM, TIPO USO USO
UNICO.
PAPEL CREPADO 50 X 50
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12 000

170 442441

EMBALAGEM PI ESTERILIZAÇÃO MATERIAL PAPEL CREPADO,
COMPOSIÇÃO 3a GERAÇÃO. GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 78G/M2,
APRESENTAÇÃO FOLHA, TAMANHO CERCA DE 60 X 60CM, TIPO USO USO
ÚNICO
PAPEL CREPADO 60 X 60.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12 000

171 447699

EMBALAGEM PI ESTERILIZAÇÃO MATERIAL PAPEL CREPADO,
COMPOSIÇÃO 3a GERAÇÃO. GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 78G/M2,
APRESENTAÇÃO: FOLHA, TAMANHO CERCA DE 75 X 75CM, TIPO USO USO
ÚNICO
PAPEL CREPADO 75 X 75.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12 000

172 446694

EMBALAGEM PI ESTERILIZAÇÃO MATERIAL PAPEL CREPADO.
COMPOSIÇÃO 3a GERAÇÃO. GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 78G/M2,
APRESENTAÇÃO. FOLHA, TAMANHO CERCA DE 90 X 90CM, TIPO USO: USO
ÚNICO.
PAPEL CREPADO 90 X 90
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

173 446696

EMBALAGEM PI ESTERILIZAÇÃO MATERIAL PAPEL CREPADO,
COMPOSIÇÃO 3a GERAÇÃO GRAMATURA / ESPESSURA' CERCA DE 78G/M2,
APRESENTAÇÃO FOLHA. TAMANHO CERCA DE 100 X 100CM, TIPO USO USO
ÚNICO.
PAPEL CREPADO 100 X 100
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12 000

174 299875

Oximetro Digital Tipo: Portátil, Faixa Medição Oxigênio. 0 A 199PER, Tolerância
Máxima Erro Medição 1% Para 0.1 Mg/L, Faixa Temperatura: -5 A 45°C, Tipo
Correção Pressão Atmosférica Manual, Características Adicionais: Mostrador Lcd,
Tempo Reação Máx 10s, Memória Min.
OXÍMETRO ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 150

175 299875

Oximetro Digital Tipo. Portátil, Faixa Medição Oxigênio. 0 A 199PER Tolerância
Máxima Erro Medição 1% Para 0.1 Mg/L, Faixa Temperatura: -5 A 45‘C, Tipo
Correção Pressão Atmosférica Manual, Características Adicionais. Mostrador Lcd,
Tempo Reação Máx 10s, Memória Min
OXÍMETRO PEDIÁTRICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 120

176 618399

PRESERVATIVO MASCULINO MATERIAL: BORRACHA NATURAL.
COMPRIMENTO MÍNIMO COMPRIMENTO MÍNIMO DE 160MM, LARGURA:
LARGURA NOMINAL 52MM. ESPESSURA MÍNIMA ESPESSURA MÍN 0.03MM.
ESPESSURA MÁXIMA ESPESSURA MÁX 0,065 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS LUBRIFICADO. S/ ESPERMICIDA, S/ ODOR, ADICIONAIS
QUANTIDADE DE LUBRIFICANTE ENTRE 400 E 700MG. MODELO Cl
RESERVATÓRIO. SEM COR
PRESERVATIVO MASCULINO COM LUBRIFICANTE
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000
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177 481531

FrxADoR p/ Dtsposllvo MÉDrco ApLIcAÇÁo: p/ CANULA
TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL: TIRÂ TECIDO SINTÉTICO E ALGODÁO,
cAMcTERísTrcA: AcoLCHoADA, coMpoNENTE: c/ vÉLcRo AJUSTÁVEL,
TAMANHO: INFANTIL, TIPO USO: USO ÚNICO, EMBAIáGEMI EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
FrxAooR DE TRAoUEôsToMo pÊDÁTR|co

UNIDADE 600

178 481530

FtxAooR P/ DtspostTtvo MÊDtco ApLtcAÇAo: p/ CANULA
TMOUEOSTOMIA, IIATERIAL: TIRA TECIDO SINTÊTICO E ALGOOÂO,
cAMcrERísIcA: AcoLcHoADA, coMpoNENTE: c/ vÊLcRo AJUSTÁVEL,
TAMANHO: ADULTO, TIPO USO: USO ÚNICO, EMBAIÁGEM: EMBALAGEM
INOIVIOUAL,
FIXÂDOR OE TRAQUEÓSToMo ADULTo
(ESPEcrFrcAcÁo PRóPRrA)

U N IDADE 600

179 616019

FRALDA OESCARTAVEL TIPO FlxAÇAO: TIRAS AJUSTAVEIS E
REposrctoNAvErs, TAMANHo: ADULTo ExrRA GFÁNoE xc, MATERTAL:
TELA PoLÍMERICA E NÚcLEo ABSoRVENTE, REVESTIMENTo EXTERNo:
IMPERMEÁVEL, cARAcrERlsrcA ADrcroNALr p/ FLUxo TNTENSo /
NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
FMLDA GERÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHo xG, PAcoTE coM 08
UNIDADES,
íESPEcrFrcAcÂo PRóPRrA)

Pâcote com 08
unidades

15.000

180 616018

FRALDA DESCARTAVEL TIPO FIXÂçAO: TIRAS AJUSTAVEIS E
REpostctoNÁvEts, TAMANHo: ADULTo GMNDE. MATER|ALT TELA
poLíMERrcA E NúcLEo ABSoRVENTE, REVESTTMENTo ExrERNo:
TMPERMúVÉL, cARAcrERisrrcA AorctoNAL: p/ FLUxo |NTENSo /
NOTURNO. BARREIRA ANTIVAZAMENTO,
FMLDA GERTATR|CA oEScARTÁvEL TAMANHo G. pAcorE coM 08
UNIDADES.
íESPEctFtcACÃo PRôPRA)

Pacote com 08
unidades

15 000

181 616017

FMLDA DESCARTAVEL TIPO FlyúÇAO: TIRÂS AJUSTAVEIS E
REpostctoNÁvEts, TAMANHo: ADULTo MÉDto, MATER|AL. TEt-Â
poLlMERtcA E NúcLEo ABSoRVENTE. REVESTTMENTo ExrERNo:
TMPERMúVEL, cAMcrERIsIcA ADtctoNAL: p/ FLUxo rNTENso /
NOTURNO, BARREIRÂ ANTIVAZAMENTO.
FRALDA GERÉTR|CA DESCARTÁVEL TAMANHo M. pAcorE coM oB
UNIDADES.
(ESPEctFtcAcÁo PRóPRA)

Pacote com 08
unrdades

18 000

182 616016

FMLDA OESCARTAVEL TIPO FIXÂÇAO: TIRAS AJUSTAVEIS E
REposrctoNÁvEts, TAMANHoi ADULTo pEeuENo, MATERTAL: TELA
poLIMERTcA E NúcLEo ABSoRVENTE, REVESTTMENTo ExrERNo:
rMpÊRMEÁvEL, cARAcrERlsrcA ADrcroNAL: p/ FLUxo |NTENSo /
NOTURNO, BARREIRÂ ANTIVAZÂIUENTO,
FRALDA GÊRÁTRICA DÉSCARTAVEL TAMANHo p. pAcorE coM 08
UNIDADES,
(ESPEctFtcAcAo PRóPRA)

Pacote com 08
unidades

12 000

GRUPO 11

183 481513

AVENTAL MATERIAL: TNT, MODELO: UNISSEX, TIPO| IMPERMEAVEL,
cAMCTERÍsrcAs ADrcroNArs: MANGA LoNGA. puNHo coM EúsTlco,
TIRA NA CINTUM, TAiiIANHO: ÚNICO,
AVENTAL oESCARTÁVEL MANGÂ LoNGA puNHo coM Eúslco.
íEsPEctFtcAcÁo PRóPRA)

Unidade 10 000

184 446603

FITA HOSPITAI R TIPO| ESPARADMPO, IMPERMEAVEL, MATERIAL:
ALGoDÃo. coMpoNENTEs: ADEsrvo À BASE DE zrNco, D|MENSôES:
cERcA DE 1ocM, cARAcrERIsrcAs ADtctoNArs: HTpoALERGÊNtco, coR:
coM coR.
ESPAMDMPO 1O CM X 4.5 CM,
ÍEsPEcrFrcAcÃo PRóPRrA)

Unidade 4 800

185 428154

FITA AoESIVA MATERIAL: PAPEL CREPAOO. TIPO: TERMO-REATIVA,
LARGURÂ: 1gMM, COMPRIMENTOI 3OM, CAMCTERÍSTICAS ADICIONAIS|
ADESIVO A BASE DÊ BORRACHA E RESINA,
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE,
íESPEcrFrcAcÁo PRóPRrA)

Rolo 30 [I 800

186 279426

FITA ADESIVA MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE, LARGURA: 19MM,
COMPRiMENTO: 3OIú, COR: BEGE, APLICAçÁO; MULTIUSO
FITA ADESIVA HOSPITALAR,
íEsPEcrFtcAcÁo PRóPRrA)

Rolo 30 M 800

187

FITA HOSPITALAR TIPO] MICROPOROSA, MATERIAL: DORSO EM NAO
TECIDO, COMPONENTES: AOÊSIVO ACRÍLICO, DIMENSÔES: CERCA DE 2,5 X
rocM. cARAcrERlsrrcAS ADrcroNAts: HtPoALERGÊNtco, ESTERTLtDAoÉ:
ESTÉRtL. TtPo uso: uso úNtco.

Rolo 4 5 N,4 1 000
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177 481531

FIXADOR P/ DISPOSITIVO MÉDICO APLICAÇÃO: P/ CÀNULA
TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL: TIRA TECIDO SINTÉTICO E ALGODÃO,
CARACTERÍSTICA ACOLCHOADA, COMPONENTE. Cl VELCRO AJUSTÁVEL,
TAMANHO INFANTIL, TIPO USO USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
FIXADOR DE TRAQUEÔSTOMO PEDIÁTRICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 600

178 481530

FIXADOR P/ DISPOSITIVO MÉDICO APLICAÇÃO: PI CÂNUUK
TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL: TIRA TECIDO SINTÉTICO E ALGODÃO,
CARACTERÍSTICA: ACOLCHOADA, COMPONENTE: Cl VELCRO AJUSTÁVEL.
TAMANHO: ADULTO, TIPO USO: USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL
FIXADOR DE TRAQUEÔSTOMO ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 600

179 616019

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO TIRAS AJUSTÁVEIS E
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO. ADULTO EXTRA GRANDE XG, MATERIAL.
TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO:
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PI FLUXO INTENSO /
NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO XG. PACOTE COM 08
UNIDADES.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote com 08
unidades 15.000

180 616018

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO ADULTO GRANDE, MATERIAL: TELA
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO:
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL PI FLUXO INTENSO /
NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO G PACOTE COM 08
UNIDADES
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote com 08
unidades 15.000

181 616017

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO. TIRAS AJUSTÁVEIS E
REPOSICIONÁVEIS. TAMANHO ADULTO MÉDIO, MATERIAL TELA
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL. PI FLUXO INTENSO /
NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO M. PACOTE COM 08
UNIDADES
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote com 08
unidades 18 000

182 616016

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO TIRAS AJUSTÁVEIS E
REPOSICIONÁVEIS TAMANHO ADULTO PEQUENO, MATERIAL: TELA
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL PI FLUXO INTENSO /
NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO P PACOTE COM 08
UNIDADES
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote com 08
unidades 12 000

GRUPO 11

183 481513

AVENTAL MATERIAL. TNT, MODELO: UNISSEX, TIPO: IMPERMEÁVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO,
TIRA NA CINTURA, TAMANHO: ÚNICO
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA PUNHO COM ELÁSTICO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10.000

184 446603

FITA HOSPITALAR TIPO ESPARADRAPO, IMPERMEÁVEL, MATERIAL:
ALGODÃO, COMPONENTES ADESIVO À BASE DE ZINCO. DIMENSÕES
CERCA DE 10CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGÉNICO, COR:
COM COR.
ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 CM
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 4 800

185 428150

FITA ADESIVA MATERIAL PAPEL CREPADO, TIPO TERMO-REATIVA.
LARGURA 19MM. COMPRIMENTO 30M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ADESIVO A BASE DE BORRACHA E RESINA
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 30 M 800

186 279026

FITA ADESIVA MATERIAL: CREPE, TIPO: MONOFACE, LARGURA 19MM,
COMPRIMENTO. 30M, COR: BEGE. APLICAÇÃO MULTIUSO
FITA ADESIVA HOSPITALAR
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 30 M 800

187 452355

FITA HOSPITALAR TIPO: MICROPOROSA, MATERIAL: DORSO EM NÃO
TECIDO. COMPONENTES: ADESIVO ACRÍLICO, DIMENSÕES: CERCA DE 2.5 X
10CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGÉNICO, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, TIPO USO USO ÚNICO

Rolo 4 5 M 1 000
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FITA I\,IICROPOROSA 2,5 Cl\,í X 4 5l\r.

188 428630

GORRO HOSPITALAR MATERIAL*| NAO TECIDO SMS 100% POLIPROPILENO,
MODELO: EúSTICO NUCA, COR": SEM COR, GRÂMATURA': CERCA OE
6OG/M2, TAMANHO: ÚNICO, TIPO USO: OESCARTÁVEL, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS 1: HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA. UNISSEX,
GORRO DEScARTÁVEL,
(ESPECIFIcAcÁo PRÓPRn),

Unrdade 6.000

189 481803

LENçOL DESCARTAVEL USO HOSPITALAR MATERIA PRIMA: 100%
poLrpRoprlENo, NÂo rEcrDo rNT, GRAMATURA 1: cERcA DE soG/M2,
DTMENSOES: CERCA DE lOO X 2OO CM. APRESENTAçAO 1: C/ EúST|CO.
LENÇOL DESC. DE TNT 2,0 M X O 90 M Ci ELAST|CO.
íÉsPEClFtcAcÂo PRóPRIA)

Unldade 20.000

1S0 481791

LENÇOL DESCARTAVEL USO HOSPITAIAR MATERIA PRIMA: 100% FIBRA
CELULOSE NATUML, DIMENSOES: CÉRCA DÉ 70 CM X 50 M,
APRESENTAÇÀo 1: EM RoLo.
LENÇOL HOSPiTALAR DESCARTAVEL 70 X 50,
íESPEcrFrcAcAo PRóPRrA)

Unidade 12.000

191 481790

LENÇOL DESCARTAVEL USO HOSPITALAR MATERIA PRIMA: ,00% FIBRA
CELULOSE NATURAL, DIMENSOES: CERCA DE 50 CM X 50 M,
APRESENTAÇÂo 1: EM RoLo.
LENÇoL HoSPITALAR DESCARTAVEL 50 x 50,
íEsPEcrFrcAcÃô PRóPRlA)

Un dade 12.000

192 437389

LUVA DE PROIEÇAO MATERIALT NITRILICA, TIPO PUNHO: CURTO, TAMANHO:
PP. ACABAMENTO PALIúA: ANTIDERRAPANTE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM FORRO.
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PP,
(ESPEcrFrcAcÃo PRóPRrA)

Caixa '100 UN 960

193 209104

LUVA DE PROTEÇAO MATERIAL: BORMCHA, APLICAÇAO: LÁBORATORIAL,
TIPO PUNHOT LONGO, TAMANHO: PEQUENO, COR: BRÂNCA, ACABAMENIO
PALMA: LISO, ESTERILIDADEI NÁO ESTERILIZAOA, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: COM FORRO.
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P.
ÍESPEctFtcAcAo PRóPRrA)

Caixa 100 UN

194 249072

LUVA DE PROTEÇÁO I/IATERIAL: BORRACHA, APLICAÇAO LABORÂTORIAL,
TIPO PUNHO: LONGO, TAMANHO: MÉDIO, COR: BRANCA, ACABAMENTO
PALMA| LISO, ESTERILIDAOE: NAO ESTERILIZADA. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM FORRO.
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M.
íÉsPÉcrFrcAcÃo PRóPRlA)

Caixa 100 UN 2.s20

195 208656

LUVA DE PROTEçAO MATERIAL: NITRILICA, APLICAçAO: LABORATORIAL,
TIPO PUNHO: LONGO, TAMANHO: GRÂNDE, COR: BRÂNCA, ACABAMENTO
PALMA: LISO, ESTERILIDADE: NÃO ESTERILIZADA, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: COlu FORRO.
LUVA PARÂ PROCEDIMENTO TAMANHO G.
(ESPEcrFrcAcÁo PRóPRrA)

Caixa 100 LJN 1.800

196 6060s6

LUVA DÊ PROTEÇÃO MATERIAL: FIO TÊRMICO/LATEX, APLICAÇAO|
LABORATORIAL. TIPO PUNHO: CURTO, TAMANHO: EXTRA GR,ANOE,
ACABAMENTO PALMA: ANTIDERMPANTE, ESTERILIOADE: NÃO
ESTERtLTZADA, cAMcrERIsÍcAS ADtctoNAts: coM FoRRo.
LUVA PARA PROCEDIMENTO ÍAMANHO GG,
(ESPEclFtcAcÂo PRóPRtA)

Caixa 100 UN 600

197 620076

LUVA CIRURGICA MATERIAL: BORMCHA NATUML - LATEX, SUPERFICIEj
SUPERFICIE LISA, FORMATO| ANATÔMICO, PÓ: COM PÓ BIOABSORVIVEL,
COR: C/ COR, TAT.iIANHO] NO 7,0, APRESENTAçÃO: EM PAR, ESTERILIDADE:
ESTÉRrL, uso úNrco, EMBALAGEM: EMBALAGEM rNorvrouAL.
LUVA crRúRGrcA EsrÉRrL 7,0.
(ESPEctFtcAcÃo PRôPRrA)

Unidade 2 404

r98 620077

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATURÂL . LATEX, SUPERFICIEI
SUPERFICIE LISA, FORMATO: ANATÔMICO, PÓ: COM PÓ BIOABSORVIVEL,
COR: C/ COR, TAMÂNHO: NO 7,5, APRESENTAÇÁOI EM PAR, ESTERILIDADE:
ESTÉRrL, uso úNrco, EMBALAGEM: EMBALAGEM rNDlvtDUAL.
LUVA crRúRGrcA ÊsrÉRrL 7,s.
(ESPÉcIFIcAcÃo PRÓPRn)

Unidade 2.404

199 620078

LUVA CIRÚRGICA IúAÍERIAL: BORMCHA NATUML . LATEX, SUPÉRFICIE:
SUPERFICIE LISA. FoRMATo: ANATÔMICo, PÓ: COM PÔ BIOABSORVIVEL,
COR: C/ COR, TAMANHO: NO 8,0, APRESENTAÇÁO: EM PAR, ESTERILIOAOE:
ESTÉRrL, uso úNrco, EMBALAGEM; ÊMBALAGEM tNDtvtDUAL.
LUVA crRúRGrcA ESTÉRtL B.o.
íESPEcrFtcAcÁo PRóPRA)

Unldade 2 400

200 485532
I.4ÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/ ANVISA MODELO RESPIRÂDOR DOBMVEL
TIPO BICO DE PATO. MATERIAL: CAMAOAS FIBRAS SINTÉTICAS FILTRO: Ufidade 7.200
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FITA MICROPOROSA 2,5 CM X 4,5 M
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

188 428630

GORRO HOSPITALAR MATERIAL* NÃO TECIDO SMS 100% POLIPROPILENO,
MODELO: ELÁSTICO NUCA, COR’ SEM COR, GRAMATURA’ CERCA DE
60G/M2. TAMANHO ÚNICO, TIPO USO. DESCARTÁVEL, CARACTERÍSITCAS
ADICIONAIS 1 HIPOALERGÊNICA, ATÔXICA, INODORA, UNISSEX.
GORRO DESCARTÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

189 481803

LENÇOL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR MATÉRIA PRIMA 100%
POLIPROPILENO, NÃO TECIDO TNT, GRAMATURA 1. CERCA DE 50G/M2.
DIMENSÕES CERCA DE 100 X 200 CM, APRESENTAÇÃO 1: C/ ELÁSTICO
LENÇOL DESC. DE TNT 2.0 M X 0,90 M C/ ELÁSTICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 20.000

190 481791

LENÇOL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR MATÉRIA PRIMA: 100% FIBRA
CELULOSE NATURAL, DIMENSÕES CERCA DE 70 CM X 50 M,
APRESENTAÇÃO 1: EM ROLO
LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL 70 X 50.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

191 481790

LENÇOL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR MATÉRIA PRIMA. 100% FIBRA
CELULOSE NATURAL, DIMENSÕES CERCA DE 50 CM X 50 M,
APRESENTAÇÃO 1 EM ROLO
LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL 50 X 50
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12 000

192 437389

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL NITRÍLICA, TIPO PUNHO: CURTO. TAMANHO:
PP ACABAMENTO PALMA ANTIDERRAPANTE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM FORRO
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PP
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 960

193 209104

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL BORRACHA. APLICAÇÃO LABORATORIAL,
TIPO PUNHO LONGO. TAMANHO: PEQUENO. COR BRANCA, ACABAMENTO
PALMA LISO, ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM FORRO
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 2.520

194 209072

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL BORRACHA, APLICAÇÃO LABORATORIAL,
TIPO PUNHO: LONGO, TAMANHO: MÉDIO, COR. BRANCA, ACABAMENTO
PALMA LISO. ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM FORRO
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 2.520

195 208656

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL NITRÍLICA, APLICAÇÃO LABORATORIAL,
TIPO PUNHO: LONGO. TAMANHO GRANDE, COR BRANCA, ACABAMENTO
PALMA LISO, ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM FORRO
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 1.800

196 606056

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL FIO TÉRMICO/LATÉX, APLICAÇÃO.
LABORATORIAL. TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO: EXTRA GRANDE
ACABAMENTO PALMA: ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE NÃO
ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FORRO.
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO GG
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 600

197 620076

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE
SUPERFÍCIE LISA, FORMATO ANATÔMICO, PÓ. COM PÓ BIOABSORVÍVEL,
COR C/ COR. TAMANHO N° 7,0, APRESENTAÇÃO EM PAR, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, USO UNICO, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7.0
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2 400

198 620077

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE:
SUPERFÍCIE LISA. FORMATO ANATÔMICO, PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL,
COR Cl COR. TAMANHO N° 7,5, APRESENTAÇÃO: EM PAR, ESTERILIDADE.
ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALÃGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7.5
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2 400

199 620078

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE
SUPERFÍCIE LISA. FORMATO ANATÔMICO, PÔ COM PÓ BIOABSORVÍVEL,
COR. C/ COR TAMANHO N° 8.0, APRESENTAÇÃO EM PAR, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, USO ÚNICO EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL.
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8.0
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2.400

200 485532 MÁSCARA PROTEÇÃO RESP C/ ANVISA MODELO RESPIRADOR DOBRÁVEL,
TIPO BICO DE PATO, MATERIAL. CAMADAS FIBRAS SINTÉTICAS, FILTRO Unidade 7.200
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EFICIÊNCA FILTRÂÇÁO MiN. 94% S, CLASSE: PFF2, N95 OU EQUIVALENTE,
ADICIONAL: CARVÁO ATIVADO, COMPONENTE, CLIPE NASAL, TIPO FIXAÇAO:
TIRAS VEDAÇÁO ANATÔMICA, ADICIONAL 2 Si VÁLVULA. COR C/ COR,
TAMANHO: ADULTO, ESTERILIDADE: DESCARTAVEL,
MÂSCARA N95 PFF2,

201 454644

MASCARA GASOTERAPIA APLICAÇÁO: P/ MICRONEBULIZAÇÁO, MATERIAL:
SILICONE, TAMANHO AOULTO, TIPO CONECTOR: CONECTOR PAORÂO
MASCARA DE MIcRo NEBULIzAÇÃo ADULTo coMPLETo.
{ESPECIFICACÃO PRÓPRA)

Unidade 480

202 454605

MASCARA GASOTERÂPIA APLICAÇAO: P/ MICRONEBULIZAÇAO, MÁTERIAL.
SILICONE, TAMANHO, INFANTIL, T]PO CONECTOR CONECTOR PADRÁO,
MASCARA OE MICRO NEBULIZAÇAO INFANTIL COMPLETO,
(ESPECIFICACAO PROPRIA)

Unrdade 480

243 461350

MASCAM DESCARTAVEL USO GERAL MATERIAL: TNT CTECIDO NAO
TECIDO), TIPO FIXAÇÃO: ALÇAS EM EúSTICO NAS EXTREMIDADES,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PROTEÇÃO DE BARBA E BIGODE,
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA coM EúSTIco.
ÍESPECIFICACÃO PRÓPRIA)

Caixa 50 UN 4 204

244 464785

SAPATILHA HOSPITALAR MATERIAL': NAO TECIOO 100o/o POLIPROPILENO,
MOOELO: TiPO BOTA, CANO LONGO, C/ EúSTICO, COR': C/ COR,
GRAMATURA': CERCA DE 3OG/M2, TAMANHO': ÚNICO, TIPO USO*:
DESCARTÁVEL,
SAPATILHA DESCARTÁVEL
íESPECIFICACAO PRÓPRA)

Unidâde 18 000

205 442385

EMBALAGEM P/ ESTERILIZÂÇÁO iTATERIAL: PAPEL GRAU CIRURGICO,
COMPOSIÇAO. C/ FILME POLIMERO MULTII.AMINADO, GRAMÂTURA /
ÊSPESSURAi CERCA DE 6OG/Í\'2, APRESENTAçÂO: ROLO, COMPONENTES
ADICIONAIS: TERMOSSELANTE. TAMANHO: CERCA DE 1oCM,
COMPONENTES, Ci INDICADOR OUiMICO, TIPO USO: USO ÚNICO
EMBAI..AGEM TUBUI.ÂR PARA ESTERILIZAÇÁO lOOMMíOOM.
(ESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

Rolo 100 [I 2.444

206 442384

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇAO MATERIAL: PAPEL GRAU CIRURGICO,
coi,rPosrÇÁo: c/ FrLrvrE PolhrERo MULTTLATVINADo, GMiTATURÂ /
ESPESSURA: CERCA DE 6OG/M2 APRESENTAÇÃO: ROLO, COMPONENTES
ADICIONAIS: TERI\,IOSSELANTE ÍAMANHO: CERCA DE 2oolvl
COMPONENTES C/ INDICADOR OUíMICO TIPOUSO USOÚNICO
EMBALÂGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÁO 2OOI\4I\/|/1 OOM
(ESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

Rolo 100 M 2 400

GRUPO 12

207 445259

úMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, TAMANHO: No 10, TIPO:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADEi ESTÉRIL, CARÂCTÉRÍSTICAS ADICIONAISi
EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
úMrNA BrsruRr N"ro.
íESPECiFICACÁO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

248 445300

LÁMINA BISTURI MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, ÍAMANHO: No 11, TIPOI
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS]
EMEALADA INOIVIDUALMENTE,
úMINA BtsruRt N'1 1.
(ESPÊCIFICACAO PRÓPRIA)

Unidade 6 000

209 313628

LAMINA BISTURI iilATERlALr AÇO CARBONO, TAMANHO: No 12, TIPO:
DESCARTAVEL. ESTERILIDADE: ESTÊRIL, CAMCTERISTICAS AOICIONAIS:
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
úMrNA BtsruRl N'12.
íESPECIFICACÃO PRÔPRA)

Unrdade 6 000

214 366903

LÃMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, TAMANHO: No '15, TIPO:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE. ESTÉRIL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
EMBALÂDA INDIVIDUALMENTE,
úMrNA BrsruRr N'1s.
íESPECIFICACÃO PRÓPRA)

Unidade 6.000

211 299242

úMINA BISTURI MATERIAL: AÇo INoXIDAVEL, TAMANHO: NO 21, TIPO:
OESCARTAVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERISTICAS AOICIONAIS:
EMBATÂDA INDiVIDUALMENTE.
úMINA BISTURI N"21.
(ESPECIFICACÁO PRÓPRlA)

Unidade 6 000

212 313630

úMINA BISTURI MATERIÂL: AÇO CARBONO, TAMANHO: NO 22, TIPO:
OESCARTAVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARÂCTERISTICAS ADICIONAIS:
EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
úMrNA BrsruRr N"22.
ÍESPECIFICACÁO PRÔPRIA)

Unidâde 6 000

P M S B
FLS N’ ____

São Benedito

EFICIÊNCIA FILTRAÇÂO MÍN 94% S, CLASSE PFF2, N95 OU EQUIVALENTE,
ADICIONAL CARVÃO ATIVADO COMPONENTE CLIPE NASAL, TIPO FIXAÇÃO.
TIRAS VEDAÇÃO ANATÔMICA, ADICIONAL 2 S/ VÁLVULA, COR C/ COR,
TAMANHO ADULTO. ESTERILIDADE DESCARTÁVEL.
MÁSCARA N95 PFF2.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

201 454604

MASCARA GASOTERAPIA APLICAÇÃO. P/ MICRONEBULIZAÇÃóT MATERIAL:
SILICONE, TAMANHO. ADULTO, TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO
MÁSCARA DE MICRO NEBULIZAÇÃO ADULTO COMPLETO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 480

202 454605

MÁSCARA GASOTERAPIA APLICAÇÃO: P/ MICRONEBULIZACÂO, MATERIAL
SILICONE, TAMANHO INFANTIL, TIPO CONECTOR CONECTOR PADRÃO
MÁSCARA DE MICRO NEBULIZAÇÃO INFANTIL COMPLETO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 480

203 461350

MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL MATERIAL: TNT (TECIDO NÃO
TECIDO). TIPO FIXAÇÃO ALÇAS EM ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PROTEÇÃO DE BARBA E BIGODE
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELÁSTICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 50 UN 4 200

204 464785

SAPATILHA HOSPITALAR MATERIAL*: NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO,
MODELO. TIPO BOTA, CANO LONGO, C/ ELÁSTICO, COR*: C/ COR,
GRAMATURA*: CERCA DE 30G/M2, TAMANHO* ÚNICO, TIPO USO*:
DESCARTÁVEL
SAPATILHA DESCARTÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 18 000

205 442385

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL. PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
COMPOSIÇÃO C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA /
ESPESSURA CERCA DE 60G/M2, APRESENTAÇÃO ROLO. COMPONENTES
ADICIONAIS. TERMOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE 10CM.
COMPONENTES. C/ INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO USO ÚNICO
EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 100MM/100M,
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 100 M 2.400

206 442384

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
COMPOSIÇÃO: C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA /
ESPESSURA CERCA DE 60G/M2, APRESENTAÇÃO: ROLO, COMPONENTES
ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, TAMANHO CERCA DE 20CM,
COMPONENTES C/ INDICADOR QUÍMICO. TIPO USO: USO ÚNICO
EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 200MM/100M
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 100 M 2 400

GRUPO 12

207 445299

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO N° 10, TIPO.
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE. ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
LÂMINA BISTURI N°10.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

208 445300

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO. N° 11, TIPO
DESCARTÁVEL. ESTERILIDADE ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
LÂMINA BISTURI N°11
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

209 313628

LÂMINA BISTURI MATERIAL AÇO CARBONO. TAMANHO N° 12, TIPO
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
LÂMINA BISTURI N°12,
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

210 366903

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: N° 15. TIPO:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE. ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
EMBALADA INDIVIDUALMENTE
LÂMINA BISTURI N°15.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

211 299242

LÂMINA BISTURI MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: NG 21, TIPO:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
LÂMINA BISTURI N’21.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

212 313630

LÂMINA BISTURI MATERIAL AÇO CARBONO, TAMANHO N° 22, TIPÕ.
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE. ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMBALADA INDIVIDUALMENTE
LÂMINA BISTURI N“22
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6,000
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úM|NA LABoRATóRro MATERTAL: vtDRo, otMENSôESr cERcA DE 7s x
25MM, TIPO BOROA: BOROA FOSCA.
úMtNA PARA MrcRoscoprA poNTA FoscA. Unidade 480

214 338605

LANCETA MATERIAL LÃMII,IA: AÇO INOXIDAVEL, PONTA AFIAOA,
TRIFACETADA, USO: DESCARTÁVEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
EsrÉRrL, EMBAT.AGEM tNDtvlDUAL, Ttpo: coM stSTEMA RETMT|L.
LANCETA 28 G, 0,36 MM AGULHA, 1,5 MM PROFUNOIOA PENETMÇÁO,
(ESPEcIFIcAcÁo PRÓPRIA)

Unidade 10 000

215 348807

ABAIXADOR LINGUA MATERIAL: MAOEIRA, TIPO: DESCARTÁVEL,
COMPRIMENTO: 14CM, FORÍ\4ATO: TIPO ESPÁTUIÁ, LARGUM: 1,sOCM,
ESPESSURA: 2MM,
ABAIXADOR DE LÍNGUA,
(ESPEcrFrcAcÂo PRóPRrA)

Pacote 100 uN 5 000

216 286037

ESCOVA ENoOCERVICAL MATERIAL CABO: PLASTICO, MATERIAL CÊRDA:
MtcRocERDAS EM NyLoN, poNTA DA EScovA côNtcA, coMpRtMENTo:
CABO C/ 17 A 18CM E CEROAS C/ APROXIMADAMENTE 2CM,
cARAcrERlsrcAs ADrcroNArs: DESCARTÁVEL, ATóxrcA, ESTÉRrL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
EScovA cERVTcAL DESCARTAVEL PARA PREVENçÂo.
íESPECtFtcACÃo PRôPRtA)

Unidade 12 000

217 453693

ESPATULA USO MÉDICO iTODELO 1: DE AYRES, MAIERIAL': MADEIRA,
COMPRIMENTO': CERCA DE 18CM, ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL.
ESPÁTULA oE AYRES,
íESPEctFlcAcÃo PRóPRrA)

Pacote 100 UN 12 000

218 4797 50

ESPÊCULO USO MÉDICO APLICAÇAO: VAGINAL, MODELO: COLLIN,
ÍAMANHO: P/ VIRGEM, TRÂVAMENTO: C/ TRÂVA TIPO ROSCA, MATERIAL:
poLIMERo, ESTERTLTDADEi ESTÉR|L, uso úNtco, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INOIVIDUAL,
ESPÉcULo DESCARTAVEL DE VIRGEM,
(ESPEctFtcAcÃo PRóPRA)

LJnidâde 1.200

219 4797 49

ESPECULO USO MEDICO APLICAÇAO| VAGINAL, MOOELO| COLLIN,
TAMANIjO: PEQUÊNO, TRAVAMENTO: C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL:
poLlMERo, ESTERTLTDADE: ESTÉR|L, uso úNtco, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
EsPÉcuLo DESCARTÁVEL TAMANHo P.
(ESPEcrFtcAcÁo PRóPRA)

Unidâde 8.400

220 479747

ESPÊCULO USO MÊDICO APLICAÇÃO: VAGINAL, MODELO: COLLIN,
TAMANHOT GRÂNDE, TRÂVAMENTO: Ci TMVA TIPO ROSCA, MATERIAL:
poLlMERo, ESTERTLTDADE: ESTÉR|L, uso úNtco, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ESPÉCULo DESCARTÁVEL TAMANHo G,
íEsPEcrFtcAcÂo PRóPRtA)

Un dadê 6 000

221 4797 48

ESPECULO USO MEDICO APLICAÇAO: VAGINAL, MODELOT COLLIN,
TAMANHO: MÉDIO, TMVAMENTO: C/ TMVA TIPO ROSCA, MATERIAL:
poLíMERo, ESTERTLTDADE: ESTÉRIL, uso úNtco, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
EsPÉcuLo DESoARTÁVEL TAMANHo M.
íESPEctFtcAcÁo PRóPRÁ)

Unrdade 8 400

Quanto a DESCRIçÀO DETALHAOA DO OBJETO para fins desta licitâção, sêrá considerada a descriçâo
detâlhade dêste Têrmo de Referéncia
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Sao Benedito

213 409706

LÂMINA LABORATÓRIO MATERIAL VIDRO DIMENSÕES CERCA DE 75 X
25MM TIPO BORDA BORDA FOSCA
LÂMINA PARA MICROSCOPIA PONTA FOSCA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 480

214 338605

LANCETA MATERIAL LÂMINA AÇO INOXIDÁVEL, PONTA AFIADA
TRIFACETADA, USO DESCARTÁVEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO: COM SISTEMA RETRÁTIL.
LANCETA 28 G, 0,36 MM AGULHA, 1.5 MM PROFUNDIDA PENETRAÇÃO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10 000

215 348807

r ABÀIXADOR LÍNGUA MATERIAL MADEIRA, TIPO. DESCARTÁVEL,
COMPRIMENTO. 14CM, FORMATO: TIPO ESPÁTULA, LARGURA. 1.50CM,
ESPESSURA 2MM
ABAIXADOR DE LÍNGUA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 100 UN 5.000

216 286037

ESCOVA ENDOCERVICAL MATERIAL CABO PLÁSTICO, MATERIAL CERDA
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA ESCOVA CÔNICA, COMPRIMENTO
CABO C/ 17 A 18CM E CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESCARTÁVEL, ATÔXICA, ESTÉRIL
EMBALAGEM INDIVIDUAL
ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL PARA PREVENÇÃO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

217 453693

ESPÁTULA USO MÉDICO MODELO 1: DE AYRES, MATERIAL’ MADEIRA.
COMPRIMENTO* CERCA DE 18CM. ESTERILIDADE DESCARTÁVEL
ESPÁTULA DE AYRES
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 100 UN 12 000

218 479750

ESPÉCULO USO MÉDICO APLICAÇÃO: VAGINAL, MODELO COLLIN.
TAMANHO P/ VIRGEM, TRAVAMENTO C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL:
POLÍMERO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL
ESPÉCULO DESCARTÁVEL DE VIRGEM
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1 200

219 479749

ESPÉCULO USO MÉDICO APLICAÇÃO VAGINAL, MODELO COLLIN,
TAMANHO PEQUENO, TRAVAMENTO Cl TRAVA TIPO ROSCA. MATERIAL:
POLÍMERO. ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ESPÉCULO DESCARTÁVEL TAMANHO P
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8 400

220 479747

ESPÉCULO USO MÉDICO APLICAÇÃO: VAGINAL, MODELO COLLIN,
TAMANHO GRANDE, TRAVAMENTO C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL
POLÍMERO, ESTERILIDADE. ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL
ESPÉCULO DESCARTÁVEL TAMANHO G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6 000

221 479748

ESPÉCULO USO MÉDICO APLICAÇÃO VAGINAL, MODELO COLLIN,
TAMANHO MÉDIO. TRAVAMENTO. C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL
POLÍMERO. ESTERILIDADE. ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL
ESPÉCULO DESCARTÁVEL TAMANHO M
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8 400

• Quanto a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitação, será considerada a descrição
detalhada deste Termo de Referência

GOVERNO MGMCIPAL DE SAO BENEDITO
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MINUTA OE TERMO DE CONÍRATO
Lei n"'14.133, de 1" de abrilde 2021

- Ltctr

MUNICíPIO DE SÃO BENEOITO/CE
SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO No xxxxxx, OUE
I\,lUNICIPIO DE SÁO BENEDITO/CE. POR

FAZEM ENTRE SI O
INTERMÉDIO DO(A)

1.2

SECRETARIA DE SAÚDE E

O MUNICíP|O OE SÃO BENEDITO/CE por intermódio do(a) SECREÍaR|A DE SAÚOE, com sedê na Rua Paulo
Marques, no 378, Csntro, na cadade de Sáo Benedato/CE, inscrito(e) no CNPJ sob o no 07.778.129/0001-74, neste ato repr€sentado(a)
pelo(a) S(a). FRANCISCO IGOR VALE OO NASCIMENTO

Secretário de Saúde, doravante denominado CONTRÂTANTE, e o(a) .............................., inscÍito(a) no CNPJ/MF
sob o no ............................, s6diado(a) no(a) , doravanto designado CONTMTÂDO, neste ato repr€s€ntado(a) por

(nome e íunçào no contratado), confoÍme âtos constituirvos da empresa OU proôuraÇáo âpresentada Íros aulos
tendo êm vista o que consta no Proc€sso do Proc€sso Administrativo no 

-, 

Prggào Eletrônico no 

-. 

e em
obseÍvância às disposiçÕes da Lei nô 14.133, de 1o de abril de 2021, € demais legislaçáo aplicável, resolv6m c€lebrar o presente Termo
de Contrâto, mediânte as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas.

eLÁusuLA PRIME|RA - OBJETO (art. 92. I e )
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aqulslção de medicamentog, matêrials hospltalarss I ingumos para atênd€r aa
necessidadgs dâ Sêc.6taria de Saúde do Município ds São BeneditccE.

Vinculem êste

1 .3.1 . O Termo de Referênciai
1.3.2. o Editat da Licitaçào;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou instrumento equivalente,
prorrogável por eté 10 anos, na íorma dos artigos 106 e 107 dâ Lei n' í4.'133, de 2021, tendo em vista ser um íomecimento contínuo.

2.2. No caso de prorrogaçào do prazo de vigéncia da contrataçào, atêndidas as condições p.êvistas nos srtigos 106 e 107 da Lei
n' 14.133, de 202'l , as quantidades contratadas seráo renovadas para o novo período de vigência.

2.3. Neste sentido, se a contratada está cumprindo com suas obrigaÉes e o preço contratado se mantém ventejoso, a prorrogaÉo
do prazo de vigência de contrateçáo com a renovaçào das quantidadgs, pode acarretar bsn€flcios significâtivos à Administraçáo, denke
eles, cilamos:

2.4. . Economia processual, tendo em vista a desnecassidade de abÍir novo processo administrativo de contrataçào;

2.5. . Reduçáo potencial dos preços unitários, diante dos efeitos da economia de êscala;
. Mitigação do risco de licitar novamente e contratâr uma empresa que não cumprã as obrigaçóes, gerando prejulzos à Administraçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA. MOOELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.92. IV. VII ê XVIII)
3.1. O ÍEgime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e condiçôes de conclusâo,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de RefeÍência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OUARTA _ SUBCONTRATAÇÀO
4.'1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

cLÁusuLÂ outNTA - PREÇo (art. 92. v)

5.'1. O valortotalda contrataçào é de R$
5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exôcução do objeto, inclusave

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prsvidenciários, fiscaB e comerciais incidêntês, taxa de adminiskação, frete, seguro
e outros necêssários ao cumprimento integral do objsto da contretaçáo.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependeráo dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO (ATt. 92, V E VI)
6.1. O píazo para pagamento ao conkatado e demais condiçóes a ele reíerentes encontram-se deÍnidos no Termo de Referência,
anexo a este contrato.
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Covems Municipal de
São Benedito

S

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021
COMPRA/AQUISIÇÁO - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE
SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xxxxxx, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, POR INTERMÉDIO DO(A)
SECRETARIA DE SAÚDE E

O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE por intermédio do(a) SECRETARIA DE SAÚDE, com sede na Rua Paulo
Marques, n° 378, Centro, na cidade de São Benedito/CE. inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.778.129/0001-74, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a). FRANCISCO IGOR VALE DO NASCIMENTO

Secretário de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o n° sediado(a) no(a) , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos
tendo em vista o que consta no Processo do Processo Administrativo n° , Pregão Eletrônico n° . e em
observância ás disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE
1.2. Objeto da contratação _________ _______________ ___________ ____________ ___________ ____________ ________

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3
...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência,
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou instrumento equivalente,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, tendo em vista ser um fornecimento continuo.

2.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da contratação, atendidas as condições previstas nos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14 133, de 2021. as quantidades contratadas serão renovadas para o novo período de vigência

2.3. Neste sentido, se a contratada está cumprindo com suas obrigações e o preço contratado se mantém vantajoso, a prorrogação
do prazo de vigência da contratação com a renovação das quantidades, pode acarretar benefícios significativos à Administração, dentre
eles, citamos

2.4 • Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir novo processo administrativo de contratação;

2.5. • Redução potencial dos preços unitários, diante dos efeitos da economia de escala;
• Mitigação do risco de licitar novamente e contratar uma empresa que não cumpra as obrigações, gerando prejuízos à Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO <art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

GOVERNO MUNICIPAL DE SÁO BENEDITO f
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cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE {art. 92. V) ;i, i.'n-=
? .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e iÍraajustáveis no píazo de um ano contaôô da data dâ orçamentaÉo, em

7.2. Após o interÍegno de um ano, e independentsmente de pedido do contratado, os pÍeços iniciais seráo reajustados, mediante
a aplicaÇão, pelo contratante, do lndrce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCI BGE), exclusivamente para as obÍigações
iniciadas e concluldas após â ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno minimo de um ano seÍá contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último
reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) lndic8 (s) de reajustamento, o contratantê pagará ao conÍatado a importáncia
calculada pela última varisção conhecida, liquidando a diÍer8nga correspondêntê tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defin[ivo(s).
7.5. Nas aíeriçóês íinais, o(s) Índice(s) útilizado(s) para reajuste ssrá(áo), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índic€(s) estabelecido(s) pera reejustamento venha(m) 8 sor extinto(s) ou de qualquer Íoma nâo possa(m) mais ser
utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão lêgâl quanto ao índic€ substituto, as partes elegerâo novo índice oÍicial, para reajustamento do preço
do valor remanEscênte, por meio de termo aditivo
7.8. O rêajuste s€rá realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orTAvA - oBRTGAÇÔÉS DO CONTRATaNTE (4I!,.9a.LI!--C_X!!)
8.1. São obrigâções do Contratânte:
8.2. ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexosi
8.3. Recaber o objêto no prazo e condiÇÕes estabelecidas no Termo de Rêferência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobrê vícios, deÍeíos ou incorreçóes veriÍicâdas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensasl
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do cont.ato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Conkatadoi
8.6. Efeluar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência.
8.7. Aplic8r 80 Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contratoi
8.8. CientiÍicar o órgão de representaÉo judicial do MunicÍpio de São Benedito/CE para adoção das medidas cabÍveis quando do
descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
LS. Explicitamênte emitir decisáo sobre todas as solicitaÉes e redamaçôês relacionadas à execuÉo do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nsnhum intgressg para a boa execuÉo do
âjuste.
8.10. A Administraçâo teÍá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da datâ do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogaÇão motivada, por igual periodo.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestâbelecimento do êquilíbrio ecanômico-Ínanceiro Íeitos pelo contÍatado no prazo máximo
de '10 (dez) dias úteis.
8.12. Notificâí os emitentes das garantias quanto ao início de procêsso administrativo para apuraçào de descumprimento de
cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisqueí compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, dê sêus empregados,
prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAÇÔES DO CONÍRATADO (art. 92. XtV. XVt s XV I

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa ê peÍfeita execuçâo do objeto, observândo, ainde, as obÍigaç6es â
seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto, se for o csso, acompanhado do manual do usuário, com uma veGâo em português, e da relação da rede de
assistência técnica autoÍizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e dânos decorrentes do objêto, de acordo com o Código de Defesa do Congumidor ÍLei no

8.078. de 1990)i
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida comprovaçãoi
9.5. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridado supêrior (art. 137. ll, da Lei n "
14.133 de 2021) e prestar todo êsclarecimento ou inÍormaÉo por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo lixado pelo Íiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defêitos ou incorrêçóes resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados ou
entÍegues;
9-7 - ResponsabilÉar-se pelos vlcios a danos decorrentes da execuÉo do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a íiscalizaÉo ou o acampanhamênto da execuÉo contratual pelo
contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
soíridos:
9.8. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela Íiscalizagão do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íns de pagamento, os seguintes documentos:
1) provâ de Íôgularidade relativa à Seguridade Sociali 2) certidão conjunta relatlva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidóes que comprovem a regulaÍidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contrâtado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
S.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trebalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais
previstas em legislâção especlfica, cuja inadimplência náo transfere â responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do
contrâtoi
9.10. Comunicâr eo Fiscal do contrato, no vazo de24 (vinte e quetro) horas, qualquêr ocoírência anormal ou acidentê que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
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CLÁUSULA SÉTIMA • REAJUSTE (art. 92, V) -----‘
7 1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da orçamentação, em

__/ __/ ____
7.2. Após o interregno de um ano, e mdependentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defimtivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s)
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8 1 São obrigações do Contratante
8 2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São Benedito/CE para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste
8.10. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econòmico-fmanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto, se for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8 078 de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art 137, II, da Lei n 0
14, 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados ou
entregues;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF, e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9 9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;
9 10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.1 1. Paralisaí, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteje sêndo executada de ecordo ÇltrLâ"hoâúanicâ
ou qu€ ponha €m risco a segurançâ de pessoas ou bens de terceiros. -'- '

9.12. Menter durante toda a vigência do contrato, em compâtibilidede com es obrigações âssumides, todas as condiç6es exigidas
para habilitaçào na licitaçáoi
9.13. Cumprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deflciéncia,
para reabilitado da Previdência Sociel ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas nâ legislaçáo (art. 116. da Lei n."
14.133. de 2021)l
9.14. Comprovar a re§erva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pêlo Íiscaldo contrato. com a indicaçâo dos
empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art 116. oaráorafo único daLei n o 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as infomaçóes obtidas êm decorÍência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o prêvisto inicialmente em sua píoposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo, exÇeto quando ocorrer algum dos êventos arrolados no art 124 ll d.
da Lei n'14.'133, de 2021.
9.17. Cumprir, 8lém dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estâdual ou municipal, as normas de segurançâ do contratante

9.18. Ao Município reserva-se o direito de recusar o re@bimento do objeto cujas condiçôes de transporte náo estejam de acordo
com a legislaçáo sanitária, com o termo de referência, caso sejam precárias ou comprometem a qualidede dos itens requeridos.

9.19. Para todos os itens serâo avaliadas as condiçôês de acondicionamento no momento da entrega, produtoE com aparênÇia
duvidosa farão com que os mesmos não sejam aceitos.

9.20. Os itens, que nâo apresentarem condiçôes satislatórias, não serào aceitos, devendo ser trocados imediatamente; sujeitando-
se o foÍn€cedoÍ às penas contratuais e legais

9.21. Os itens deverão ser entregues nos locais, dias e horários delerminados pela contratante conÍorme especiÍicado nas ordens
de íornôcimento.

L22. O prazo de entrega dos maleriais e medicâmêntos é de 05 (cinco) dias úteis, a contardo recebimento da requisição formalizada
por setor competente, na totaiidade da requisiçáo. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos,
quando solicitado pela CONTMTADA, durante seu transcurso e desde que ocorre motivo justificâdo, aceito pela CONTMTANTE e que
não prejudique o interesse público.
9.23. O prazo de validade na data da entrega não podeÍá ser inferior a metade do prazo total recomendado pelo fabricânte.

cLÀusuLA DÉctMA- GARANTIA DE EXECUÇÀO {art.92. X )
10.1. Náo haverá exigência de garantia contratualda execuÉo.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - TNFRAçÔES E SANçÕES AOMINISTRATIVAS (ATt.92. XIV)
1 'l .1 . Comete inÍraçâo administrativa, nos termos da tgt n' 14.133. de 2021 , o contratado que:

a) dgr causa à inerecução parcial do contratoi
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento dos seNiços públicos
ou ao interesse coletivo;
c) der câu§a à inexecuçào totaldo contrato;
d) ens€jar o retardamento da execuçáo ou da gntrega do objeto da contrataÉo sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestaí declaraÉo falsa durante a execuÉo do contratoi
f) praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer netureza;
h) praticar ato lesivo píevisto noart.5oda Lêi no12.846.de1odeaqostode2013.

11.2. Sêrào aplicâdas ao contratado que incoíer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:
i.ÂdvêÍtêncla, quando o contratado der causa à inexecuÉo parcial do contreto, sempre que nâo se justiÍcar a imposiçâo de
p€nalidade mais grave íart. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.lmpedlmonto de llcitar ê contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alínêâs'b', "c'e "d" do subitem acima deste
Contrato, sempre que nâo se justiícar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei n" 14 133. de 2021);

iii.Declaração de inidonoidade para lisitar e contratar, quando prãticadas as condutas dêscritas nas alineas "e", "f, "9" e "h" do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d", que justiÍiquem a imposiçào de penslidade mais grav€ (ê!L_!10.
§5o. da Lei no 14 133. de 2021).

iv Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de at.aso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

i.O atrâso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conÍome dispõe o inciso I do ârt. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as iníraçóes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.,l, de 150Á a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecuçáo totaldo contrato prevista na âllnea "c" do subitem 11 .1, de 10o/o a 21o/o dovalordo Contrato.
4. Para infração descrita na alinea "b" do subitem ,l1.1, a multa seá de 10o/o a 2oo/o do ualor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 1 1.1, a multa seíá de 1o/o a 'l0oÁ do valor do Contrato.
6. Para a infrsçáo descrita na alínea "a" do subitem 1 1.1, a multa seÉ de 1o/o a syo do valor do Contrato, rêssalvadas as seguintes
inÍraçõ€sr

'11.3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de reparaÉo integral do dano
causado ao Contratante (art. 156 §9o.daLer n"14 133 de2021)

11.3.1. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §7". da

Lei n" 14.133. de 2021).

11.3.2. Antes da aplicaÉo da multa sêrá íacultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
dâta de sua intimação (art. 157. da Lêi no 14 133. de 2021)
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9 11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boaXácnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116 da Lei n 0

14,133, de 2021);
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art 116, paraqrafo único, da Lei n.° 14 133, de 2021)
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II, d,
da Lei nCl14 133, de 2021.
9 17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante

9.18. Ao Município reserva-se o direito de recusar o recebimento do objeto cujas condições de transporte não estejam de acordo
com a legislação sanitária, com o termo de referência, caso sejam precárias ou comprometam a qualidade dos itens requeridos

9.19. Para todos os itens serão avaliadas as condições de acondicionamento no momento da entrega, produtos com aparência
duvidosa farão com que os mesmos não sejam aceitos

9.20 Os itens, que não apresentarem condições satisfatórias, não serão aceitos, devendo ser trocados imediatamente; sujeitando-
se o fornecedor às penas contratuais e legais.

9.21. Os itens deverão ser entregues nos locais, dias e horários determinados pela contratante conforme especificado nas ordens
de fornecimento

9.22. O prazo de entrega dos materiais e medicamentos é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da requisição formalizada
por setor competente, na totalidade da requisição. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos,
quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que
não prejudique o interesse público.
9.23. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA-  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10 1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14 133. de 2021, o contratado que

a) der causa á inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,
g) comportar-se de modo imdóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lei n° 12 846 de 1o de agosto de 2013.

11 2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções.
i Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art 1 56, $2° da Lei n° 14 133, de 2021);

ii Impedimento de l ici tar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”. “c” e “d" do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 4°, da Lei n° 14 133, de 2021);

iii Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas e", T, "g" e "h" do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", “c" e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156
§5°, da Lei n° 14 133. de 2021).

iv Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela madimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

i O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumpnmento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 1, de 15% a 30% do valor do Contrato
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11. 1, de 10% a 20% do valor do Contrato
4. Para infração descrita na alínea “b" do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a" do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes
infrações:

113. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art 156 §9°, da Lei n° 14 133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatívamente com a multa (art. 156. §7° da
Lei n° 14 133 de 2021).
1 1.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art 157, da Lei n° 14 133, de 2021)
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í í .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento €v€ntualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada
judicialmente (art. 156. §8". da Leino 14.133 de 2021).
1't .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podBrá ser recolhida administrativemente no prazo
máximo de 05 (cinco) daas úteis, a contar da data do r€c€bimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, obseívando-se o procadimento previsto no câput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14 133. de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1 .5. Na aplicaÉo das sanções seÍão considerados (art. 156. § 1o. da Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidâde da inÍraÉo cometida;
b) es peculiaridades do caso concrBto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantgs;
d) os danos que dela provierem Oara o Contretante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgâos de controle.

11.6. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Ler n" 14.133. de 2021, ou sm outras leis d€ licitaçóes e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na !9i_!:_12.q4.q--d9_2El!, serâo apurados e julgados
conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito procsdimental e autoridade competente dêfinidos na reÍerida Lei (art 1 59).
1'1.7. A personalidade jurídica do Contrâtado podeíá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do dir€lto para facilitaÍ,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocâr confusáo patrimonial, ê, nêsse caso, todos os
eÍeitos das sançôes aplicadss à pessoa jurídicâ serão €st€ndidos âos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à
pêssoe juíídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào de coligação ou controle, de fato ou dê direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurÍdica prévia (art. 160 da Ler n" 14 133.
de 2021)-.
1 1 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apliceçâo da senção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneag e
Suspensas (Ceis)e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (A.t 161. da
Lei n" 14.133. de 2021).
11.9. As sançôes de impedimento de licitar e conkatar e declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de
reabilitação na íorma do art 163 da Lei n" 14 133/21
'11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa âdministrativa e/ou indenizaçóes, náo
inscrilos em divida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo rêferido órgão decoíentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratrado possua com o mêsmo órgào ora contratante.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNOA- DA EXTrNçÀO CONTRATUAL (art. 92. XtX)

'12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nale Íixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assêgurâdG o contraditório e a ampla deÍesa.

12.2. Nesta hipótese, aplicâm-se também os artigos 138 e ,l39 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modilicaçáo da Íinalidad€ ou da estrutura da empresa não ensejârá a extinçâo se náo restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

12.5. O termo de extinçáo, sempre que possíval, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpÍidos: RelaÉo dos pagamentos já efetuados e alnda devidosi lndenizaçóes e mutas.

12.6. A extinção do contrato náo conrigura óbice para o reconhecimento do dessquilÍbrio aconômico-linanceiÍo, hipótgso em que
será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatôrio (art. '131 , caput, da Lei n.o 14. 133, de 2021).

12.7. O contÍato poderá seí extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comeícial, €conômica,
Íinanceira, trabalhistâ ou civilcom dirigente do órgáo ou entidade contratantc ou com agente público quê tonha desêmpenhado funçâo
na licitâçáo ou âtue na Íiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles s€j8 cônjuga, companheiro ou parente em linha Íeta, colaterâl
ou por sfinidade, até o terceiro grau (art. í4, inciso lV, da Lei n.o 14.133. dê 2021).

cLÁusuLA oÉcrMA TERCETRA - OOTAçÂO ORÇAMENTÁR|A (aít. 92. Vlll)
13.1. As despesas decorrentes da presenta contrataçáo coÍrerão à conte ds recursos especllicos consignados no Orçamento
Municipel deste exêrcício, na dotaçáo abaixo discrimrnada:
' Exerclcio 2025 Atividade 0501-10.122.0112.2.010 - Gêronclamento e Manutenção da Secrotâria Munisipal de Saúde,
ClasslÍicação êconômlca 3.3.90.30.00 - Matedal dê Consumo, Fonte do Recuraoe: í500í00200
13-2- A dotação relativâ aos exerclcios financeiros subsequentes seÍá indicada após âprovaçáo da Lei Orçamentária r6specliva e
libêração dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA oÉctMA QUARÍA - DOS CASOS OMTSSOS (a.t.92. lll)
14.1. Os cãsas omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposigôes contidas na Lei !:!:L]33.-q9.2Qal, e demais
normasaplicáveise'subsidiariamente,segUndoasdisposiçóêscontidasna@-
e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÀUSULA OÉCIMA OUINTA - ALTERAÇOES
15,1,EventUaisalt6raç6escontratuai§reger-se.ãopeladisciplinados@,
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóês contratuais, os acréscimos ou supressóes que se Íizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

irr'rÉ,eN MünÉ:ritr :i!
São Benedito

60vEeNo Mur{rcrPÂL u6 sÂo aElit(}ÍoI,lir rn,:rí:,1,rrú: tit r'-!!nr. ,:,.lr li.:!i!:lrr a. ta{l)4,;r'!Jr? , itr A;i37a.iúrj a l.ll1.,

.@h

São Benedito

11.3.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judiciaImente (art 156 §8° da Lei nú 14 133 de 2021).
1 1.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

114 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nü 14 133 de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 §1°, da Lei n° 14 133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14 133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14 133
de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art 161, da
Lei n° 14 133, de 2021).
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art 163 da Lei n(>14 133/21.
1110. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12 1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14 133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.2 Nesta hipótese, aphcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

12.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro. hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenízatórío (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.° 14.133. de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
* Exercício 2025 Atividade 0501.10.122.0112.2.010 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos: 1500100200
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14 133. de 2021, e demais
normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n° 14 133, de 2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO j
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15.3. As altêrações contíatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia apÍovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos câsos de justificade necessidadê dê antecipaçáo de seus eÍeitos, hipótese em que a

Íormelizãção do editivo devêrá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (eít. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizedos por simples apostila, disp6nsãda a celebraçào de
t€rmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 133 de 2021

cLÁusuLA oEcrMA sExrA - puBLrcAÇao
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poíal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na íorma
prevista no êILgL!E*tg-!LLfi.!e-2!2-1, bem como no respectivo sítio oflcial na lnternet e Diário Oficial do Municipio, em atençáo so
art.9'1,caputdaLein.ô14.133,de2021,eaoart.8" §2".daLei n 12527.de2011,cy'cart.217. lll do DecÍeto lúunrcioal no 54/2023.

crÁusule DÊctMA sÉTtMA- FoRo lart.92. §ío)
17.1. Ficâ eleito o Foro Comarca de São Benedito, Estado do Ceará para dirimir os litÍgios qu€ dacorrerem da execuçào deste Termo
de Contrato que nào puderem ser compostos pela conciliaÉo, conforme e4.-92.§[..0ê_tg!!:l_{-l!.321.

São Benedito/CE, [dla/ de [tnês] de [ano]

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

P irrl
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.jOveino tóurvwa ■>•São Benedito

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14 133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma
prevista no art 94 da Lei 14 133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet e Diário Oficial do Município, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art 8° §2° da Lei n 12 527, de 2011, c/c art 217, III do Decreto Municipal n° 54/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)
17.1. Fica eleito o Foro Comarca de São Benedito, Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

—

São Benedito/CE, Idiaj de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS.

GOVERNO MUNICIFAt DE SAO BEHEDiTO 1
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São Benedito

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

F
rl "i

sfrsB
H,, _u-

Processo Administrativo na 2024.72.77.01

Obieto: Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para atender as necessidades da

Secretaria de Saúde do Município de São Benedito{E

1.1. O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de plane.jamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e

da gestão contratual. Os riscos analisados foram organizados em duas categorias:

"t.2. Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Contrataçâo.

Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Gestão Contratual.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

1.3.

2.

potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identiÍicação de responsáveis por ação.

3. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitâtiva. A análise

qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escalar da probabilidade e do impacto, conforme a

tabela de referência a seguir.

4. Descriçâo dos impactos:

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço/compra. Devem ser catalogados nos relatórios pós-

contratuais com vistas a novo planejamento.

* Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço/compra, atrasando-o ou interferindo em

sua qualidade.

* Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço/compra, impedindo-o de seguir seu curso.

5. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o

impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a

fase de planejamento e gestão do contrato.

6. A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento responsável pela definição dos

critérios quantitativos de classificação do nível de risco.

ôOV6i§O ,'r!,8lclr!ÂL OE SÁO agnEOllO i
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CLASSIFICAÇAO VALOR

Bai xo 5

Médio 10

Alto 15

• »üW’ f tO  Oí

São Benedito

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Processo Administrativo n° 2024.12.17.01

Objeto: Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE

1.1. O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e
da gestão contratual. Os riscos analisados foram organizados em duas categorias:

1.2. Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Contratação.

1 .3. Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Gestão Contratual.

2. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação,

3. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa. A análise
qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escalar da probabilidade e do impacto, conforme a
tabela de referência a seguir.

CLASSIFICAÇÃO VALOR

Baixo 5

Médio 10

Alto 15

4. Descrição dos impactos:

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço/compra. Devem ser catalogados nos relatórios pós-
contratuais com vistas a novo planejamento.

* Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço/compra, atrasando-o ou interferindo em
sua qualidade.

* Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço/compra, impedindo-o de seguir seu curso.

5. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a
fase de planejamento e gestão do contrato.

6. A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento responsável pela definição dos
critérios quantitativos de classificação do nível de risco.
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Matriz Probabilidade x Impacto

7. O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz

probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo,

logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas.

8. Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco

alto.

9. Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serâo adotadas as medidas preventivas previstas.

MAPA DE RISCO

FASE DE ANALISE
x Planejamento da Contratação e Seleção do Fomecedor

Gestão do Contrato

RISCO 01 - QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NO PREGÃO

Probabilidade ) Baixa (X)Média( )Alta
Impacto )Baixo(X)Médio( )Alto

DANO

1.1 LEGITIMIDADE DO PREGAO COLOCADA EM QUESTAO
Ação Preventiva Responsável

1.1.1

Definir as regras gerais da contrataçâo de forma
clara e objetiva no Ediial e em seus anexos,

atentar à legislação vigente no tocante a

exigências de marcas, modelos e requisitos
excludentes.

. EquiPe de Planejamento
. Gestor(a) do Órgão Demandante

Ação de Contingência Responsável

-1.-1.2 Republicação do Edital com correção dos itens

alvos de impugnação.
o Gestor(a) do Ór8ão Demandante

itüüi
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Matriz Probabilidade x Impacto

7. O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em urna região da matriz
probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo,
logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas.

8. Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco
alto.

9. Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

MAPA DE RISCO

FASE DE ANÁLISE
X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

Gestão do Contrato

RISCO 01 - QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NO PREGÀO

Probabilidade ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta
Impacto ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto

DANO

1.1 LEGITIMIDADE DO PREGÃO COLOCADA EM QUESTÃO
Ação Preventiva Responsável

1.1.1

Definir as regras gerais da contratação de forma
clara e objetiva no Edital e em seus anexos,
atentar à legislação vigente no tocante a
exigências de marcas, modelos e requisitos
excludentes.

• Equipe de Planejamento
• Gestor(a) do Órgão Demandante

Ação de Contingência Responsável

1.1.2 Republicação do Edital com correção dos itens
alvos de impugnação.

• Gestor(a) do Órgão Demandante

GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO I
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Rrsco 02 - LTCITAÇÃo DESERTA

Probabilidade (X)Baixa( )Média( )Alta
lmpacto ) Baixo ( ) Médio(X)Alto

DANO

2.7 LICITAÇÃO FRACASSADA TENDO QUE REPUBLICAR O EDITAL E ABRIR NOVO PRAZO
PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

Ação Preventiva Responsável

2."t.1,

Durante a fase de pesquisa de preços realizar
crítica com fim de evitar o sobrepreço ou
inexequibilidade das propostas, escolhendo o
melhor método para estimativa do valor da
licitação, que retrate à realidade do preço de
mercado-

Ao invés de exigir marca, sugerir marca e

similar para não restringir a competiiividade do
certame.

As exigências de qualificação econômico-
financeira e qualiÍicação técnica deverão ser as

mínimas necessárias para a adequada seleção e

garantia da eficiência e segurança da

contratação.

Setor de Pesquisa de Preços
. EquiPe de Planeiamento
Gestor(a) do Órgão Demandante

Açâo de Contingência Responsável

2."1.2

Republicação do Edital observando requisitos
que provocaram a desistência de possÍveis
interessados.

. Cestor(a) do Órgão Demandante

Probabilidade )Baixa (X)Média( )Alta
lmpacto ) Baixo ( ) Médio(X)Alto

DANO

3.1 NÃo CoNCLUIR A LICITAçÃO TENDO QUE REPUBLICAR O EDITAL E ABRIR NOVO
PRAZO PARA A REALIZAçÃO DO PREGÃO

Ação Preventiva Responsável

3.1.1

Definir punição no edital para empresa
adjudicada que não assinar o contrato dentro
do prazo estipulado.

. Gestor(a) do Orgão Demandante

Ação de Contingência Responsável

3.7.2
Adjudicar novo Íornecedor ou promover nova
licitação.

. Gestor(a) do Orgão Demandante

\
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São Benedito

RISCO 02 - LICITAÇÃO DESERTA
Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

DANO

2.1 LICITAÇÃO FRACASSADA TENDO QUE REPUBLICAR O EDITAL E ABRIR NOVO PRAZO
PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

Ação Preventiva Responsável

2.1.1

Durante a fase de pesquisa de preços realizar
crítica com fim de evitar o sobrepreço ou
inexequibilidade das propostas, escolhendo o
melhor método para estimativa do valor da
licitação, que retrate à realidade do preço de
mercado.

Ao invés de exigir marca, sugerir marca e
similar para não restringir a competitividade do
certame.

As exigências de qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica deverão ser as
mínimas necessárias para a adequada seleção e
garantia da eficiência e segurança da
contratação.

• Setor de Pesquisa de Preços
• Equipe de Planejamento

• Gestor(a) do Órgão Demandante

Ação de Contingência Responsável

2.1.2
Republicação do Edital observando requisitos
que provocaram a desistência de possíveis
interessados.

• Gestor(a) do Órgão Demandante

RISCO 03 - LICITANTE VENCEDOR SE RECUSAR EM ASSINAR O CONTRATO
Probabilidade ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

DANO

3.1 NÃO CONCLUIR A LICITAÇÃO TENDO QUE REPUBLICAR O EDITAL E ABRIR NOVO
PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

Ação Preventiva Responsável

3.1.1
Definir punição no edital para empresa
adjudicada que não assinar o contrato dentro
do prazo estipulado.

• Gestor(a) do Órgão Demandante

Ação de Contingência Responsável

3.1.2 Adjudicar novo fornecedor ou promover nova
licitação. • Gestor(a) do Órgão Demandante
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RISCO 04 - INCAPACIDADE DA EMPRESA VENCEDORA EM EXECUTAR O OBJETO

Probabilidade (X)Baixa( )Média( )Alta
Impacto )Baixo( )Médio(X )Alto

DANO

,1.1 ATRASO NA PRESTAçÃO DO S[RVrÇO
Açâo Preventiva Responsável

4.1,.1,

Estabelecer sanções, multas e os requisitos de
qualidade que sejam condizentes com a

importância do obieto a ser contratado.

Estipular em termo de referência e/ou edital,
que em caso de rescisão contratual, a

administração poderá convocar os licitantes
participantes, obedecida a ordem de
classificação, para negociação de preços, análise
dos documentos de habilitação e possível

contratação.

Exigir documentação comprovatória que a

licitante iá prestou serviços semelhante ao

contratado.

Exigir o nível máximo de garantia contratual
permitido em lei com vistas a assegurar o
compromisso da contratada na execução do
contrato.

Gestor(a) do Órgão Demandante

Ação de Contingência Responsável

4.7.2

Acompanhar com rigor, seguindo as descrições

do objeto, os níveis esperados de qualidade de
execução do contrato e respectivas adequações

de pagamento.

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação

de sanções previstas quando ocorrer alguma
falha contratual e, em último caso rescindir o
contrato.

Fiscais e gestores de contrato

RISCO 05. FALÊNCIA DA EMPRESA VENCEDORA

O DO SERVICOATRASO NA PRESTA

Exigir requisitos de habilitação relativos à

econômica - financeira.

o Equipe de Planejamento
o Gestor(a) do Ôrsão Demandante

covEE§o urr*rcrFÂl DE 5Ào aê*l9rÍo Irii r.n.. :.i. :i.r,.j,r- .,. í\.,lr,jr.'!rr , r.l'r'ar:Liri{i{) rl,il'r i, ?lil l;q'|úr1.r,

Probabilidade | (X)Baixa( )Média( )Altâ
lmpacto l( )Baixo( ) Médio( X )Alto

DANO

\
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RISCO 04 - INCAPACIDADE DA EMPRESA VENCEDORA EM EXECUTAR O OBJETO
Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

DANO

4.1 ATRASO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Ação Preventiva Responsável

4.1.1

Estabelecer sanções, multas e os requisitos de
qualidade que sejam condizentes com a
importância do objeto a ser contratado.

Estipular em termo de referência e/ou edital,
que em caso de rescisão contratual, a
administração poderá convocar os licitantes
participantes, obedecida a ordem de
classificação, para negociação de preços, análise
dos documentos de habilitação e possível
contratação.

Exigir documentação comprovatória que a
licitante já prestou serviços semelhante ao
contratado.

Exigir o nível máximo de garantia contratual
permitido em lei com vistas a assegurar o
compromisso da contratada na execução do
contrato.

• Gestor(a) do Órgão Demandante

Ação de Contingência Responsável

4.1.2

Acompanhar com rigor, seguindo as descrições
do objeto, os níveis esperados de qualidade de
execução do contrato e respectivas adequações
de pagamento.

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação
de sanções previstas quando ocorrer alguma
falha contratual e, em último caso rescindir o
contrato.

• Fiscais e gestores de contrato

RISCO 05 - FALÊNCIA DA EMPRESA VENCEDORA
Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

DANO

5.1 ATRASO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Ação Preventiva Responsável

5.1.1 Exigir requisitos de habilitação relativos à
qualificação econômica - financeira.

• Equipe de Planejamento
• Gestor(a) do Órgão Demandante

GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO |
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Exigir garantia contratual, conforme Art,96 da
Lei 74.^t331202-1.

Ação de Contingência Responsável

5.1.2

Estipular em termo de referência e/ou edital,
que em caso de rescisâo contratual, a

administração poderá convocar os licitantes
participantes, obedecida a ordem de
classificação, para negociação de preços, análise
dos documentos de habilitação e possível
contratação.

. Equipe de Planejamento
Gestor(a) do Órgão Demandanie
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RISCO 06. FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS INCOMPLETOS OU SEM QUALIDADE

Probabilidade ) Baixa (X) Média ( )Alta
Impacto )Baixo( )Médio(X )Alto

DANO

6.1 PRE]UÍZO FINANCEIRO E RISCO À QUEUOAOE DO PRODUTO E SERVIÇO
APRESENTÀDO COMPROMETENDO O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Ação Preventiva Responsável

6.7."1
Analisar criteriosamente cada pÍoduto
entregue ou serviço executado

o Fiscais de contrato

Ação de Contingência Responsável

6.7.2

Devolver e exigir adequação do produto
apresentado de forma inadequada ou sem a

qualidade esperada ou exigir que os serviços
defeituosos sejam refeitos a fim de atender o

objeto contratual de maneira qualificada.

Aplicar sancões conforme

Fiscais e gestores de contrato
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São Benedito

Exigir garantia contratual, conforme Art. 96 da
Lei 14.133/2021.

Ação de Contingência Responsável

5.1.2

Estipular em termo de referência e/ou edital,
que em caso de rescisão contratual, a
administração poderá convocar os licitantes
participantes, obedecida a ordem de
classificação, para negociação de preços, análise
dos documentos de habilitação e possível
contratação.

• Equipe de Planejamento
• Gestor(a) do Órgão Demandante

RISCO 06 - FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS INCOMPLETOS OU SEM QUALIDADE
Probabilidade ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

DANO

6.1 PREJUÍZO FINANCEIRO E RISCO À QUALIDADE DO PRODUTO E SERVIÇO
APRESENTADO COMPROMETENDO O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Ação Preventiva Responsável

6.1.1 Analisar criteriosamente cada produto
entregue ou serviço executado

• Fiscais de contrato

Ação de Contingência Responsável

6.1.2

Devolver e exigir adequação do produto
apresentado de forma inadequada ou sem a
qualidade esperada ou exigir que os serviços
defeituosos sejam refeitos a fim de atender o
objeto contratual de maneira qualificada.

Aplicar sanções conforme

• Fiscais e gestores de contrato
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Estudo Técnico Preliminar na 2024.12.17.01

Processo Administrativo no 2024.1,2.17.01
AÉ. 60 do Decreto Municipal nc 5d2023 e Aú. 18, §Ic da Lei 14.133/2021

UASG 981547

1. InforrnaçõesBásicas

Local: São Benedito/CE
Data: 17 de dezembro de 2024

2. Descrição da necessidade da contratação

A necessidade de contÍatação para a aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para a

Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE é imperativa para garantir a continuidade e qualidade
dos serviços de saúde prestados à população. Esses itens são essenciais para a realização de procedimentos
médicos, atendimentos de urgência e emergência, bem como para a manutenção das rotinas hospitalaÍes nas

Unidades Básicas de Saúde (UBS) e outros estabelecimentos de saúde vinculados à Secretaria.

A falta desses materiais e medicamentos comprometeria diretamente a capacidade de resposta da rede de

saúde pública, prejudicando o atendimento à população e elevando os riscos à saúde dos pacientes. A
regularidade no fornecimento desses insumos é crucial para asseguraÍ a eficiência dos serviços de saúde,

evitando a interrupção dos tratamentos e garantindo a pronta resposta a situações de emergência.

Além disso, a aquisição destes insumos representa não apenas uma necessidade operacional, mas também um
investimento direto no bem-estar da população e na melhoria contínua da saúde pública em São Benedito-CE.
A demanda por esses itens foi formalmente âpresentada no Documento de Formalização da Demanda (DFD),

mas a importância da contratação pode ser ainda mais robustecida por meio de informações adicionais
coletadas pela área requisitante.
A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico

preliminar, iustamente para permitir a reÍlexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi
solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser atendida. Isso permite compreender o problema
colocado para a Administração sob outra perspectiva e, assim, contribuir para que outras soluções se mostrem
propícias a atender a demanda quando se passar à Íase de levantamento de mercado.

Em resumo, a contratação é imprescindível para solucionar o problema identificado de falta de insumos e
medicamentos, atender à real necessidade gerada por ele e alcançar o obietivo de proporcionar serviços de

saúde eficientes e de qualidade para a população de São Benedito-CE

3. Área requisitante

Roberto Hans Miller Nascimento Ribeiro - Portaria nP 028120?4

4. Requisitos da contrataçâo

Os requisitos da contratação têm como objetivo principal garantir materiâis e produtos de qualidade.
A contratação visa à aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos necessários para atender as

demandas da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito--CE, sendo imprescindível que os produtos
atendam aos seguintes requisitos essenciais. Em primeiro lugar, todos os medicamentos e materiais

hospitalares adquiridos devem cumprir os padrões mínimos de qualidade estabelecidos pela Agência
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Estudo Técnico Preliminar n8 2024.12.17.01
Processo Administrativo n B2024.12.17.01

Art. 6Qdo Decreto Municipal n° 54/2023 e Art. 18, §l e da Lei 14.133/2021
UASG 981547

1. Informações Básicas

Local: São Benedito/CE
Data: 17 de dezembro de 2024

2. Descrição da necessidade da contratação

A necessidade de contratação para a aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para a
Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE é imperativa para garantir a continuidade e qualidade
dos serviços de saúde prestados à população. Esses itens são essenciais para a realização de procedimentos
médicos, atendimentos de urgência e emergência, bem como para a manutenção das rotinas hospitalares nas
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e outros estabelecimentos de saúde vinculados à Secretaria.
A falta desses materiais e medicamentos comprometería diretamente a capacidade de resposta da rede de
saúde pública, prejudicando o atendimento à população e elevando os riscos à saúde dos pacientes. A
regularidade no fornecimento desses insumos é crucial para assegurar a eficiência dos serviços de saúde,
evitando a interrupção dos tratamentos e garantindo a pronta resposta a situações de emergência.
Além disso, a aquisição destes insumos representa não apenas uma necessidade operacional, mas também um
investimento direto no bem-estar da população e na melhoria contínua da saúde pública em São Benedito-CE.
A demanda por esses itens foi formalmente apresentada no Documento de Formalização da Demanda (DFD),
mas a importância da contratação pode ser ainda mais robustecida por meio de informações adicionais
coletadas pela área requisitante.
A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico
preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi
solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser atendida. Isso permite compreender o problema
colocado para a Administração sob outra perspectiva e, assim, contribuir para que outras soluções se mostrem
propícias a atender a demanda quando se passar à fase de levantamento de mercado.
Em resumo, a contratação é imprescindível para solucionar o problema identificado de falta de insumos e
medicamentos, atender à real necessidade gerada por ele e alcançar o objetivo de proporcionar serviços de
saúde eficientes e de qualidade para a população de São Benedito-CE

3. Área requisitante

Roberto Hans Miller Nascimento Ribeiro - Portaria n- 028/2024

4. Requisitos da contratação

Os requisitos da contratação têm como objetivo principal garantir materiais e produtos de qualidade.
A contratação visa à aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos necessários para atender as
demandas da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE, sendo imprescindível que os produtos
atendam aos seguintes requisitos essenciais. Em primeiro lugar, todos os medicamentos e materiais
hospitalares adquiridos devem cumprir os padrões mínimos de qualidade estabelecidos pela Agência
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Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos reguladores competentes, garantindo sua

segurança e eficácia no tratamento dos pacientes.
Os fornecedores devem ser legalmente habilitados para comercializar os produtos solicitados. Isso inclui o
registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para medicamentos e materiais hospitalares,
bem como o licenciamento de suas atividades conforme exigido pelas regulamentaçôes sanitárias e pela
legislação vigente
Foram utilizados códigos do Catálogo de Bens e Serviços do sistema compras.gov.br adequados/compatíveis
com os itens da contÍatação, com especificações próprias, devido a especificidade de alguns itens,
impossibilitando a padronização de alguns itens via catálogo.
A demanda por medicamentos, materiais e insumos é contínua, conÍorme a necessidade da rede pública de

saúde, atendendo às exigências da administração, caracterizando a necessidade de Íornecimentos regulares.
Além disso, a contratação deverá observar, na medida do possível, critérios e práticas de sustentabilidade.
Para tanto, a empresa contratada deverá adotar práticas de produção, embalagem e transporte dos produtos
que minimizem o impacto ambiental, como a utilização de embalagens recicláveis, a redução de materiais
prejudiciais ao meio ambiente e a adoção de políticas de Iogística Íeversa.
A prioridade, neste caso, é garantir que os medicamentos e materiais hospitalares adquiridos atendam às

necessidades urgentes da população, assegurando o adequado funcionamento da rede pública de saúde do
município, sem comprometer a segurança dos pacientes.

Portanto, os requisitos da contrataçâo estão voltados para garantir que os produtos adquiridos atendam aos

padrões técnicos de qualidade, com segurança para os usuários, e que a contratação seja realizada de maneira

eficiente, com respeito aos princípios da sustentabilidâde sempre que viável.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento prévio permite que a Administração Pública conheça as opções disponíveis no mercado,

avalie as melhores ofertas e tome decisôes embasadas. Isso resulta em uma contratação mais eficiente e

vantaiosa para o poder público.
O l€vantamento de mercado realizado para a aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos

para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE visa a garantiÍ que a

contratâção seja realizada com base em informações precisas e atualizadas, assegurando a melhor escolha

quanto ao custo-benefício e alinhamento com as necessidades da Administração. A pesquisa de mercado é
uma etapa fundamental para embasar a decisão da Administração e evitar práticas antieconômicas,
possibilitando a adoção de soluções mais eficientes e adequadas.
A pesquisa foi realizada considerando diversas fontes, como contratações similares realizadas por outros
órgãos públicos, além de consultas aos principais fornecedores e aos últimos procedimentos licitatórios
realizados no setor de saúde, tanto em nível municipal quanto estadual. Esse levantamento Permitiu
identificar tendências de mercado, novas metodologias, tecnologias e inovações que poderiam ser aplicadas

na contratação de medicamentos, materiais e insumos, garantindo que os produtos atendam aos requisitos
técnicos e de qualidade exigidos pela Secretâria de Saúde, ao mesmo tempo em que se observa a viabilidade
econômica da aquisição.
Observou-se que o mercado de medicamentos e materiais hospitâlâres apresenta grande dinamismo, com

frequentes atualizações nos produtos e fornecedores, o que requeÍ uma análise criteriosa Para Sarantir que a

modelagem da contratação seia a mais adequada para o momento atual. As condiçôes do mercado são

influenciadas pela constante inovação tecnológica nos processos de produção e distribuição, especialmente no

que tange à logística, rastreabilidade e armazenamento de medicamentos e materiais hospitalares. Portanto, a

metodologia adotada em contratações anteriores Íoi revista para incorporar as inovações mais recentes, a fim

de garantir a eficiência e a qualidade da aquisição.
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Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos reguladores competentes, garantindo sua
segurança e eficácia no tratamento dos pacientes.
Os fornecedores devem ser legalmente habilitados para comercializar os produtos solicitados. Isso inclui o
registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para medicamentos e materiais hospitalares,
bem como o licenciamento de suas atividades conforme exigido pelas regulamentações sanitárias e pela
legislação vigente
Foram utilizados códigos do Catálogo de Bens e Serviços do sistema compras.gov.br adequados/compatíveis
com os itens da contratação, com especificações próprias, devido a especificidade de alguns itens,
impossibilitando a padronização de alguns itens via catálogo.
A demanda por medicamentos, materiais e insumos é contínua, conforme a necessidade da rede pública de
saúde, atendendo às exigências da administração, caracterizando a necessidade de fornecimentos regulares.
Alêm disso, a contratação deverá observar, na medida do possível, critérios e práticas de sustentabilidade.
Para tanto, a empresa contratada deverá adotar práticas de produção, embalagem e transporte dos produtos
que minimizem o impacto ambiental, como a utilização de embalagens recicláveis, a redução de materiais
prejudiciais ao meio ambiente e a adoção de políticas de logística reversa.
A prioridade, neste caso, é garantir que os medicamentos e materiais hospitalares adquiridos atendam às
necessidades urgentes da população, assegurando o adequado funcionamento da rede pública de saúde do
município, sem comprometer a segurança dos pacientes.
Portanto, os requisitos da contratação estão voltados para garantir que os produtos adquiridos atendam aos
padrões técnicos de qualidade, com segurança para os usuários, e que a contratação seja realizada de maneira
eficiente, com respeito aos princípios da sustentabilidade sempre que viável.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento prévio permite que a Administração Pública conheça as opções disponíveis no mercado,
avalie as melhores ofertas e tome decisões embasadas. Isso resulta em uma contratação mais eficiente e
vantajosa para o poder público.
O levantamento de mercado realizado para a aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE visa a garantir que a
contratação seja realizada com base em informações precisas e atualizadas, assegurando a melhor escolha
quanto ao custo-benefício e alinhamento com as necessidades da Administração. A pesquisa de mercado é
uma etapa fundamental para embasar a decisão da Administração e evitar práticas antieconômicas,
possibilitando a adoção de soluções mais eficientes e adequadas.
A pesquisa foi realizada considerando diversas fontes, como contratações similares realizadas por outros
órgãos públicos, além de consultas aos principais fornecedores e aos últimos procedimentos licitatórios
realizados no setor de saúde, tanto em nível municipal quanto estadual. Esse levantamento permitiu
identificar tendências de mercado, novas metodologias, tecnologias e inovações que poderíam ser aplicadas
na contratação de medicamentos, materiais e insumos, garantindo que os produtos atendam aos requisitos
técnicos e de qualidade exigidos pela Secretaria de Saúde, ao mesmo tempo em que se observa a viabilidade
econômica da aquisição.
Observou-se que o mercado de medicamentos e materiais hospitalares apresenta grande dinamismo, com
frequentes atualizações nos produtos e fornecedores, o que requer uma análise criteriosa para garantir que a
modelagem da contratação seja a mais adequada para o momento atual. As condições do mercado são
influenciadas pela constante inovação tecnológica nos processos de produção e distribuição, especialmente no
que tange à logística, rastreabilidade e armazenamento de medicamentos e materiais hospitalares. Portanto, a
metodologia adotada em contratações anteriores foi revista para incorporar as inovações mais recentes, a fim
de garantir a eficiência e a qualidade da aquisição.
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Ademais, considerando o caráter emergencial e a natureza dos bens envolvidos, foram verificadas outras
alternativas à aquisição de bens, conforme o disposto no artigo 44 da Lei na 14.133/2021. No entanto, a análise
do mercado apontou que, em comparação as outras opçôes, a aquisição direta de medicamentos e materiais
hospitalares apresenta maior vantagem econômica e de atendimento às necessidades dos pacientes, além da
especificidade das necessidades da rede pública de saúde, sendo uma solução rotineira, já conhecida pelo
órgão solicitante, inclusive suprida de forma satisfatória e eficiente em anos anteriores, por meio de contratos
celebrados.

Para a realizaçâo desse levantamento, também foram considerados os custos envolvidos, a capacidade de
entrega dos fornecedores, a flexibilidade nas negociações e a possibilidade de adaptação do mercado às

demandas emergenciais.
Em resumo, o levantamento de mercado foi essencial para garantir que a contratação atenda da melhor forma
às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito{E, promovendo a aquisição de
produtos de qualidade, a preços.iustos e em conformidade com as regulamentações legais. Esse estudo
permitiu a escolha da soluçâo mais adequada, alinhando as exigências da Administração com as realidades
do mercado e as inovaçôes mais recentes no setor

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta envolve a aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE, de acordo com os critérios
estabelecidos.

A solução proposta visa garantir o pleno Íuncionamento das unidades de saúde municipais, incluindo
Unidades Básicas de Saúde (UBS), hospitais e demais pontos de atendimento à população. A compra desses

itens é essencial para manter a continuidade dos serviços de saúde, possibilitando o atendimento adequado

dos pacientes, tanto em casos de urgência e emergência quanto em atendimentos de rotina.
Os produtos a serem adquiridos englobam uma ampla variedade de itens, incluindo insumos hospitalares

descartáveis, como seringas, agulhas, luvas e aventaisi materiais de curativo, como gaze, algodão e

esparadrapo; além de soluções parenterais, medicamentos injetáveis e equipâmentos médicos portáteis, como

aparelhos de aferição de glicemia, nebulizadores e estetoscópios. A especificação de cada item foi detalhada
no Documento de Formalização da Demanda (DFD), garantindo que os produtos a serem contratados

atendam rigorosamente aos padrões de qualidade exigidos pelas normas sanitárias e regulatórias vigentes,

como aquelas deÍinidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
Do ponto de vista econômico, a contratação desses itens será realizada com base em levantamentos de mercado

e pesquisas de preços, gaÍantindo a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública. Além disso,

a aquisição será planejada para garantir uma distribuição eÍiciente dos produtos às unidades de saúde,

evitando desperdícios e garantindo que os materiais adquiridos sejam utilizados dentÍo dos prazos de

validade.
Por fim, os fornecedores que pretendem participar da licitação deverão atender a requisitos técnicos

específicos, como regularidade fiscal, capacidade logística comprovada e conformidade com as normas

sanitárias e ambientais.
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nq 14.733, de 2027.

QualiÍicação Econômico- f inanceira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se

trate de pessoa física, desde que admitida a sua ParticiPação na licitaçâo, ou de sociedade simples;

Certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei na 14.133, de 2021, art.

69, capú, inciso II);
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São Benedito

Ademais, considerando o caráter emergencial e a natureza dos bens envolvidos, foram verificadas outras
alternativas à aquisição de bens, conforme o disposto no artigo 44 da Lei n 2 14.133/2021 . No entanto, a análise
do mercado apontou que, em comparação as outras opções, a aquisição direta de medicamentos e materiais
hospitalares apresenta maior vantagem econômica e de atendimento às necessidades dos pacientes, além da
especificidade das necessidades da rede pública de saúde, sendo uma solução rotineira, já conhecida pelo
órgão solicitante, inclusive suprida de forma satisfatória e eficiente em anos anteriores, por meio de contratos
celebrados.
Para a realização desse levantamento, também foram considerados os custos envolvidos, a capacidade de
entrega dos fornecedores, a flexibilidade nas negociações e a possibilidade de adaptação do mercado às
demandas emergenciais.
Em resumo, o levantamento de mercado foi essencial para garantir que a contratação atenda da melhor forma
às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE, promovendo a aquisição de
produtos de qualidade, a preços justos e em conformidade com as regulamentações legais. Esse estudo
permitiu a escolha da solução mais adequada, alinhando as exigências da Administração com as realidades
do mercado e as inovações mais recentes no setor

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta envolve a aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito-CE, de acordo com os critérios
estabelecidos.
A solução proposta visa garantir o pleno funcionamento das unidades de saúde municipais, incluindo
Unidades Básicas de Saúde (UBS), hospitais e demais pontos de atendimento à população. A compra desses
itens é essencial para manter a continuidade dos serviços de saúde, possibilitando o atendimento adequado
dos pacientes, tanto em casos de urgência e emergência quanto em atendimentos de rotina.
Os produtos a serem adquiridos englobam uma ampla variedade de itens, incluindo insumos hospitalares
descartáveis, como seringas, agulhas, luvas e aventais; materiais de curativo, como gaze, algodão e
esparadrapo; além de soluções parenterais, medicamentos injetáveis e equipamentos médicos portáteis, como
aparelhos de aferição de glicemia, nebulizadores e estetoscópios. A especificação de cada item foi detalhada
no Documento de Formalização da Demanda (DFD), garantindo que os produtos a serem contratados
atendam rigorosamente aos padrões de qualidade exigidos pelas normas sanitárias e regulatórias vigentes,
como aquelas definidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
Do ponto de vista econômico, a contratação desses itens será realizada com base em levantamentos de mercado
e pesquisas de preços, garantindo a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública. Além disso,
a aquisição será planejada para garantir uma distribuição eficiente dos produtos às unidades de saúde,
evitando desperdícios e garantindo que os materiais adquiridos sejam utilizados dentro dos prazos de
validade.
Por fim, os fornecedores que pretendem participar da licitação deverão atender a requisitos técnicos
específicos, como regularidade fiscal, capacidade logística comprovada e conformidade com as normas
sanitárias e ambientais.
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ14.133, de 2021.

Qualificação Econômico- Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n2 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
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últimos exercícios sociais, comprovando:
Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 65, §1o).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

A habilitação econômico-financeira exigida visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir
as obrigações decorrentes do futuro contrato, de forma objetiva conforme coeficientes e índices econômicos

previstos no edital.

Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item/grupo Pertinente, por meio da

apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Os atestados de câpacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentandg quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contÍatação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Justificativa: A exigência de compravação de aptidão visa identificar se a futura contratada tem a

infraestrutura empresarial e a capacidâde de gestão de executar o objeto atÍavés de comprovação de anterior
de execução. Embora a Lei 14.'13312021 (Nova Lei de Licitações) não exija explicitamente capacidade técnica

para fornecimento de mercadorias, diversas doutrinas reconhecem a conveniência e legitimidade dessa

exigência em determinadas situações.

Jurisprudência: O Tribunal de Contas da União (TCU) iá decidiu que a Administração Pública pode exigir
capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, mesmo que não haja previsão legal específica.

Exemplo: Acórdão TCU 1,.8231201,8. Conclusão: A exigência de capacidade técnica para fornecimento de

mercadorias, embora nâo seja obrigatória por lei, é uma medida recomendável em diversas situações. Essa

exigência pode garantir a qualidade dos produtos, proteger o interesse público e promover a eficiência da

gestão pública.
Licença de Funcionamento emitida pelo departamento de Vigilância Sanitária da sede da licitante (Exigência

Habilitatória pâra todos os grupos).
Autorização de Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA / MS (Agenda Nacional de Vigilância Sanitária /
Ministério da Saúde) (Exigência HabilitatóÍia para todos os grupos).

Certidão de regularidade de inscrição, iunio ao CRF - Conselho Regional de Farmácia do Estado Sede da

Licitante, devidamente atualizada e específica para tipo de medicamento proposto Exigência Habilitatória

para os grupos 01, 02 e 03).

7. Estimativa de Quantidade para Contrâtação
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últimos exercícios sociais, comprovando:
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nQ14.133, de 2021, art. 65, §1Q).
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
A habilitação econômico-financeira exigida visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir
as obrigações decorrentes do futuro contrato, de forma objetiva conforme coeficientes e índices econômicos
previstos no edital.

Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item/grupo pertinente, por meio da
apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Justificativa: A exigência de compravação de aptidão visa identificar se a futura contratada tem a
infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto através de comprovação de anterior
de execução. Embora a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) não exija explicitamente capacidade técnica
para fornecimento de mercadorias, diversas doutrinas reconhecem a conveniência e legitimidade dessa
exigência em determinadas situações.
Jurisprudência: O Tribunal de Contas da União (TCU) já decidiu que a Administração Pública pode exigir
capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, mesmo que não haja previsão legal específica.
Exemplo: Acórdão TCU 1.823/2018. Conclusão: A exigência de capacidade técnica para fornecimento de
mercadorias, embora não seja obrigatória por lei, é uma medida recomendável em diversas situações. Essa
exigência pode garantir a qualidade dos produtos, proteger o interesse público e promover a eficiência da
gestão pública.
Licença de Funcionamento emitida pelo departamento de Vigilância Sanitária da sede da licitante (Exigência
Habilitatória para todos os grupos).
Autorização de Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA / MS (Agenda Nacional de Vigilância Sanitária /
Ministério da Saúde) (Exigência Habilitatória para todos os grupos).
Certidão de regularidade de inscrição, junto ao CRF - Conselho Regional de Farmácia do Estado Sede da
Licitante, devidamente atualizada e específica para tipo de medicamento proposto Exigência Habilitatória
para os grupos 01, 02 e 03).

7. Estimativa de Quantidade para Contratação
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Para a estimativa das quantidades pretendidas Íoi utilizado método com base nas quantidades contratadas e

adquiridas pelo órgão demandante do município em anos anteriores, bem como a pro.jeção para as

necessidades futuras, conforme descrito no Documento de Formalizaçâo de Demanda (DFD).

oowRko,íunrctr^( oE sÁo EtlEo{Ío iA.. .r.- 'rn-r*. 6rí ltr' r,1 ç11Í r'z{ 'rjrr11.a! *,aqrar 1

$

ITEM
coD.

CATMAT /
CATSERV

DEScRTçÃo UNI DÀDI QUANT,

GRUPO OT

l 271687

ÁCIDo AscóRBICo DosAcEM:100Mc^41, Trpo uso: rNIETÁVEL.
ActDo AscóRBlco r00ML^4L- sot uÇÁo INIETAVEI .

íESPECIFICACÀO PRóPRIA)
Ampola 5 ML I 000

?J0613

BENZILPENICILINA APRESENTAçÀO: BENZATINA, DOSACEM: 6OO.OOOUI, USO:
INJETÁvEL,
EEZILPENICILINA bOOUI . 5OLUÇÀO INJLTÁVEL,
(ESPECTFICAcÂo PRóPPJA)

3.000

3 270612

BENZILPENICILINA APRESENTAÇÀo: BENZATINA, DOSAGEMI ],2OO.OOOUI, USO:

INJETÁvEL,
BENZTLPENICILINA r.2o0ut. soluçÀo INIETÁVEL.
(ESPECIFrcAcÂo PRóPpJA)

r0.000

1{88.14

CETOPROFENO CONCENTRAÇAO: IOOMG, FORMA FARMACEUT]CAI PÓ LIÓFILO P/

INJETÁvEL,
cETopRoFENo r00MG,soluÇÀo rNIETÁVEL.
íESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 6.000

5 448845

CETOPROFENO CONCENTRAÇAO: íMG^.{L, FORMA FARMACEUTICAT SOLUÇÀO
INJETÁVEL.
cETopRoFENo soMG - soluÇÀo INIETÁVEL.
íEsPECrFrcAcÀo PRóPRrA)

Ampola ? ML 6 000

36308d

vrrAMrNAs Do coMplExo B coMposrçÀo BÁslcA, Br,82,85, 86 E pp, FORMA
FARMACÊUTICA. SoLUçÀo INIETÁvEL,
CoMPLEXo B. SoLUÇÀo INJETÁVEL,
íESPECIFICACÁo PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 10.000

300733

DEXAMETASoNA CoNCENTRAÇÀo, 2 MG^4L, FoRMA FARMAcÊurrcA, soluÇÀo
IN]ETÁVEL,
DExAMETASONA 2Mc,ML - çoLUÇÀo INrETÁvEL.
(EsPECrFrcACÃo PRóPRIA)

Ampola 2.5 ML

N 292127

DEXAMETASONA DOSAGEM: 4MG/ML, FORMA FARMACÊLIICAI SOLUÇÀO
rNrETÁvEL.
DEXAMETASONA 4MG,4íL - soluçÁo rNIETÁvEL.
íESPECFICACÀo PRÓPPJA)

Ampola 2.5 ML t1 00u

273137

DICLoFENACo ApRESENTAÇÃo: sAL sóDrco, DoSAGEM: 7sMc.
DlcLoFENAco 7s Mc/3 ML- soLUÇÀo INIETAVEL.
(ESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

Ampolâ 3 ML 10.000

t0 272089

SULFADIAZINA PRINCiPIO ATIVO: DE PRATA, DOSAGEM: I%, INDICAÇÀO:CREME,
SUT FADIAZINA DE PRATA CREME I.1,4OOC.

íEsPECrFrcAcÀo PRóPzuA)
Pote 400 C 800

GRUPO 02

ll 271710

AMIODARONA DOSAGEMi 5OMG,4úL, INDICAÇÀO' IN,ETÁVEL.
AMIoDARoNA 5O MG - soluçÃo INIETÁVEL.
íESPECIFtcAcÀo PRóPRIA)

Ampolâ 3 ML r.000

1: 268255

EPINEFRINA DOSACEM: IMG/ML, USO: SOLUçÃO IN'ETÁVEL,
ADRENALINA r MG/ML- soluçÂo INIETÁVEL.
(EsPECrFrcAcÀo PRóPruA)

Ampola I ML 1.500

t3 269958

BROMOPRIDA DOSAGEM: sMG,/I,L, APRESENTAÇÀOI INJETÁVEL,
BROMOPRIDA sMC/,I!{L SOLUÇÀOINJETÁVEL,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA )

Ampola 2 Ml- )t 00íl

1.1 26U252

DIptRoNA sóDrcA DOsAGEM: 500MGÀ,IL, ApRESENTAÇÀo' sol-uçÁo INIETÁVEL.
DrprRoNA sooMG^,ÍL - soluÇÃo rNIETÁVEL.
íEsPECIFICACÀo PRóPRrA)

Ampola 2 ML 8 000

r5 267282

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM: 2oMG,ML,
INJETÁVEL.
EscopoLAMrNA srMpLEs 20MG^,1L ' sol-uçÁo TNIETÁVEL.

íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

INDICAÇAO: SOLUÇAO

Ampola 5 ML r0.000

l6 271J62)

EscopoLAMINA BUTILBRoMETo APRESENTAçÀo, ASSoCIÁDA coM DIPIRoNA
sóDrcA, DoSAGEM, 4Mc + 500MG/ML, INDICAçÀo| soluçÁo INJETÁVEL.

ESCOPOLAMINA (HIOSCINA) AMGA,ÍL+ DIPIRONA 5OOMGA,4L. SOLUÇÃO IN'ETÁVEL,
íESPECIFICACÀo PRÓPRlA)

Ampolâ 5 ML 10.00$
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Para a estimativa das quantidades pretendidas foi utilizado método com base nas quantidades contratadas e
adquiridas pelo órgão demandante do município em anos anteriores, bem como a projeção para as
necessidades futuras, conforme descrito no Documento de Formalização de Demanda (DFD).

ITEM
COD.

CATMAT /
CATSERV

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

GRUPO 01

1 271687
ÁCIDO ASCÓRB1CO DOSAGEM: 100MG/ML, TIPO USO: INJETÁVEL.
ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 5 ML 8.000

2 270613

BENZILPENICILINA APRESENTAÇÃO: BENZAT1NA, DOSAGEM: 600.000U1, USO:
INJETÁVEL.
BEZILPEN1CIL1NA oOOUl - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 3.000

3 270612

BENZILPENICILINA APRESENTAÇÃO: BENZATINA, DOSAGEM: 1.200.000U1, USO:
INJETÁVEL.
BENZILPENICILINA 1.200U1- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 10.000

4 448844

CETOPROFENO CONCF.NTRAÇAO: 100MG, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ LIÓFILO P/
INJETÁVEL.
CETOPROFENO 100MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 6.000

5 448845

CETOPROFENO CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL.
CETOPROFENO 50MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML b.000

6 363088

VITAMINAS DO COMPLEXO B COMPOSIÇÃO BÁSICA: BI, B2, B5, B6 E PP, FORMA
FARMACÊUTICA:  SOLUÇÃO INJETÁVEL.
COMPLEXO B - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML

r

10.000

7 300733

DEXAMETASONA CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML. FORMA FARMACÊUTICA. SOLUÇÃO
INJETÁVEL.
DEXAMETASONA 2MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2.5 ML 8.000

8 292427

DEXAMETASONA DOSAGEM: 4MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL.
DEXAMETASONA 4MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2.5 ML 8.000

9 273137
D1CLOFEN ACO APRESENTAÇÃO: SAL SÓDICO, DOSAGEM: 75MG.
DICLOFEN  ACO 75 MG/3 ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 3 ML 10.000

10 272089
SULFAD1AZINA PRINCÍPIO ATIVO: DE PRATA, DOSAGEM: 1%, INDICAÇÃO:  CREME.
SULFAD1AZINA DE PRATA CREME 1% 400G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pote 400 G 800

GRUPO 02

11 271710
AMIODARONA DOSAGEM: 50MG/ML, INDICAÇÃO:  INJETÁVEL.
AMIODARONA 50 MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 3 Ml 1.000

12 268255
EPINEFR1NA DOSAGEM: 1MG/ML, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
ADRENALINA 1 MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 1 ML 1.500

13 269958
BROMOPRIDA DOSAGEM' 5MG/ML, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL.
BROMOPRID/X 5MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 8.000

14 268252
DIPIRONA SODICA DOSAGEM 500MG/ML. APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
DIPIRONA 500MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 8.000

15 267282

ESCOPOLAM1NA BUTILBROMETO DOSAGEM: 20MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL.
ESCOPOLAM1NA SIMPLES 2ÜMG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 5 ML 10.000

16 270621

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM DIPIRONA
SÓDICA. DOSAGEM: 4MG * 500MG/ML. INDICAÇÃO:  SOLUÇÃO INJETÁVEL.
ESCOPOLAMINA (HIOSCINA) 4MG/ML + DIPIRONA 500MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 5 Ml 10.000

______________J
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FUROSEMIDA COMPOS]çÀO: 1O MCA'I- APRESENTAÇÀO: SOLUÇÀO IN]ETÁVEL.
FUROSEMIDA IO MG/ML. SOLUçÀO INJETAVEL, Ampola 2 ML

l8 267310

METOCLOPRAM1DA CLOR]DRÂTO DOSAGEM: 5 MGA4L, APRESENTAÇÁO: SOLUçÁO
INJETÁVEL,
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML, SOLUÇÀO IN'FTAVEI ,

(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Ampola 2 MI- 8.000

l9 268160

OMEPRAZOL CONCENTRAÇÀO: 4OMG, USO: INJETÁVEL,
OMFPRAZOL 40 MC. SOI UÇÀO IN]ETÀVEL,
(ÊSPECIFICACÀO PRÓPRIA)

6.000

20 26q813

LIDOCAJNA CLORIDRATO DOSAGEM: 2Y., APRESENTAçÃO: INJETÁVEL,
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2OMC,ÍML -2'Y" SEM VASOCONSTRITOR
INJETÁVEL.
íESPEC'IFICACÃO PRóPzuA)

soLUÇÃo
Ampola 2 ML 2.000

2l
LIDOCAINA CLORIDRATO DOSAGEM: 2%, APRESENTAÇÃO: GELÉIA,
LIDOCAÍNA GELÉIA 20 MC/C,
(ESPEClFICACÀO PRÓPR]A)

Bisnaga 30 G I 500

GRUPO 03

2? 270092

GLICOSE CONCENTRAçÀO: 5Y,, INDICAÇÀO: SOLUçÂO IN]ETÁVEI- CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SISTEMA TECHADO,
SOLUçÁO GLICOSE 5'X, FRASCO SOOML SIST, FECHADO.
íESPECIFICACÀO PRÓPR]A)

Ampola 5 ML 8.000

23 tri, r.l
GLICOSE CONCENTRAÇÀO: 25'l", INDICAÇÁO: SOLUçÀO INIETÁVEL.
CLICOSE 257, - SOLUçÀO INJETÁVEL.
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

8.000

I.l 353564

GLICOSE CONCENTRAçAO; 5O%, FORMA FARMACEUTICAI SOLUÇÀO INIETÁVEL,
CARACTERISTICA ADIC,IONAL: SISTEMA FECHADO.
GLICOSE 5O'X,. SOLUÇÀO INJETÁVEL,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Ampolâ l0 ML 3.000

25 2ó8115

HIDRALAZINA DOSAGEMI 2OMG/ML, INDICAÇÀOi SOLUçÁO INJETÁVEL,
HIDRÁI AZINA 2OMG/MI SOI UçÀO INJFTÁVFI ,

(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

2.000

2t) 2/'0220
H1DROCORTISONA PRINCÍPIO ATIVO: IOOMG, APRESENTAçÃOI INIETÁVEL,
HIDROCORÍIg)NA IOOMC. SOLUÇÀO IN'ETÁVEL,
íESPECIFICACÀO PRóPRIA)

27 270219

HIDROCORTISONA PRINCÍPIO ATIVO: sOOMG, APRESENTAçÀOI IN'ETÁVEL.
HIDROCORTISONA sOOMC. SOLUÇÀO INJETÁVEL,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

8.0m

28 26n69

PROMETAZINA CLORIDRATO DOSAGEM: 2sMG/ML, APRESENTAÇÁO: SOLUçAO
INJETÁVEL,
PROMETAZINA 25MG A4I . SOLUÇÁO IN'ETÁVEL
íESPECIFICACÀO PRóPzuA)

Ampola 2 ML 6.000

79 303292

RINGER COMPOSIçÂO: ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, FORMÁ
FARMACÊUIICA: SOLUÇÀO IN'ETÁVEL, CARÂCTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA

FECHADO,
SOLUçÃO RINGER COM LACTATO sOOML SIST. FECHADO,
(ESPECFICACÀO PRÓPzuA)

Bôlsâ 500 Ml t:.(xro

30 366913

CUCOSE COMPOSIÇÃO: ASSOC]ADA AO CLORETO DE SÓDIq CONCENTRÂçAO: 5% +

0,99{,, FORMA FARMACEUTICAJ SOLUçÀO INETÁVEL CARACTERISTICA ADICIONAL:
SISTEMA FECHADO,
SOLUÇÀO CUCOFISIOLÓGICO 5OOML SIST. FECHADO,
íESPECIFICACÃO PRÓPRIA]

Bolsa 500 ML 8.000

3l 267191

DIAZEPAM DOSACEM: sMG,,t\,ÍL, APRESENTAçÀO: SOLUçÃO INJETÁYEL,
DIAZEPAM 5 MGA,ÍL. SOLUÇÀO IN'ETÁVEL,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 1.500

32 268331

IPRATRÓPIO BROMETO DOSAGEM: O,2sMG/ML,

BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,250 mt,/mr.
íESPECIFICACÃO PRóPRIA)

USO: SOLUÇÀO PARÂ INALAÇÀO,
[rasco ]0 ML lt0tt

CRUPO 0,1

33 .173155

ÁctDo ACÉTrco CONCENTRAÇÃo: 2'l", FoRMA FARMACÊLnICA: SoLUÇÃo róPIcA,
CARACTERÍSTICA ADIC]ONAL] FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE MANIPULADA,
ÁcrDo AcÉrrco 2%,.

(ESPECIFICACÀO PRÓPruA)

Frasco 1000 ML .132

3.1 428793

ÁCIDo ACÉTICo CONCENTMçÃO: 5%, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO TÔPICA,

CARACTERiSTICA ADICIONAL: FORMULAÇÀO ESPEC1ALMENTE MANIPULADA,
ÁClDo AcÉnco s9{,.

{ESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

Frasco 1000 ML .1.'ll

\
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17 267666
FUROSEMIDA COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
FUROSEMIDA 10 MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 6.000

18 267310

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL.
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 8.000

19 268160
OMEPRAZOL CONCENTRAÇÃO: 40MG, USO: INJETÁVEL.
OMEPRAZOL 40 MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 6.000

20 269843

LIDOCAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM: 2%, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL.
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20MG/ML -2% SEM VASOCONSTR1TOR - SOLUÇÁO
INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 2.000

21 269846
LIDOCAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM: 2%, APRESENTAÇÃO: GELÉ1A.
LIDOCAÍNA GELÉIA 20 MG/G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Bisnaga 30 G 1.500

GRUPO 03

22 270092

GLICOSE CONCENTRAÇÃO: 5%, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SISTEMA FECHADO.
SOLUÇÃO GLICOSE 5% FRASCO 500ML SIST. FECHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 5 ML 8.000

23 267540
GLICOSE CONCENTRAÇÃO: 25%, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
GLICOSE 25% - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 10 Ml 8.000

24 353564

GLICOSE CONCENTRAÇÃO: 50%, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO.
GLICOSE 50%- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 10 ML 3.000

25 268115
HIDRALAZINA DOSAGEM: 20MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
HIDRALAZINA 20MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 1 ML 2.000

26 270220
HIDROCORTISONA PRINCÍPIO ATIVO: 100MG, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL.
HIDROCORTISONA 100MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 8.000

27 270219
HIDROCORTISONA PRINCÍPIO ATIVO: 500MG, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL.
HIDROCORTISONA 500MG- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco-Ampola 8.000

28 267769

PROMETAZINA CLORIDRATO DOSAGEM: 25MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL.
PROMETAZINA 25MG /ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML 6.000

29 303292

R1NGER COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA
FECHADO.
SOLUÇÃO R1NGER COM LACTATO 500ML SIST. FECHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Bolsa 500 ML 12.000

30 366913

GLICOSE COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 5% +
0,9%, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:
SISTEMA FECHADO.
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500ML SIST. FECHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Bolsa 500 ML 8.000

31 267194
DIAZEPAM DOSAGEM: 5MG/ML, APRESENTAÇÁO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
DIAZEPAM 5 MG/ML- SOLUÇÁO INJETÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Ampola 2 ML l .500

32 268331
IPRATRÓPIO BROMETO DOSAGEM: 0,25MG/ML, USO: SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO.
BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,250 mg/ml.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 10 ML 800

GRUPO 04

33 473155

ÁCIDO ACÉTICO CONCENTRAÇÃO: 2%, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO TÓPICA,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE MANIPULADA.
ÁCIDO ACÉTICO 2%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1000 ML 432

34 428793

ÁCIDO ACÉTICO CONCENTRAÇÃO: 5%, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO TÓPICA,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE MANIPULADA.
ÁCIDO ACÉTICO 5%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1000 ML 432

GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO ;
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35 277319

pERóxtDo DE HIDRoGÊNto (ÁcuA oxIGENADA) Ttpo: t0 VOLUMES.
ÁcuA oxrcENADA ro vol. rooo ML. Frasco 1000 ML 120

l6 2773',t9

pERóxrDo DE HIDRoGÊNto (ÁGUA oxtGENADA) Ttpor t0 VoLUMES.
ÁGUA oxTGENADA to vol. 5oo ML.
(ESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

Frasco 500 ML .132

37 :76839
AGUA DESTTLADA ASpECro Fistcor ESTÉRJL E AItRocÊNrcA.
ÁGUA DESTTLADA 1000 ML FRASCo AMpoLA.
(ESPECIFICAÇÀo PRÓPRIA)

Frâsco 1000 ML 600

3E 276839

ÁcuA DESTTLADA AspECro Flsrco, EsrÉRrL E AprRocÊMCA
ÁGUA DESTTLADA 1o ML FRASCo AMPoLA.
(ESPECTFTCACÀo PRóPRjA)

Frasco 10 ML 24.000

39 276839

ÃGUA DESTILADA ASPECIo FisICo: ESTÉRIL E APIRoGENICA.
ÁcuA DESTILADA 500 ML FRÁsco AMpoLA.
íESPECIFICACÃo PRóPRTA)

Frasco 500 ML 600

.10 133s09

ÁLCooL ETÍLrco ASPECTO Fisrco: LÍeurDo LÍMprDo, rNCoLoR, voLÁTrL, TEoR
ALCoóLICo, MÍNMo DE 99,s .GL (99,s,j( v/v) A 20 .c, FóRMULA euíMrcA, c2HsoH,
PESO MOLECULAR: 46,O7CA,IOI. GRAU DE PUREZA: MiNIMO DE 99,5'7, P/P INPM,
CARACIERísTICA ADIC]ONAL: ANIDRo, ABSoLUTo, REAGENTE ACSISO, NUMERO DE

REFERÊNCrA euÍMrcA: cAs &-17-s.
ÁLCooL ETÍLrco e9e6 r 000 ML- LÍeulDo.
(EsPECrFrcAcÀo PRóPRIA)

r00

{ 269941

ÁLCooL ETÍLICoTIPo: HIDRATADo, TEoR ALCoÓLICO:709T-(7O.GL), APRESENTAçÀO:
LíeuIDo.
ÁLCooL ETÍLrco 70,x, r000 ML- LÍeurDo.
ÍESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

Lilro 2.000

+2 269943

ÁLCooL ETíLrcorrpo:HTDRATADo, TEoR ALCoóuco,7o?._(70'GL), APRESEN.TAÇÀo'
GEL.
ÁLCooL ETíuco EM GEL 70q, r0o0 ML LÍeuDo
íESPECIFICACÀO PRóPruA)

Irasco 1000 ML 2 000

{3 269913

ÁLCOOL ETiLICO TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÔUCO: 707._(7O.CL), APRESENTAçÀO:
GEL.
ÁLCooL ETÍLrco EM GEL 70,x, s00 ML- LÍourDo.
íESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

Frâsco 500 ML 1.500

452796

cLoRETo DE sóDlo CoNCENTRAçAo; 0,9 9,, FoRMA FARMACEUTICA: soluçÁo
IN]ETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS r: BOTSA-/FRASCO ISENTO DE PVC.

cLoRETo DE sóDIo 099{, s00mt SISTEMA FECHADo.
(ESPECrFrcAcÀo PRóPRrA)

Frãsco s00 ML 12.000

15 152796

CLoRETo DE SÓDIo CoNCENTRAçAo: 0,9 %, FoRMA FARMACEUTICA: SOLUÇÁO
INIETÁVEL, cARAcrERIsrtcA ADICIoNAL: slsrEMA FECHADo, cARACTEúsrtcAs
ADICIONAIS I : BOLSA/FRASCO ISENTO DE PVC.

cLoRETo DE sóDIoo,9,z, roomlstsrEMA FECHADo.
íESPECIFICACÀo PRÓPpJA)

Frasco 100 ML 12 000

152796

CLORETo DE sÓDIo CONCENTRAÇAO: 0,9 ./., FORMA FARMACEUTICA: SOLUçAO
INJETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, CARACIEÚSTICAS
ADIC'IONAIS 1: BOLSA,4RASCO ISENTO DE PVC.

cLoRETo DE sóDIo 0,9'2, 250mt stsrEMA FECHADo.
(EsPECrFrcACÀo PRóPRIA)

Frâsco 250 ML

381706

CORÁNTETIPO: LUCOL FORTE, CARACIEÚSTICAS ADICIONAIS: SOLUÇÂO A 2'í,,

soI-uÇÂo LUGoL 2,2,.

íEsPEcrFrcACÃo PRóPruA)
Litro 600

18 327212

CORANTE TIPO: LUGOL FORTE ASPECTO FÍSICO. ÚQUIDO, CARACIERISNCAS
ADICIONAIS: SOLUÇÀO A 5'2,,

SoLUÇÀo LUGoL5.Z,.
íESPECIFICACÀo PRóPRIA)

Liiro

{9 39t]706

IODOPOVIDONA (PVPI) CONCENTRAÇÀO: A ]O% (TEOR DE IODO I%), FORMA
FARMACÊr.nrcAr soluçÀo róprcA AeuosA.
IoDo PoLIVIDoNA TóPICo lo9{,.

íESPEctFICACÃo PRóPRIA)

Frãsco I L 600

50 398705

IoDoPOVIDONA (PVPI) CONCENTRAÇÃO: A ]096 (TEOR DE IODO I%), FORMA

FARMACÊI,IICA: SOLUçÀO DEGERMANTE.
IODO POLIVIDONA DEGERMANTE 1O%.

íESPECIFIcACÃo PRóPPJA)

5l 4ó3131

SABoNETE LÍeurDo AspECTo FÍslco: üeulDo vISCoso, ACIDEZ: PH ó A 8,

APLICAçÀo: ASSEPSIA DAS MÀOS, CAMCTERÍSTICAS ADICIONAIS: AGENTE
BACTERTCTDA, coMposrÇÀo: TENSoATIVOS ANtôNtcos E NÀo ANtÔNICos,
SOLVENTE,
sABÂo LiQUIDo.
íESPEciFtcACÀo PRóPRIA)

:.400
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35 277319
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) TIPO: 10 VOLUMES.
ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. 1000 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1000 Ml. 120

36 277319
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) TIPO: 10 VOLUMES.
ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. 500 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 500 ML 432

37 276839
ÁGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO: ESTÉRIL E APIROGÊNICA.
ÁGUA DESTILADA 1000 ML FRASCO AMPOLA.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1000 ML 600

38 276839
ÁGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO: ESTÉRIL E APIROGÊNICA
ÁGUA DESTILADA 10 ML FRASCO AMPOLA.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 10 ML 24.000

39 276839
ÁGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO: ESTÉRIL E APIROGÊNICA.
ÁGUA DESTILADA 500 ML FRASCO AMPOLA.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 500 ML 600

40 433509

ÁLCOOL ETÍLICO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR
ALCOÓLICO: MÍNIMO DE 99,5 °GL (99,5% V/V) A 20 °C, FÓRMULA QUÍMICA:  C2H5OH,
PESO MOLECULAR: 46,07G/MOL, GRAU DE PUREZA: MÍNIMO DE 99,57. P/P INPM,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:  ANIDRO, ABSOLUTO, REAGENTE ACS ISO, NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA:  CAS 64-17-5.
ÁLCOOL ETÍLICO 997,. 1000 ML- LÍQUIDO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Litro 400

41 269941

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO: HIDRATADO,  TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:
LÍQUIDO.
ÁLCOOL ETÍLICO 70% 1000 ML- LÍQUIDO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Litro 2.000

42 269943

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70cGL), APRESENTAÇÃO:
GEL.
ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% 1000 ML- LÍQUIDO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1000 ML 2.000

43 269943

ÁLCOOL ETÍLICO TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:
GEL.
ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 707, 500 ML- LÍQUIDO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 500 ML 1.500

44 452796

CLORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO: 0,9 %, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1: BOLSA/FRASCO ISENTO DE PVC.
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500ml SISTEMA FECHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 500 ML 12.000

45 452796

CLORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO: 0,9 %, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1: BOLSA/FRASCO ISENTO DE PVC.
CLORETO DE SÓDIO 0,9% lOOml SISTEMA FECHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 100 ML 12.000

46 452796

CLORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO: 0,9 %, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1: BOLSA/FRASCO ISENTO DE PVC.
CLORETO DE SÓDIO 0,97, 250ml SISTEMA FECHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 250 ML 8.000

47 381706
CORANTE TIPO: LUGOL FORTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOLUÇÃO A 2%.
SOLUÇÃO LUGOL 2%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Litro 600

48 327212

CORANTE TIPO: LUGOL FORTE, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SOLUÇÃO A 5%.
SOLUÇÃO LUGOL 5%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Litro 600

49 398706

IODOPOV1DONA (PVPI) CONCENTRAÇÃO: A 10% (TEOR DE IODO 1%), FORMA
FARMACÊUTICA:  SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA.
IODO POLIVIDONA TÓPICO 10%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1 L 600

50 398705

1ODOPOVIDONA (PVPI) CONCENTRAÇÃO: A 10% (TEOR DE IODO 1%), FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO DEGERMANTE.
IODO POLIVIDONA DEGERMANTE 10%.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1 L 600

51 463131

SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO, ACIDEZ: PH 6 A 8,
APLICAÇÃO: ASSEPSIA DAS MÃOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AGENTE
BACTERICIDA, COMPOSIÇÃO: TENSOAT1VOS ANIÔNICOS E NÃO ANIÓNICOS,
SOLVENTE.
SABÃO LÍQUIDO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1 L 2.400

GOVERNO MUNICIPAL DE SAP BENEDITO |
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32 175810

GEL PARA EXAMEMÉDICO COMPOSIçÂO: ABASE DE ÁGUA, APUCAçÁO:CONDUTO&
CARÁCTFRJSTICAS ADICIONAIS: PH NELTRO, ESTERILIDADE: EsTÉRTL,

CEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 1KG.
Fras€o I KC 360

53 175810

CEL PARA EXAME MÉDICO COMPOSIÇÀo: A BASE DE ÁGUA, APUcAÇÀo:coNDUToR,
CARACTERTSTTCAS ADICIONAIS: PH NELITRO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL.
GEL PARÂ ULTRASSONOGRAFIA sKG.
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Galão 5 KG 120

GRUPO 05

5+ 397513

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVELSIUCONIZADo, DIMENSÀo: 26

G X 1/2", TIPO PONTA: BISEL C1JRTO TRIFACETADO, TII'O CONEXÀO: CONECTOR LUER
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAçÀO: PROTETOR PLÂSTICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: COM SISTEMA SEGURANçA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTAVf L, TMBAI ACEM INDIVIDUAL,
ACULHA HIPODÉRMICA I3 X 4,5,
(ESPECIFICAÇÀO PRÓPRIA)

Unidade 2.1 000

55 397516

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇOINOXIDÁVELSILICONIZADO, DIMENSÀO:30
G X 1/2" TIPO PONTA: BISEI- CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÀOI CONECTOR LUER
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIxAÇÀoI PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO. ESTERIL,

DESCARTÁVFL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
AGULHA HIPODÉRMICA 13 X O,3O

ÍESPEOFICACÃO PRóPzuA)

12.000

56 39751A

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SIUCONIZADq DIMENSÂO: 24

G X 3/4" TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÂO: CONECTOR LUER
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÀO: PROTETOR PLÀSTICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONALi COM SISTEMA SEGURANçA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRII-

DESCARTÂVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
AGULHA HIPODÉRMICA 20 X O-55,

íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidade 24.000

57 397505

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AçO INOXIDÁVEL SIUCONIZADO, DIMENSÀO: 22

G X I", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER

LoCK EM PLÁSnCo, TIT,o FIx-AÇÂo: PROTÊTOR PLÁSTICO, CAMCTERJSTICA
ADICIONALI COM SISTEMA SEGURÁNÇA SEGUNDO NR./32, TIPO USO: ESTÉRII-

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUÂ1,
AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 7-

IESPECIFICACÃO PRÓPRIA)

ll 00(l

5ll 397502

AGULHA HIPODÉRMICA MATER]ALi AÇOINOXIDÁVELSILICONIZADO, DIMENSÀO: 21

G X 1", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÀO: CONECTOR LUER

LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAçÀO: PROTETOR PLÁSTICO, CARACTEÚSTICA
ADICIONAL: COM SISTEMA SECURANçA SEGUNDO NR/32 TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, FI\4BAI AGEM INDIVIDUAL,
AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,80.

íESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

24 000

59 iI39908

AGULHA USO MÉDICO MATERIALI AçO INOXDÁVEL, APUCAçÀO: P/ CANETA
APLICADORA, DIMENSÔES: CERCA DE 32 G X 4MM, CONECTOR: CONECTOR LUER LOC«
OU SLIP, PROTETOR C/ LACR[, TIPO USO: DESCARTÁVEL, EsTÉRIL,

AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 4 MM.
{ESPECIFICACÀO PRóPRIA)

Unidade 12.000

60 439906

AGULHA USO MÉDICO MATER]ALI AçO INOX]DÁVEL, APLICAÇÃO: P/ CANETA
APLICADORA, DIMENSÔES:CERCA DE3] G X sMM, CONECTOR: CONECTOR LUER LOCK

OU SLIE PROTETOR C/ LACRE, TIPO USO: DESCARTÁVEL, ESTERIL
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 5 MM.
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidãde 6.000

61

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 1ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAçÀO: ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONALI
GRADUADA (ESCAI-A UI), NUMERÁDA, TIPO AGULHA: C/ ACULHA 30 G X 5/16",

COMPONENTE ADICIONAL: C/SISTEMA SEGURANçA SEGUNDO NR/32, ESTERILIDADEI

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,,\PRESENTAçÀO: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 1 ML PÀRA INSULINA,

íESPECIFICAÇÀO PRÓPruA)

10.000

62 439679

SERINGA MATERIAL: POLÍPROPILENO, CAPACIDADE:3ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL

LUER LOCX OU SLIP, TIPO VEDAçÀO: ÊMBOLO DE BORRACHA, ADIC'IONAL:

CRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: C/ ACULHA 25 C X 1', COMPONENTE
ADICIONAL: C/ SISTÊMA SEGURANÇA SECUNDO NR/32, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÀO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 3 ML.
íESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

15.000

63 439696
SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CA?ACIDADE:sMI. TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÀO: ÉMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:

12.000
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52 475840

GEL PARA EXAME MÉDICO COMPOSIÇÃO: A BASE DE ÁGUA, APLICAÇÃO: CONDUTOR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PH NEUTRO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL.
GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 1KG.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Frasco 1 KG 360

53 475840

GEL PARA EXAME MÉDICO COMPOSIÇÃO: A BASE DE ÁGUA, APLICAÇÃO: CONDUTOR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PH NEUTRO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL.
GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 5KG.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Galão 5 KG 120

GRUPO 05

54 397513

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO: 26
G X 1/2", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR LUER
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
AGULHA HIPODÉRMICA 13 X 4,5.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 24.000

55 397516

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO: 30
G X 1/2", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR LUER
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL. COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
AGULHA HIPODÉRMICA 13 X 0,30
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

56 397510

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO: 24
G X 3/4", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR LUER
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
AGULHA HIPODÉRMICA 20 X 0,55.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 24.000

57 397505

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO: 22
G X 1", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR LUER
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 7.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 24.000

58 397502

AGULHA HIPODÉRMICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO: 21
G X 1", TIPO PONTA: BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR LUER
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO: PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,80.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 24.000

59 439908

AGULHA USO MÉDICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: P/ CANETA
APLICADORA, DIMENSÕES: CERCA DE 32 G X 4MM, CONECTOR: CONECTOR LUER LOCK
OU SLIP, PROTETOR C/ LACRE, TIPO USO: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 4 MM.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

60 439906

AGULHA USO MÉDICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: P/ CANETA
APLICADORA, DIMENSÕES: CERCA DE 31 G X 5MM, CONECTOR: CONECTOR LUER LOCK
OU SLIP, PROTETOR C/ LACRE, TIPO USO: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 5 MM.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

61 440635

SERINGA MATERIAL: POL1PROPILENO, CAPACIDADE: IML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: EMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 30 G X 5/16",
COMPONENTE ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 1 ML PARA INSULINA.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10.000

62 439679

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 3ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÈMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 25 G X 1", COMPONENTE
ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 3 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15.000

63 439696
SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 5ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: EMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:

Unidade 12.000
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CRADUADA, NUMERADA, TIPO ACULHA: C/ AGULHA 25 G X 1", COMPONENTE
ADICIONAL] q SETEMA SEGURANçA SEGUNDO NR,/32, ESTERILIDADE: ESTÉruL,
DESCARTÁvEL, APRESENTAçÀo: EMBALAGEM INDIvIDUAL,
SEzuNGA DESCARTÁVEL CoM AGULHA 5 ML.
íESPECIFIC^CÃo PRóPRIA)

139707

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 1oML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LoCK oU SLIP, TIPo vEDAÇÀoI ÊMBoLo DE BoRRÂcTiA, ÂDICIoNAL:
GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 22 G X t", COMPONENTE
ADICIONALi C/ SISTEMA SEGURANÇA SECUNDO NR/32, ESTERILIDADE ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÀo: EMBALAGÉM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHÀ 1O ML,
íESPECIFICACÀO PRÓPRIAI

16.000

65 439711

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO,CAPACIDADE:2OML,TIPOBICO: BICOCENTRAL
LUER LoCK oU SLIP, TIPo vEDAÇÀoI ÊMBoLo DE BoRRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 22 G X 1", COMPONENTE
ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGURANçA SEGUNDO NR82, ESTERILIDADÊ: ESTERIL,

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÀO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL CoM AGULHA 20 ML,
(ESPECIFICACÃo PRÓPRIA]

Unidade I6.000

439727

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADET3ML, TIPO BICO| BICO CENTRAL
LUER LOCK oU SLIP, TIPo VEDAÇÁo. ÉMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
CRADUADA, NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVo. C/ SOLUçÁO SALINA, ESTERILIDADEI

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÁo. EMBALACEM INDIVIDUAL,
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 3 ML,
{ESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

Unidâde l5 000

67 439726

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADEi sML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LoCK oU SLIP, TIPo vEDAÇÁo: ÊMBoLo DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO: C/ SOLUÇÃO SALINA, ESTERIL]DADE:

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÂO: EMBALAGEM INDIYIDUAL,
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 5 ML,
(ESPECrFrcAcÀo PRóPRrA)

t5 000

439728

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADET loML, TIPO BICO| BICO CENTRAL
LUER LoCK oU sLIÍ,, TIPo vEDAçÀo: ÊMBoLo DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRÁDUADA, NUMERADA, pRINcÍplo ATIVo, c/ soluçÃo SALINA, ESTERILtDADEI

ESTÉRIL, DESCARTÁvEL, APRESENTAÇÂO. EMBALACEM INDIVIDUAL,
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA ]O ML.
íESPECIFICACÁo PRÓPRIA)

15.000

439630

SERINGA MATERIALi POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 20ML, TIPO BICO| BICO IÂTERAL
LUER sLrB Trpo vEDAÇÃo' ÊMBoLo DE BoRRACHA, ADTCIoNAL: GRADUADA,
NUMERADA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAçÃO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
SERINCA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 20 ML,
íESPECIFICAcÀo PRóPRtA)

Unidade 15.000

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO. CAPACIDADE: CERCA 60ML, TIPO BICO| BICO

CENTRAL LUER LOCK, TIPO VEDAçÀO. ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, MODELO: P/ INSUFLAR BAúO DILATAÇÃO PIJLMONA&
COMPONENTE:C/ MANÔMETRO E EXTENSOR EM POLÍMERO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÀO. EMBALACEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 60 ML,
{ESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

ó.000

7)

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO: POLIÉSTER q ALGODÀO AZUL, MODELO

FIO: MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO. 2{, COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45CM,

TIPO AGULHA: AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO AGULHAI CORTANTE REVERSA /
INVERTIDA, COMPR]MENTO AGULHA: CERCA DE 3OMM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

APRESENTAÇÀO' EMBT\LAGEM INDIVIDUAL.
FIO DE SUTURA DE NYLON 2.0 ACULHADO,
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

2 8ô0

72 487609

]ó8 487609 FIO DE SUTURA ACULHADO MATERIAL FIO:POLIÉSTER C/ALCODÀO AZUL,

MODELO FIO: MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO TIO:3{, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE

45CM, TIPO AGULHA: ACULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO AGULHA:CORTANTE REVERSA

/ INVERTIDA, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 3OMM, ESTERILIDADEI ESTÉRIL,

APRESENTAÇÀo. EMBALAGEM INDIVIDUAL.
FIO DE SUTURA DE NYLON 3.0 AGULHADO,
ÍESpECrFrcACÀo pRópRtA) unidade ó.000

ó.000

73

FIO DE SUTURA ACULHADO MATERIAL FIO: NYLON / POLIAMIDA PRETO, MODELO
FIOI MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO' 4'0, COMPzuMENTO FIO: CERCA DE 45CM,

TIPO AGULHA] AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO AGULHA: CORTANTE REVERSA /
INVERTIDA, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 3OMM, ESTERILIDADE: ESTERIL,

APRESENTACÂO. EMBALAGEM INDIVIDUAL,

2 S80

oOlGÊxO ll.UMCIPÂi' gt ÉÂO BEXTOÍO I

ft,ú !§,r.: LtÀ,,ud ]i§ ü61& ,.1o U.{!i1l) r-:e .§i, t6"t, ll.r? l {lÍ ê{-::'a +ç{ Àr' ,\i !:i i.tí}r!' rí

;.-i

São Benedito

GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 25 G X 1", COMPONENTE
ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 5 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

64 439707

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 10ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: C/ AGULHA 22 G X 1", COMPONENTE
ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 10 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 16.000

65 439711

SERINGA MATERIAL- POLIPROPILENO, CAPACIDADE. 20ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP. TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, TIPO AGULHA: CJ AGULHA 22 G X 1", COMPONENTE
ADICIONAL: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 20 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 16.000

66 439727

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 3ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO: C/ SOLUÇÃO SALINA, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 3 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15.000

67 439726

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 5ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO: C/ SOLUÇÃO SALINA, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 5 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15.000

68 439728

SERINGA MATERIAL. POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 10ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP. TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA. NUMERADA. PRINCÍPIO ATIVO: C/ SOI UÇÀO SALINA. ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15.000

69 439630

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 20ML, TIPO BICO: BICO LATERAL
LUER SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA,
NUMERADA, ESTERILIDADE: ESTER1L, DESCARTÁVEL. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 20 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 15.000

70 466680

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: CERCA 60ML, TIPO BICO: BICO
CENTRAL LUER LOCK. TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:
GRADUADA, NUMERADA, MODELO: P/ INSUFLAR BALÃO D1LATAÇÀO PULMONAR,
COMPONENTE: C/ MANÓMETRO E EXTENSOR EM POLÍMERO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 60 ML.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

71 487620

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO: POLIÉSTER C/ ALGODÃO AZUL, MODELO
FIO: MULTIFILAMENTAR. DIÂMETRO FIO: 2-0, COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45CM,
TIPO AGULHA: AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO AGULHA: CORTANTE REVERSA /
INVERTIDA. COMPRIMENTO AGULHA- CERCA DE 30MM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
FIO DE SUTURA DF. NYLON 2.0 AGULHADO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2.880

72 487609

168 487609 FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO: POLIÉSTER C/ ALGODÃO AZUL,
MODELO FIO: MULTIFILAMENTAR. DIÂMETRO FIO: 3-0, COMPRIMENTO FIO: CERCA DE
45CM, TIPO AGULHA: AGULHA 3/8 CÍRCULO. MODELO AGULHA: CORTANTE REVERSA
/ INVERTIDA, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 30MM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
FIO DE SUTURA DE NYLON 3.0 AGULHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA) Unidade 6.000

Unidade 6.000

73 487429

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO: NYLON / POLIAMIDA PRETO, MODELO
FIO: MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO: 4-0, COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45CM,
TIPO AGULHA. AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO AGULHA: CORTANTE REVERSA /
INVERTIDA. COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 30MM. ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.

Unidade 2.880
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FIO DE SUTURA DE NYLON 4,0 AGULHADO.

GRUPO 06

71 444355

ATADURA TII'O 1: CREPOM, MATERIAL 1] lOO'/" ALGODÂO DIMENSÔES: ]OCM,
CRAMATURA ITCERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEMTEMBALAGEM INDIVIDUAL
ATADURA DE CREPOM ]O CM X 4,5M 13 FIOS
(ESPEC]FICACÀO PRÓPruA)

20.000

75 ,1.r4365

ATADURA TIPO ]: CREPOM, MATEzuAL ]: 1OO'{, ALGODÀO, DIMENSÔES: 15CM,
GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEMI EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ATADURA DE CREPOM 15 CM X 4.5M 13 FIOS
(ESPEC'IFICACÃO PRóPRIA)

Rolo 20.000

76 .1,1.{371

ATADURA TIPO ]I CREPOM, MATERIAL I: ]OO% ALGODÃO, DIMENSÔES:2OCM,
GRAMATURA lICERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM:EMBALACEM INDIVIDUAL,
ATADURÁ DE CREPOM 20 CM X 4.5M 13 FIOS
ÍESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

77 .1.1.{375

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: IOOY. ALCODÃO, DIMENSÕES: 3OCM,

GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 30 CM X 4.5M 13 FIOS
(ESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

460133

ALGODÃO, DIMENSÔES:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,

ATADURA TIPO 1: CREPOI4 MATERIAL 1i 100%

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEMI
ATADURA DE CREPOM 10 CM X 4,5M II FIOS

íESPECIFICACÂO PRóPRIA)

l l]CM,

Rolo 2U 000

460136

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATEzuAL l: 100% ALGODÀO, DIMENSÔES:

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEMI EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ATADURA DE CREPOM ]5 CM X 4,5M ]1 FIOS,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA]

15CM,

Rolo 20 000

ll0 .16013.1

2OCM,ATADURA TIPO l: CREPOM, MATERIAL lr 100'r, ALGODÃO, DIMENSÔES:
ESTERILIDADE: ESTÉR]L, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 20 CM X 4.5M 11 FIOS.
(ESPECIFICACÃO PRóPR]A)

Rolo l5 000

8l 460135

30cM,ATADURA TIPO II CREPOM, MATERIAL I: lOO% ALGODÀO, DIMENSÕES:

ESTERIUDADE: ESTÉRII. USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALÀGEM INDIVIDUAL,
ATADURÂ DE CREPOM 30 CM X 4,5M 11 FIOS.
(ESPEC]FICACÀO PRÓPR]A)

Rolo 20.000

\] {079ól

ALGODÃO USO MÉDICO TIPO: HIDRÓIILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE, MATEzuAL
ALVEIADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE: NÀO ESTÉRIL,

ALGODÀO sOOG,

(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Embalâgem sm G 1.200

407961

ALGODÂO USO MÉDICO TIPOI HIDRÓFILO, APRESENTAçÃO: EM ROLETE, MATERIAL:
ALVE.JADO, PUNFICADO. ISENTO DE IMPUREZAS, ESTEzuUDADEI NÃO EsTÉRIL,

ALGODÀO 250G,

íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Embalagem 250 C 2.400

\']

ALGODÂO USO MÉDICO TIPO: HIDRóFILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE, MATERIAL:
ALVE'ADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE: NÀO ESTÉRIL,

ALGODÀO 1OOG,

(ESPEC'IFICACÀO PRÓPRJA)

Embalagem 100 G 2.400

u5 ór5986

COMPRESSA GAZE MATERIAL: IOO'X, ALGODÂO, DIMENSÔES; CERCA DE 7,5 X 7,5CM,

GRAMATURA: 13 FIOS/CM2, ADICIONAL: 5 DOBRA9 ESTERILIDADE. ESTERIL, USO

ÚNICO, EMBALAGEM. EMBALAGEM INDIVIDUAL.
COMPRESSA DE GAZE 7 5 À 7,5 CM EsTERIL,

íESPEC'IF]CACÂO PRóPRIA)

Pacoie l0 UN 10 0(x)

615q8ó

COMPRESSA CAZE MATERIAL: IOO,1, AT-CODÀO, DIMENSÔES: CERCA DE 7,5 X 7,5CM,
GRAMATURA: 13 FIOS/CM2, AD]CIONAL:5 DOBRA9 ESTERIUDADE.I ESTÉRIL, USO

ÚMCo, EMBALACEM. EMBALAGEM INDIVIDUAL.
COMPRESSA DF GAZE 7,5 X 7,5 CM NÀO ESTÉruL,

íESPEC]FICACÀO PRÓPRIA)

Pacore 500 UN 10.000

87 317779

COMPRESSA GAZE MATERIAL: TECIDO ]OO% ALGODÀO, TIPO: NPO QUEIJO, CAMADAS:
8 CAMADAS, QUANTIDÂDE FIOS: ll FIOS/CM':, LARGURA:91CM, COMPRIMENIO: 91M,

DOBRÁS: 4 DOBRAS, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: EMBALAGEM PLÁSTICA
INDIVIDUAL,
COMPRESSA DE CAZE 91 x 9l cm (TlPo QUEIJO).
(ESPECIFICACÃO PRÓPR]A)

Rolo 91 M I 600

614334

COMPRESSA CAZE MATERIAL: 1007, ALGODÁO, MODELO: CURATIVO,
CARÁCTEÚSTICAS ADICIONAIS: PREENCH]DA C/ MANTA DE ALGODÀO DIMENSÔES:

CERCA DE ]O X ]sCM, ESTERIL]DADE'I ESTÉruL, USO ÚNICO, EMBALAGEM'
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
COMPRESSA DE GAZF AI CODONADA ESTÉPJL,

íESPECIFICACÀO PRÓPRlA)

Pacore 10 UN 5.000
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FIO DE SUTURA DE NYLON 4.0 AGULHADO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

GRUPO 06

74 444355

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 10CM,
GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 10 CM X 4.5M 13 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

75 444365

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 15CM,
GRAMATURA 1: CERCA DE 13 F1OS/CM2, EMBALAGEM: EMBALAGEM  INDIV IDUAL.
ATADURA DE CREPOM 15 CM X 4.5M 13 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

76 444371

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 20CM,
GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 20 CM X 4.5M 13 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

77 444375

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 30CM,
GRAMATURA 1: CERCA DE 13 FIOS/CM2, EMBALAGEM: EMBALAGEM  INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 30 CM X 4.5M 13 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

78 460133

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 10CM,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM  INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 10 CM X 4.5M 11 FIOS
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

79 460136

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 15CM,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 15 CM X 4.5M 11 FIOS.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

80 460134

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 20CM,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 20 CM X 4.5M 11 FIOS.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 15.000

81 460135

ATADURA TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 30CM,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM  INDIVIDUAL.
ATADURA DE CREPOM 30 CM X 4.5M 11 FIOS.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 20.000

82 407961

ALGODÃO USO MÉDICO TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE, MATERIAL:
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL.
ALGODÃO 500G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Embalagem 500 G 1.200

83 407961

ALGODÃO USO MÉDICO TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE, MATERIAL:
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL.
ALGODÃO 250G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Embalagem 250 G 2.400

84 407961

ALGODÃO USO MÉDICO TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE, MATERIAL:
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL.
ALGODÃO 100G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Embalagem 100 G 2.400

85 615986

COMPRESSA GAZE MATERIAL: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: CERCA DE 7,5 X 7,5CM,
GRAMATURA: 13 FIOS/CM2, ADICIONAL: 5 DOBRAS, ESTERILIDADE’: ESTÉRIL, USO
ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIV IDUAL
COMPRESSA DE GAZE 7.5 X 7,5 CM ESTÉRIL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 10 UN 10.000

86 615986

COMPRESSA GAZE MATERIAL: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: CERCA DE 7,5 X 7,5CM,
GRAMATURA: 13 F1OS/CM2, ADICIONAL: 5 DOBRAS, ESTERILIDADE*: ESTÉRIL, USO
ÚNICO, EMBALAGEM:  EMBALAGEM  INDIVIDUAL.
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM NÃO ESTÉRIL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 500 UN 10.000

87 317779

COMPRESSA GAZE MATERIAL:  TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO: TIPO QUEIJO, CAMADAS:
8 CAMADAS,  QUANTIDADE FIOS: 11 FIOS/CM2, LARGURA: 91CM, COMPRIMENTO: 91M,
DOBRAS: 4 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALAGEM PLÁSTICA
INDIVIDUAL.
COMPRESSA DE GAZE 91 X 91 cm (TIPO QUEIJO).
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 91 M 1.800

88 614334

COMPRESSA GAZE MATERIAL: 100% ALGODÃO, MODELO: CURATIVO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PREENCHIDA C/ MANTA DE ALGODÃO, DIMENSÕES:
CERCA DE 10 X 15CM, ESTERILIDADE’: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
COMPRESSA DE GAZE ALGODONADA ESTÉRIL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 10 UN 5.000
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PINÇA CIRÚRGICA MODELo 1: CLIERON, FORMATo PONTA: PONTA RETA, TIPO
PONTAISERRILHADA, HASTE: HASTE ANGULADA, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DÊ
24CM, COMPONENTE: C/ CREMALHEIRA, MATERIAL: POLiMERO, ESTERIUDADEI
EsTÉRIL, USo ÚNICo.
PINÇA DE CHERRON DESCARTÁVEL,

Unidade t8 000

41264)

PORTA LÂMINA MATER]ALI POLIPROPILENo, CAPACIDADEI ATÉ ]O LÂMINA9 TIPo
TAMPA: TAMPA ROSQUEÁVEL, ADICIONAL: COM DIVISóR]AS,
PORTA LÂMINA COM ESTRIAS PARA LÂMINA DE PREVENÇÀO,
(ESPECIFICACÃO PRÓPruA)

Unidadê t8 000

9l 220525

PROTETOR FACIAL MATERIAL: ACRIUCO, COR: INCOLO& COMPzuMENTO: 25OMM,
MATERIAL COROA: PLÁSTICO, CARACTEÚSTICAS AD]CIONAISI COROA AJUSTÁVEL E

ARTICULADA,
PROTETOR FACIAL DE ACRÍLICO,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidade

9: 362539

TIRA REAGENTE MATERIAL: ADESIVA, TIPO: DETECÇÃO DE IRRADIAÇÁO EM

DERIVADOS DO SANCUE, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: RÂDIAÇÀO 25 GY.
FITA PARA MEDIR GLICEMIA, CAIXA COM 50 UNIDADES.
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

2 '100

GRUPO 07

93 279487

FRASCO. TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POLIETILENO ELÁSTICO), TIPO BICO: BICO

RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: TAMPA EM ROSCA, COR:
ÂMBA& cAPACIDADE, 2soML.

ALMOTOLIA 250 ML ÂMBAR PONTA RETA

íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

FRASCO . TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POUETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO: BICO

RETO, LONGO, ESTREITO, COM PRôTETO& TIPO TAMPA: TAMPA EM ROSCA, COR:

ÁMBAR, CAPACIDADE: sooMl.
ALMOTOLIA 5OO ML ÂMBAR PONTA RETA
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

600

9a 27C893

FRASCO 'TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM PoLIETILENO (PLÀSTICO), TIPO BlcorBlCo
RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, ÍlPO TAMPA: TAMPA EM ROSCA, COR:

TRANSPARENTE, CAPACIDADE: 25OML,

ALMOTOUA 250 MLTRASPARENTE PONTA RETA
íESPEC']FICACÀO PRóPruA}

Unidade 600

ü9493

FRASCO . TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POUETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO: BICO
RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, nPO TAMPAT TAMPA EM ROSCA, COR:

TRANSPARENTE, CAPACIDADE: sOOML,

ALMOTOLIA 5OO MLTRANSPARENTE PONTA RETÀ.

íESPECIFICACÀO PRÓPzuA]

600

.t32133

COLETOR DE URINA MATERIÀL*: PVC TIPO'| SISTEMA FECHADO, MODELO: DIURESE

HORÁRIA 5OOML, CAPACIDADE*: CERCA DE 2OOOML, GRADUAÇÀO: CRADUADA,
VÁLVULA: VÁLVULA ANTI.REFLUXO, PINÇAI CLAMP CORTA FLUXO, FILTRO: FILTRO

HIDROFóBICO/BACTERIOLÓGICO, CAMCTERiSTICAS ADICIONAIS-: CÂMARA
PASTEUR FLEXÍVEL, CONECIOR: CONECTOR UNIVERSAL, COMPONENTES: ALçA DE

SUSTENTAÇÁO, OUTROS COMPONENTES: MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE,
ESTERILIDADE-I ESTÉRIL, DESCARTÁVEI- EMBALAGEMII EMBALAGEM INDI\'IDUAL.
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2 L.

íESPECIFICACÃO PRóPRIA)

I 500

419399

COLETOR DE URINA MATERIALT; PLÁSTICO, TIPO-: SISIEMA AEERTO, CAPACIDADE':
CERCA DE 2OOOML, CRADUAÇÀO CRADUAçÁO DE ]OO EM IOOML, ESTERILIDADE':NÁO
ESTÉruL, DESCARTÁVEL,
BOLSA COLETORA DE URINA SISTÉMA ABERTO 2 L.
(ESPECIFICACÃO PRÓPRIA)

Unidade s.000

623108

COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIçO DE SAÚDETIPO DE RESÍDUOIGRUPO E ' RESIDUO

PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RISCO: RISCO BIOLÓGICO, CAPACIDADE:
CERCA DE 7L, MATERIAL: CAIXA DE PAPELÀO C/ SACO PúSTICO, ADICIONALI C/
ALçA, uso: uso ÚNlCo.
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 7 L,

íESPECIFICACÀO PRóPRIA)

1.600

r00 623109

COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO DE RESíDUO: GRUPO E - RESÍDUO

PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RISCO: RISCO BIOLÓCICO, CAPACIDADE:

CERCA DE 13L, MATERIAL: CAIXA DE PAPELÀO C/ SACO PLÁSTICO, ADICIONALi C/
ALÇA, USO: USO ÚNICO.
CAIXA COL€TORA DE MATERIAL PER-FURO CORTANTE 13 L,

{ESPECIFICACÀO PRÓPRlA)

t.rJ00

r01 623r t0
COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO DE RESÍDUO: GRUPO E " RESÍDUÕ

PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RITO: RITO BIOLÓGICO, CAPACIDADEI

CERCA DE 2OL, MATERIAL: CÀIXA DE PAPELÀO C/ SACO PLASTICO, ADICIONAL: C/
t.lt00
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89 467874

PINÇA CIRÚRGICA MODELO 1: CHERON, FORMATO PONTA: PONTA RETA, TIPO
PONTA: SERRILHADA, HASTE: HASTE ANGULADA,  COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE
24CM, COMPONENTE: CZ CREMALHEIRA, MATERIAL: POLÍMERO, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, USO ÚNICO.
PINÇA DE CHERRON DESCARTÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 18.000

90 412641

PORTA LÂMINA MATERIAL: POLIPROP1LENO, CAPACIDADE: ATÉ 10 LÂMINAS, TIPO
TAMPA: TAMPA ROSQUEÁVEL, ADICIONAL:  COM DIVISÓRIAS.
PORTA LÂMINA COM ESTR1AS PARA LÂMINA DE PREVENÇÃO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 18.000

91 220525

PROTETOR FACIAL MATERIAL: ACRÍLICO, COR: INCOLOR, COMPRIMENTO: 250MM,
MATERIAL COROA: PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COROA AJUSTÁVEL E
ARTICULADA.
PROTETOR FACIAL DE ACRÍLICO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 480

92 362539

TIRA REAGENTE MATERIAL: ADESIVA, TIPO: DETECÇÃO DE IRRADIAÇÃO EM
DERIVADOS DO SANGUE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RADIAÇÃO  25 GY.
FITA PARA MEDIR GL1CEM1A. CAIXA COM 50 UNIDADES.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2.400

GRUPO 07

93 279887

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO: BICO
RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: TAMPA EM ROSCA, COR:
ÂMBAR. CAPACIDADE: 250ML.
ALMOTOLIA 250 ML ÂMBAR PONTA RETA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

94 279889

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL:  EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO: BICO
RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: TAMPA EM ROSCA, COR:
ÂMBAR, CAPACIDADE: 500ML.
ALMOTOLIA 500 ML ÂMBAR PONTA RETA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

95 279893

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO: BICO
RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: TAMPA EM ROSCA, COR:
TRANSPARENTE, CAPACIDADE: 250ML.
ALMOTOLIA 250 ML TRASPARENTE PONTA RETA
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

96 279895

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA MATERIAL: EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO: BICO
RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA: TAMPA EM ROSCA, COR:
TRANSPARENTE, CAPACIDADE: 500ML.
ALMOTOLIA 500 ML TRANSPARENTE PONTA RETA.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

97 432133

COLETOR DE URINA MATERIAL*: PVC, TIPO*: SISTEMA FECHADO, MODELO: DIURESE
HORÁRIA 500ML, CAPACIDADE*: CERCA DE 2000ML, GRADUAÇÃO: GRADUADA,
VÁLVULA:  VÁLVULA ANTI-REFLUXO, PINÇA: CLAMP CORTA FLUXO, FILTRO: FILTRO
HIDROFÓBICOZBACTERIOLÓGICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS*: CÂMARA
PASTEUR FLEXÍVEL, CONECTOR: CONECTOR UNIVERSAL, COMPONENTES: ALÇA DE
SUSTENTAÇÃO, OUTROS COMPONENTES: MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE,
ESTERILIDADE*: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM*: EMBALAGEM  INDIVIDUAL.
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2 L.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.500

98 419399

COLETOR DE URINA MATERIAL*: PLÁSTICO, TIPO*: SISTEMA ABERTO, CAPACIDADE*:
CERCA DE 2000ML, GRADUAÇÃO:  GRADUAÇÃO  DE 100 EM 100ML, ESTERILIDADE*: NÃO
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA ABERTO 2 L.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

99 623108

COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO DE RESÍDUO: GRUPO E - RESÍDUO
PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RISCO: RISCO BIOLÓGICO, CAPACIDADE:
CERCA DE 7L, MATERIAL: CAIXA DE PAPELÃO CZ SACO PLÁSTICO, ADICIONAL: CZ
ALÇA, USO: USO ÚNICO.
CAIXA COLETORA DE MATERIAL  PERFURO CORTANTE 7 L.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.800

100 623109

COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO DE RESÍDUO: GRUPO E - RESÍDUO
PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RISCO: RISCO BIOLÓGICO. CAPACIDADE:
CERCA DE 13L, MATERIAL: CAIXA DE PAPELÃO CZ SACO PLÁSTICO, ADICIONAL:  CZ
ALÇA, USO: USO ÚNICO
CAIXA COLETORA DE MATERIAL  PERFURO CORTANTE 13 L.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.800

101 623110
COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO DE RESÍDUO: GRUPO E - RESÍDUO
PERFUROCORTANTE INFECTANTE, TIPO RISCO: RISCO BIOLÓGICO, CAPACIDADE:
CERCA DE 20L, MATERIAL: CAIXA DE PAPELÁO CZ SACO PLÁSTICO, ADICIONAL:  CZ

Unidade 1.800

■ 
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ALÇA, USO: USO ÚNICO
CAIXA COLETORA DE MATER]AL PER!'URO CORTANTE 20 L.
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA )

102 ,1 .,1,

RESERVATÔRIO COLETOR. USO MÉDICO MODELO: CATETER, APLICAçÃOI P/COLETA
DE ASPIRADO BRONCOALVEOLAR, MATERIAL: POLÍMERO MALEÁVEL
TRÁNSPARENTE, TAMANHO: ADULTO, COMPONENTE: PONTA DISTAL C/ PROTEçÀO
TAMPÀO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, Uso ÚNIco,
COLETOR UNIVERAL ESTÉRIL
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

103 619194

RESERVATÓruO COLETOR . USO MÉDICO MODELO: FRÂSCO, APLICAÇÀO: P/ URINA,
MATERIAL: POLÍMERO ÚGIDO TRANSPARENTE, GRADUADO, VOLIJME: CERCA DE ]OO

ML, FECHAMENTO: SEM TAMPA, COMPONENTE: I TUBO CERCA IOML, C/ TAMPA,
EqTER]IIDADI NÀO FSTÉRII. USO UNICO
COLETOR UNIVEML NÀO ESTÉR]L.
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

101 {5.{,107

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÀO TRAQUEAL APLICAÇÀO: P/ TUBO ENDOTRAQUEAL,
TAMANHO: 5 FR, TIPO SONDA: SONDA CRADUADA E PROTEGIDA, CONÉCTOR:
CONECTORES PADRÀO, VtAS: VIA IRR]GAçÀO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÀO,

VÁLVULA SUCÇÀO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANçA, ESTERILIDADE: ESTERIL, USO

ÚNICo, EMBALAGEM. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA ASPIRAçÀO TMQUEAL N'04.
(ESPEC]FICACÃO PRÓPRIA),

Unidade 5.000

r05 il5.1il0l

SISTEMA FECHADO ASPIRAçÃO TRAQUEAL APUCAçÀOI P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMANHO: 6 FR, TIPO SONDAT SONDA CRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:

CONECTORES PADRÀO, VIAS: VIA IRRICAçÀO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÂO:
VÁLVULA SUCÇÀÔC/TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÉRTL, USO

ÚNICO, EMBALACEM. EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÂO TRAQUEAL N'Oó,
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidâde 5.000

l0ó 454408

SISTEMA FECHADO ASPIRÂçÀO TMQUEAL APLICAÇÀO: P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMANHO: I FR, TIPO SONDA: SONDA CRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:
CONECTORES PADRÀO, VIASI VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCçÀOI
vÁLvULA sUCÇÁoc/TAMPA E TRAVA DESEGURANçA, ESTERIUDADEI ESTÉR]L, USO

ÚNICO, EMBALAGEM. EMBALACEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÀO TRAQUEAL N'08.
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

6.000

107 {5:1404

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÀO TRAQUEAL APLICAçÀO: P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMANHO: l0 FR. TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:

CONECTORES PADRÀO, VIASI VIA IRRIGACÀO ANTIRREFLUXO VÁLVULA SUCÇÀO:

VÁLVULA SUCçÀO C/TAMPA E TRAVA DE SEGURÁNçA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, USO

ÚNICo, EMBALAGEM' EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÁO TRAQUEAL N" 10,

íESPECIF]CACÀO PRóPRIA)

8 000

108

S]STEMA FECHADO ASPIRAÇÂO IRAQUEAL ÁPUCAÇÀO: P/ IRÁQUEOSTOMIA,
TAMANHOT 12 FR, TIPO SONDA; SONDA GRADUADA E PROTECIDA, CONECTOR:

CONECTORES PADRÃO, VIASI VIA IRRIGAÇÀO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÀO:
VÁLVULA sUCÇÀo C/ TAMPA E TRAVA DE SEG URANÇA, ESTER]UDADE: EsTÉRIL, USO

ÚNICo, EMBALAGEM. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA ASPIRAÇÃO TMQUEAL N' ]2,
ÍESPECIFiCACÀO PRóPRIA)

Unidade 10.000

109 454402

SISTEMA FECHADO ASPIRAçÁO TRAQUEAL APLICAçÂO: P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMÁNHO: 14 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:

CONECTORES PADRÀO, VIAS: VIA IRRICACÀO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÀOI
VÁLVULA SUCÇÀO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADEI ESTÉRIL, USO

ÚNICo, EMBALAGEM. EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRÂÇÃO TRAQUEAL N' ]4.
íESPECIFICACÃO PRóPR]A)

Unidade 8.000

I l0 {5.1103

SISTEMA FECHADO ASPIRAçÀO TRÁQUEAL APLICAÇÀOI P/ TRAQUEOSTOM]A,
TAMANHO: 1ó FR, TIPO SONDA: SONDA CRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:

CONECTORES PADRÀO, VIAS: VIA IRRIGAÇÀO ANNRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO:

VÁLVULA SUCÇÀo C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERIUDADE: ESTÉru L, USO

ÚNICo, EMBALAGEM. EMBALAGEM INDIVlDUAL.
SONDA ASPIRAçÀO TRAQUEAL N' ]ó.
íESPECIFICACÀO PRÓPRh)

Unidade 8.000

Il .15.1398

SISTEMA FECHADO ASPIRÁÇÃO TRAQUEAL APUCAçÀO: P/ TUBO ENDOTRAQUEAL,
TAMANHO: 16 FR, TIPO SONDA: SONDA CRADUADA E PROTEGIDÀ CONECTOR:

CONECTORES PADRÀO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO ANTIRiETLUXO E AEROSSOLTERAPIA,

VÁLVULA SUCÇÀOI VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIV]DUAL,

Unidade 5.000

p M
FU3 £QMvinnap»: O?

São Benedito

ALÇA, USO: USO ÚNICO.
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 L.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

102 621946

RESERVATÓRIO COLETOR USO MÉDICO MODELO: CATETER, APLICAÇÃO: P/ COLETA
DE ASPIRADO BRONCOALVEOLAR, MATERIAL: POLÍMERO MALEÁVEL
TRANSPARENTE, TAMANHO: ADULTO, COMPONENTE: PONTA DISTAL C/ PROTEÇÃO
TAMPÃO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. USO ÚNICO.
COLETOR UNIVERAL ESTÉRIL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

103 619194

RESERVATÓRIO COLFTOR - USO MÉDICO MODELO: FRASCO, APLICAÇÃO: P/ URINA,
MATERIAL: POLÍMERO RÍGIDO TRANSPARENTE, GRADUADO, VOLUME: CERCA DE 100
ML, FECHAMENTO: SEM TAMPA. COMPONENTE: 1 TUBO CERCA 10ML, C/ TAMPA,
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO.
COLETOR UNIVERAL NÃO ESTÉRIL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

104 454407

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/ TUBO ENDOTRAQUEAL,
TAMANHO: 5 FR TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:
CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO ANT1RREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO:
VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO
ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 04.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA).

Unidade 5.000

105 454401

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMANHO: 6 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:
CONECTOR! S PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÁO
VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTER1L, USO
ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N £ 06.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

106 454408

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMANHO: 8 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA. CONECTOR:
CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÁO:
VÁLVULA SUCÇÁO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO
UNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 08.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

107 454404

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMANHO: 10 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:
CONECTORES PADRÃO. VIAS. VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO:
VÁLVULA SUCÇÁO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTERIL, USO
ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8.000

108 454405

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMANHO: 12 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:
CONECTORES PADRÃO. VIAS: VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÁO:
VALVULA SUCÇÁO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO
ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 12.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10.000

109 454402

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMANHO: 14 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:
CONECTORES PADRÁO, VIAS: VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÁO:
VÁLVULA SUCÇÁO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO
ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N c 14.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8.000

110 454403

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/ TRAQUEOSTOMIA,
TAMANHO: 16 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:
CONECTORES PADRÃO VIAS: VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÁO:
VALVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO
ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGFM INDIVIDUAL.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N 16.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8.000

111 454398

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL APLICAÇÃO: P/ TUBO ENDOTRAQUEAL,
TAMANHO: 16 FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:
CONECTORES PADRÃO. VIAS: VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO E AEROSSOLTERAPIA.
VÁLVULA SUCÇÁO: VALVULA SUCÇÁO C/ TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA,
ESTERILIDADE: ESTERll , USO UNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.

Unidade 5.000
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soNDA ASPIR^çÀo TRAeUEAL N'19.

1t2 ,16l159

FRASCO MÁTERIALT POLIETILENq COR: BRANCA, CAPACIDADET 100ML, APLICAçÀO,
EMBALAGEM MEDICAMENToS, CARACIERJSTICAS ADICIoNAISI TAMPA
ROSQUEADA,
FRASCo PARA NUTRIÇÀo ENTERAL.
(EsPECrFrcAcÂo PRóPRIA)

10.000

GRUPO 08

r13 4v t75

CATETER PEruFÉRICO MATERIAI- CATETER: PoúMERo RADIOPACo, APLICAÇÀo.
VENOSO, MATERIAL ACULHA: AGULHA AçO INOX, DIAMETRO: 14GAU,

COMPRIMENTO: CERCA 5OMM, CONECTOR. CONECTOR PADRÂO, COMPONENTE I:
CÂMARA REFLUXo c/ FrLTRo, coMpÕNENTE 2: c/ srsrEMA sEcuRANÇA SEGUNDo
NR/32, TIPO USOI ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALACEM INDIVIDUAL,
CATETER INTRAVENOSO N'14 C,

ÍESPECIFICAcÀo PRóPRrA)

3.ó00

I l,l

CATETER PERIFÉR]Co MATERIAL CATETER: PoLiMERo RÂDIOPACO, APUCAÇÃOI
VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 16GAU,

COMPRIMENTO: CERCA sOMM, CONECTORI CONECTOR PADRÂO, COMPONENTE ]I
CÀMARA REFLUXo c/ FrLTRo, coMpoNENTE 2: c/ srsrEMA sEcuRANçA SEGUNDo
NRI/32, TIPO USO: ESTÉruL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CATETER INTRAVENOSO N']6 G,
(EsPECrFrcAcÂo PRóPRrA)

3.600

I l5 4371/'7

CATETER PERIFÉRICo MATERIAL CATETER: POLíMERO RADIOPACO, APLICAçÃO.
VENOSO, MATEzuAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: ]8CAU,

COMPRIMENTOI CERCA 45MM, CONECTOR: CONECIOR PADRÀO, COMPONENTE ]'
CÂMARA RETLUXo C/ FILTRo, CoMPoNENTE 2I q SISTEMA SEGURANçA SEGUNDO
NR732, TIPO USO: ESTÉruL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRAVENOSO N']8 G
(EsPEcrFrcAcÀo PRóPRIA)

3.600

137178

CATETER PERIFÉRICo MATERIAL CATETER: PoLíMERO RADIOPACO, APLICAçÀO.
VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AçO lNOx, DIAMETRO: 20CAU,

COMPRIMENTOI CERCA 3OMM, CONECTOR: CONECTOR PADRÀO, COMPONENTE 1.

CÂMARA RllLUxo c/ FrLTRo, coMpoNENTE 2: C/ stsrEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR./32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBAI-AGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRAVENOSO N'20 G

íESPECIF1cACÁo PRóPruA)

Unidade 3.600

117 437179

CATETER PEruFÉRICo MATERIAL CATETER: POúMERO RADIOPACO, APLICAÇÂO.
VENOSO, MATERIAL ACULHA: AGULHA AçO INOX, DIAMETRO: 22GAU,

COMPRIMENTO: CERCA 25MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÀO, CO},fONENTE I,
CÂMARA REFLUXO c/ FILTRo, coMpoNENTE 2: c/ SISTEMA SEGURANçA SEGUNDo
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALACEM INDIVIDUAL,
CATETER INTMVENOSO N"22 G
(ESPECIFICACÀO PRóPRIA)

3.600

118 ,137180

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POÚMERO RÀDIOPACO, APLICAçÀO.
VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETROT 24GAU,

COMPRIMENTO: CERCA 2OMM, CONECTOR: CONECTOR PADRÀO, COMPONENTE I:
CÂMARA REFLUXo c/ FrLTRo, côMpoNENTE 2: c./ stsrEMA SEGURANÇA SEGUNDo
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CATETER INTRAVENOSO N"24 G

íESPECIFICAcÀo PRóPRh)

Unidade 3.60{-l

119 4773?2

stsrEMA p/ ESToMTA ApLrcAÇÀo, rNTEsrrNAL, TIpo: BotsA, MoDELo: DRENÁVEL,
TIPO BOISA: ANTIODOR TRANSPARENTE, DIÂMETROI FLANGE ATÉ 7OMM, TIPO USOI

INFANT]L,
Bo! sÀ pÀRA cor os] oMlA,,lLEosroMIA DRENÁVEl. - INFANTII .

(EsPEcrFrcAcÀo PRóPRIA)

600

r20 177335

SISTEMA p/ ESToMIA ApLICAçÀo: INTESTINAL, TIpo: BotsA, MoDELo: DRENAVEI-,

TIPO BOLSA: ANTIODOR OPACA, DIÂMETROI FLANCE ATÉ 7OMM, TIPO USOIADULTO,
Bor sa pARA colclsroMrAíLEosroMlA DRENÁVEL - ADULTo.
(EsPEcrFrcACÂo PRóPzuA)

Unidade ô00

t2l 609723

Eeulpo DE rNFUsÃo vENosA GRÁVITACIoNAL MATERIAL: sEM PVC E DEHP,

TRANSPARENTE, VOLUME BURETA: BURETA CERCA DE 15OML, CARACTEÚSTICAS
BURETAICRADUADA, C/ ALÇA, RESPIRO,IN'ETOR E FILTRO, CÂMARA GOTE]AMENTOI
MtcRoGorAS FLExÍvEL, c/ FlLTRo, REGULADoR DErl-uxo MANUAL: PINçA RoLETE,

COMPRIMENTO TUBO: ATÉ 180 CM, TIPO INJETOR LATERAL: C/ 1 INJETOR, USO S/

ACULHA, CONECTOR PACIENTE: LUER, ADICIONAL: C/ CLAMP, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, USo ÚNICO, TIPO EMBALAGEM: INDIVIDUAL.
EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL EM Y.

íEsPECrFtcACÃo PRóPPJA)

Unidade 6.000

122 616945
EQUIPo DE INFUSÀO VENOSA CRAVITACIONAL MATERIAL: PVCTRÁNSPARENTE, SEM

DEHP, CÂMARÁ GOTEIAMENTo: MACRoGoTAg FLEXÍVEL, c/ RESPIRO E FtLTRo,

!
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São Benedito

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUE AL N° 18.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

112 461159

FRASCO MATERIAL: POL1ETILENO, COR: BRANCA, CAPACIDADE: 100ML, APLICAÇÃO:
EMBALAGEM MEDICAMENTOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMPA
ROSQUEADA.
FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10.000

GRUPO 08

113 437175

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO. APLICAÇÃO:
VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 14GAU,
COMPRIMENTO: CERCA 50MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRA VENOSO N°14 G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3,600

114 437176

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:
VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 16GAU,
COMPRIMENTO: CERCA 50MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRA VENOSO N°16 G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

115 437177

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:
VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 18GAU,
COMPRIMENTO: CERCA 45MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRAVENOSO N°18 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

116 437178

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:
VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 20GAU,
COMPRIMENTO: CERCA 30MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRAVENOSO N°20 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

117 437179

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:
VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 22GAU,
COMPRIMENTO: CERCA 25MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRAVENOSO N°22 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

118 437180

CATETER PERIFÉRICO MATERIAL CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:
VENOSO, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 24GAU,
COMPRIMENTO: CERCA 20MM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE l:
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
CATETER INTRAVENOSO N°24 G
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

119 477372

SISTEMA P/ ESTOMIA APLICAÇÃO: INTESTINAL, TIPO: BOLSA, MODELO: DRENÁVEL,
TIPO BOLSA: ANTIODOR TRANSPARENTE, DIÂMETRO: FLANGE ATÉ 70MM, TIPO USO:
INFANTIL.
BOLSA PARA COLOSTOMI A/ILEOSTOMIA DRENÁVEL - INFANTIL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

120 477355

SISTEMA P/ ESTOMIA APLICAÇÃO: INTESTINAL, TIPO: BOLSA, MODELO: DRENÁVEL,
TIPO BOLSA: ANTIODOR OPACA, DIÂMETRO: FLANGE ATÉ 70MM, TIPO USO: ADULTO.
BOLSA PARA COLOSTOM1A/ILEOSTOMIA DRENÁVEL - ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

121 609723

EQUIPO DE INFUSÃO VENOSA GRAVITACIONAL MATERIAL: SEM PVC E DEHP,
TRANSPARENTE. VOLUME BURETA: BURETA CERCA DE 150ML, CARACTERÍSTICAS
BURETA: GRADUADA, C/ ALÇA, RESPIRO, INJETOR E FILTRO, CÂMARA GOTEJAMENTO:
M1CROGOTAS, FLEXÍVEL, C/ FILTRO. REGULADOR DE FLUXO MANUAL:  PINÇA ROLETE,
COMPRIMENTO TUBO: ATÉ 180 CM, TIPO INJETOR LATERAL: C/ 1 INJETOR, USO S/
AGULHA, CONECTOR PACIENTE: LUER, ADICIONAL: C/ CLAMP, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, USO ÚNICO, TIPO EMBALAGEM: INDIVIDUAL.
EQUIPO M1CROGOTAS COM INJETOR LATERAL EM Y.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6,000

122 616945
EQUIPO DE INFUSÃO VENOSA GRAVITACIONAL MATERIAL: PVC TRANSPARENTE, SEM
DEHP, CÂMARA GOTEJAMENTO: MACROGOTAS, FLEXÍVEL, C/ RESPIRO E FILTRO,

Unidade 6.000
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RECULADOR DE FLUXO MANUAI-: ROLETE GRÁDUADO EM ML/ll, COMPRIMENTO
TUBOI ATÉ 180 CM, TIPO IN]ETOR LATERAL: C/ 1 INJETOR, USO S/ AGULHA, CONECTOR
PACIENTE: LUER, ADICIONAL: C/ CLAMP, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO UNICO, TIPO
EMBALAGEM: INDIVIDUAT-.
EQU1PO MACROCOTASCOM IN'ETOR LATERAL EM Y,
(ESPECIFICACÀO PRÓPruA)

123 459694

EXTENSOR INFUSÀO VASCULAR VIAS:2 VIAS, MATERIAL: POÚMERO, COMPRIMENTO:
CERCA IsCM, CALIBRE: CERCA 1 2FRENCH, TIPO CONEXÃO: LUER LOCK / SUP, PRESSÂO
MÁxtMA: ATÉ CERCA DE lmpsl coMpoNENTE ADIctoNAL: e cLAMp, TIpo uso:
ESTÉRIL, USo ÚNICo,
EQUIPO MULTIVIAS,
(ESPECIFICACÂO PRÓPRIA)

1.800

124 620811

EQUIPO DE NUTRIÇÀO ENTEML MATERIAL: PVC SEM DEHP, C/ COR, TIPO: P/ BOMBA
INFUSÀO, SEM SEGMENTO DE SILICONE, 2 VIAs, CÂMARA GOTEIAMENTO:
MACROCOTA' FLEXÍVE!- RECULADOR DE FLUXO MANUAL: P1NÇA ROLETE,
CONECTOR DIETA: PONTA EM CRUZ, CONECTOR VIA ADICIONAL: PONTA
PERFURANTE, CONECTOR PACIENTE: COM PATÍVEL, COMPRIMENTO TOTAL DO TUBO:
ACIMA DE 181 CM, ADICIONAL: C/ C[-AMP, COMPATIBILIDADET C/ EQUIPAMENTO,
T§TERIUDADEI ESTÉruL, USO ÚNICO, TIPO EMBALACEMI INDIVIDUAL.
EQUIPO PARA NUTRIÇÀO ENTERAL,
íESPECIFICACÂO PRÓPruA)

t0 000

125 437164

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO: NPO ESCALPE, MATERIAL
AGULHA; AGULHA AÇO INOx, DIAMETRO, 19GAU, COMPONENTE ADICIONAL: q ASA
DE FIXAÇÀO, TUBO EXTÊNSOR, CONECTOR CONECTOR PADRÀO C/ TAMPA,
COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANçA SEGUNDO NR/32, TIPo Uso: EsTÉruL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SCALP N"19,
ÍESPECIF]CACÀO PRÓPRIA)

3.600

126 137 t66

CATETER PERIFÉzuCO APLICAÇÁO: VENOSO, MODELOI TIPO ESCALPE MATERIAL
AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIÁMETRO:2lGAU, COMPONENTE ADICIONAL: C/ ASA
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
CoMPoNENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEI, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SCALP N"21.
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

3.600

127 437167

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÀO: VENOSO, MODELo TTPO ESCALPE, MATEzuAL
AGULHAiAGULHA AÇO INOx, DIAMETRO:23CAU, COMPONENTE ADICIONAL: C/ ASA
DE FIXAÇÀO, TUBO EXTENSO& CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TÍPO UsO. EsTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SCALP N"23,
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

3.600

128

CATETER PEzuFÉR]CO APUCAçÂO VENOSO, MODELO: TIPO E5CALPE, MATER]AL
AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETROI 25GAU, COMPONENTE ADICIONAL: C/ ASA
DE FIXAçÀO, TUBO EXTENSOR, CONECTORI CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SECURANÇA SECUNDO NR/32, nPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALACÉM INDIVIDUAL,
SCALP N'25,
ÍESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Uhidâde 3.600

129 $7147

CATETER PEruFÉR]CO APLICAçÀO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL
AGULHA, AGULHA AçO INOX, DIAMETRO:27GAU, COMPONENTE ADICIONAL: C/ ASA
DE FIXAçÀO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR PADRÀO C/ TAMPÀ
COMTTONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURÂNçA SEGUNDO NRrAZ TIPO USO: ESTÉRJL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SCALP N"27.
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

130 621737

CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO MODELO: TIPO ÔCULOS, APLICAçÁO: P/
OXIGENOTERAPIA, MATERIAL: TUBO E PRONGA DE SILICONE CONECTOR:

COMPATÍVEL C/ FONTE 02, TAMANHO: ADULTO, COMPRIMENTO: CERCA DE 2,5 M,
ESTERILIDADEI E5TÉR1L, USO ÚNICO.
CATETER PARA OXIGÊNIO (TIPO ÓCULOS) ADULTO,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidade Í0

131 621738

CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO MODELO: TIPO ÓCULOS, APLICAçÂO. P/
OXIGENOTERAPIA, MATERIAL: TUBO E PRONGA DE SILICONE, CONECTOR:

COMPATÍVEL C/ FONTE Ô2, TAMANHO: INFANTIL, COMPNMENTO: CERCA DE 2,5 M,
ESTERlLIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO.
CATETER PARA OXIGÊNIO (TIPO ÓCULOS) INFANTIL
íESPECIFICÀCÀO PRÓPRIA)

Unidade 300

GRUPO 09
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REGULADOR DE FLUXO MANUAL :  ROLETE GRADUADO EM ML/H, COMPRIMENTO
TUBO: ATÉ 180 CM, TIPO INJETOR LATERAL: CZ 1 INJETOR, USO SZ AGULHA,  CONECTOR
PACIENTE: LUER, ADICIONAL:  C/ CLAMP, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, TIPO
EMBALAGEM: INDIVIDUAL.
EQUIPO MACROGOTASCOM INJETOR LATERAL EM Y.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

123 459694

EXTENSOR INFUSÀO VASCULAR VIAS: 2 VIAS, MATERIAL:  POLÍMERO, COMPRIMENTO:
CERCA 15CM, CALIBRE: CERCA 12FRENCH, TIPO CONEXÁO: LUER LOCK / SLIP, PRESSÀO
MÁXIMA:  ATÉ CERCA DE 100PS1, COMPONENTE ADICIONAL: CZ CLAMP, TIPO USO:
ESTÉRIL, USO ÚNICO.
EQUIPO MULTIVIAS.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.800

124 620811

EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL MATERIAL: PVC SEM DEHP, CZ COR, TIPO: PZ BOMBA
INFUSÃO, SEM SEGMENTO DE SILICONE, 2 VIAS, CÂMARA GOTEJAMENTO:
MACROGOTAS, FLEXÍVEL, REGULADOR DE FLUXO MANUAL:  PINÇA ROLETE,
CONECTOR DIETA: PONTA EM CRUZ, CONECTOR VIA ADICIONAL: PONTA
PERFURANTE, CONECTOR PACIENTE: COMPATÍVEL, COMPRIMENTO TOTAL DO TUBO:
ACIMA DE 181 CM, ADICIONAL: CZ CLAMP, COMPATIBILIDADE: CZ EQUIPAMENTO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, TIPO EMBALAGEM: INDIVIDUAL.
EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10 000

125 437164

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL
AGULHA:  AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 19GAU, COMPONENTE ADICIONAL:  CZ ASA
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO CZ TAMPA,
COMPONENTE 2: CZ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NRZ32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SCALP N°19.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

126 437166

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL
AGULHA:  AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 21GAU, COMPONENTE ADICIONAL:  CZ ASA
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO CZ TAMPA,
COMPONENTE 2: CZ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SCALP N°21.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

127 437167

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL
AGULHA:  AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 23GAU, COMPONENTE ADICIONAL:  CZ ASA
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO CZ TAMPA,
COMPONENTE 2: CZ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NRZ32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SCALP N°23.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

128 437165

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL
AGULHA:  AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 25GAU, COMPONENTE ADICIONAL:  CZ ASA
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR. CONECTOR: CONECTOR PADRÃO CZ TAMPA,
COMPONENTE 2: C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NRZ32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SCALP N°25.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

129 437187

CATETER PERIFÉRICO APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL
AGULHA:  AGULHA AÇO INOX, DIÂMETRO: 27GAU, COMPONENTE ADICIONAL:  CZ ASA
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO CZ TAMPA,
COMPONENTE 2: CZ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NRZ32, TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SCALP N°27.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.600

130 621737

CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO MODELO: TIPO ÓCULOS, APLICAÇÃO: PZ
OXIGENOTERAP1A, MATERIAL: TUBO E PRONGA DE SILICONE, CONECTOR:
COMPATÍVEL CZ FONTE 02, TAMANHO:  ADULTO, COMPRIMENTO: CERCA DE 2,5 M,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO.
CATETER PARA OXIGÊNIO (TIPO ÓCULOS) ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 500

131 621738

CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO MODELO: TIPO ÓCULOS, APLICAÇÃO: PZ
OXIGENOTERAPIA, MATERIAL: TUBO E PRONGA DE SILICONE, CONECTOR:
COMPATÍVEL CZ FONTE 02, TAMANHO:  INFANTIL,  COMPRIMENTO: CERCA DE 2,5 M,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO.
CATETER PARA OXIGÊNIO (TIPO ÓCULOS) INFANTIL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 300

GRUPO 09
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Sonda Trato Di8estivo Aplicação: Oro Ou Nãso8áskicã, Modelo: Lêvine, Material: Pvc, Calibre:

N'g4, Tamanhor Curta, Comprimento: Cercâ sOCM, Cone.tor: Cone€tor Padrão C/ Tampa,
Componentes: Ponta Distal Fechadâ, C/ Oriícios táterais, Esterilidade: Estéril, Descarlável,
EmbalaS€m: Embalagem Individual.
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA PEDIÁTzuCo,

Unidade 300

133 435903

Sônda Tralo Digestivo Aplicâção: Oro Ou Nãsogástrica, Modelor L€vin€, Material: Pvc, Calibre:
Ni 6, Tamanhor Curta, Comprimento: Cercâ 50CM, Coneclor: Conector Padrão C/ Tampa,
Componentes: Ponta Distal Fechada, C/ Oriíícios tateÍôis, Esterilidâde: Estéril, Descartável,
Embâlagemr Embalagem lndividuâ1.
SONDA NASoGÁSTzuCA CURTA PEDIÁTR]Co,
(ESPECIFICÁÇÁo PRÓPPJA)

300

134 435904

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: lévine, Materiâl Pvc, Calibre:
No 8, Tamanhor Curta, Comprimentor Ce.câ sOCM, Coneclor: Conêctor Padtáo C/ Tampà,
Componentes: Ponta Dislal Fechâdâ, C/ Orifícios táterais, Esterilidader Estéril, Descarlável,
Embalâgem: Embalâgem Individuã1.
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA PEDIÁTRICO,
(ESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

Unidade 600

135

Sonda Trâto Digestivo Aplicâçào: Oro Ou Nâsogásirica, Modelor t€vine, Materia| Silicone,

Câlibrê: N'10, Tamanho: Lon8a, Comprimenlo: Cercâ l20CM, Conector: Coneclor Padrão C/
Tampa, Componente§: Ponta Distal Fechada, C/ OriÍícios I-âterais, Esteíilidade: Estéril,
Descârtável, Embalâtem: Embal.tem Individual.
soNDA NAsocÁsrRrcA LoNcA ADULTo.
(ESPECIFTCAcÁo PRóPruA)

200

r3ó .1389i11

Sonda Trâto Ditestivo Aplicaçãoi Oro Ou Nasotástrica, Modelo: tevine, Material: Silicone,

Calibre; N0 12, Tamanho: Lon8a, Comprimento: Cerca 120CM, Coneclor: Coneclor Padrão C/
Tampa, Componentes: Ponla Dislãl Fechada, C/ O.iÍícios táterâis, Esierilidade: Esléril,

Des€âítáv€1, Embalagem: Embalâgem Individiral.
soNDA NAsocÁsrRICA LoNGA ADULTo.
íESPECIFICACÁo PRÓPRIA)

Unidade 600

137 1llL,b:

soNDA TRATO DIGEsTIVo APLICAÇÀo, oRo ou NAsoGÁsrRtcA, MoDELo: LEVINE
MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: Ne t4, TAMANHOT LONCA, COMPRIMENTO: CERCA
]2OCM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO q TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECITADA, c/ oRrFicros LATERAIT ESTERIUDADET EsrÉRIL, DESCARTÁVEL
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL
soNDÁ NAsocÁsrRICA LoNGA ADuLTo.
íESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

UNIDADE ó0u

13ll .13i19U6

soNDA TRATO DrcEsrrvo ApLrcAÇÀo: oRo ou NAsocÁsrplcA, MoDELo: LEVINE,
MATERIAL: SILICONE, CAI-IBRE| N! 1ó, TAMANHOT LONGA, COMPRIMENTO: CERCA

]2OCM, CONECTOR: CONECTOR PADRÀO q TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C/ oRIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILiDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALACLM EMBALACL M IND)VIDUAL
soNDA NAsocÁsrRrcA LoNGA ADULTo.
íESPECIFICACÀo PRóPPJA)

UNIDADE s0rr

139 438987

soNDA TRATo DrcEsrrvo ApLrcAçÀo: oRo ou NAsocÁsrRIcA, MoDELo: LEvlNE,
MATERIAL: SIUCONE, CAUBRE: No 18, TAMÀNHO: LONCA, COMPRIMENTO: CERCA

I2OCM, CONECTOR: CONECTOR PADRÀO C/ TAMPA, COMPONENTESI PONTÀ DISTAL
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERÂIS, ESTERIUDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM EMBALACLM INDIVIDIJAL
soNDA NASocÁsrRJCA LONGA ADULTo.
(EsPECrFlcACÀo PRóPzuA)

UNIDADE

110 435911

soNDA TRATO DrGESTrvo ApLrcAçÂo: oRo ou NAsocÁsrRICÀ MoDELo: LEvtNE,

MATERIAL: PVC, CALIBRE: NO 20, TAMANHOI LONGÂ COMPRIMENTO: CERCÂ I2OCM,

CONECTOR: CONECTOR PADRÀO C/ TAMPÀ COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECI]ADA, c/ ozuFíctos LATERAIT ESTERIUDADE: EsrÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALA6EI!,I: EMBAI AGFM INDIVIDUAL
soNDA NASocÁsrRICA LoNGA ADULTo.
íESPEcrFrcAcÃo PRóPzuA)

UNIDADE

t4l 435912

soNDA TRATo DrGESTrvo ApLrcAÇÀo' ôRo ou NASoGÁ5TRICA, MoDELo: LEVINE,

MATEzuAL: PVC, CALIBRET N! 22, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO: CERCA l20CM,

CONECTOR: CONECTOR PADRÀO C] TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C/ ORIFíCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTERIL, DESCARTÁVEL,

FMBAI ACEM EMBALÁGLM INDIVIDUAI ,

soNDA NAsoGÁsrRICA LoNGA ADULTo.
(EsPECrFlcAcÀo PRóPRIA)

UNIDADE 500

I.t2 435913

soNDA TRATo DIGESTIVO APLICAÇÀO, oRo ou NASocÁsrPJCA, MoDELo: LEVINE,
MATERIALT PVC, CALIBRE: N" 24, TAMANHOT LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 120CM,

CONECTOR: CONECTOR PADfuiO C/ TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, c/ oruFÍcros LATERâI' ESTERILIDADET ESTÉPJL, DESCARTÁVEL,

TMBALAGEM, EMBALACEM ÍNDIVIDUAL

UNIDADE 500
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132 435905

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: Levine, Material: Pvc, Calibre:
N8 4, Tamanho: Curta, Comprimento: Cerca 50CM, Conector: Conector Padrão C/ Tampa,
Componentes: Ponta Distai Fechada, C/ Orifícios Laterais, Esterilidade: Estéril, Descartável,
Embalagem: Embalagem Individual.
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA PEDIÁTRICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 300

133 435903

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: Levine, Material: Pvc, Calibre:
N8 6, Tamanho: Curta, Comprimento: Cerca 50CM, Conector: Conector Padrão C/ Tampa,
Componentes: Ponta Distai Fechada, C/ Orifícios Laterais, Esterilidade: Estéril, Descartável,
Embalagem: Embalagem Individual.
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA PEDIÁTRICO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 300

134 435904

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: Levine, Material: Pvc, Calibre:
N8 8, Tamanho: Curta, Comprimento: Cerca 50CM, Conector: Conector Padrão C/ Tampa,
Componentes: Ponta Distai Fechada, C/ Orifícios Laterais, Esterilidade: Estéril, Descartável,
Embalagem: Embalagem Individual.
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA PEDIÁTRICO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

135 438983

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: Levine, Material: Silicone,
Calibre: N8 10, Tamanho: Longa, Comprimento: Cerca 120CM, Conector: Conector Padrão C/
Tampa, Componentes: Ponta Distai Fechada, C/ Orifícios Laterais, Esterilidade: Estéril,
Descartável, Embalagem: Embalagem Individual.
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 200

136 438984

Sonda Trato Digestivo Aplicação: Oro Ou Nasogástrica, Modelo: Levine, Material: Silicone,
Calibre: N8 12, Tamanho: Longa, Comprimento: Cerca 120CM, Conector: Conector Padrão C/
Tampa, Componentes: Ponta Distai Fechada, C/ Orifícios Laterais, Esterilidade: Estéril,
Descartável, Embalagem: Embalagem Individual.
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

137 438985

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO: ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO: LEVINE,
MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: N“ 14, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO: CERCA
120CM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA NASOGASTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 600

138 438986

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO: ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO: LEVINE,
MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: Nv 16, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO: CERCA
120CM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 800

139 438987

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO: ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO: LEVINE,
MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: N8 18, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO: CERCA
120CM, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 800

140 435911

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO: ORO OU NASOGASTRICA, MODELO: LEVINE,
MATERIAL: PVC, CALIBRE: N8 20, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 120CM,
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 80(1

141 435912

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO: ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO: LEVINE,
MATERIAL: PVC, CALIBRE: N8 22, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO: CERCA 120CM,
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 50(1

142 435913

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO: ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO: LEVINE,
MATERIAL: PVC, CALIBRE: N“ 24, TAMANHO: LONGA, COMPRIMENTO; CERCA 120CM,
CONECTOR CONECTOR PADRAO C/ TAMPA, COMPONENTES: PONTA DISTAL
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM; EMBALAGEM INDIVIDUAL.

UNIDADE 500
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soNDA NAsocÁsrRrcA LoNcA ADULTo.

143 436005

SONDA TRÂTO UR]NÁruO MODELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACHA, CALIBRE:
sFRENCH, vlAS: 2 vrAs. coNFCToR: coNECToRES PADRÃO voLUME: ci BALÀo
CERCA 3OML, lIPo PoNTA: PoNTA DISTAL CIÚNDzuCA FECHADA, COMPoNENTES: C/
ORIFíCIoS TÁTERA]S, ESTERILIDADE: ESTÉPJL DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIV]DUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N'08,
(ESPEcrFrcAcÂo PRóPRrA)

I1,1 ,136008

SONDA TRÁTO URTNÁRIO MoDELo. FoLEY, MATERIAL: BoRRACHA, CALIBRE:
IOFRLNCH, VIAS 2 VIA5, CONI.CIOR: CONECTORES PADRÀO, VOLUME: C/ BALÀO
CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILINDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFíCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉruL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N' ]O
(ESPECIFICAcÀo PRóPR.rA)

Unidade 6U0

l+5 43ó009

SoNDA TRATo URINÁRIo MoDELo: FoLEY, MATERIAL: BoRRÀCHA, CALIBRE:
12FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃq VOLL'À-.ÍE. C/ BALÃO
CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILíNDRICA FECHADÀ COMPONENTES: C/
oRIFÍCIOS LATERAIS, ESTERIUDADEI ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA IOLEY DE 2 VIAS N" ]2.
íESPECIFICACÃo PRÓPRIA)

Unidade 600

1+6 .136002

SoNDA TRATo UzuNÁRIo MoDELo: FOLEY, MATERIALI BORRÂCHA, CALIBRE:
14FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÁO, VOLUMEI C/ BALÀO
CERCA 3OML TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDPJCA FECHADA, COMPONENTES: C/
ozuFÍoos LATERAI' ESTEzuLIDADE: ESTÉRII- DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALACEM INDIVIDUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N']4.
íESPECIFICACÀo PRóPPJA)

Unidade 600

soNDA TRATo URINÁruo MoDELo: FoLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
I6FRENCH, VIAS: 3 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÀO, VOLUME. C/ BALÂO
CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILiNDR-ICA FECHADA, COMPONENTES: C/
oRIFÍCIoS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA FOI,EY DF,2 VIAS N']6
{EsPEClFlcAcÀo PRóPruA)

Unidâde 600

1+u 436003

SoNDA TRATo URINÁRIo MODELO' FOLEY, MATERIAL: BORRACHA, CALIBRE:
]8FRENCH, VIAS; 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÁO, VOLUME: C/ BALÀO
CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CIÚNDzuCA FECIADA, COMPONENTESI C/
ozuFÍCIoS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALACEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N'18,
íESPECIFICACÀo PRóPRIA)

Unidade 800

l,l9

soNDA TRATo uRrNÁRro MoDELor FoLEy, MATERIAL, slLICoNE, CALIBRE:
2OFRENCH, VIAS 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÀO, VOLUME. C/ BALÀO

CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/
oruFÍCIos LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCÀRTÁVEI. EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N'20,
íESPECIFICACÀo PRóPzuA)

Unidade 800

r50 436077

soNDA TRATO URJNÁRJO MODELOI FOLEY, MATERIAL: SIUCONE, CAUBRE:
22FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÁO, VOLUME q/ BALÀO
CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FEC}íADA, COMPONENTESIC/
oRIFÍCIoS LATERAIS, I]STERILÍDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N'22.
(EsPECrFrcAcÀo PRóPRIA)

t5l

SoNDA TRATO URINÁRIO MODÊLO. FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE;

24FRENCH, VIAS: 2 VIA' CONECTOR: CONECTORES PADRÀO, VOLUME. C/ BALÀO

CERCA 3OML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CIIJNDRICA FECHADA. COMPONENTES: C/
ozuFÍCToS TÁTERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N'24.
íEsPECIFICACÀo PRóPRIA)

600

152 4385117

SoNDA TRATO URINÁR]O MODELO. FOLEY, M-ATERIAL: BORRACHA, CALIBRE:
26FRENCH, VIAS:2 VIAS, CONECIOR: CONECTORES PADRÀO, VOLUMEI C/ BALÃO

CERCA 3OML, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ozuFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ÊSTÉruL, DESCARIÁVEL, EMBALACEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL,

.10(j
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SONDA NASOGÁSTRICA LONGA ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

143 436005

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACHA, CALIBRE:
8FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 08.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

144 436008

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACHA, CALIBRE:
10FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML, TIPO PONTA PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 10.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

145 436009

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACHA, CALIBRE:
12FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 12.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

14n 436002

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACHA, CALIBRE:
14FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 14.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

147 436838

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
16FRENCH, VIAS: 3 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 16.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 800

148 436003

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACHA, CALIBRE:
18FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N° 18.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 800

144 436078

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
20FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N°20.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 800

I5Í) 436077

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
22FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLE\ DE 2 VIAS N '22.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

151 436836

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
24FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR; CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA FOLEY DE 2 VIAS N°24.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

152 438587

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: FOLEY, MATERIAL: BORRACHA, CALIBRE:
26FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C/ BALÃO
CERCA 30ML. TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.

Unidade 400
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SONDA IOLEY DE 2 V1AS N'26,

r53 139069

SONDA TRATO UR]NÁR]O MODELO. URETRAL, MATERIAL: SIUCONE, CALIBRE;
4FRENCH, CONECTOR. CONECTOR PADRÀO q IAMTA, COMPRIMENTO: CERCA 4OCM,

TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILINDRICA FECIADA, COMPONENTESI C/ OzuFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADE. ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM: EMBALACEM
lNDIVIDUAL,
SONDA URETRAL N' 01,

(ESPECTFICAÇÀo PRóPRrA)

Unidade 1.800

151

SONDA TRATO UzuNARIO MODELO: URETRAI- MATERIAL: SIUCONE, CAUBRE:
6FRENCH, CONECTORI CONECIOR PADRÀO COÀ{PRIMENTO: CERCA 4OCM, TIPO
PONTA: PON'TA DISTAL CILÍNDR]CA C/ ORJFÍCIO, ESTERILIDADE: ESTÉruL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA URETRAL N'06.
íESPECTFIcACÃo PRóPruA)

Unidade r.800

155 437444

SONDA TRATO URINARIO MODELO: URETRAL MATEzuAL SILICONE, CALIBRE:
SFRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÀO, COMPRIMENTO: CERCÁ 4OCM, TIPO
PONTA: PONTA DISTAL CILíNDRICA C/ ORIFÍCIO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, EMBALAGEMI EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N'08.
íESPECIFICACÀo PRÓPRIA]

2.000

156 137+42

SONDA TRATO URINARIO MODELO: URETRÁL, MATENALI SILICONE, CALIBRE:
1OFRENCTL CONECTOR: CONECTOR PADRÀO, COM?RIMENTO: CERCA 4OCM, TIPO
PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDzuCA q OrufÍCIO, ES'TERJLIDADE: ESTÉruI-
DESCARTÁvEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N'10
íESPECIFICACÃo PRÓPRIÀ)

Unidade 3.000

157 4384r3

SONDA TRATO URINARIO MODELOT URETRAL, MATERIALT SILICONE, CALIBRE:

12FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÀO C/ TAMPA, COMPRIMENTO: CERCA

4OCM, TIPO PONTAI PONTA DISTAL CILiNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
oRIFiCIoS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉruL, DESCARTÁVEt., EMBALACEM:
EMBALACEM INDIVIDUAL,
SONDA URETRÁL N']2.
íESPECtFICACÀo PRóPRIA)

5 000

158 438410

soNDA TRATo UruNÁruo MoDELo, URETRAL, MATERIAL: SIUCONE, CAUBRE:
14FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÁO C/ TAMPA, COMPRIMENTO: CERCA

4OCM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDFJCA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍC.IOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉruL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUÁL,
SONDA URETML N' I4,
íESPECrFrcAcÀo PRóPRrA)

5.00,o

159 438:11l

soNDA TRATo uzuNÁruo MoDELo, URETRAT- MATERIAL: StucoNE, CALIBRE:
16FRENCH, CÔNECTOR: CONECTOR PADRÁO C/ TAMPÀ COMPRIMENTO: CERCA

4OCM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL OüNDRTCA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAI' ESTERIUDADE: ESTERIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL,
SONDA TJRETRÁL N'I6.
íESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

Unidade .{.001)

160 .137.138

SoNDA TRATO URINÁRIO MODELO. URETML, MATERIAL: SILICONE, CAUBRE:
]8FRENCH, CoNECToR CoNECToR PADRÀO, COMPRIMENTO: CERCA 4OCM, TIPO
PONTA: PONTA DISTAL CILiNDRICA C/ ORIFÍCIO, ESTERIUDADE: ES]ÉRIL,
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM: EMBALAGENÍ INDIVIDUAL,
SONDA URETRAL N'18.
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidade .1000

161 .r3$95

soNDA TRATo DIGESTIVo APUCAçÁO. NASOENTERAI- MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE: Nq 12, COMPRIMENTO: CERCA 100CX4, CONECTOR: CONECTOR EM Y C/
TAMPA, GRADUAÇÃO: GRÂDUADA, COMPONENTES: PONTA DISTAL FECHADA, C/
oRlFíclos LATERAIS, ourRos coMpoNENTES: c/ FIo cutA, PEso METÁLICo,
ADICIONAIS: RADIOPACA, ESTER]UDADEi ESTÉruL, DESCARTÁVEL, EMBALACEM:

EMBALÁGEM INDIVIDUAL,
soNDA NASoFNTFRAI TARA ÀLIMENTAçÀO N' ]2,
íESPECtFtcACÃo PRóPRIA)

Unidade

GRU|O ]O

162 470197

TERMÔMETRo CLíNICo AJUSTE: DIGITAL, INFRAVERMELHO, TIPO.: TEMPERATURA

CORPORAL, COMPONENTES: C/ ALARME' MEDIçÂO À DISTÂNCIA, EMBALAGEM: DE

PAREDE, GABINETE PLÁSTICo C/ VISoR DICITAL.
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL.
íESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

600

tó3
TERMóMETRo rrpo; DIctrAL, FAIXA MEDIçÃo TEMPERATURA: - 5'0 A + 70"F,

MATERIAL: PLÁSTICO, CARACIERÍSTICAS ADICIONAIS; DISPLAY LCD
r20
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SONDA FOLEY DE 2 VIAS N°26.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

153 439069

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
4FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPRIMENTO: CERCA 40CM,
TIPO PONTA: PONTA D1STAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: CZ ORIFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N J 04.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.800

154 437437

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
6FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO: CERCA 40CM, TIPO
PONTA: PONTA D1STAL CILÍNDRICA CZ ORIFÍCIO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 06.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.800

155 437440

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
8FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO: CERCA 40CM, TIPO
PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA CZ ORIFÍCIO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 08.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2.000

156 437442

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
10FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO: CERCA 40CM, TIPO
PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA CZ ORIFÍCIO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 10.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 3.000

157 438413

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
12FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO CZ TAMPA, COMPRIMENTO: CERCA
40CM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: CZ
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 12.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

158 438410

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
14FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPRIMENTO: CERCA
40CM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 14.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 5.000

159 438411

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
16FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPRIMENTO: CERCA
40CM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: CZ
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 16.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 4.01X1

160 437438

SONDA TRATO URINÁRIO MODELO: URETRAL, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE:
18FRENCH, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, COMPRIMENTO: CERCA 40CM, TIPO
PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA C/ ORIFÍCIO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
SONDA URETRAL N° 18.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 4.000

1M ] 438395

SONDA TRATO DIGESTIVO APLICAÇÃO: NASOENTERAL, MATERIAL: SILICONE,
CALIBRE: Nv 12, COMPRIMENTO: CERCA 100CM, CONECTOR: CONECTOR EM Y CZ
TAMPA, GRADUAÇÃO: GRADUADA, COMPONENTES: PONTA DISTAL FECHADA, C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTROS COMPONENTES: CZ FIO GUIA, PESO METÁLICO,
ADICIONAIS: RADIOPACA, ESTERILIDADE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL
SONDA NASOENTERAL PARA ALIMENTAÇÃO N° 12.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 800

GRUPO 10

162 470197

TERMÔMETRO CLÍNICO AJUSTE: DIGITAL, INFRAVERMELHO, TIPO’: TEMPERATURA
CORPORAL, COMPONENTES: CZ ALARMES, MEDIÇÃO À DISTÂNCIA, EMBALAGEM: DE
PAREDE, GABINETE PLÁSTICO CZ VISOR DIGITAL.
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 600

163 414674 TERMÔMETRO TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO TEMPERATURA: - 50 A + 70°F,
MATERIAL: PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DISPLAY LCD

Unidade 120 j
GOVERNO MUNICIPAL DE SÂO BENEDITO |

R’íii </« 37 fi '1.óQtfo " ; 1 * Ço * >4 7 ' ífj‘371.’ ><X'K) Í.NP> Í./7 í • 4
«ai rt“XH O’4X'’-*?Í  - • •í’ ■ W*Vr É* *«-tr /.?w *» ■.«>■>< x«<-*vST 1- ’ « >7* '»*



Es
---çÉ*

iül§r
.'

! ,i{1 ,, t1.irf,,r.n rli

§ão Benedit

PM
FLS f"lo

o

Duplo,Drsposlflvo !rxAçÀo/cABo/coNTRoL, ALIMENTAçÀo; BATERIA r,5v
TAMANHO AAA.
TERMÔMETRO DIGITAL PARA MÁXMA E MÍNIMA.

612416

NEBULIZADOR TIPO': ULTRASSÔNICO DE MALHA VIBRATÓPJÂ MODELO: PORTÁTIL,
P/ INALAÇÂo DE MEDICAMENToS, AIUSTE: MoDo CoNTÍNUo E INTERMITENTE,
MATERIAL: REGULADOR C/ GAEINETE PúSTICO COMPONENTES: C/ CABq FONTE DE
ENERGIA: FoNTF DE ALIVTNTAçÀo E BATER]A RECARREGÁVFL,
APARELHO NEBULIZADOR,
(EsPECrFrcAÇÀo PRóPRrA)

120

165 389557

MONITOR PORTATIL OPERÂÇÀO: DIGITAL, TIPo AMoSTRÁ: SANGUE CAPITÁR, TIPO
oe eruÁlrse, euANTrrATlvo DE GLlcosE, FArxA DE opERÁçÀo: ATE 600MCDL,
TEMPO RESPOSTA: ATÉ 1OS, MEMóRIA' 250 A 5OO TESIEs, COMPONENTES: COM
LANCETAS, TIRAS, ACEssóRlos, LANCETADoR soluÇÀo coNTRoLE.
APARELHO PARA MEDIR GLICEMIA,
{ESPECIFICACÀo PRÓPRIÀ)

tE0

132.16-l

ESFTGMoMANôMETRo AlusrE: ANAl-ócrco, coLUNA MERcúruo, uso: p/ FIxúçÀo
EM supERFÍctEs, TIpo': DE BRAço, l-AlxA DE opERAçÀo: ATE 3mMMHG, MATERIAL
BRÁÇADEIRAIBRAçADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, TAMANHO:
ADULTO.
APARELHO PARA MEDIR PRESSÀO,

íESPECIFICACÀo PRóPRjA)

Unidàde

167 609094

ESTEToscópro rrpo: BrAURrcuLAR, ACEsúRros: OLIVAS ANATôMICAS slLICoNE,
HASTE: HASTE AÇO INOX, TUBO: TUBO "Y" PVC, AUSCULTADOR: AUSCULTADOR
DUPLO AçO INOX C/ ANEL DE BORRACHA, TAMANHo: ADULTO.
EsrEToscóPIo
íESPECIFICÁCÀo PRÓPRIA)

1ll0

16lJ :87943

óculos pRorEÇÃo MATERTAT. ARMAçÀo: poLrCARBoNATo, TIpo pRorEÇÃo:
LATERAUFRoNTAL, MATERIAL pRorEÇÀo' poLIcARBoNATo, coR LENTE: INCoLo&
ApLrcAÇÂo, pRorEÇÀo Dos oLHoS coNTRA poEIRA E REsÍDUos Do AR, TIpo
HxAçÀoi coM ALÇAS DoBRÁvErs, MATEzuAL LENTE: poucARBoNATo, TIpo
CzuSTAL TEMPERADO, REVESTIMENTO INTERNO. BORRÁCHA, TAMANHO: PADRÀO.
óculos DE pRorEÇÀo BRANCo pRoFrssroNAL ANTI-EMBAçANTE DE pRorEÇAo.
(ESPECIFICACÂO PRóPRIA)

Unidade {8(l

{.12.140

EMBALAGEM p/ EsrERrLrzAçÃo MATERIAL: pApEL cREpADo, coMPoslÇÃo: 3'
GERAÇÀo, GRAMATURA / EspEssuRA: CERCA DE 78c^42, APRESENTAçÀO FOLHA,
TAMANHO: CERCA DE 50 X 5OCM, TIPO USO: USO ÚNICO,
PAPEL CREPADO 50 X 50,
(EsPEcrFrcAcÂo PRóPRIA)

12.000

170 .1.1241r

EMBALAGEM p/ EsrERrLlzAçÀo MATERTAL: pApEL cREpADo, coMPostÇÀo, 3'
GERAÇÀo, GRAMATURA / EspEssuRA: CERCA DE 78G^42, APRESENTAçÀo: FoLHÁ,
TAMANHO CERCA DE h0 X ômM TltO USO: USO UNICO
PAPEL CREPADO 60 X 60,

(ESPECIFTcACÀo PRóPRrA)

Unidade 12 000

171 447699

EMBALAGEM p/ ESTEnILTZAÇÀo MATERIALT pApEL CREPADo, coMPoslÇÃo: 3r

GERAÇÀo, GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 78GiT\,í2, APRESENTAçÀO: FOLHA,
TAMANHO: CFRCA DF. 75 ) 75CM, TIIO USO: USO UNICO.
PAPEL CREPADO 75 X 75,

íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

12.000

172

EMBALAGEM p/ EsrERrLrzAqÀo MATERIAL: pApEL cREpADo, coMPo$çÀo,3'
GERAÇÃo, GRAMATURÀ / ESPESSURA: CERCA DE 78G,442, APRFSENTAçÃO: FOLHA,
TAMANHO:CERCA DT qO X COCM TIPO USO. LSO ÚNICO,
PAPEL CREPADO 90 X 90.
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA )

12.000

173

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAçÀO MATERIAL: PAPEL CREPADO, COMPOSIçÀO.3.
GERAÇÀo, GRAMATURÀ / ESPESSURA: CERCA DE 78GlM2, APRESENTAçÀO OLHA,
TAMANHO CERCA DF IOO X IOOCM, TIPO USO. USO UNICO,
PAPEL CREPADO 1OO X ]OO,

(ESPECrFrcAcÃo PRóPRrA)

r2.000

174 299875

Orimelro Digitâl Tipo: PoÍtálil, faixa Medição Oxigênio: 0 A l99PER, Tolerância Máxima Eiiô
Mediçãor l% Para Ol MgI-, Faixâ Temp€raturar '5 A 4s"C, Tipo Correção Pressão Atmosíéri.â:

Manual, Caracteríslicas Adicionâis: Mostrador Lcd, Tempo Reação Máx. 10s, Memória Min.

oxÍMETRo ADULTo.
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

150

t75 299875

Oxímero DiBilal Tipo: Porláii1, Faira Medição Oxitênior 0 A l99PER, Tolêrância Máxima Erro

Mediçáo: l'2, Pârâ 0,1 M8À, Faira Íemperaturâ: -5 A 45'C, TiPo Cor.eção Pressão AtmosÍéri.á:

Manual, Caracteríslicas Adrcionais: Mostrador trd, Tempo R€ação Mát. 10t Memóriâ Min.

oxÍMETRo PEDIÁTRlco.
(ESPECIFTcAÇÀo PRóPRrA)

Unidade 120

CO!EnNq MUxrCrtÂi O! §^O AEi[olÍO r
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DUPLO/DISPOSIT1VO FIXAÇÁO/CABO/CONTROL, ALIMENTAÇÃO: BATERÍA 1,5V
TAMANHO  AAA,
TERMÔMETRO DIGITAL PARA MÁXIMA E M ÍN IMA.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

164 612416

NEBULIZADOR TIPO»: ULTRASSÓN1CO DE MALHA VIBRATÓRIA, MODELO: PORTÁTIL,
P/ INALAÇÃO DE MEDICAMENTOS, AJUSTE: MODO CONTÍNUO E INTERMITENTE,
MATERIAL:  REGULADOR C/ GABINETE PLÁSTICO, COMPONENTES: C/CABO,  FONTE DE
ENERGIA: FONTE DE ALIMENTAÇÃO  E BATERÍA RECARREGÁVEL.
APARELHO NEBULIZADOR.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 120

165 389557

MONITOR PORTÁTIL OPERAÇÃO. DIGITAL, TIPO AMOSTRA: SANGUE CAPILAR, TIPO
DE ANALISE: QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 600MG/DL,
TEMPO RESPOSTA: ATÉ 10S, MEMÓRIA: 250 A 500 TESTES, COMPONENTES: COM
LANCETAS, TIRAS, ACESSÓRIOS: LANCETADOR, SOLUÇÃO CONTROLE.
APARELHO PARA MEDIR GL1CEM1A.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 180

166 432464

ESFIGMOMANÔMETRO AJUSTE: ANALÓGICO, COLUNA MERCÚRIO, USO: P/ FIXAÇÃO
EM SUPERFÍCIES, TIPO’: DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300MMHG, MATERIAL
BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, TAMANHO:
ADULTO.
APARELHO PARA MEDIR PRESSÃO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 180

167 609094

ESTETOSCÓPIO TIPO: B1AURICULAR. ACESSÓRIOS: OLIVAS ANATÔMICAS SILICONE,
HASTE: HASTE AÇO INOX, TUBO: TUBO "Y" PVC, AUSCULTADOR: AUSCULTADOR
DUPLO AÇO INOX C/ ANEL DE BORRACHA, TAMANHO: ADULTO.
ESTETOSCÓPIO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 180

168 287943

ÓCULOS PROTEÇÃO MATER1AI ARMAÇÃO: POLICARBONATO, TIPO PROTEÇÃO:
LATERAL/FRONTAL, MATERIAL PROTEÇÃO: POLICARBONATO, COR LENTE: INCOLOR,
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO DOS OLHOS, CONTRA POEIRA E RESÍDUOS DO AR. TIPO
FIXAÇÃO: COM ALÇAS DOBRÁVE1S, MATERIAL LENTE: POLICARBONATO, TIPO
CRISTAL TEMPERADO, REVESTIMENTO INTERNO: BORRACHA, TAMANHO:  PADRÃO.
ÓCULOS DE PROTEÇÃO BRANCO PROFISSIONAL ANTI-EMBAÇANTE DE PROTEÇÃO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 480

169 442440

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL CREPADO, COMPOSIÇÃO: 3‘
GERAÇÃO, GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 78G/M2, APRESENTAÇÃO: FOLHA,
TAMANHO:  CERCA DE 50 X 50CM, TIPO USO: USO ÚNICO.
PAPEL CREPADO 50 X 50.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.00i)

170 442441

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL CREPADO, COMPOSIÇÃO: 3‘
GERAÇÃO, GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 78G/M2, APRESENTAÇÃO: FOLHA,
TAMANHO:  CERCA DE 60 X 60CM, TIPO USO: USO ÚNICO
PAPEL CREPADO 60 X 60.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12 000

171 447699

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL CREPADO, COMPOSIÇÃO: 3‘
GERAÇÃO, GRAMATUR/X / ESPESSURA: CERCA DE 78G/M2, APRESENTAÇÃO: FOLHA.
TAMANHO:  CERCA DE 75 X 75CM, TIPO USO' USO UN1CO.
PAPEL CREPADO 75 X 75.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

172 446694

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL CREPADO, COMPOSIÇÃO: 3*
GERAÇÃO, GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 78G/M2, APRESENTAÇÃO: FOLHA,
TAMANHO:  CERCA DE 90 X 90CM. TIPO USO: USO ÚNICO.
PAPEL CREPADO 90 X 90.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

173 446696

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL CREPADO, COMPOSIÇÃO: 3o

GERAÇÃO, GRAMATURA / ESPESSURA CERCA DE 78G/M2. APRESENTAÇÃO: FOLHA,
TAMANHO:  CERCA DE 100 X 100CM, TIPO USO: USO ÚNICO.
PAPEL CREPADO 100 X 100.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

174 299875

Oximetro Digital Tipo: Portátil, Faixa Medição Oxigênio: 0 A 199PER, Tolerância Máxima Erro
Medição: 1% Para 0,1 Mg/L, Faixa Temperatura: -5 A 45°C, Tipo Correção Pressão Atmosférica:
Manual, Características Adicionais: Mostrador Lcd, Tempo Reação Máx. lOs, Memória Min.
OXÍMETRO ADULTO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 150

175 299875

Oximetro Digital Tipo: Portátil, Faixa Medição Oxigênio: 0 A 199PER, Tolerância Máxima Erro
Medição: 1% Para 0,1 Mg/L, Faixa Temperatura: -5 A 45°C, Tipo Correção Pressão Atmosférica:
Manual, Caracteristicas Adicionais: Mostrador Lcd, Tempo Reação Máx. lOs, Memória Min.
OXÍMETRO PEDIÁTRICO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 120

_______________i
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176 618399

PRESERVATIVO MASCULINO MATERIAL: BORRACHA NATURAL, COMPRIMENTO
MÍNIMO: CoMPRIMENTo MÍNIMo DE ]6OMM, LARCURA: LARGURA NOMINAL 52MM,
ESPESSURA M]N]MA ESPESSURA MIN. O,O3MM, ESPESSURA MÁXIMA: ESPESSURA MAX,
0,065 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADO, S/ ESPERMICIDA, S/ ODO&
ADICIONAIS: QUANTIDADE DE I-UBRIFICANTE ENTRE 400 E 700MC, MODELO: C/
RESERVATÓruO, SEM COR-
PRESERVATIVO MASCULINO COM LUBRIFICANTE.
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

177 481531

FIXADOR P/ DISPOSITIVO MÉDICO APUCAÇÂO: P/ CÂNULA TMQUEOSTOMIA,
MATEzuAL: TIRA TECIDO SINTÉTICO E ALGODÂO, CARÀCIEÚSTICA: ACOLCHOADA,
COMPONENTE: C/ VELCRO A]USTÁVEL, TAMÂNHO: INFANTIL, TIPO USO. UsO ÚNICO,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
FIXADOR DE TRAQUEÓSTOMO PEDIÁTRICO
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

UNIDADE 6m

178 481530

FIXADOR P/ DISPOSITIVO MÉDICO APLICAÇÃO: P/ CÂNULA TRAQUEOSTOMIA,
MATERIAL: TIRA TECIDO SINTÉTICO E ALCODÀO, CARÂCTEÚSTICA: ACOLCHOADA,
COMPONENTE: C/ VELCRO AIUSTÁVEL, TAMANHO: ADULTO, TIPO USO. USO ÚNICO,
EMBALAGEM: EMEALAGEM ÍNDIVIDUAL,
FIXADOR DE TRAQUÉÓSTOMO ADULTO
íESPECIFICACÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 600

179 616019

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAçÀO: TIRÂS AJUSTÁVEIS E REPOS1CIONÁVEI9
TAMANHO: ADULTO EXTRA GRANDE XG, MATEzuAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSNCA
ADIC'IONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
FRALDA CERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO XG, PACOTE COM 08 UNIDADES,
íESPECIFICACÀO PRÓPRIA]

15.000

616018

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAçÀO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÀVEIg
TAMANHO: ADULTO GRANDE, MATERIAL: TELA POLiMERICA E NÚCLEO
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERISTICA
ADICIONALT P/ fLUXO INTENSO/ NOTURNO, BARREIRÁ ANTMZAMENTO.
FRÂLDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO C, PACOTE COM 08 UNIDADES,
(ESPECIFICACÃO PRÓPRIA)

15.000

181 61ú17

FRÁLDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAçÀOI TIRÁS A'USTÁVEIS E REPOSICIONÁVEI'
TAMANHO: ADULTO MÉDIO, MATERIAL.TELA POLíMERICÂ E NÚCLEO ABSORVENTE,

REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVET, CARACTERISTICA ADICIONAL: P/ FLUXO
INTENSO/NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO,
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO M, PACOTE COM 08 UN]DADES,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

18.000

IU2 616016

FRALDA DESCARTÁVEI- TIPO FIXAÇÀOI TIRÂS AJUSTÁVEIS E REPOSIOONÁVEIs,
TAMANHO: ADULTO PI]QUENO, MATERIAL: TELA POLÍMER]CA E NÚCLEO
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERISNCA
ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO/ NOTURNO, BARREIRA ANTMZAMENTO.
FRÁLDA CEruÁTzuCA DETARTÁVEL TAMANHO P, PACOTE COM 08 UNIDADES,
(ESPECIFICACÁO PRÓPRIA)

r 2.000

CRUPO 11

r83 481513

AVENTAL MATERIAL: TNT, MOD€LO; UNIS.SEX, TIPO: IMPERMEAVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, TIRA NA
CINIURA, TAMANHOI ÚNICO,
AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA PUNHOCOM ELÁSTICO,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Unidade r0.000

446603

FITA HOSPITALAR TIPO: ESPARADRAPO, IMPERMEÁVEL, MATERIAL: ALGODÃO,

COMPONENTES: ADESIVO À BASE DE ZNCO, DIMENSÔES: CERCA DE ]OCM,

CARACTEÚSTICAS ADICIONAIS. HIPOALERGÊNICO, COR. COM COR,

ESPARADRAPO ]O CM X 4,5 CM
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

4.800

lt5 428150

FITA ADESIVA MATERIAL: PAPEL CREPADO, TIPO: TERMO.REATIVA, LARGURA: I9MM,
COMPRIMENTO: 3OM, CARACTEÚSTCAS ADIC'IONAISI ÂDESIVO A BASE DE

BORRÂCHA E RESINA,
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE,
(ÉSPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Rolo 30 M

186 279026

FITA ADESIVA MATERIAL: CREPE, TIPO: MONOFACE, LARCURAI 19M 4
COMPRIMENTO: 3OM, COR] BECE, APLICAÇÀO: MULTIUSO
IJITA ADF,SIVA HOSPITALAR,
íESPECIFICACÀO PRÓPR]A)

Rolo 30 M

s: ,152355

FITA HOSPITALAR TITTO: MICROPOROSA, MATERIAL: DORSO EM N'ÀO TECIDO,

COMPONENTES: ADESIVO ACÚLICO, DIMENSÔES: CERCA DE 2,5 X 1OCM,

CARACIERÍSTICAS ADICIONA]S: HIPOALERGÊNICO, ESTERIUDADE: ESTÉR]L, TIPO

USOI USO ÚNICO,
FITA M]CROPOROSA 2,5 CM X 4,5 M.
(ESPECIFICAÇÀO PRóPRIA)

Rolo 4.5 M 1.000

§
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17b 618399

PRESERVATIVO MASCULINO MATERIAL: BORRACHA NATURAL, COMPRIMENTO
MÍNIMO: COMPRIMENTO MÍNIMO DE 160MM, LARGURA: LARGURA NOMINAL 52MM,
ESPESSURA MÍNIMA.  ESPESSURA MIN. 0.03MM, ESPESSURA MÁXIMA: ESPESSURA MAX.
0,065 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADO, S/ ESPERMIC1DA, S/ ODOR,
ADICIONAIS: QUANTIDADE DE LUBRIFICANTE ENTRE 400 E 700MG, MODELO: C/
RESERVATÓRIO, SEM COR.
PRESERVATIVO MASCULINO COM LUBRIFICANTE.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

177 481531

FIXADOR PZ DISPOSITIVO MÉDICO APLICAÇÃO: PZ CÂNULA TRAQUEOSTOM1A,
MATERIAL: TIRA TECIDO SINTÉTICO E ALGODÃO, CARACTERÍSTICA: ACOLCHOADA,
COMPONENTE: C/ VELCRO AJUSTÁVEL, TAMANHO: INFANTIL, TIPO USO: USO ÚNICO,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
FIXADOR DE TRAQUEÓSTOMO PEDIÁTRICO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 600

178 481530

FIXADOR P/ DISPOSITIVO MÉDICO APLICAÇÃO: PZ CÀNULA TRAQUEOSTOM1A,
MATERIAL: TIR/\ TECIDO SINTÉTICO E ALGODÃO, CARACTERÍSTICA: ACOLCHOADA,
COMPONENTE: CZ VELCRO AJUSTÁVEL, TAMANHO: ADULTO, TIPO USO: USO ÚNICO,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
FIXADOR DE TRAQUEÓSTOMO ADULTO
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

UNIDADE 600

179 616019

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS,
TAMANHO: ADULTO EXTRA GRANDE XG, MATERIAL: TELA POLÍMER1CA E NÚCLEO
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: PZ FLUXO INTENSO Z NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO XG. PACOTE COM 08 UNIDADES.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote com 08
unidades

15.000

180 616018

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS,
TAMANHO: ADULTO GRANDE, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: PZ FLUXO INTENSO Z NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO  G. PACOTE COM 08 UNIDADES.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote com 08
unidades

15.000

______________

181 616017

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS,
TAMANHO: ADULTO MÉDIO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE,
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PZ FLUXO
INTENSO Z NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO M. PACOTE COM 08 UNIDADES.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote com 08
unidades

18.000

182 616016

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS,
TAMANHO: ADULTO PEQUENO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: PZ FLUXO INTENSO Z NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO  P. PACOTE COM 08 UNIDADES.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote com 08
unidades

12.000

GRUPO 11

183 481513

AVENTAL MATERIAL: TNT, MODELO: UNISSEX, TIPO: IMPERMEÁVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, TIRA NA
CINTURA, TAMANHO: ÚNICO.
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA PUNHO COM ELÁSTICO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 10.000

S4 446603

FITA HOSPITALAR TIPO: ESPARADRAPO, IMPERMEÁVEL, MATERIAL: ALGODÃO,
COMPONENTES: ADESIVO À BASE DE ZINCO, DIMENSÕES: CERCA DE 10CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: H1POALERGÊNICO, COR: COM COR
ESPARADRAPO 10 CM X 4.5 CM
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 4.800

185 428150

FITA ADESIVA MATERIAL: PAPEL CREPADO, TIPO: TERMO-REATIVA, LARGURA: 19MM,
COMPRIMENTO: 30M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ADESIVO A BASE DE
BORRACHA E RESINA.
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 30 M 800

186 279026

FITA ADESIVA MATERIAL. CREPE, TIPO MONOFACE, LARGURA: 19MM,
COMPRIMENTO: 30M, COR: BEGE, APLICAÇÃO: MULTIUSO
FITA ADESIVA HOSPITALAR.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 30 M 800

187 452355

FITA HOSPITALAR TIPO: MICROPOROSA, MATERIAL: DORSO EM NÃO TECIDO,
COMPONENTES: ADESIVO ACRÍLICO, DIMENSÕES: CERCA DE 2,5 X 10CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: H1POALERGÊNICO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO
USO: USO ÚNICO.
FITA MICROPOROSA 2,5 CM X 4,5 M.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 4.5 M 1.000
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GORRO HOSPITALAR MATER]AL,': NÀO TECIDO SMS lOO% POUPROPILENO, MODELO:
ElÁsrrco NUCA, coR-: sEM co& GRÂMATURA.: CERCA DE 60G^.,Í2, TAMANHo:
úNrco, Trpo uso, DESCARTÁVEL, cARACrERisncAs ADICIoNAIS 1,

HIpoALERGÊNICA, ATóxcA, lNoDoRA, uNIssEx.
GoRRo DESCARTÁvEL,

Unidade 6.000

189 481803

LENçoL DESCARTÁVEL uso HosrrtrALAR MATERIA PRIMA: too,x, poltpRoptlENo,
NÃo rECrDo rNT, GRAMATURA r:CERCA DE s0GÂí2, DIMENSoES; CERCA DE 100 x 200

cM, APRESENTAÇÀo r,c/ ELÁsnco.
LENçOL DESC DE TNT 2,0 M X O,CO M C/ ELÁSTICO,
(ESPECrFrcAcÀo PRóPRrA)

Unidade 20 000

190 481791

LENÇOL DESCARTAVEL USO HOSPITALAR MATEzuA PzuMA: 100'/" FIBRA CELULOSE

NATURAL, DIMENSOES: CERCA DE 70 CM X 50 M, APRESEN'IAçÂO I: ÊM ROLO.
LENçoL HosprrALAR DESCARTÁVEL 70 x so.
(ESPECIFtcAcÂo PRóPRrA)

12.000

t9l 48179í)

LENÇoL DESCARTÁVEL Uso HoSPITALAR MATERIA PRIMÁ: 1OO% FIBRA CELULOSE

NATURAL, DIMENSOES: CERCA DE 50 CM X 50 M, APRESENTAçÂO 1. EM ROLO.

LENçoL HosptrALAR DESCARTÁVELs0 x so.

íEsPECrFrcACÀo PRóPRIA)

Unidade r2.000

192 ,137389

LUVA DE PRoTEÇÀo MATERIAL: NITRÍLICA, TIPO PUNHO: CURTO, TAMANHO: PP,

ACABAMENTO PALMA: ANTIDERRAPANTE, CARACTEÚSTICAS ADICIONAIS: SEM

FORRO,

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PP,
(EsPEcrFrcAcÀo PRóPRh)

Câixa 100 UN

193 209104

LUVA DE PROTEÇÂO MATEzuAL: BORRACHÀ APUCAçÀO: LABORATORIAL, T]PO
PUNHO: LONGO, TAMANHOT PEQUENO, COR: 8RÂNCA, ACABAMENTO PALMA: LISO,

ESTERILIDADE: NÀO ESTERILIZADA, CARACTERJSTCAS ADICIONAIS: COM FORRO.

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P,

íESPECIFICACÀO PRÓPruA)

Caira 100 UN 2.s20

t9.l 209072

LUVA DE PROTEçÀO MATERIAL: BORRACHA, APLICAÇÀO. LABORATOzuAL, TIPO
PUNHO: LONGO, TAMANHO: MÉDIO, COR. BRANCA, ACABAMENTO PALMA: LJSO,

ESTERIL]DADEi NÀO ESTERILIZADA, CARACTERJSNCAS ADICIONAISI COM FORRO,

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 2_520

195 20865ó

LUVA DE PROTEçÀO MATERIAL: NITÚLICA, APUCAçÀO: LABORATORIAL, TIPO
PUNHO: LONGO, TAMANHO: GMNDE, COR: BRANCÀ ACABAMENTO PALMÁI LISO,

ESTERILIDADE: NÀO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS ADIqONAIS: COM FORRO,

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G,
(ESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 1.800

196 606056

LUVA DE pRorEçÂo MATERIALT Fto rÉRMICo,{-ATÉx, ApLrcAçÃo: LABoRAToRIAI-
TIPO PUNHO: CURTO, TAMANHO: EXTRA GRANDE, ACABAMENTO PALMA:
ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE: NÀO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM FORRO.

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO GG,
(EsPEcrFtcAcÀo PRóPzuA)

Caixa 100 UN 600

197 620076

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATURAL. LÁTEX, SUPEMÍCIE. SUPER.FiC'IE

LISA, FORMATO: ANATÔM]CO, PÓ:COM PÓ BIOABSORVÍVEL, COR: C/ COR, TAMANHOI
N. 7,0, APRESENTAÇÀo: EM pAR, ESTERTLTDADE: ESTÉRIL, uso úNIco, EMBALAGEM,
EMBALACEM INDIVIDUAL.
LUVA crRúRctcA EsrÉRIL 7.0.

íEsPECrFlcACÀo PRóPRrAI

Unidade 2100

19u 620i77

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATUML. LÁTEX, SUPERFICIE: SUPERFIC1E

LISA, FORMATO: ANATÔMICO, PÓ:COM PÓ BIOABSORVíVEL, COR. C/ COR, TAMANHO:
N" 7,5, APRESENTAçÃO: EM PA& ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALACEM:
EMBALACEM INDIVIDUAL,
LUvA ctRúRGIcA EsrERIl- 7,5.

íESPECIFICACÃo PRóPRIA)

2 400

620078

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRÁCHA NATURÂL. LÁTEX, SUPERFÍCIE' SUPER.IiCIE

LISA, FORMATO: ANATÔMICO, PÓICOM PÓ BIOABSORVÍVEL, CORI C/ CO& TAMANHO:
N" s,O, APRESENTAÇÃo: EM PA& ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0,

{ESPECrFrcAcÀo PRóPRrA)

2.400

200 485532

MÁscARA pRorEÇÀo RESP. c/ ANvlsA MoDELo:REspIRÂDoR DoBRÁVEL, TlPo BIco
DE PATO, MATERIAL: CAMADAS FIBRAS SINTÉTICAg FILTROI EFICIÊNCIA FILTRAÇÀO

MíN. 94,2, s. cLASsE: pFF2, N95 ou EoUIVALENTE, ADICIoNAL: cARvÀo ATlvADo,
COMPÔNENTEI CLIPE NASAL, NPO FIXAçÀO: TIRÁs VEDAÇÀO ANATÔMICA,
ADICIONAL 2I S/ VÁLVUIÁ, COR: C/ CO& TAMANHO: ADULTO, ESTERILIDADE:

DESCARTÁVEL.
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São Benedito

l S 428630

GORRO HOSPITALAR MATERIAL »: NÀO TECIDO SMS 100% POLIPROPILENO, MODELO:
ELÁSTICO NUCA, COR*: SEM COR, GRAMATURA*: CERCA DE 60G/M2, TAMANHO:
ÚNICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, CARACTERÍS1TCAS ADICIONAIS 1:
HIPOALERGÊN1CA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX.
GORRO DESCARTÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA).

Unidade 6.000

189 481803

LENÇOL DESCARTÁVE1 USO HOSPITALAR MATÉRIA PRIMA: 100% POLIPROPILENO,
NÁO TECIDO TNT. GRAMATURA 1 CERCA DE 50G/M2, DIMENSÕES: CERCA DE 100 X 200
CM, APRESENTAÇÃO 1: C/ ELÁSTICO.
LENÇOL DESC. DE TNT 2,0 M X 0,90 M C/ ELÁSTICO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 20.000

190 481791

LENÇOL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR MATÉRIA PRIMA: 100% FIBRA CELULOSE
NATURAL, DIMENSÕES: CERCA DE 70 CM X 50 M, APRESENTAÇÃO 1: EM ROLO.
LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL 70 X 50.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

191 481790

LENÇOL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR MATÉRIA PRIMA: 100% FIBRA CELULOSE
NATURAL, DIMENSÕES: CERCA DE 50 CM X 50 M, APRESENTAÇÃO 1: EM ROLO.
LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL 50 X 50.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

192 437389

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL: NITRÍLICA, TIPO PUNHO: CURTO, TAMANHO: PP,
ACABAMENTO PALMA: ANTIDERRAPANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM
FORRO.
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PP.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 960

193 209104

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL: BORRACHA, APLICAÇÃO: LABORATORIAL, TIPO
PUNHO: LONGO, TAMANHO: PEQUENO, COR: BRANCA, ACABAMENTO PALMA: LISO,
ESTERILIDADE: NÀO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FORRO.
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 2.520

194 209072

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL: BORRACHA, APLICAÇÃO: LABORATORIAL, TIPO
PUNHO: LONGO, TAMANHO: MÉDIO, COR: BRANCA, ACABAMENTO PALMA: LISO,
ESTERILIDADE: NÀO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FORRO.
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 2.520

195 208656

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL: NITRÍLICA, APLICAÇÃO: LABORATORIAL, TIPO
PUNHO: LONGO, TAMANHO: GRANDE, COR: BRANCA, ACABAMENTO PALMA: LISO,
ESTERILIDADE: NÀO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FORRO.
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO  G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 1.800

196 606056

LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL: FIO TÉRMICO/LATÉX, APLICAÇÃO: LABORATORIAL,
TIPO PUNHO: CURTO, TAMANHO: EXTRA GRANDE, ACABAMENTO PALMA:
ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE: NÀO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM FORRO.
LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO  GG.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 100 UN 600

197 620076

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE
LISA, FORMATO: ANATÔMICO, PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL, COR: C/COR, TAMANHO:
N" 7,0, APRESENTAÇÃO: EM PAR, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2.400

198 620077

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL- BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE
LISA, FORMATO: ANATÔMICO, PO: COM PÓ BIOABSORVÍVEL, COR: C/COR, TAMANHO:
N“ 7,5, APRESENTAÇÃO: EM PAR. ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2.400

199 620078

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE
LISA, FORMATO: ANATÔMICO, PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL, COR: C/COR, TAMANHO:
NQ 8,0, APRESENTAÇÃO: EM PAR, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 2.400

200 485532

MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/ ANV1SA MODELO: RESPIRADOR DOBRÁVEL, TIPO BICO
DE PATO, MATERIAL: CAMADAS FIBRAS SINTÉTICAS, FILTRO: EFICIÊNCIA FILTRAÇÀO
MÍN. 94% S, CLASSE: PFF2, N95 OU EQUIVALENTE, ADICIONAL: CARVÃO ATIVADO,
COMPONENTE: CLIPE NASAL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS VEDAÇÃO ANATÔMICA,
ADICIONAL 2: S/ VÁLVULA, COR: C/ COR, TAMANHO: ADULTO, ESTERILIDADE:
DESCARTÁVEL.

Unidade 7.200
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MASCARA N95 PFF2,

201 '15160.1

MASCARA GASOTERAPIA APLICAÇÀo. P/ MICRoNEBULIzAçÀo, MATERIAL.
SILICONE, TAMANI-lOr AIIULTO, TIPO CONECTOR: CONECrOR PADRÀO
MÁSCARA DE MICRO NEBULIZAÇÀo ADULTo CoMPLETÔ,
(ESPECIFICACÀo PRóPRIA)

202 454605

MASCARA cAsorERAprA ApucAçÁo: p/ MrcRoNEBUuzAçÁo, MATERIAL:
SILICONE, TAMANHO: INFANTIL, TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÀO.
MÁSCARA DE MICRO NEBULIZAÇÀo INFANnL coMPLETo,
(ESPECIFICAcÀo PRóPzuA)

Unidade 480

203 16r350

MÁSCARA DESCARTÁVEL USo GEML MATERIAL: TNT (TECIDo NÀo TECIDo), TIPo
FrxAÇÀo, ALÇAS EM E]-Ásflco NAS EXTREMTDADE cARAcTERísrrcAs ADrcIoNArs:
PRoTEÇÀo DE BARBA E EIGoDE,
MASCARA DESCARTÁvLL rRrpr A CoM FLÁsrrco.
(ESPEClFrcAcÀo PRóPRIA)

Cãixa s0 UN 4.200

20.1 16.17S5

SAPATILHA HOSPITALAR MATERIAL': NÃO TECIDO 1001, POUPROPILENO, MODELO:
Trpo BorA, cANo LoN6o, c/ ELÁsICo, coR'r c/ coR, GRAMATURA.: CERCA DE

3OCÀ,12, TAMANHÔ': ÚNICÔ, TIPÔ USÔ': DESCARTÁVEL.
SAPATILHA DESCARTÁvEL,
íEsPEClFrcACÀo PRóPRIA)

18.000

205 .1.12385

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÀo MATERIAL. PAPEL GRÂU CIRÚRGICO, COMPOSIçÀO.
c/ FILME poLÍMERo MULTtLAMINADO, GRAMATUM/ EspEssuRA: cERcA DE flc^,í2,
APRESENTAÇÂO. RoLo, CoMPoNENTÊS ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, TAMANHO:
CERCA DE ]OCM, COMPONENTES: C/ INDICADOR QUÍMICO, NPO USO: USO ÚNICO,
EMBALAcLM TLBULAR pARA r-srERiLtzAçÀo r00MM/r00M.
(EsPECIl.tcACÀo PRóPRrA)

Rolo 100 M 2..100

206 ,l{238.1

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL GRÂU CIRURGICO, COMPOSIçÃO:
c/FTLME poLÍMERo MULTTLAMTNADo, GMMATURÂ/ EspEssuRA: CERCA DE ó0c^,í2,
APRESENTAÇÀo. RoLo, COMPoNENTES ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, TAMANHO:
CERCA DE 2OCIT4 COMPONENTES: C/ INDICADOR QUíMICO, TII'O USO: USO ÚNICO.
EMBALACEM TUBULAR PARÂ ESTERIUZAçÃo 2OOMW] OOIí,
(EsPECIFlcAcÁo PRóPruA)

Rolô 100 M 2.100

CRLPO 12

207 .1.15299

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇo INoxtDÁvEL, TAMÂNHo: N" 10, TIpo:
DEscARTÁvEL, ESTERILTDADE: ESTÉRI]- CARACTERíSrICAS ADlcloNAIs: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,
úMINA BISTURI N'to.
(ESPECIFICACÃo PRóPRIA)

6.000

208 I15300

LÂM1NA BISTURI MATEzuALT Aço INoxIDÁvEL, TAMÂNHo: No 1r, TIpo:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACIEÚSICAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,
úMNA BIsruRI N"1l.
íEsPEcrflcACÃo PRóPzuA)

6.000

209 31 3ó28

úMINA Blsruzu MATERIAL: AÇo cARBoNo, TAMANHo: No 12, Tlpo; DESCARTÁVEL,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSNCAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE
úMrNA BrsruRl N'r2.
íESPECIFICACÀo PRÓPRIA)

6.000

210 366903

LÀMINA BtsruRt MATERTAL: AÇo INoxIDÁvEL, TAMANHoi N0 15, TIPo:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACIERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,
LÂMNA Blsruzu N'ls.
íESPECIFICACÂO PRóPRTA)

Unidâde 6.000

2]l 299212

LÀMrNA BIsruRr MATENAL AÇo INoxrDÁvEL, TAMANHoT N, 21, TIPo:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACIERISNCAS ADICIONAISI EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,
LÂMINA BISTURI N'zr.
(ESPECIFICACÀO PRóPRIA)

Unidâde 6.000

112 313ó30

úMINA BISTURI MATERIAL: AÇO CARBONO, TAMANHO: NO 2Z NPO: DESCARTÁVEL,

ESTERILIDADE; ESTÉRIL. CARACTEzuSTICAS ÀDICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,
LÂMrNA BlsruRI N.22.
íEsPECIFICACÀO PRóPRIA)

6 0ll0

213 409706

LÂMINA LABoRATÓRIO MATERIAL: VIDRO, DIMENSÓES: CERCA DE 75 X 25MM, TIPO
BORDA: BORDA FOSCA.

LÂMrNA PARA MrcRoscoprA poNTA FoscA.
ÍESPEC.IFICACÀO PRÓPRIA)

.lu0

214
LANCETA MATERIAL LÂMINA. AÇO INOXIDÁVEL, PONTA AFIADA, TRIFACETADA,
UsO: DESCARTÁVEL, CARAC-TERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTÉRIL, EMBALAGLM
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MÁSCARA N95 PFF2.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

201 454604

MÁSCARA C.ASOTERAP1A APLICAÇÃO: P/ M1CRONEBULIZAÇÁO, MATERIAL:
SILICONE, TAMANI  IO: ADUL TO, TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO
MASCARA DE MICRO NEBULIZAÇÃO ADULTO COMPLETO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 480

202 454605

MÁSCARA GASOTERAPIA APLICAÇÃO: P/ MICRONEBUL1ZAÇÀO, MATERIAL:
SILICONE, TAMANHO: INFANTIL, TIPO CONECTOR: CONECTOR PADRÃO.
MÁSCARA DE MICRO NEBULIZAÇÃO INFANTIL COMPLETO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 48Ü

203 461350

MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL MATERIAL: TNT (TECIDO NÃO TECIDO), TIPO
FIXAÇÃO: ALÇAS EM ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PROTEÇÃO DE BARBA E BIGODE.
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELÁSTICO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Caixa 50 UN 4.200

204 464785

SAPATILHA HOSPITALAR MATERIAL*: NÀO TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO:
TIPO BOTA, CANO LONGO, C/ ELÁSTICO, COR*: C/ COR, GRAMATURA*: CERCA DE
30G/M2, TAMANHO*: ÚNICO, TIPO USO*: DESCARTÁVEL.
SAPATILHA DESCARTÁVEL.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 18.000 i

205 442385

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:
C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 60G/M2,
APRESENTAÇÃO: ROLO COMPONENTES ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, TAMANHO:
CERCA DE 10CM. COMPONENTES: C/ INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO: USO ÚNICO.
EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 100MM/100M.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 100M 2.400

206 442384

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:
C/ FILME POLÍMERO MULTILAMIN  ADO, GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA DE 60G/M2,
APRESENTAÇÃO: ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, TAMANHO:
CERCA DE 20CM, COMPONENTES: C/ INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO: USO ÚNICO.
EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 200MM/100M.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Rolo 100 M 2.400

GRUPO 12

207 445299

LÂMINA B1STURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: Ne 10, TIPO:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
LÂMINA BISTURI NÓ0.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

208 445300

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: N9 11, TIPO:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
LÂMINA BISTURI N°1l.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

209 313628

LÂMINA BISTURI MATERIAL AÇO CARBONO, TAMANHO: N° 12, TIPO: DESCARTÁVEL,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE
LÂMINA BISTURI Nc 12.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

210 366903

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: N“ 15, TIPO:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTER1L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
LÂMINA BISTURI N°15.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

211 299242

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: N“ 21, TIPO:
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE
LÂMINA BISTURI N°21.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

212 313630

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO CARBONO, TAMANHO: N9 22, TIPO: DESCARTÁVEL,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
LÂMINA BISTURI N’22.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

213 409706

LÂMINA LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO, DIMENSÕES: CERCA DE 75 X 25MM, TIPO
BORDA: BORDA FOSCA.
LÂMINA PARA MICROSCOPIA PONTA FOSCA.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 480

214 338605 LANCETA MATERIAL LÂMINA: AÇO INOXIDÁVEL, PONTA AFIADA, TRIFACETADA.
USO: DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTÉRIL, EMBALAGEM

Unidade 10.000
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INDIVIDUAL, TIPO: COM SISTEMA RETúTIL.
LANCETA 28 G, 0,36 MM AGULHA, I ,5 MM PROFUNDIDA PENETRAçÁO.

215

ABAIXADOR LiNGUA MATERTAL: MÁDEIRA, TIpo: DESCARTÁVEI- coMpRIMENTo:
]4CM, FORMATO: TIPO ESPÁTULA, LARGURA; ],sOCM, ESPESSURA: 2MM,
ABAIXADOR DE LÍNGUA,
(ESPECIFICACÃo PRÓPRIA)

Pacole l00 UN 5.000

216 2ri6037

ESCOVA ENDOCERVICAL MATERIAL CABo: PLÁSTICo, MATERIAL CERDA:
MrcRocERDAs EM NyLoN, poNTA DA EscovA côNtcA, coMpRrMENTo; cABo c/ 17

A t8cM E CERDAS c/ APRoXIMADAMENTE zcv, clnacreúytcAs ADICIoNAIS:
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ÉscovA cERVTcAL DFS,CARTÀvEr rARÂ pR[vENçÀo.
(ESPECTFICAcÀo PRóPRIA)

t2 000

217 453693

MADEIRA,ESPATULA USO MEDICO MODELO l: DE AYRE9 MATERIAL*:
COMPRIMENTO': CERCA DE ]8CM, ESTERILIDADEI DESCARTÁVEL,

ESPÁTULA DE AYRES,
(ESPECIFICACÀO PRÓPRlA)

Pacole 100 UN 12.000

2r8 479730

ESpÉcuLo uso MÉDICO ÀpLICAÇÃo, VAGINAL, MoDELo: coLUN, TAMANHo: p/

VIRCEM, TRAVAMENTO: C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIALj POLiMERO,
ESTERILIDADE: ESTÉR]I-, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ESPÉCULo DESCARTÁVEL DE VIRGEM,
{ESPECTFICACÀo PRóPRtA)

1.200

219

ESpÉcuLo uso MÉDrco ApLrcAÇÃo: vAcrNAL, MoDELor coLLlN, TAMANHo:
PEQUENO, TRÁVAMENTO: C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL: POüMERO,
ESTERILIDADE: ESTÉRII-, USO ÚNICO, SI',ISILAGEM: EMBALAGEM INDTVIDUAL,
ESPÉCULo DESCARTÁVEL TAMANHo P,

(EsPECrFrcAcÀo PRóPRIA)

Unidade 8 .loL)

220 479747

ESPÉCULo USo MÉDICo APL]CAçÀoI VAGINAL, MoDELo: CoLUN, TAMANHOI
GRANDE, TRAVAMENTO: C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL: POLIMERO,

ESTER]LIDADEI ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALACEMI EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ESPÉCULo DESCARTÁVEL TAMANHo G,
(EsPEcrFrcAcÀo PRóPRh)

Unidade 6.000

221 479748

ESPÉCULo Uso MÉDICo APLICAÇÀo: VAGINAL, MÔDELO: COLLIN, TAMANHO:
MÉDIo, TRAVAMENTO: c/ TRAVA TIpo RoscA. MATERTAL: poliMERo, ESTERTLTDaDE:

ESTÉRII- Uso ÚNICo, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
EsPÉcuLo DESCARTÁVEL TAMANHo M.
(ESPEcrFrcAcÀo PRóPRrA)

8.100

8. Estimativa do Valor da Contratação

O setor competente da Secretaria de Compras, Serviços e Lictação realizará pesquisas de preços conÍorme
orientações da Lei 74.1331202-l e Decreto Municipal na 5412023 para a estimativa do valor da contratação.

O custo estimado da contratação possuirá caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após

o julgamento das propostas.
Abaixo estão as ,ustificativas para a utilização do sigilo do orçamento estimâdo da contratação:
* Princípio da Competitividade e Eficiência: A Lei nq 14.133/2021 busca promover a concorrência e eficiência

nas licitações; ocultar os preços estimâdos até a Íase de lances incentiva maior participação de licitantes,

resultando em propostas mais competitivas.
* Estratégia de Negociação: Manter os preços estimados ocultos permite que a Administração conduza

negociações mais eficazes durante a fase de lances; aiustes nos preços, prazos ou outras condições podem ser

realizadas para obter melhores propostas.
* Prevenção de Conluio e Formação de Cartéis: a divulgação prévia dos preços estimados pode facilitar
acordos entre licitantes, preiudicando a concorrência; ocultar esses valores até a fase de lances dificulta a

coordenação indevida entre participantes.
* Flexibilidade e Adaptação às Circunstâncias: em situações excepcionais, como mudanças no mercado, a

Administração pode precisar ajustar os preços estimados; manter esses valores ocultos permite maior

flexibilidade para reâvaliar e adaptar as estimativas conforme necessário.
* Sigilo Comercial e Estratégico: proteger os preços estimados até a fase de lances respeita o sigilo comercial e

estratégico das licitantes.
Vale mencionar que o sigilo não é absoluto e, na prática, funciona como uma "publicidade diferida"
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INDIVIDUAL,  TIPO: COM SISTEMA RETRÁTIL.
LANCETA 28 G, 0,36 MM AGULHA,  1,5 MM PROFUNDIDA PENETRAÇÃO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

215 348807

ABAIXADOR LÍNGUA MATERIAL: MADEIRA, TIPO: DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO:
14CM, FORMATO: TIPO ESPÁTULA, LARGURA: l,50CM, ESPESSURA: 2MM.
ABAIXADOR DE LÍNGUA.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 100 UN 5.000

216 286037

ESCOVA ENDOCERVICAL MATERIAL CABO: PLÁSTICO, MATERIAL CERDA:
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA ESCOVA CÔNICA, COMPRIMENTO: CABO C/ 17
A 18CM E CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL, EMBALAGFM  INDIVIDUAL.
ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL PARA PREVENÇÃO.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 12.000

217 453693

ESPÁTULA USO MÉDICO MODELO 1: DE AYRES, MATERIAL*: MADEIRA,
COMPRIMENTO’:  CERCA DE 18CM, ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL.
ESPÁTULA DE AYRES.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Pacote 100 UN 12.000

218 479750

ESPECULO USO MÉDICO APLICAÇÃO: VAGINAL,  MODELO: COLLIN, TAMANHO: P/
VIRGEM, TRAVAMENTO: C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL:  POLÍMERO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ESPÉCULO DESCARTÁVEL DE VIRGEM.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 1.200

219 479749

ESPÉCULO USO MÉDICO APLICAÇÃO: VAGINAL,  MODELO: COLLIN, TAMANHO:
PEQUENO, TRAVAMENTO: C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL: POLÍMERO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM  INDIV IDUAL.
ESPÉCULO DESCARTÁVEL TAMANHO  P.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8.400

220 479747

ESPÉCULO USO MÉDICO APLICAÇÃO: VAGINAL,  MODELO: COLLIN, TAMANHO:
GRANDE, TRAVAMENTO: C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL: POLÍMERO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL.
ESPÉCULO DESCARTÁVEL TAMANHO  G.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 6.000

221 479748

ESPÉCULO USO MÉDICO APLICAÇÃO: VAGINAL,  MODELO: COLLIN, TAMANHO:
MÉDIO, TRAVAMENTO:  C/ TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL:  POLÍMERO, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM  INDIVIDUAL.
ESPÉCULO DESCARTÁVEL TAMANHO  M.
(ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIA)

Unidade 8.400

8. Estimativa do Valor da Contratação

O setor competente da Secretaria de Compras, Serviços e Lictação realizará pesquisas de preços conforme
orientações da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal ne 54/2023 para a estimativa do valor da contratação.
O custo estimado da contratação possuirá caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após
o julgamento das propostas.
Abaixo estão as justificativas para a utilização do sigilo do orçamento estimado da contratação:
* Princípio da Competitividade e Eficiência: A Lei n° 14.133/2021 busca promover a concorrência e eficiência
nas licitações; ocultar os preços estimados até a fase de lances incentiva maior participação de licitantes,
resultando em propostas mais competitivas.
* Estratégia de Negociação: Manter os preços estimados ocultos permite que a Administração conduza
negociações mais eficazes durante a fase de lances; ajustes nos preços, prazos ou outras condições podem ser
realizadas para obter melhores propostas.
* Prevenção de Conluio e Formação de Cartéis: a divulgação prévia dos preços estimados pode facilitar
acordos entre licitantes, prejudicando a concorrência; ocultar esses valores até a fase de lances dificulta a
coordenação indevida entre participantes.
* Flexibilidade e Adaptação às Circunstâncias: em situações excepcionais, como mudanças no mercado, a
Administração pode precisar ajustar os preços estimados; manter esses valores ocultos permite maior
flexibilidade para reavaliar e adaptar as estimativas conforme necessário.
* Sigilo Comercial e Estratégico: proteger os preços estimados até a fase de lances respeita o sigilo comercial e
estratégico das licitantes.
Vale mencionar que o sigilo não é absoluto e, na prática, funciona como uma "publicidade diferida", estará
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disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e interno sendo tornado público apenas e
imediatamente após a classificação final e fase de negociação, sem preiuízo da divulgação no instrumento
convocatório do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, conforme especifica o art. 56 do Decreto Municipal na 5412023.

9. Justificativa para o Parcelarnento ou não da Solução

O parcelamento não será adotado tendo em vista, a similaridade dos itens dos grupos formados, a economia
de escala, a redução de custos de gestão de contratos e a maior vantagem na contratação do mesmo Íornecedor
para o fornecimento do objeto.
O pârcelâmento do objeto a ser contratado poderia trazer riscos ao coniunto do ob.ieto pretendido com a

possibilidade de vários fornecedores o que tÍaÍia dificuldades na gestão dos contratos, logística, recebimento
e distribuição do objeto, e até mesmo perca na economia de escala tendo em vista que alguns itens em pequenas
quantidades podem gerar desinteresse por parte dos licitantes vencedores e aumento dos preços propostos.

10. Contratações Correlatas e/ou InteÍdependentes

A presente contratação para aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para a Secretaria

de Saúde do Município de São Benedito-CE guarda relação direta com outras contratações realizadas e

planejadas pelo município, as quais visam assegurar a continuidade dos serviços de saúde pública, otimizando
recursos e garantindo o atendimento eficaz à população.
Dentre as contratações correlatas, destacam-se os processos licitatórios já realizados ou em andamento como

é o caso da aquisições de medicamentos que excedam os constantes na PPI municipal, estadual básica e

secundária de alto custo, medicações iudicializadas e medicamentos da Portaria 344/98 (lista A1, A3, C1 e 81),

destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito/CE

considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor com base na listagem de " A" a "2" da

Revista ABC FARMA, bem como aqueles voltados à compra de equipamentos médicos essenciais ao

funcionamento das unidades de saúde, tais como aparelhos de aÍerição de pressão, monitores de glicemia e

nebulizadores. Essas aquisições integram o conjunto de ações voltadas à manutenção dos atendimentos
médicos oferecidos pelo município, sendo interdependentes da presente contratação, uma vez que o

fornecimento adequado de insumos hospitalares impacta diretamente na efetividade dos serviços prestados.

No planeiamento dê contratações futuras, está prevista a continuidade do fornecimento de medicamentos e

insumos hospitalares para os próximos exercícios financeiros, a fim de evitar desabastecimento e manter a

regulatidade do atendimento. Assim, a gestão integrada dessas contratações permitirá um melhor
aproveitamento de economia de escala, evitando sobreposição de processos licitatórios e otimizando os

recursos públicos disponíveis.
Dessa forma, a presente contratação deve ser conduzida em alinhamento com as demais iniciativas da

Secretaria de Saúde garantindo coerência e eficiência na alocação de recursos, ao mesmo temPo em que

possibilita a manutenção dos serviços essenciais de saúde no município

11. Alinhamento entre a ContÍatação e o Planejamento

JUSTIFTCATIVA - ELABORAÇÃO DO PCA - 2025: O Município de São Benedito, seguindo as exigências dos

artigos 12, inciso VII, e 18 da Lei no 14 .13312021, elaborou o Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício

de 2025, com base na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Adicionalmente, o Documento de Formalização da

Demanda (DFD), de número 545/2024 foi preparado em conformidade com a legislação vigente, garantindo

transparência e eficiência nas contratações Públicas

12. Resultados Pretendidos
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disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e interno sendo tornado publico apenas e
imediatamente após a classificação final e fase de negociação, sem prejuízo da divulgação no instrumento
convocatório do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, conforme especifica o art. 56 do Decreto Municipal n® 54/2023.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento não será adotado tendo em vista, a similaridade dos itens dos grupos formados, a economia
de escala, a redução de custos de gestão de contratos e a maior vantagem na contratação do mesmo fornecedor
para o fornecimento do objeto.
O parcelamento do objeto a ser contratado poderia trazer riscos ao conjunto do objeto pretendido com a
possibilidade de vários fornecedores o que traria dificuldades na gestão dos contratos, logística, recebimento
e distribuição do objeto, e até mesmo perca na economia de escala tendo em vista que alguns itens em pequenas
quantidades podem gerar desinteresse por parte dos licitantes vencedores e aumento dos preços propostos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação para aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para a Secretaria
de Saúde do Município de São Benedito-CE guarda relação direta com outras contratações realizadas e
planejadas pelo município, as quais visam assegurar a continuidade dos serviços de saúde pública, otimizando
recursos e garantindo o atendimento eficaz à população.
Dentre as contratações correlatas, destacam-se os processos licitatórios já realizados ou em andamento como
é o caso da aquisições de medicamentos que excedam os constantes na PP1 municipal, estadual básica e
secundária de alto custo, medicações judicializadas e medicamentos da Portaria 344/98 (lista Al, A3, Cl e Bl),
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito/CE
considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor com base na listagem de "A" a "Z" da
Revista ABC FARMA, bem como aqueles voltados à compra de equipamentos médicos essenciais ao
funcionamento das unidades de saúde, tais como aparelhos de aferição de pressão, monitores de glicemia e
nebulizadores. Essas aquisições integram o conjunto de ações voltadas à manutenção dos atendimentos
médicos oferecidos pelo município, sendo interdependentes da presente contratação, uma vez que o
fornecimento adequado de insumos hospitalares impacta diretamente na efetividade dos serviços prestados.
No planejamento de contratações futuras, está prevista a continuidade do fornecimento de medicamentos e
insumos hospitalares para os próximos exercícios financeiros, a fim de evitar desabastecimento e manter a
regularidade do atendimento. Assim, a gestão integrada dessas contratações permitirá um melhor
aproveitamento de economia de escala, evitando sobreposição de processos licitatórios e otimizando os
recursos públicos disponíveis.
Dessa forma, a presente contratação deve ser conduzida em alinhamento com as demais iniciativas da
Secretaria de Saúde, garantindo coerência e eficiência na alocação de recursos, ao mesmo tempo em que
possibilita a manutenção dos serviços essenciais de saúde no município

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

JUSTIFICATIVA - ELABORAÇÃO DO PCA - 2025: O Município de São Benedito, seguindo as exigências dos
artigos 12, inciso VII, e 18 da Lei n® 14.133/2021, elaborou o Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício
de 2025, com base na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Adicionalmente, o Documento de Formalização da
Demanda (DFD), de número 545/2024 foi preparado em conformidade com a legislação vigente, garantindo
transparência e eficiência nas contratações públicas

12. Resultados Pretendidos
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Os resultados pretendidos devem almejar a economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento de
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos
e melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.
A contratação para aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para a Secretaria de Saúde
do Município de São Benedito-CE visa garantir benefícios diÍetos e indiretos à administração pública e à

população, promovendo a continuidade dos serviços de saúde com eficiência, economicidade e qualidade.
O primeiro resultado esperado é a regularidade no abastecimento das unidades de saúde municipais, evitando
â escassez de insumos essenciais para atendimentos de urgência, emergência e consultas de rotina. lsso
contribuirá para a continuidade e eficácia dos serviços de saúde, reduzindo riscos à integridade dos pacientes
e assegurando um atendimento médico adequado.
Do ponto de vista da economicidade, a aquisição planeiada desses materiais busca otimizar os recursos
públicos por meio de um processo licitatório bem estruturado, permitindo melhor âproveitamento da

economia de escala e garantindo compras com valores justos e competitivos. Além disso, a definição clara dos

itens e suas especificações minimiza desperdícios e possibilita uma gestão de estoque mais eficiente, reduzindo
custos operacionais com logística e armazenamento.
Outro benefício esperado é a melhoria da eficiência operacional das unidades de saúde, permitindo que os

profissionais possam desempenhar suas funçôes sem interrupções decorrentes da Íalta de insumos. A
disponibilidade contínua de materiais e medicamentos reduz atrasos em procedimentos médicos, melhora a

gestão do tempo dos profissionais de saúde e garante um atendimento mais ágil e qualificado à população.

A contratação também proporcionará um melhor aproveitamento dos recursos humanos, uma vez que a

equipe médica e assistencial poderá focar na prestaçâo do serviço de saúde, sem a necessidade de lidar com
problemas decorrentes da falta de insumos. Com a estrutura adequada e os materiais disponíveis, espeÍa-se

um aumento na produtividade e na satisfação dos servidores da saúde.

Em relação aos impactos ambientâis positivos, a contratação incentivará, sempre que possível, a adoção de
práticas sustentáveis, como a preÍerência por fornecedores que utilizam embalagens recicláveis, logística

reversa e processos produtivos ambientalmente responsáveis. Isso contribuirá para a redução da geração de

resíduos hospitalaÍes e para a preservação ambiental, alinhando-se às diretrizes do Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis.
Por fim, a principal expectativa é a melhoria na qualidade dos serviços oferecidos à sociedade, garantindo que

a população tenha acesso a um atendimento de saúde mais seguro, eficiente e humanizado. A disponibilidade
adequada de insumos impactará diretamente na satisfação dos pacientes e na capacidade da rede municipal
de saúde em atender às demandas da comunidade com excelência.

Dessa forma, a contratação será um fator determinante para o fortalecimento do sistema de saúde do

município, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficiente e que os cidadãos de

São Beneditc-CE recebam um serviço de qualidade, pautado na continuidade, segurança e eficácia dos

atendimentos médicos.

13. Providências a serem adotadas

A Secretaria de Saúde deverá estar apta através de suas infrâestÍuturas físicas para receber e armazenar de

maneira adequada os materiais e medicamentos fornecidos, de modo que deverão disponibilizar de

mobiliário e equipamentos adequados, a1ém de local limpo e com boa ventilação.

As providências incluem ainda, a elaboração e a publicação do edital de licitação, a realização do processo

licitatório conforme a Lei no 74.-1331202'1, a avaliação das propostas e a seleção dos fornecedores que atendam

a todos os requisitos técnicos e econômicos. Após a contratação, será realizado o acompanhamento,

fiscalização e avaliação dos forneciinentos.

14. Possíveis Impactos Ambientais
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São Benedito

Os resultados pretendidos devem almejar a economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento de
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos
e melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.
A contratação para aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e insumos para a Secretaria de Saúde
do Município de São Benedito-CE visa garantir benefícios diretos e indiretos à administração pública e à
população, promovendo a continuidade dos serviços de saúde com eficiência, economicidade e qualidade.
O primeiro resultado esperado é a regularidade no abastecimento das unidades de saúde municipais, evitando
a escassez de insumos essenciais para atendimentos de urgência, emergência e consultas de rotina. Isso
contribuirá para a continuidade e eficácia dos serviços de saúde, reduzindo riscos à integridade dos pacientes
e assegurando um atendimento médico adequado.
Do ponto de vista da economicidade, a aquisição planejada desses materiais busca otimizar os recursos
públicos por meio de um processo licitatório bem estruturado, permitindo melhor aproveitamento da
economia de escala e garantindo compras com valores justos e competitivos. Além disso, a definição clara dos
itens e suas especificações minimiza desperdícios e possibilita uma gestão de estoque mais eficiente, reduzindo
custos operacionais com logística e armazenamento.
Outro benefício esperado é a melhoria da eficiência operacional das unidades de saúde, permitindo que os
profissionais possam desempenhar suas funções sem interrupções decorrentes da falta de insumos. A
disponibilidade contínua de materiais e medicamentos reduz atrasos em procedimentos médicos, melhora a
gestão do tempo dos profissionais de saúde e garante um atendimento mais ágil e qualificado à população.
A contratação também proporcionará um melhor aproveitamento dos recursos humanos, uma vez que a
equipe médica e assistencial poderá focar na prestação do serviço de saúde, sem a necessidade de lidar com
problemas decorrentes da falta de insumos. Com a estrutura adequada e os materiais disponíveis, espera-se
um aumento na produtividade e na satisfação dos servidores da saúde.
Em relação aos impactos ambientais positivos, a contratação incentivará, sempre que possível, a adoção de
práticas sustentáveis, como a preferência por fornecedores que utilizam embalagens recicláveis, logística
reversa e processos produtivos ambientalmente responsáveis. Isso contribuirá para a redução da geração de
resíduos hospitalares e para a preservação ambiental, alinhando-se às diretrizes do Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.
Por fim, a principal expectativa é a melhoria na qualidade dos serviços oferecidos à sociedade, garantindo que
a população tenha acesso a um atendimento de saúde mais seguro, eficiente e humanizado. A disponibilidade
adequada de insumos impactará diretamente na satisfação dos pacientes e na capacidade da rede municipal
de saúde em atender às demandas da comunidade com excelência.
Dessa forma, a contratação será um fator determinante para o fortalecimento do sistema de saúde do
município, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficiente e que os cidadãos de
São Benedito-CE recebam um serviço de qualidade, pautado na continuidade, segurança e eficácia dos
atendimentos médicos.

13. Providências a serem adotadas

A Secretaria de Saúde deverá estar apta através de suas infraestruturas físicas para receber e armazenar de
maneira adequada os materiais e medicamentos fornecidos, de modo que deverão disponibilizar de
mobiliário e equipamentos adequados, além de local limpo e com boa ventilação.
As providências incluem ainda, a elaboração e a publicação do edital de licitação, a realização do processo
licitatório conforme a Lei nfi 14.133/2021, a avaliação das propostas e a seleção dos fornecedores que atendam
a todos os requisitos técnicos e econômicos. Após a contratação, será realizado o acompanhamento,
fiscalização e avaliação dos fornecimentos.

14. Possíveis Impactos Ambientais
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A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade ambiental, previstos na lnstruçào
Normativa SLTI/MPOG Ne 01, de -1910712070, observando os critérios apresentados na Resolução da Diretoria
Colegiada- RDC No 15, de março de 2012, da ANVISA.
A presente contratação pode gerar impactos ambientais diretos e indiretos, principalmente relacionados ao
descarte inadequado de resíduos hospitalares, ao uso excessivo de embalagens plásticas e ao consumo de
materiais de origem não sustentável. Dessa forma, é essencial adotar medidas de mitigação para minimizar
esses impactos e garantir que a aquisição esteja alinhada às normas ambientais.
Um dos principais impactos ambientais decorre da geração de resíduos hospitalares, como seringas, agulhas,
luvas, aventais descartáveis, frascos de medicamentos e embalagens de insumos. Caso não sejam corretamente
manejados, esses resíduos podem representar riscos à saúde pública e ao meio ambiente, contaminando o solo
e os recursos hídricos. Para mitigar esse impacto, é essencial que a Secretaria de Saúde e Íornecedores

cumpram todas as normas da Resolução CONAMA nq 358/2005 e da Resolução RDC n0 22212018 da ANVISA,
garantindo que os produtos adquiridos sejam compatíveis com sistemas eÍicientes de descarte e desiinação
final adequada, como incineração contÍolada ou esterilização em autoclaves apropriados.
O transporte e a distribuiçâo dos produtos também podem gerar impactos ambientais, especialmente devido
à emissão de gases poluentes provenientes dos veículos utilizados para a logística. Uma estratégia para mitigar
esse impacto é a realização de entregas planejadas para reduzir a necessidade de múltiplos deslocamentos.

Dessa forma, a contratação será estruturada para minimizar os impactos ambientais, assegurando que os

insumos adquiridos atendam não apenas às necessidades da Secretaria de Saúde, mas também às melhores

práticas de sustentabilidade, em conformidade com as diretrizes da Administração Pública e da Iegislação

ambiental vigente.

15. Declaração de Viabilidade

Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizados por esta Equipe

de Planejamento, DECLARAMOS que a contratação proposta pela unidade Íequisitante tem viabilidade
técnica e econômica.

16. Responsável(is)
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Audisnei Alcântara de Moraes
Supervisor de Licitação
Secretaria de Compras, Serv. e Licitações

tÍi"rr.;t*q-trancrsca An Mffi"'j'**W
Supervisora de Compras
Secretaria de Compras, Serv. e Licitações

Camila Mendes Vasconcelos Lopes

Farmacêutica
CRF CE 4279
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São Benedito

A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade ambiental, previstos na Instrução
Normativa SLTI/MPOG N 2 01, de 19/01/2010, observando os critérios apresentados na Resolução da Diretoria
Colegiada- RDC N 2 15, de março de 2012, da ANVISA.
A presente contratação pode gerar impactos ambientais diretos e indiretos, principalmente relacionados ao
descarte inadequado de resíduos hospitalares, ao uso excessivo de embalagens plásticas e ao consumo de
materiais de origem não sustentável. Dessa forma, é essencial adotar medidas de mitigação para minimizar
esses impactos e garantir que a aquisição esteja alinhada às normas ambientais.
Um dos principais impactos ambientais decorre da geração de resíduos hospitalares, como seringas, agulhas,
luvas, aventais descartáveis, frascos de medicamentos e embalagens de insumos. Caso não sejam corretamente
manejados, esses resíduos podem representar riscos à saúde pública e ao meio ambiente, contaminando o solo
e os recursos hídricos. Para mitigar esse impacto, é essencial que a Secretaria de Saúde e fornecedores
cumpram todas as normas da Resolução CONAM A n 2 358/2005 e da Resolução RDC n2 222/2018 da ANVISA,
garantindo que os produtos adquiridos sejam compatíveis com sistemas eficientes de descarte e destinação
final adequada, como incineração controlada ou esterilização em autoclaves apropriados.
O transporte e a distribuição dos produtos também podem gerar impactos ambientais, especialmente devido
à emissão de gases poluentes provenientes dos veículos utilizados para a logística. Uma estratégia para mitigar
esse impacto é a realização de entregas planejadas para reduzir a necessidade de múltiplos deslocamentos.
Dessa forma, a contratação será estruturada para minimizar os impactos ambientais, assegurando que os
insumos adquiridos atendam não apenas às necessidades da Secretaria de Saúde, mas também às melhores
práticas de sustentabilidade, em conformidade com as diretrizes da Administração Pública e da legislação
ambiental vigente.

15. Declaração de Viabilidade

Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizados por esta Equipe
de Planejamento, DECLARAMOS que a contratação proposta pela unidade requisitante tem viabilidade
técnica e econômica.

16. Responsável(is)

A-U A AL
Audisnei Alcântara de Moraes
Supervisor de Licitação
Secretaria de Compras, Serv. e Licitações

Supervisora de Compras
Secretaria de Compras, Serv. e Licitações

Camila Mendes Vasconcelos Lopes
Farmacêutica
CRF CE 4279
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